
ose mgrAHA, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

Cuiabá-MT, 05 de maio de 2003 

NOTIFICAÇÃO N.° 02 DE 05 DE MAIO DE 2003 

ILMO. SR. DIRETOR INSTITUCIONAL 
JOSÉ SAMPAIO DE MEDEIROS 
BRASIL TELECOM 

Com o intuito de resolver amigavelmente a questão do 
Contrato de Comodato n° 03/95, fica NOTIFICADO a 
comparecer a sede desta empresa no dia 09 de maio de 2003 ás 
16:00 hs. 

O não comparecimento implicara em mora a partir da supra 
citada data, ensejando ainda a rescisão contratual do referido 
contr'ato. 

BRASIL TELECOM S/A. • 

Filial N'T.ato Toss...) 
R E ]l) 0 

João aes de Barros 
Diretor Presidente 

Atenciosamente. 
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dEXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
A 2 a VARA DO TRABALHO DE COMARCA DE CUIABÁ - MATO 

GROSSO. 

Proc. N. 0: 00588.1992.002.23.00/4 
Exeqüente: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
EXECUTADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAPAO - 
METAMAT. 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 - METAMAT já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, por seu procurador infra-assinado, vem à presença de Vossa 
Excelência requerer a juntada de guia de Depósito Judicial Trabalhista 
que vai junto à presente. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

AGRICOLA PAES DE BARROS 
OAB/6.700 

Cuiabá-MT, 25 de outubro de 2004. 

FTCBA/092242.2004/25-10-2004/16:12/4 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA EGRÉGIA 2 VARA DO FORO TRABALHISTA DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 00581.1992.002.23.00-4 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-
METAMAT, já qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
que lhe move ANA MARIA NOGUEIRA BORGES e que têm fluxo por esse 
inclito Juizo e Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o quanto segue. 

Pelo respeitável despacho de fl., Vossa Excelência determinou 
fosse dada indicação de pessoa para assunção do encargo de depositário do 
veiculo ali descrito, que se acha embaraçado naqueles autos para garantia da 
execução que neles se processa. 

Para esse encargo traz a executada a indicação do Sr. AMILCAR 
FREITAS DE ALMEIDA, servidor exercente da função de chefe do seu setor 
patrimonial, brasileiro, casado, portador do CIC n° 315.834.316-91 e da 
Cédula de Identidade RG n° 1576372-SSP/MG, residente e domiciliado nesta 
cidade, na Rua Tremembé, n° 135 — Coophema — Coxipó da Ponte, que 
firmará o respectivo Termo de Compromisso. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt 

Newton Ruiz da C 
OAB/MT 2 

2004 

FTCBA/067757.2004/10-08-2004/16:43/4 



FAC 
Acompanhamento 

I L 
de Publicações 
IX No 106 4 68 

DJMT 6.936 CRC 
22/07/04 

: . : 

www.facilitmt.com.br 

2* VARA DO TRABALHO 
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_ _ PROCESSO N . 00581 . 1992.0022300-a 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

? 1 CI 
ADVOGADO . LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

fl. 798... I. Inobstante 
valor que se busca 
a liberação do saldo 
aproximado de R525.961,66. 
2 Inurne-se o excquente 
viabilizando-se o prosseguimento 

)4 

a ausência de garantia da execução, tuas considerandO a excessiva diferença entre o levantar e o total eel execução, e ainda, o longo ternpo que se arrasta esta demand, defiro da conta constante da guia de 0.680, c que segundo informado 4 0.796, possui um saldo 
para levantamento da referida guia, devendo comprovar o valor sacado ern 05 dias, da execução. 
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FAC I L IX No o 8 9 8 3 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 6.862 CIRC.: 02/04/04 
www.facilitmt.com.br 
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24 VARA DO TRABALHO 

PROCESSO N. 00581.1992.002.23. 00- 4  , 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO : LUIZ OTAVED BERTOZO REIS 

Inurne-se a exequente para manifestar-se sobre o laudo de reavabaeão 
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Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

você Id pode receber estes 
recortes por 
Cadastre-se no site 

www.sedep.com. br 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 
111 Grande-MS (67) 361-1495 

Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da União 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber. 
Para reclamações,sugesiões, 
elogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

I'vwww.nsw tombe 

_LIÇÕES INrclRNJer 

E-Coms4ERD 

SIST.s.44.5 WirsiooVVO 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇAO, 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

446 N., 44337 
www.sedep.com.br 

D.J/MT N° 6862 DATA CIRC.: 02/04/2004 
MANI MINN BO MINIM — MT 

PROCESSO N.: 00581.1992.002.23. 00-4

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

Intime-se a esequente para manifestar-se sobre o laudo de reavabaerao. 

Data: 

Hora: 8 
Assinatura 

4 4 3 3 7 



"Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

Você já pode receber estes 
recots por e-mail! 
Cadastre-se no st 

mr.sedep.com.br 

Cui4S-MT (65) 653-5084 
Camp6-Grande.MS (61) 361.1495 
Acompanhamos também 
o Diana da Justiça de 
São Paulo e da União 

solicite-nos orçamento 

Se você tem algo a dizer, 
queremos ser 

.os primeiros a saber, 
Para reclamações,sugesiões, 
elogios mande-nos um e-mail: 
contato@sedep.com.br 

: 

PT -
.4111, 11V 
- wunv. new. com. br 

(67) 325-2661 
SOLUÇÕES InrrERNier 

WEDSI -1- ../S15 -1- EnnAs 

e - COMNIERCE 

Sial - ENuss WiniOnws 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO, 

2 

3 

5 

LD.J/MT N° 6775 DATA CIRC.: 
N° 13 0 3 4 
www. .sedep.com.br

NOv 2003, 

TRIBUNAL RESiDIR_NO TIMM -TNT 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.  REGIri0 2.  VARA DO TRABALHO DE curABA 

EDITAL DE INTI151AC410 N.  0107/2.003 
Ficarn os advogados abaizo relacionados intimadds par, no prazo legal, providenciar </nu Molar ciencia do que segue descrito 

PROCESSO N.: 2. VARA/00581/1.992 (00581.1992.002.23.00-4) 

• 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

ADVOGADO LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

Intimbse o excquente par, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de dircito, sob pens de, ern silenciando-se, rernetererrEse os autos ao arquivo provisdrio, ate manifestaggo da parte imeressada. 



Todas as informações deste 
encarte encontram.se no site 

www.sedep.com.br 

Você la pode receber estes 
recots por e-maill 
Cadastre-se no st 

www.sedep.com.br 

Cuiabá-MT (65) 653-5084 
lp Grande-MS (67)361.1495 
Acompanhamos também 
o Diário da Justiça de 
São Paulo e da União 

solicite-nos orçamento 

Se você fern algo a dizer, 
queremos ser 

os primeiros a saber, 
Para reclamações,sugesiões, 
elogios mande-nos um mail: 
contato@sedep.com.br 

(67) 325-2661 
‘ _oc.écs incrc8ert. -1-

E-Co NIMERGE 

SISTEMAS WINGOWS 

SEDEPNET OFERECE 
SITES PERSONALIZADOS 

COM ATE 8 LINKS POR 
APENAS R$ 20,00 

MENSAIS INCLUINDO 
HOSPEDAGEM E MANUTENÇÃO. 

e—

N? 11749 
www.sedep.com.br 

1 

D.J/MT N° 

2 

6747 DATA CIRC.: Q9 OUT 2003 

TRIBUNAL REGIONAL DO MINIM -MT 
PROCESSO N.. 2 I./ARA/00581,1_992 

(00581.1992.002.23.00.4) 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT RECLAMADO NIETAMAT CLA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
ADVOGADO - LUTZ OTAVIO RERTOZO REIS 

ilatMee-ue o ems...a para, no pram de IS (quirizs) requere7 o que entender de direito. 
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Págiina da W 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instancia, SIEx e 2a Intância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NÚMERO NA SIEx 

Número 
SlEx 

2193/1997 

Número JCJ 
00581.1992.002.23.00.4 - r VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ MT 

Papel Parte Advogado 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT MARCUS CESAR MESQUITA 

RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
29/07/2002 15:07 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
13/10/2002 15:28 AGUARDANDO PRAZO 
24/06/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
20/06/2002 11:08 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMANTE 
20/05/2002 07:58 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
09/05/2002 18:04 DEVOLVIDO DE CARGA 
09/05/2002 00:00 PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE PROTOCOLO 
30/04/2002 13:57 CARGA ADVOGADO DO RECLAMANTE 
20/05/2002 11:37 AGUARDANDO PRAZO 
17/04/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 

Em Cuiabá - MT, 30/07/02 as 15:06:37 

http://www.trt2.../numero_2.hts?au_runrprc=2193&au_anoprc=97&consulta_numero=Consult 30/07/02 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231' REGIÃO 
21' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
Processo 0581/92 
Mandado 1813/96 

AUTO DE PENHORA E 

LAUDO DE AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO 

Juscileide Maria Kliemaschewsk Rondon, Oficiala de Justiça Avaliadora, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 23" Região, em pleno exercício de suas funções e na 
forma da lei, em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 
2 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá- Mato Grosso, procedeu à PENHORA dos 
bens indicados e Avaliação/Reavaliação dos bens anteriormente penhorados: 

01-Um imóvel de 1.000(MIL) metros quadrados, situado na Avenida Brasil, 
2.186, esquina com a Rua Luzde Matos, matriculado sob n° 36.507, fis.11, livro 2EQ, RGI 2° 
Oficio, nesta capital, com melhoramentos públicos, ruas com revestimento primário, com as 
seguintes edificações: Escritório com Area de 74,30 m2, ampliada hi 11 anos, sendo que o 
total da Area, após ampliação, é de 179,07 m2, sendo que a oficina e rádio com Area de 76,57 
m2 e depósito e copa com Area de 80,56 m2; muro com 18,20 mts. de frente para a rua 
Brasil, de alvenaria e grade e mais 45,10 mts. de alvenaria com altura aproximada de 2,00 
mts.; Zona predominantemente residencial,.SOBREVIDA APROXIMADA SEM 
REFORMAS ESTRUTURAIS= 20 anos; CARACTERÍSTICAS: Estrutura em concreto, 
vedação em alvenaria, estrutura superior em madeira, telhas de fibrocimento, pintura externa 
e interna em látex, com acabamento interno em azulejo, instalação hidrosanitária em PVC, 
instalação elétrica embutida, revestimento piso vinilico, aparelhos sanitários de louça branca, 
luminárias e buracos com ar condicionado, portas de madeira e janelas metálicas. 

O escritório antigo e o reformado tem de pé direito 2,70 mts. e a oficina de 
rádio e o depósito e copa 3,00 mts. aproximadamente, que avalio em RS 
55.000,00(Cinqüenta e cinco mil reais). 

02-Imóveis constituídos sob os números 106, 112, 118, 120 e 122, da rua 
Voluntários da Pátria, e número 365 da Rua Ricardo Franco, Cuiabá, matriculados sob n° 
36.508, ás fls.12 do livro 2-EQ, do CRI do 2° Oficio desta capital, com 
melhoramentos públicos, ruas revestidas com asfalto, com as seguintes edificações 
Terreno irregular em sua forma, com aclividade aproximada de 5% da Rua Ricardo Franco 
para os fundos, Area do terreno é de 680,00 m2 , na escritura mas o levantamento gráfico de 

22 h 



acordo com a planta é de 856,15 m2, em zona predominantemente comercialedificações com 
60 e 40 anos anos, sobrevida de 20 anos; 

CARACTERÍSTICAS: Edificação 01 com 02 pavimentos, sendo o térreo 
igual a 505,46 m 2 e o pavimento superior igual a 373,57 m2., com estrutura em 'pedra 
argamassada, tijolos maciços /concreto, vedação de taipa socada e tijolos, estrutura superior 
em madeira, cobertura em telhas de alumínio e reformada com telhas coloniais, pinturas 
externa em latex e interna em látex sobre chapisco, com azulejo nos banheiros,instalação 
hidrosanitiria em PVC, instalação elétrica embutida, revestimento do piso em cerâmica e 
madeira, teto revestido em madeira tipo lambril, e aparelhos sanitários em lotto comum, 
portas e janelas em madeira maciça, pé direito médio de 3,00 mts., idade aproximada de 60 
anos, sobrevida sem reforma de 20 anos. Edificação 02, 03 e 04 com Area de 36,88, 19,58 e 
15,12 m2, respectivamente, térreos, estrutura de pedra argamassada e concreto, vedação em 
tijolos, estrutura superior em madeira, cobertura em telha ondulada, pintura externa e interna 
em latex, instalação elétrica embutida em PVC, revestimento do piso em cerâmica e do teto 
em madeira tipo lambril, portas almofadadas, janelas de ferro basculantes, pé direito médio 
de 2,60 in, cercado por paredes externas da edificação e muro com extensão aproximada de 
53,00 mts. , idade de 40 anos, com sobre-vida de 20 anos, sem reformas, que avalio em R$ 
150.000,00(Cento e cinquenta mil reais) 

03-Imóvel situado na Avenida Beira Rio, s/n° , nesta capital, transcrito sob n° 
1.325, As fls.24, do Livro 2-B, do CRI do 2° Oficio desta capital, com melhoramentos 
públicos,pavirnentação, com Area de 01 hectare, aproximadamente, Area construída igual 
320,88 m2, em Area de proteção ecológica, com terreno plano-ondulado, necessitando de 
estaqueamento para fundação em caso de novas construções, pois é terreno de baixada, perto 
do rio, edificação com idade de 103 anos, sobrevida de 20 anos;CARACTERÍSTICAS: 
Edificação com estrutura com pedra corrida, alvenaria e concreto, vedação em adobe e 
alvenaria, estrutura superior em madeira roliça e retangular, telhas coloniais, pinturas externa 
e interna com cal, instalação de caixa d"Agua externa, instalação elétrica aparente, 
revestimento do piso em lajota manual e chio batido, sem revestimento no teto, sem 
aparelhos sanitários, portas de madeira maciça, janelas de madeira, sem vidro, sem reforma e 
mal conservada, que avalio em R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil reais) 

04-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT,1.8 E.F.I.ano 1993 e 
modelo 1994, placa JYA 6802, chassi 9BGKT08GRP305234, à gasolina, cor verde, em 
bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus e motor em bom estado, 
estofado com leve rasgo, estepe e acessórios, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em 
bom estado de conservação, que avalio em R$ 9.000,00(nove mil reais). 

05-Um automóvel CHEVROLET, GM, MONZA GLS,2.0 E.F.I., 
gasolina, cor vermelha, ano 1993, modelo 1994, placa JYB 4341, chassi 9BGJK69 
RRPB01318, em bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus, estofados e 
motor em bom estado, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em bom estado de 
conservação, que avalio em R$ 11.000,00(Onze mil reais) 

06-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT, motor 1.8,ano 1991 , 
placa JYB 4121, chassi 9B6KV08GRPC324335, cor cinza, à gasolina,em razoável estado 



de conservação, motor em fimcionamento,recentemente batido, capô dianteiro sem pintura, 
pneus em razoável estado de conservação,para-choque dianteiro avariado, lanterna esquerda 
quebrada, que esta na oficina para reparos, que avalio em R$ 7.500,00( Sete mil e 
quinhentos reais) 

07-Um automóvel CHEVROLET GM, KADETT, M0T0R-1.8, ANO 1993, 
MODELO 1994, placa JYB 4321, chassi 9BGKTO8GRPC303972, cor cinza astaria, em 
estado de conservação razoável, motor com vazamento, leve amasso do lado do passageiro, 
estofados com rasgos, com amortecedor desgastado, mocinete com problemas, riscados no 
lado do motorista, parte elétrica boa, pneus dianteiros bons, traseiros com meia vida, que 
avalio em R$ 8.500,00(0ito mil e quinhentos reais) 

\‘ 

08-Uma caminhonete FORD, tipo F1.000, modelo DXK-SR, Ano cabine 
dupla, cor azul, RENAVAN 000073143, riscos na pintura, estofamentos em razoável 
estado, pneus em bom estado de conservação, esta em reforma pois foi acidentada,em oficina 
no Coxipó, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

09-Um caminhão com carroceria tipo furgão, cabine cinza claro, com 
logotipos, marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-1195, chassi 
9BFXXXLP8H1)B09279, ano de fabricação e modelo 1987, à diesel, bancos em 
conservação razoável, paribrisa trincado, retrovisor do lado do passageiroquebrado, 
amarrado com arame, pneus gastos, lanterna laranja com rachaduras, parado pois estava com 
a bateria descarregada, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

10-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418,placa AV-
0825, chassi 9BFXXXLPOHDB09583, ano e modelo 1987, carroceria tipo furgão cinza, 
vidro frontal trocado, sem trincas, cabine cor azul, com farol de milha, estofados em bom 
estado,motor em funcionamento,carroceria amassada na parte superior, pneus em razoável 
estado de conservação, à diesel, que avalio em R$ 15.000,00(Quinze mil reais) 

11-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0795, chassi 9BFXXXLP5HDB09482,carroceria tipo furgão na cor 
cinza, com logotipos, pneus em razoável estado de conservação, bancos rasgados, à diesel, 
traseiro com lado direito rasgado, porta passageiro descascada, parte elétrica com pisca 
queimado, mecânica boa, lataria frontal amassada do lado esquerdo, em funcionamento, que 
avalio em R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

12-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0805, chassi 9BFXXXLP9HDB09629,carroceria de madeira, 
cabine de cor cinza, bancos rasgados, à diesel, rolamento, disco e plate) quebrados, 
precisando refazer elétrica e mecânica, parabrisa quebrado,frente com amasso, pára1ama 
descascado, maçaneta lado passageiro quebrado, carroceria nova sem pintar, sem acessórios 
obrigatórios, e não estava circulando por falta de pira-choque padrão e motor sem partida, 
que avalio em R$ 13.000,00(Doze mil reais) 

O caminhão penhorado passou por reforma e os problemas acima foram 
"solucionados",em data posterior à primeira diligência... 



13-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, placa JYB 
4311, chassi ano 1993 e modelo 1994, cor azul metálico em bom estado de conservação,i 
gasolina,estepe, equipamentos obrigatórios, banco do motorista com leve rasgo, estado geral 
muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e quinhentos reais) 

14-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, PLACA JYB 
4331, chassi ano 1993, modelo 1994, cor verde, à gasolina, equipamentos obrigatórios, 
estofados em bom estado,em estado geral muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e 
quinhentos reais) 

15-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa JYC 
6795,chassi 9BFXXXLP2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, mecânica em bom 
estado, equipamentos obrigatórios, em estado geral bom, que avalio em R$ 
15,000,00(Quinze mil reais). 

16-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-
0845 , chassi 9BFXXXLP2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, em estado geral 
botn,equipamentos obrigatórios, e estava em conserto por problemas de freios, que avalio em 
R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

Certifico, por último, que deixei de proceder com a avaliação dos lotes 
indicados pelo exeqiiente, no bairro Santa Rosa, porque são imóveis cujo valor não é 
possível apurar individualmente, uma vez que fazem parte de um conjunto de lotes onde a 
casa do governador está edificada 

Certifico mais, que se for para avaliar mesmo assim, o preço dos referidos 
imóveis, sem considerar a edificação é de R$ 12.00,00(doze mil reais), conforme valor de 
mercado cada um, totalizando R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais) 

Total da avaliação R$..432.000,00(Quatrocentos e 
trinta e dois mil reais)(01) 

Total da avaliação R$..456.000,00(Quatrocentos e 
cinquenta e seis reais)(02) *Considerando os lotes 

Juscilei e aria Kliemaschewsk Rondon 
Oficiala Justiça Avaliadora 



AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mios 
do 
Sr íV7 k413744- 0  N .folzro 

 , LK  G'-vitr R 00 ( ,141 Witmf CPF DV - sio .401 - 11)-
Filiação  0 S e‘  ..D V, (P(,) p0' f PrO0 

14: k-Ak &-c>11'2.-kt-Q .-4() p mi2p0 
? 

.' 
`  :residente nesta Comarca, A  1r- eY1A-t.,0).4- N 3r 

Bairro... 6 cl) f c P e  ,Cidade  ÇAAA; e 
o qual ,como FILL DEPOSITÁRIO,se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 
do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositário. 

CER 1 IDÃo 

.de  POOML.  de 199 

___414/ZA 

i_z) 3 e 
- 

PCV Ar0,0 

lui-c-tlettle, r ar!r. (rondo' 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação 
efetuada no auto retro, bem como do prazo de (05)cinco dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo o mesmo contrafé. 

11w do ?NZ 
..UQUIDANTIE 

 de de 199 

rsik PrirLN.A K tDo N sa -)-D 

o. A- . 
Ouscll&e (Worm clZ. Pondo 

otelz; .1:.:2-. kit 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIÃO 
2' JCJ DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO N° 0581/92 
MANDADO N°1 81 3/9 6 

CERTIDÃO 

e Certifico e do. u fé que, após dirigir-me aos mais diversos locais da 
capital, em cumprimento ao mandado em epigrafe, dirigi-me ao endereço nele indicado e, sendo ai, 
intimei da penhora dos bens indicados pela exeqüente, bem como, da reavaliação dos outros bens 
outrora penhorados, deixando ciente o Liquidante da empresa, que recebeu a contrafé e no original 
assinou. 

Certifico, por último, que os bens não foram suficientes para cobrir 
o valor da execução, mas que não procedi com a penhora de outros, por desconhecer bens livres e 
desembaraçados da empresa ora executada. 

Asim sendo, devolvo o mandado para apreciação de quem de 
direito. 

Cuiabá, 14 de abril de 1997. 

leide Maria K iemaschewsk Rondon 
iala de Justiça Avaliadora 



- Tribunal Regional- do Trabalho da 23a Regido 
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Pira 
Akytt. 



06" 
C;# 
te: 

••••• 

s'M 

O r DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE MATO GROSSO 

SINAL VERDE A REESTRUTURADA0 

Oficio rig. 1420/98/DO/MT 

DETRAN-MT 

Senhor Assistente 

(— 7hers SegtXX,

Em atenção ao oficio nQ 10.082, referente 
- 

Em, 26 de novembro de 1998. 

allinTADA 
Cf. art. 162 / CPC 
Oei 8 5 2 /9 4) 
Cb 

Ao processo SIEX 2.193/97 (24 JCJ-00581/92), encaminha-

mos a V.S.<1., extratos de cadastro dos veículos placas: 

JYD-4224, JYB-4121 e JYA-6802, com as restrigo- es judiciais 

devidamente averbadas. 

Atenciosam 

ILMQ SR. 

LUIS CLAUDIO BORGES 

MD. ASSISTENTE DA SIEX 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23i RECTA() 

RUA MIRANDA REIS, 441 EDIF.BIANCHI 

CUIABÁ - MT 

L/C 
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SITUAçii0g 

.;AILOR . g 

PLACA.. 

”: 

,g 

Sg 
PROCEDENg 
H.CAMBjOg 
FIX. AIXg 

R CARE.g 
LAP CARO:: 
C.M.T. .3 

MARCA...g 
F t i::
TP. DOC.g 
ANO FA.f.g 
HUN.
NUM. CrfRg 

GOVERN° DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° — DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATb GROSSO 
CARACTERISTICAS DO VEICULO 

JY1(4121 RENAVAMg 616158726 CHASSIN 9BOVY0OGRPC324335 REG.g H40 

SITUAÇO.g CIRCULAg20 
AUTOMOVEL MARCA/MODg 

PASSAGEIRO CATEBORIAg PARTICULAR 

cl2J210 COMBUST —g GASOLINA 

1993 ANO MOD..: 1994 

90 CILINDR—g 1800 
FABRIC...g 

NACIONAL N. MOTOR.g 
EIX.TRAS.g 

24/1  

OPER.: 12074 
IMPR.g R2CU 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROCg 
N. EIXOS.g 

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.g 

NUM. DOC.g 
ANO MOD..g 
DATA. EMISg 

PROPRIETARIO ATUAL 

NOME ....g COMPANHIA DE DESEN.DO EST .DE MT. 

DiN "3 C.G.C. NUM. DOC.g 

..,V.NRE.ç0g CPA NUMERO...g 

CC.ilviPLEA .g BAIRRO...n 

MUNICU.g CUIADA CEP ......g 
REGISTRO ANTERIOR 

HOME PR.g GPAMARCA DIST.DE VEIC.LTDA 
RLAG ANfg 0000261 
TIP. DOCg C.G.C. 

4261 

H Ili OME I Pg 
TIP DOC.g 
DEC. IMPg 

HP cob 5)ESCRIQ40 
01 04 RESTRICAO JUDICIAL 

FOLHA 01 

OUTROS.: N40 

03474053/0001-32 
S/N 
CPA 
78000000 

OUTROS.g N40 
MUNIC--g 9067 UF.....g MT 

NUM. DOC.; 33676404/0001-59 

DATA EMIS23/09/1993 N. DUT.g 

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.g 

NUM. DOC.n 
NUM. REDAg 

RESTRIÇ6ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DO C. FAVOR 

24/11/1998 C.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 

Cg 1994 SIT.SEGUROgW40 RECOLHIDO DATA SEGUROn 31/01/1994611.MULTAg SIN 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 

PROCg 01 1 98 2811 
ULT. FONC: INCRESTR 
DATA CAD.g 20/01/1994 
DATA VISTg 21/01/1994 

O. O. 
EMISS40 DE PRONTUARTO/TRANSFERENCIA 

UF.g DATA.n 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO .g 01 DATA ENTRADA.g 24/01/1994 
COD. OPER: 12874 DATA ATL.n 24/11/1998 
N. DUT...g ***********.DUAL:
CODG VISTORIADORn 2101LACA RECEBIDA.g 



SITUAç:40: 
DATA....: 
VALOR...g 

MU1‘1:1: 

GOVERN° DO ESTADO DE MATO GROSSO 24/11/1990 
4 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 'TRANSIT° - DETRAN/MT °PER.: 12824 

COORDENADORIA DE VEICULOS IMPR.: 21:0 

PLACA...: 

1• 

1IP0.. 
CSPECJ 
COk.....: 
ANO F(.`"B.: 
POTENC 
CAP. F 
PROCEE 
H.CANI 
EIX. P 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS DO VEICULD 

XYD4224 RENAVAM: 632968842 CHASSI: 9BEBTNM39PDB14365 
SITUAQ40.: CIRCULAÇAD 

CAMIONETA MARCA/MOD: 
MISTO CATEGORTA: 
AZUL COMBUST..: 
1993 ANO MOD0.: 
03 CILINDR..: 
5 FABRIC...: 

NACIONAL N. MOTOR.: 0022904307493 
3H1i03214 ETX.TRAS.: 1639331 

TP CANR.: CAB DUPLA 
UAP CPRO: 1.10 
C.N.T. 4,5 

MARCA...: 
PROPRI..: 
fP, DCC.: 
ANO PPD.: 
HUN. FF.: 
NUN. CAR: 

FORD/SR DESERTER 
PARTICULAR 
DIESEL 

1993 
3992 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC: XK813 
N. EIXOS.: 2 
P.B.T. 3.4 R.T.B.: 

VEICULO TIPO ONTBUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EN'S: 

PROPRIETÁRIO ATUAL 
NOME..i..g CIA DE DESVOLV.D0 EDT,, DE MT 

DCG.g G.G.C. 
ADIadi :;O: PALACIO PAIGUAS 

COMPLE1.: BL.GPC 
CUIADA 

NOME I 
TIP DO 
DEC. I 

MP: 
C.: 
MP: 

NUM. DOC.: 
NUMERO...: 
BAIRRO...: 
CEP......: 

FOLHA 

REG.: NG 

OUTROS.: N'40 
03474053/0001-32 
S/N 
CPA 
70000000 

REGISTRO ANTERIOR 
GRECOVEL VEICULOS LTDA OUTROS.: WAO 
0101416 MUNIC.,..: 0 UF.....: SP 
C.G.C. NUM. DOC.: 64710825/0001-02 
101416 DATA EMIS05/05/1993 N. DUT.: 

VEICULO IMPORTADO 

NP CCD DESCRIQ40 
01 04 RESTRICAO JUDICIAL 
02 00 RESTRICAO JUDICIAL 

OUTROS.: 
NUM. DOC.: 
NUM. REDA: 

RESTRIçSES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC. FAVOR 
28/03/1996 C.G.C. 03829702/0001-70 
20/11/1998 C.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
LIC: 1997 SIT.SEGURO:RECOLHIDO DATA SEGURO: 29/07/1997SIT.MULTA: 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COT(., 

ULT. FROC: 01 1 98 28276 
ULT. FUNC: INCRESTR 
T)ATA CAD.: 03/04/1995 
DATA MIST: 

0, 0, O. 
I II si:  DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.: DATA.: 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO.: 02 DATA ENTRADA.: 29/07/1997 
COD. OPER: 12874 DATA ATL.:. 24/11/1 8 
N. DUT...g ***********.DUAL: ********** 
CODG VISTORIADOR: LACA RECEBIDA.: 



• 

TIPO.,..: 

COR.....: 
ANO FAB.: 
POTENCEA: 
CAP. Pf;S: 
PROCEDEN: 
N.CAMDO: 
L. IX,. PLJX: 

TP CARR.: 
CAP : 
C.M.T. ”: 

MARCA. 
PROPRI 
TP. DO 
ANO FAlt.: 

NUM.

GOVERHO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO — DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS DO VEICULO 

JYA6802 REMAVAM: 616374208 CHASSI: 9DGKTO8ORPC305234 
SITUAQ40.: CIRCULAgA0 

AUTOMOVEL 
PASSAGEIRO 
VERDE 

5 
NACIONAL 
168310257 

MARCA/MOD: OM/KADETT OL 
CATEGORIA: PARTICULAR 
CONDUST..: GASOLINA 
ANO MOD”.: 1994 
CILINDR..: 1800 
FADRIC...: 
N. MOTOR.: D18LZ31085183 
EIA.TRAS.: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC: 
H. EIXOS.: 
P.D.T. 0,0 r' 1,11,, :: 

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EMS: 

PROPRIETARIO ATUAL 
HOME....: COMPAHHIA DE DE3ENV.1)0 EST.MT 

C.G.C. NUM. DOC.: 
.ADEREO: CPA NUMERO...: 

DAIRRO...: 
CUIADA CEP......: 

REGISTRO ANTERIOR 
NOME GRAMARCA DIST DE VEIC LTDA 
PLAC 0004261 
IIP. °IC: C.G.C. 
NUN. HP.: 4261 

NOME I 
TIP DO 
DEC. 'I 

MR COD DE3CRIVA0 
01 04 RESTRICAO JUDICIAL 

24/11S19c:T 
OPER. 1202 

IMPR.: P2CU 

F(:)1...1-1A 

REG.: 

OUTROS.: N-40 
03474053/0001-32 
S/N 
CPA 
78000 

OUTROS.: H40 
MUNIC....: 0 UF.....: MT 
HUM. DOC.: 33676404/0001-59 
DATA EMIS23/09/1993 N. DUT.: 

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.: 

NUM. DOC.: 
NUM. REDA: 

RESTRIÇ6ES 
DT RES TRID TP DOC NUM. DOC,, FAVOR 
24/11/1998 0.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
1998 SIT.SEGURO:RECOLHIDO DATA SEGURO: 22/05/199881T.MULTA: 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 

ULT. 01 1 99 28201 
ULT. FAFIC.: INCRLsTR 
DATA Cf4D.: 01/02/1994 
DATA VEST: 

0, 0, O. 
:i: 8S40 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.: 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO.: 02 DATA ENTRADA.: 17/03/1998 
COD. OPER: 12874 DATA ATL.: 2.4/1.1./150 
N. DUT...: ***********.DUAL: *********** 
CODG VISTORIADOR: LACA RECEBIDA.: 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Proc. n° 

Recte: 
Recdo: 

Atualização dos Cálculos 

2.193/97 

Ana Maria Nogueira Borges 
Companhia de Desenvolvimento do Est. de MT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal àfl. 145 31/12/1993 CR$ 52.654.405,2 

C. Monetária 0,00697072 31.05.2000 R$ 367.039,00 

Juros 09/03/1992 2,00166667 31.05.2000 R$ 734.689,73 

Credito bruto 31.05.2000 R$ 734.689,73 

2 Custas Processuais, A 2% 31.05.2000 CR$ 14.693,79 

Custas 31.05.2000 R$ 14.693,79 

3 Honorários Periciais Fls. 106 14/03/1994 CR$ 100.000,00 

C. Monetária 0,00302691 31.05.2000 R$ 302,69 

Honorários Periciais 31.05.2000 R$ 302,69 

Total geral 31.05.2000 R$ 749.686,22 I 

2193-97 xls 

Cuiabá-MT, 16 de Maio de 2.000 

Elsio Oliver de Miranda 

TECNICO JUDICIÁRIO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SWx. -Seção  b,5'-e-1'r5/ 
PROC. N°  2.  /19  9 

MAND.N°  06 (f OfX1 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos  --1  dias do mês de /72-41/4 4:2  do and de 40  Z-c)c,i0 

n a 41 . 00i6 - - 1/4.1909evr.„0 t4K) 4 22.9.6i L - CE-/ure,e, - C-4-e1 ;9196 1--  9 

onde compareci, em cumprimento ao R. mandato retro, passado a favor de Aix) /17.9>249 
 , contra  C6V67»-/Ar7,r),-

, para pagamento da importância 

de RS  Z Z ( 62449, „-,./779 
e e.),2*&-/t/779 s 1 e-

cE:v773ze... ),não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi 

marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantido a execução, procedi a 

penhora dos seguintes bens, tudo para a garantia do principal, juros de mora, correção monetá-

ria e custas do referido processo: 

/ -6-C•9; A .‘2&"711,74cY2/9 S-ce-E . •/;tir/E, eo ,1-0 i•-e4 zc, -/(1 

ksie e65-, J(clac, 479c)ez-e- /77/Z %41<-12.-&—A, 7 -E31 

C- •" Grit/C0 .e-drAN:f c eg-EZE:5SeT):f c-G/W-79eA6)/ 

,S..4-46k91 -4)4 71 C-4it.'7795 4ig94, ;VO ‘1)1 

Z109/vt-A0.1 

J.OS'j. z(;,e- Z 

o• -1;2-a • 9< 
20.1-

`78. 091- 5 
7-07;44-

09?, 2? 
e 2  6 

--L, Lczo c> iste-/a42 0 - 

47-c.7stiry 

ceri 

G03°4%672696.169-5

Total de avaliação: R$ 

JT - 16.011.0 

Feita, asssim, a penhora, lavrei o presente Auto, que assino 

OFI AL DE UStICA 

alto gaime de Castto 
Oficial de Justiça Avaliador 

n•s8 



IANICO DO BRASIL 
Ndo 20DepoV9 001 ,756039 

,d Modal , 

. 

Juraa  

peel maGao 

Vara 
I" ete 

2193 97 
'4.

Conta do 
Tip° reclamdo impaired° / Réu 

dicta 
remunerado 

Pagamento de depósito ju l 

"lee:611 , 33

055 
31027.630-6 

GiA sATUG 1190000 

laPe"1,4r1A hCLut.110 110CLS 

'AZTIRENLIA tA AG 
OtAtimAt 

1  Pa98456 a

D313 da gala 

Culaba(MT) 

' t‘o do gum 

CP F I CGC Rectamado impeoado Reii 

a— V lor do Resgate 

1 Recebi do Banco do Brasil SA .0 importancie autenticada 
mecanicamente 

referente ao deposito edictal acima identificado. 

o 

e 

Certiti5n 
CERTIFICO c,tse C I1I d 3 presente 

folha, . . 01 , cs.;cumeritus numer a dos 

rtihr 

WO .S74- 
de__Qade-235:2:2„_( f elr 0) 

DIRETOR DE 
SECRETARIA 

Valor desta Goa 
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DJMT: 6.447 CRC .: 2510712002

TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIEX 2.193/1.997 (2.  VARA/00581/1.992) (00581.1992.002.23.00-4) (005 DIAS) 

RECLAMANTE 
RECLAMADO 
RECLAMADO 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 

METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

ADVOGADO LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

Defere-se o requerido pela exequente na petição de prof 030304. aguardando 0(0110 sua 

manifestaego. pelo 
prazo de 120 dims, intime-se o exequente. do ma deliberado. 

009 (OA, 

loco-vek, 

ia olgosi daSdva 

OAB/MT. 5093 

ASSeSSOri8 
Juridica-SANEMAT 

Newton R4 da 
Assessor J 
OAB / MT 

Meirel 
OAB/MT. 

eves Aude 
.643 

a e Faria 
lc° 

.597 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JÚlZ PRESIDENTE DA 2a 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo n° 581/92 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO-CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, e que fluem por essa digna Junta e 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto 
segue. 

Nos autos à epígrafe foi penhorado o bem de propriedade da 
requerente, constituído do veiculo marca Chevrolet, tipo Monza, ano de 
fabricação 1.993, modelo 1.994, cor vinho, placa JYB - 4341, chassi, n ° 
9BGKT086RPC3142, movido a gasolina, recaindo o encargo de fiel 
depositário desse bem sobre o subscritor da presente, conforme se vê do 
respectivo Auto de fls. 

Que tendo em vista a necessidade da alocação do veiculo 
constrito em outro setor da administração estadual, o que naturalmente o fará 
refugir à esfera da vigilância que sobre o seu bom uso e conservação vinha o 
atual depositário exercendo, requerer-se a Vossa Excelência se digne 
autorizar seja o mesmo desonerado desse cometimento e a sua substituição 
pelo Sr. PEDRO CELSO ANTONIETO, brasileiro, casado, Chefe de 
Gabinete da Secretaria de Planejamento do Governo do Estado de Mato 
Grosso, portador da Cédula de Identidade RG n° 682.538-SSP/PR, e do CIC 
094.556.559-34, filho de José Antonieto e Ema Zanardo, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Sírio-Libanesa, n° 165, apartamento 702, 
Edificio Dell Fiore. 
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Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 13 de agosto de 1.996 

Newton Ruiz da Co a e Faria 
OAB/MT 2.5 
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MATO GROSSO COMARCA DA CAPITAL. 

CARTOON DO SEGUNDO OFICIO 
CGC 15.037.567/0001-00 

Travessa Jogo Dias, 317 — Telefone 321-3512 

Luis Philippe Pereira Leite 
Tabello de Notes Oficial dc Registro de Imóveis da Capital 

CERTIDÃO 

..,h1S--41704* 

roir• 
ON 

cAC'IN
Es DO DE 

veDERATilizi

\?) 
C/E/R/T/I/F/I/C/O/ a pedido di pessoa interessa-

da que revendo em meu CartOrio os Livros de Registros de •
ImOveis 

verifiquei que sob n2 36.508, f1s 12 do livro 2-EQ em 
13/11/1984 

foi matriculado-a-im el seguinte: 

6VEL 2 distrito data Capital, Tray Voluntarios da Patria, 

Os 106 .2L 118, 120 e 122 e Rua/ Ricardo Franco 365. 

A  UIREN E OMIS3X0 DE LANJAMENTO DA PRODUÇÃO DO ESTALO DE 

MATO GROSSO. 

CARACTERISTICOS - Imóveis, todos de dois pavimentos, que consti-

tuiam, primitivamente um s6 imOvel sob n 2 120, 

da Trav. VoluntLrios da Petria, medindo o respectivo terreno 

32 in para a dita Travessa; 30,00 in para a rua Ricard; Franco; 

com a area total de 680 m2, sendo 466 m2 de area coberta e 
418m2 

de area livre, havido por compra de Manoel Miraglia por escritu-

ra de 19-12-59, fiz 17v a 19v do livro 90 do 32 Oficio da Capi-,

tal. 

ANTERIOR - n2 42.859, fia 100 do livro 3-AF. 

ekt s  1-6‘011; 
el  c\sITOv

• 

Av 01) Pela Lei 2.615 de 23/05/66 regulamentada pelo Dec. 128 de 

12/08/69, transforma a C.P.P. em Comissio de Desenvolvi-' 

mento de Mato Grosso. Pela Lei 2' 3 de 10/06/69 fica extinta a 

Comissio de Desenvolvimento de Mat Grosso e os seus bens e os I 

da antigo C:P.P. transferidos COM ANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT. 

R2 - 36.508 fls 12 do livro 2-EQ em 13/61/1.984. 

CREDOR - B.M.G.- Financeira S/A, Credito, Financiamento de Inves 

timento, com sede em Belo Horizonte-MG. 

DEVEDOR - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO..-

CODEMAT. 

FORMA DO TITULO - Escritura de 30/06/72, fls 91v a 95v do livro' 

LPPL. 

V 
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FLS. 

e ISS de 5% sobre o valor reajustado; que em 
caso de inadimple-

cia em qualquer das parcelas, a hipoteca, 
vencer-se-a antecipad 

mente, independentemente de interpela9io judicial 
ou extra-judi-

cial. 

Av 4) QUIWDC por nuLeriznc e do credor. Cb. 15/12/86.-

Av 5) PENTIORAD(. xecuç c 10.843/87 F - 38, da 2g Vern., me-

' vido por Anel Loondorn de Veicules e EquipnmenLos Espe 

cinis LTDA contra CODE1JA T. C-24/08/87 (pare pegnmento de ' 

C7S 15.102.000,00). 

kv, 6) PETTIT:CLAW. ExecuQ;o 24.690/89 - III de Justige 
Federplt

• movido .13e10 IAPAS (3g Vera). C-08/06/l989.-

Av 7) Liberrdn s penhore de Av 5; Yendedo de 114 Vero, 
Oficio 

43/90 de 16/03/1990, hbje'recebido. C-04/04/1990. 

1 

CERTIDÃO 
CERTIFICO quo esta fotocópia 6 reprodut,lic 

iI da presente matricula, no existindo quaisquei outros 
registros, averbações ou ônus, além çlo que d g nstP 
ite a presente data. 
lnu fé. Cuiabá (MT), 

0 o 67

CJIZaria eta !mall s <Nudes 

E ova o Jur ontada Segundo 
Smoke Noticisi 

0 referido 6 vcrjade e dou fe 

Cuip16, 20 de Agosto e 1 996 

atatla . .acta c.11qadzy 
Jura ontada do Segundo 

Stiviess 

LPPL 6 

MIT 
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0 DE MATO GROSSO

CARTÓRIO DO SEGUNDO OFICIO 
Travessa João Dias, 313 — Telefone, 2592 

8'N,v14

COMARCA DA CAPITAL 

..euix Philippe Pereira Xeiie 
Tabelião de Notas, Oficial do Registro de Imóvois da Capital 

CERTIFICO, apedido verbal da-pessoa 
interessada, que revendo em meu Cartório os livros de trans-

criações das transmissões, verifiquei que, sob n°  

a fls. opy., do livro n   , em v9.6- / 064 / 1976 , 
foi transcrito o imóvel cujo estrato (1) do teor seguinte: 

Circunscrição: 20 distrito 

Denominação ou rua e n' Bairro do Terceiro. 

Noma, nacionalidade, estado, profissão e domicilio do adquirente: 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CO 
MATI .CGC ng 03.474.053/001, sediada nesta Capital na rua Pe 
dro Celestino ng 24/26, representada pelo seu Diretor Presi 
dente Antonio Ebyses Nadaf, CPF 002.133.571, identidade a 
1.474,Mt, residente nesta cidade. 
Nome, nacionali dade. estado, profissào e domicilio do transmitente: 
ASSOCIA00 ATLSTICA DO BANCO DO BRASIL, CGC ng 03.210.903/ 
01, sediada em Coxipd da Ponte, nesta Capital, representada 
pelo seu Presidente Luis Claudio Vergani, CPF 543.707.798 
644.987/SP e o seu Vice-Presidente Camilo Sergio Attala Ne 
CPF 066.099.451, RG 2152.75-Mt. 
Titulo da Transmissão compra e venaa. 

Forma do titulo, data e nome do serventuário: Escritura de 14 
de abril de 1976, as fls. 131v a 133v do livro 237-A do 20 
offcio da L%apital. 

Valor no contrato: Cr$ 133.000,00 ( cento e trinta e tres 
mil cruzeiros) 

Lr 
Transcrição anterior: 36.1111 fls. 90 do IIvro -AB,em 13.3 

1968. 
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0 GROSSO COMARCA DA CAPITAL. 

CARTORIO DO SEGUNDO OfiCIO 
CGC 15.037.567/0001-00 

Travessa Joao Dias, 317 — Telefone 321-3512 

,filis Philippe Pereira ..-t'eite 

Tabe!rio dc Notes Oficial dc Registro de Imóveis da Capital 

CERTIDA0 

• 

C/E/R/T/I/F/I/C/0/ a pedido de pessoa interessa 

da que revend4 os livros de Registros de Hipotecas, verffiquei 
' 

que sob n2 01 da matricula n2 1.325, fls 24 do livro 2-B em 13/' 

11/1.984 foi registrado a seguinte hipoteca: 

CREDORES -; 1) TRESCINCO DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, com se 

de Av. Fernando Correa da Costa 1.263, nesta Ca-

pital, CGC/MF 03.021.847/0001-40; 2) HUMBS LOCADORA DE MÁQUINAS' 

E REPRESENTAQ6ES LTDA, com sede 'a rua Alcindo Guanabara, n2 24 
, 

Corbertura 01, no Rio de Janeiro-RJ; 3) CIMASA CARROCERIAS IMPLE 

MENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A, com sede a Av. Pres. Castelo ' 

Branco, 1571 em Santa Cruz do Sul-RS, CGC/MF 95.443..933/0001-60. 

DEVEDOR - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, constituida na forma dos arts. 10 e 19 da Lei 

2626 de 7-7-66, sociedade anonima de economia mista, com sede no 

Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, CGC/MF n2

03.474.053/0001. 

FORMA DO TITULO - Escritura PUblica de Confissio de Divida com 

Garantia Hipotecria de 01/10/1.984, fiz 34 a 

38d0 livro 252-A do 22 Oficio desta Capital. 

VALOR DO CRÉDITO - Cr$ 2.186.566.430 (dois bilhOes, cento e 0
1-I 

tenta e seis milhes, quinhentos e sessenta e 

seis mil, quatrocentos e trinta cruzeiros) incluindo neste valor 

OS imOveis matriculados nos seguintes Os 36.506; 36.507 e 36.1

508, fls 10,11 e 12 do livro 2-EQ no RGI de Cuiabá. 

PRAZO - 02 anos. 

DENOMINAÇÃO - 22 distrito desta Capital, Bairro do Terceiro. 

CARACTERISTICOS - Em primeira e Unica e especial hipoteca o lote 

de terras com 12.000 m2, descrito e caracteri-

zado na matricula n2 1.325, fls 24 do livro 2-B no RG1 de Cuiabá 

L.PPL •• . 3 



LIVRO N2 2 - REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

[- 4460 

FICHA 

01 

Cartório Sétimo Offcio 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIARIA 
CUMBA MATO GROSSO 

LIVRO NQ 2- REGISTRO GERAL 

CircunscricZ5o:  Cuiabg-MT. Data:  07 /  ABRIL /1988 

Im6ve1: LOTE 07 (SETE) DA QUADRA 26 (VINTE SEIS)-do 
LOTEAMEN 

TO CIDADE aLULA SANTA ROSA ,medindo: 
14,50m de frente par 

Y_41 ama Rua Projetada; 14,50m de fundos com o 
lote 20;. 30,00m ' 

ao Sul com o lote 06 e 30,00m ao norte 
com o lote 06. 

RROPRIETARIO: ARLINDO COLLA, brasileiro,casado com 
Rosimarie 

Roveda Colla, do com6rcio, residente 
Av.ipiranga n2 156 , 

apt 2 1.003, nesta Capital, RG: 565.960 
PR,CIC:105.169.809.04. 

TRANSCRICAO ANTERIOR- do C rtrio do Segundo Oficio 
de Cuia 

bg sob n2 26.062.R2 ' f - 26 o ivro 2-CT em 11.06.63 . 

MATRICULADO POR  e _Jcs n tn.. Asvolinique Petzolt, 
asokEvhilic 4t,i4mmtittiADA 

9. °riot() 

R1:4460 Data:  07/ ABRIL / 1988

TRANSMITENTE- ARLINDO COLLA, brasileiro,casado, filho de 
Au.

Usto Colla e Avelina Peruzzo Colla, comerciante g residente 

Av.Canadg,Bairro Santa.Rosa,nesta cidade, portador do CIC 

415.430.331.72, e RG:565.560 SSP/PR, e sua mulher ROSEMARIE 

.ROVEDA COLLA, brasileire, casada, filha de 
Ivo A.Roveda e 

Jaime Maria Gelci Roveda, comerciante, 
RG:565.193 PR,. 

ADQUIRENTE- CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO  ,CGC/MF 03.747.053/0001-32, com sede em " 

CuiabA-MT. 

TÍTULO- Escritura PUblica de Compra e Venda,lavrada no 
Car-

t6rio do S6timo Oficio, livro 321 'as fls. 09/10 datada aos 

25 de janeiro de 1968. 

  Cz$- 15.00 00 

.REGISTRADO FOR 

Auin-e ITC 116cs de cruzados). 

Mies Jksvolinecyl Poirot, 
ISOREVENTE JUR eNT ADA 

to orloto 

CERTIDÃO 
Certifico e dou f 

(lei da Matricula n°• 
que esta fotocópia • reprook, 

GC0 ollo 

quaitqUet onfrog rn9laroq, averba96-ee oil Use, alom do w
dela consta até a presente data e tem valõr de Certidão 
O referld, verdad dou fé. 

Mizete visvolinsque 
OficloLalo 'bulbar° Ado liniveir 

Mize 04svolinsque reixoto 
3'. Tabeliã Substituta 

11!. Ditch) - Culaba . MI, 
ott-t...5av• 

não Weft& 

CARTÓRIO 7°. OFÍCIO 
Nizete Aevolineque 

TabolIS Ofid al do Rogiotro do lasihrelli 
Neizii Aavolmoqus

P. SUBSTITUTA 

Naha Luci Aevolimiquo Mule 
SUBSTITUTA 

«lia Arapliniquts Pazote 
2'. mu BSTIVITIll 

otnaaA MATO ORONO 



ir ..,..... ....... XIMIMS.r...---......
....**••••••••••....ers••••1111.11110111111164,111.6.1..0.b.., .1...,.. 

, 

14, 

LIVRO NQ 2 - REGISTRO 
GERAL 

MATRICULA 

4461 

r - FICHA 

01 

Cartório Sétimo Ofício 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA QUARTA CIRCUNSCRIÇÃO IMOBILIARIA 
cumeek MATO GROSSO 

LIVRO NQ 2- REGISTRO GERAL 

e 
Circurk, o5o: Cuia Da ta :  07 /  ABRIL  /1988 

Im6vel: LOT'S 22(VINTE DOTS) DA QUADRA 26(VINTE SOIS)do LO-

TEAMENIO CIDADE CLLULA SANTA ROSA, medindo: 14,50m de fren-

te para uma rua projetada:fundos coin 14,50m com o lote 05 ; 

30,00m ao norte para o lote 21; ao sul com 30,00m para o lo 

te 23. 

PROPRIETARIO: ARLINDO COLLA, brasileiro, ca sa do, agrope-

cuaria,residdnte Rua Pres. J5nio Quadros n2 640, em V4r-

zea Grande-MT,RG:565.960 PR, CIC:105.169.809.04. 

ço i l:1113RIOR-  du Cart6rio du Segundo Oficio de 

Cuiab6 sob n 25.63 R1 fls. 294 do livro 2-CQ 

1982. 

EATRICULADO POR A

// 

em 03.08. 

Niue Asvolinsque Pelsobli 
1110041CVCIIG. IU R A M uNTAD A 

0,1010 

R1:4461 Data:  07/  ABRIL /1988 

TIVINSMI TENTE- ARLINDO COLLA, brasileiro, casado, filho de 

Augusto Colla e Avelina Peruzzo Colla, comerciante, residen 

te Av.Canad6,Dairro Santa Rosa ,nesta cidade, portador do 

CIC: 415.430.331.72, RG:565.960 SSP/PR,e sua mulher ROSEMA-

RIE ROVEDA COLLA, brasileira,casada, filha de Ivo A.Roveda 

e Jaime Maria Gelci Roveda, comerciante, RG: 565.193 PR. 

ADQUIRENTE: CODEMAT-COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE ENIU GROSSO, CGC/MF 03.7 47 . 05 3/0001-32, cora sed it Cuia-

b6-MP. 

TÍTULO- Escritura Pilblica de Compra e Venda,lavrada no Car 

trio do S6timo Oficio ,livro 321 'as fis. 69/10 datada aos" 

29 de janeiro de 19- ' 

  CzS- 15.000 

1.1.1.;GIS'iliti\ DO P 

1h3es de cruzados). 

Asvoline-tie Pstxotit 
DsoRtiviznit it P. 0 .NT ADA 

vs 0,1010 

CABTORIO 70. OFiCIO 

Nizet e 
ittorotinacpie 

Tabelti Metal do Registro d. im6vld 

Nevolinsque 

i. 
3UTHITITUT A 

Luci 
Asvolinsque Peale 

SUBST1TUTA 

Ws* 
Asvoltrisqus Peixoto 

t,„ 
SUBSTLTUTA 

OUIABA 
KATO ORONO 

CERTIDAO 

ile 1101 cla Matricula n°.  não existIndc - 
quaisquer outros regisros, averbações ou anus, alem do que 
dela consta até a premente data e tem valdr de Certidão O referido v dade dou fé. 
Culabi ( de 19° 1 

lute ckevollneque 
"MAO 46 litexistro ii. Inuivety 
Skhze cAsvolinsque 12eixoto 

3'. Tabellà Substituta 
7'. Oficio - Cultibk . 

:oak*. 



PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 'REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo : 0581/92 
Mandado : 1813/96 
Exeqüente : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-CODNAT 

/, • 

MANDADO DE REAVALIAÇÃO E REFORÇO 
DE PENHORA, passado na forma abaixo: 

O Doutor ANTONIO JOSE MACHADO 
FORTUNA, Juiz do Trabalho no exercício da Presidência da 23 Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais. 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por 
distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, 
passado a favor de ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, em seu cumprimento 
dirija-se ao Centro Politico Administrativo, nesta Capital, onde se encontra a 
reclamada CODEMAT/MT, na pessoa do seu representante legal, e sendo ai, 
proceda a REAVALIAÇÃO E 0 REFORÇO DA PENHORA do bens 
penhorados is fls. 165, 166, 187, 241, 248, 249, 396, 397, 399 e 400, cujas cópias 
seguem anexas. (Segue também cópia do petitório de fls. 488). 

Valor do débito exequendo em 31.08.96: 
R$466.947,27 (Quatrocentos e sessenta e seis mil novecentos e quarenta e sete reais 
vinte e sete centavos). 

CUMPR -SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA 
LEI, ficando desde já autorizado ao Se sr Oficial de Justiça a recorrer is medidas 
legais cabíveis, caso seja obstado no cum do presente MANDADO. 

Eu, tech) de Paula Santos, Diretor de 
Secretaria, subscrevo o presente, indo ao finhl assinado pelo MM. Juiz do Trabalho. 
Dado e passado nesta capital, aos vinte e três do mês de setembro do ano de um mil 
novecentos e noventa e seis. 

ANTONI°0 R1J(:::E

M- 

MACHADO

f'''''''S1"°°

FORTUNA 
Juiz do Trabalho Substituto 

CODEMAT/MT 
CENTRO POLITICO ADMINISIRATIVO 
CUIABA/MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
Processo 0581/92 
Mandado 1813/96 

AUTO DE PENHORA E 

LAUDO DE AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO 

Juscileide Maria Kliemaschewsk Rondon, Oficiala de Justiça Avaliadora, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 238 Região, em pleno exercício de suas funções e na 
forma da lei, em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 
28 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá- Mato Grosso, procedeu A PENHORA dos 
bens indicados e Avaliação/Reavaliação dos bens anteriormente penhorados: 

01-Um imóvel de 1.000(MIL) metros quadrados, situado na Avenida Brasil, 
2.186, esquina com a Rua Luzde Matos, matriculado sob n° 36.507, fis.11, livro 2EQ, RGI 2° 
Oficio, nesta capital, com melhoramentos públicos, ruas com revestimento primário, com as 
seguintes edificações: Escritório com Area de 74,30 m2, ampliada há 11 anos, sendo que o 
total da Area, após ampliação, é de 179,07 m2, sendo que a oficina e rádio com Area de 76,57 
m2 e depósito e copa com Area de 80,56 m2; muro com 18,20 mts. de frente para a rua 
Brasil, de alvenaria e grade e mais 45,10 mts. de alvenaria com altura aproximada de 2,00 
mts.; Zona predominantemente residencial,.SOBREVIDA APROXIMADA SEM 
REFORMAS ESTRUTURAIS= 20 anos; CARACTERISTICAS: Estrutura em concreto, 
vedação em alvenaria, estrutura superior em madeira, telhas de fibrocimento, pintura externa 
e interna em latex, com acabamento interno em azulejo, instalação hidrosanitária em PVC, 
instalação elétrica embutida, revestimento piso vinilico, aparelhos sanitários de lottça branca, 
luminárias e buracos com ar condicionado, portas de madeira e janelas metálicas. 

O escritório antigo e o reformado tem de pé direito 2,70 mts. e a oficina de 
radio e o depósito e copa 3,00 mts. aproximadamente, que avalio em R$ 
55.000,00(Cinqüenta e cinco mil reais). 

02-Imóveis constituídos sob os números 106, 112, 118, 120 e 122, da rua 
Voluntários da Pátria, e número 365 da Rua Ricardo Franco, Cuiabá, matriculados sob n° 
36.508, as fls.12 do livro 2-EQ. do CRI do 2° Oficio desta capital, com 
melhoramentos públicos, ruas revestidas com asfalto, com as seguintes edificações 
Terreno irregular em sua forma, com aclividade aproximada de 5% da Rua Ricardo Franco 
para os fundos, Area do terreno é de 680,00 m2 , na escritura mas o levantamento gráfico de 



acordo com a planta é de 856,15 m2,em zona predominantemente comercialedificações com 
60 e 40 anos anos, sobrevida de 20 anos; 

CARACTERÍSTICAS: Edificação 01 com 02 pavimentos, sendo o térreo 
igual a 505,46 m 2 e o pavimento superior igual a 373,57 m2., com estrutura em pedra 
argamassada, tijolos maciços /concreto, vedação de taipa socada e tijolos, estrutura superior 
em madeira, cobertura em telhas de alumínio e reformada com telhas coloniais, pinturas 
externa em latex e interna em látex sobre chapisco, com azulejo nos banheiros,instalação 
hidrosanitária em PVC, instalação elétrica embutida, revestimento do piso em cerâmica e 
madeira, teto revestido em madeira tipo lambril, e aparelhos sanitários em louça comum, 
portas e janelas em madeira maciça, pé direito médio de 3,00 mts., idade aproximada de 60 
anos, sobrevida sem reforma de 20 anos. Edificação 02, 03 e 04 com Area de 36,88, 19,58 e 
15,12 m2, respectivamente, térreos, estrutura de pedra argamassada e concreto, vedação em 
tijolos, estrutura superior em madeira, cobertura em telha ondulada, pintura externa e interna 
em látex, instalação elétrica embutida em PVC, revestimento do piso em cerâmica e do teto 
em madeira tipo lambril, portas almofadadas, janelas de ferro basculantes, pé direito médio 
de 2,60 in, cercado por paredes externas da edificação e muro com extensão aproximada de 
53,00 mts. , idade de 40 anos, com sobrevida de 20 anos, sem reformas, que avalio em R$ 
150.000,00(Cento e cinquenta mil reais) 

03-Imóvel situado na Avenida Beira Rio, s/n° , nesta capital, transcrito sob n° 
1.325, As fLs.24, do Livro 2-B, do CRI do 2° Oficio desta capital, com melhoramentos 
públicos,pavimentação, com Area de 01 hectare, aproximadamente, Area construída igual 
320,88 m2, em Area de proteção ecológica, com terreno plano-ondulado, necessitando de 
estaqueamento para fundação em caso de novas construções, pois é terreno de baixada, perto 
do rio, edificação com idade de 103 anos, sobrevida de 20 anos;CARACTERÍSTICAS: 
Edificação com estrutura com pedra corrida, alvenaria e concreto, vedação em adobe e 
alvenaria, estrutura superior em madeira roliça e retangular, telhas coloniais, pinturas externa 
e interna com cal, instalação de caixa d"igua externa, instalação elétrica aparente, 
revestimento do piso em lajota manual e chão batido, sem revestimento no teto, sem 
aparelhos sanitários, portas de madeira maciça, janelas de madeira, sem vidro, sem reforma e 
mal conservada, que avalio em R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil reais) 

04-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT,1.8 E.F.I.ano 1993 e 
modelo 1994, placa JYA 6802, chassi 9BGKT08GRP305234, à gasolina, cor verde, em 
bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus e motor em bom estado, 
estofado com leve rasgo, estepe e acessórios, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em 
bom estado de conservação, que avalio em R$ 9.000,00(nove mil reais). 

05-Um automóvel CHEVROLET, GM, MONZA GLS,2.0 E.F.I., 
gasolina, cor vermelha, ano 1993, modelo 1994, placa JYB 4341, chassi 9BGJK69 
RRPB01318, em bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus, estofados e 
motor em bom estado, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em bom estado de 
conservação, que avalio em R$ 11.000,00(Onze mil reais) 

06-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT, motor 1.8,ano 1991 , 
placa JYB 4121, chassi 9B6KV08GRPC324335, cor cinza, à gasolina,em razoável estado 



de conservação, motor em funcionamento,recentemente batido, capô dianteiro sem pintura, 
pneus em razoável estado de conservação,pari-choque dianteiro avariado, lanterna esquerda 
quebrada, que está na oficina para reparos, que avalio em R$ 7.500,00( Sete mil e 
quinhentos reais) 

07-Um automóvel CHEVROLET GM, KADETT, MOTOR 1.8, ANO 1993, 
MODELO 1994, placa JYB 4321, chassi 9BGKTO8GRPC303972, cor cinza astirria, em 
estado de conservação razoável, motor com vazamento, leve amasso do lado do passageiro, 
estofados com rasgos, com amortecedor desgastado, mocinete com problemas, riscados no 
lado do motorista, parte elétrica boa, pneus dianteiros bons, traseiros com meia vida, que 
avalio em R$ 8.500,00(0ito mil e quinhentos reais) 

08-Uma caminhonete FORD, tipo F1.000, modelo DXK-SR, Ano cabine 
dupla, cor azul, RENAVAN 000073143, riscos na pintura, estofamentos em razoável 
estado, pneus em bom estado de conservação, está em reforma pois foi acidentada,em oficina 
no Coxipó, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

09-Um caminhão com carroceria tipo furgão, cabine cinza claro, com 
logotipos, marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-1195, chassi 
9BFXXXLP8HDB09279, ano de fabricação e modelo 1987, à diesel, bancos em 
conservação razoável, paribrisa trincado, retrovisor do lado do passageiroquebrado, 
amarrado com arame, pneus gastos, lanterna laranja com rachaduras, parado pois estava com 
a bateria descarregada, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

10-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418,placa AV-
0825, chassi 9BFXXXLPOHDB09583, ano e modelo 1987, carroceria tipo furgão cinza, 
vidro frontal trocado, sem trincas, cabine cor azul, com farol de milha, estofados em bom 
estado,motor em fimcionamento,carroceria amassada na parte superior, pneus em razoável 
estado de conservação, à diesel, que avalio em R$ 15.000,00(Quinze mil reais) 

11-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0795, chassi 9BFXXXLP5HDB09482,carroceria tipo furgão na cor 
cinza, com logotipos, pneus em razoável estado de conservação, bancos rasgados, à diesel, 
traseiro com lado direito rasgado, porta passageiro descascada, parte elétrica com pisca 
queimado, mecânica boa, lataria frontal amassada do lado esquerdo, em funcionamento, que 
avalio em R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

12-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0805, chassi 9BFXXXI,P9HDB09629,carroceria de madeira, 
cabine de cor cinza, bancos rasgados, à diesel, rolamento, disco e platô quebrados, 
precisando refazer elétrica e mecânica, parabrisa quebrado, frente com amasso, páralama 
descascado, maçaneta lado passageiro quebrado, carroceria nova sem pintar, sem acessórios 
obrigatórios, e não estava circulando por falta de pira-choque padrão e motor sem partida, 
que avalio em R$ 13.000,00(Doze mil reais) 

O caminhão penhorado passou por reforma e os problemas acima foram 
"solucionados",em data posterior à primeira diligência.. . 



13-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, placa JYB 
4311, chassi ano 1993 e modelo 1994, cor azul metálico em bom estado de conservação,i 
gasolina,estepe, equipamentos obrigatórios, banco do motorista com leve rasgo, estado geral 
muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e quinhentos reais) 

14-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, PLACA JYB 
4311, chassi ano 1993, modelo 1994, cor verde, à gasolina, equipamentos obrigatórios, 
estofados em bom estado,em estado geral muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e 
quinhentos reais) 

15-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa JYC 
6795,chassi 9BFVOCIT2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, mecânica em bom 
estado, equipamentos obrigatórios, em estado geral bom, que avalio em R$ 
15.000,00(Quinze mil reais). 

16-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-
0845 , chassi 9BFXXXLP2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, em estado geral 
bom,equipamentos obrigatórios, e estava em conserto por problemas de freios, que avalio em 
R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

Certifico, por último, que deixei de proceder com a avaliação dos lotes 
indicados pelo exeqüente, no bairro Santa Rosa, porque sio imóveis cujo valor não é 
possível apurar individualmente, uma vez que fazem parte de um conjunto de lotes onde a 
casa do governador está edificada 

Certifico mais, que se for para avaliar mesmo assim, o preço dos referidos 
imóveis, sem considerar a edificação é de R$ 12.00,00(doze mil reais), conforme valor de 
mercado cada um, totalizando R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais) 

Total da avaliação R$..432.000,00(Quatrocentos e 
trinta e dois mil reais)(01) 

Total da avaliação R$..456.000,00(Quatrocentos e 
cinquenta e seis reais)(02) *Considerando os lotes 

Jusc. e a Kliemaschewsk Rondon 
Oficiala de Justiça Avaliadora 



AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em taps 
do 
Sr 

Filiação 

G,DNI soKI,V T'D UraleK) ei0 pAke 
 5 ,Rg  006. cift SW/W.CPF..0`.-}1.. ?03. Oiq 

 e oNt;  tho. .e.64.?n 
 (4-\:t-b-Y1- )7-0 in (-4-0 po pg4130 

residente nesta Comarca,  ik 0-) iv- ell/At-00 - 1. f\r" 3 
Bairro  rt -v\i e DA ,frAV I2L ,Cidade  cu0:-A6 
o qual ,como FEEL DEPOSITARIO,se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 
do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositário. 

o ao 
Jog g 

  An-1 ,  41  de  A13 Mt—  de 199  1.

CERTIDÃO 

CNI\S'J,
toduvAj< AANI-90 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação 
efetuada no auto retro, bem como do prazo de (05)cinco dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo o mesmo contrafé. 

AA:persrt- Of,  4 Li  de 

0 . . 

"   de 1991-... 
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1 r3E-R.irozo RE I S & LOPE S — aLc1-Nrcocas. 

•••••-, 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a 

JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

1. Junte-se. 
(V.,1 

2. Atualize-se o 
credito. 

k.cf) 
3. Feito, cls todos os 

volumes. 

C 'ab" 10 9/96 

7r7 

processo ng 581/92 

Wyse nrc1 •to ;Eocalte 

Juiza Irnth-Aho Substituto 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da 

EXECUÇA0 DE SENTENÇA que move contra a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

essa Egrégia Junta, vem, 

de Vossa Excel@ncia, 

penhorados 

EXECUTADA: 

perante 

respeitosamente, A presença 

para requerer sejam também 

os seguintes bens de propriedade da 

imóveis constituídos sob os números 106, 112, 

118, 120 e 122, da Rua Voluntários da Pátria, e 

número 365 da Rua Ricardo Franco, CuiabA/MT, 

todos matriculados sob ng 36.508, As fls. 12 do 

livro 2-E0, do Cartório de Registro de Imóveis do 

Segundo Oficio desta Capital (doc. 01); 



• 2 rourrozo REIS & LOPES - 

b) imóvel situado 

,./capital, transcrito sob n2 1.325, As fls. 24, do 

..52 ,3/livro 2-B, do Cartório de Registro de Imóveis do 

I 
,:) V 

na Avenida Beira Rio, s/n2, nesta 

Segundo OfiT desta Capital (doc. 02); 

( ,DA 

lote de terreno de n2 07, da quadra 26, do 

Loteamento Cidade Célula S79ta Rosa matriculado 

sob n2 4.460, ficha 01, do livro..2, do Car,tório 

de Registro de Imóveis do 72 Oficio desta Capital 

(doc. 03); e, 

d) lote de terreno de no 22, da quadra 26, do 

Loteamento Cidade Célula Santa Rosa, matriculado 

sob n2 4.461, ficha 01, do livro 2, do Cartório 

de Registro de Imóveis do 7 0 Oficio desta Capital 

(doc. 04). 

Os anexos documentos, certidbes dos 

Cartórios de Registros de Imóveis, expedidos no ms de 

agosto passado, fazem prova de ser a EXECUTADA a 

proprietária dos imóveis ora indicados A penhora, 

e. A excegN6 do imóvel situado na Rua Voluntários da 

Pátria, que se encontra penhorado em agAo de execugNo 

fiscal, os demais no se acham penhorados em qualquer 

outra aço. 

Requer, pois, sejam aqueles imóveis 

penhorados, avaliados e registradas as penhoras nos 

Cartórios de Registro de Imóveis competentes, para os 

devidos fins e efeitos de direito. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 04 de setembro de 1996. 

pr,/ 



J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO - J C J 

53/11°Z 

CON CI
1103ta enta f27:;.) 03 pro-

sent' at) ,.. -•..•••••7. 

Cu lab

Diretor de Socretarla 

1. Homologo os celculos de fls. 496, 

fixando o credito em R$ 457.289,10, Custas em 

R$ 9.145,78 e honorerios periciais em R$ 512, 

39, ate 30/09/96, sem prejuízo de posterior 

atualizaggo. 

2. Expeça-se mandado de reavaliaggo 

dos bens penhorados As fls. 165, 166, 187, 

241, 248, 249, 396, 397, 399 e 400, bem como 

reforço de penhora, com cópia do petitOrio de 

fls. 488. 

3. Cumprido o dado, cis. 

Cuiabg, 1 9/96 

O ttiltjti i0 :7( 15'," 31-11!" f.:10 3crfrinfig 
Julz t!o 

JT - 16.064.0 



1PODERJUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

21 JCJ/CUIABA-MT 

CERTIDÃO 

Proc. 
Certifico que, nesta data, o(s] débito(sj do 

L;foram atualizados pela Secretaria, conforme discrimiOio abaixo: 

PRINCIPAL V ,--2--'. Q-
CUSTAS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
HONORÁRIOS PERICIAIS 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

--1(771- 
. 4 `I 

't c) 

DEBITO EXEQUENDO ATE 3C 

Cuiabá,  I -7--) /96. 

Setor'

10; 



PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23"REGLIO 
r JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo : 581/92 
Mandado : 1676/96 
Reclamante: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
Reclamado : COMPANHIA DESENVOLVIMENTO EST. M1'- CODEMAT 

MANDAND ° Ttk -111iltigiAtÁ0/NOTIFICAÇÃO, passado na 
forma abaixo: 

O DOUTOR PAULO ROBERTO BRESCOVICI, Juiz do 
Trabalho no, exercicip, da Presid4e.411a 2" Junta de ÇonoliaÇão e Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais. , r)twri •Yr.4 ,

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber por distribuiçio, 
que a vista do presente MANI?Ap0, ,5standõ devidamente assinado, em seu
cumprimento dirija-se I `giii6:4115 1.ekai6.5, ap. 702, Edificio Dell Fiore, nesta 
Capital, e intime PEDRO CEIAQ, ANTOMET,O, para tomar ciência de que ão 
novo depositário dos bens penItoradossostautosloonforme petiOo de fls. 484, cuja cópia segue anexa. 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA L L 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabá/MT 
mês de agosto de um mil novecentos e noventa e 
Santos. Diretor de Secretaria, subscrevi. 

PAULO 
Juiz 

nove dias do 
o de Paula 

OVICI 
tituto 

PEDRO CELSO ANIRONIETO 
RUA SIRIO-LIBANESA, 165 - AP. 702 - EDIFICIO DELL FIORE CUIABÁ- MT 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2 JUNTA DE CONCELIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. n° / 9c2) 

a 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz 
Presidente, ante a não devolução do mandado de fl.  Oil até 
esta data. 

Cuiabá,  fl  de  ( p_  de 1996 (2f) 

e.:to 

Pecebido 7floje. 

P. 0 °tor r3c d,r!voluoao 
do 771 .171dj.,d0 dOVidarlen. -to nu:Apr:ido l r.o nrazo dc, 10 (dez) 
sob ona do oficiar-ne (.!orrC•r7.e.(3.ori a d.r) 72,Er4Lio 
P mr-h-11,0 n, 011-; .3cncr47,, c,74 
"b7r.voi o 0 

ny¡,1114.0,4171 19/12/7(1Q 

1., 84•44.1 
Proaldesto 



direito. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 2a JCJ DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO N° 0581/92 
MANDADO N°1813/96 

CER11DA0 

Certifico e dou fé que, após dirigir-me aos mais diversos locais da capital, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me ao endereço nele 'indicado e, sendo ai, intimei da penhora dos bens indicados pela exeqiiente, bem como, da reavaliação dos outros bens outrora penhorados, deixando ciente o Liquidante da empresa, que recebeu a contrafé e no original
assinou. 

Certifico, por último, que os bens não foram suficientes para cobrir o valor da execução, mas que não procedi com a penhora de outros, por desconhecer bens livres e desembaraçados da empresa ora executada. 
Asim sendo, devolvo o mandado para apreciação de quem de 

Cuiabá, 14 de abril de 1997. 

ileide Maria Zemaschewsk Rondon 
iala de Justiça Avaliadora 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

PROC. n°-5;g / cj 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos a V.Exa., os presentes autos 
ante a Certidão do Oficial de Justiça, As 5 21d.

Vigo., etc.
Recebido boja, 
Vistas ao roelamant@ peie pinfil de (kw 

dies. 

• 

Intime —,e.

6144 

c0-

ei et. diquesr. 
lho Presidents 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
2a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT .N° : 03.057 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

G30 

30/04/97 

PROCESSO N°: 00581/92. 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor e o seguinte: 
VISTAS AO RECLAMANTE PELO PRAZO DE 05 DIAS 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em

( cm -( • '( Ç Y 
Diretor de Secretaria 

TA MARIA NOGUEIRA BORGES 
A/C Dr(a): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LO-3675/MT 
RUA GENERAL VALLE, N° 321-ED.MAL.RONDON - SL. 1003 
BANDEIRANTES CUIABÁ - MT 78010-100 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT - 23 REGIÃO 2' JCJ - CUIABÁ MT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 03.057 
PROCESSO N° :00581/92. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
DESTINAIARIO:ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
AJC DL(a): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LO-3675/MT 
RUA GENERAL VALLE, N° 321-ED.MAL.RONDON - SL. 1003 
BANDEIRANTES CUIABÁ - MT 78010-100 



1 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2a JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

1. Junte-se. 

2. Conclusol. , ..- 
Cuiabá, / 

. _ 

processo n° 581/92 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 
por seu advogado ao final assinado, nos autos da ExEcuqAo DE 

SENTENÇA que move contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE Nuvro GROSSO — CODEMAT, em trâmite perante esse 
MM. Juizo, em atenção ao r. despacho de fls. 529, vem, 

respeitosamente, A presença de Vossa Excelência, para manifestar 
sua concordância com o laudo de avaliação e reavaliação constante 
de fls. 523/526, dos autos. 

Relativamente As alegações da devedora, constante 
de fls. 504/506, tem parcial razão aquela empresa. 

De fato, conforme alega a executada, o imóvel 
situado na Avenida Brasil, esquina com Rua Luz de Matos, Bairro 
Verdão, nesta Capital, com área de 1.000 m2, já não lhe pertence. 
Os documentos constantes de fls. 198 e 200, dos autos, dão conta 
de que, por decisão judicial, aquele imóvel deixou de pertencer A 
executada, fato devidamente reconhecido pela credora que, em 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rono'on, 10° andar, sala 1003, cifichNI/mr - 78010.109 - 0551 624.3604 



2 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 
petitório datado de 12.09.94, requereu o levantamento da 

levada a efeito sobre tal bem. 

Assim, aquele imóvel foi indevidamente reavaliado 

pela digna Oficiala de Justiça. 

E tendo em vista que os valores dos bens 
penhorados não atinge o valor do crédito da exeqUente, requer & 
Vossa Excelência digne-se de determinar expedição de mandado de 
reforço de penhora, a fim de que sejam penhorados os seguintes 
bens de propriedade da devedora: 

a) área de terras com 03 (três) hectares, situado no lugar 
denominado "Colônia Pascoal Ramos", nesta Capital, devidamente 
matriculado sob n° 44.636, no Cartório do 50 Oficio desta Capital 
(doc. anexo); 

b) lote de terreno identificado como n° 24, do "Núcleo 
Colônia Pascoal Ramos", nesta Capital, com área de 5,7 ha (cinco 
hectares e sete mil metros quadrados), devidamente matriculado sob 
n° 46.960, no Cartório do 50 Oficio desta Capital (doc. anexo); e, 

c) área de terras com 82.007,14 m2, situada no "Núcleo 
Colônia Pascoal Ramos", nesta Capital, devidamente matriculado sob 
n° 51.959, no Cartório do 50 Oficio de Cuiabá/MT (doc. anexo). 

Requer, mais, uma vez formalizada a penhora sobre 
os bens acima, sejam averbadas nas respectivas matriculas dos 
imóveis nos Cartórios de Registro de Imóveis competentes, todas as 
penhoras levadas a efeito nesta ação, e, a seguir, sejam 
designadas datas para praceamento dos bens, como de direito. 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 12 de maio de 1997. 

Reis 

Rua General Valle, n°321, Ed. Marechal Rondon, 10° andar, sala 1X3, Cuiabá/MT - 78010.100 - (0651 624.3604 



LL. 

LLI 

C.D 

MATRICULA /•19 1-447-56 

IMÓVEL 
[I 

ana. a-MT 25 de 
Oficial 

Uma area de terras com 3 Hectares ,no lug 

Ouubro 

III 
. enominado 

PASCOAL RAMOS - DISTRITO DE PASCOAL RAMOS - Municipio de Cuiab;i- MT que' 

passara a denominar-se ESTANCIA SELENIA , dento do seguinte caminhamento: 

Partindo-se do marco n° 01 , no rumo de 50200'NE na distncia de 142,86 mts 

at encontrar o marco n° 02 , dividindo com terras de Jo'llo Pereira Barbosa 

partindo-se deste marco , com deflexo .; direita , no rumo de 39°301SE na 

distancia de 210,00 mts , at encontrar o marco n° 03, dividindo com ter-

ras de Rufina de Souza , partindo-se deste marco , com a mesma deflexeo no 

rumo de 50230'SW na distancia de 142,86 mts , at encontrar o marco n° 04 

dividindo com terras de Manoel B. da Si lva, partindo-se deste marco, ainda 

a direita no rumo de 39930'NW , na distancia de 210,00 mts , at encontrar 

cd marco n° 01 , Ponto Inicial deste caminhamento , dividindo com o rema 

nescente do lote 28 de Antonio Pereira da Si lva ( Memorial assinado por 

Fernando Henrique M. Martins Crea 76200/TD - 14g Reg. ) Havido em maior 

IMP 

area pela escritura 27.12.84 as fls 49 do l ivro 0202 do 72 Ofició desta 

capital  

PROPRIETÁRIO: ADAUTO DE AQUINO CORRÊA , Rg. 870.023- PM / MT , mi l itar re 

formado , fi lho de Abi l io Correa e Maria Aquino Correa e sua esposa kALLCE 

DE FIGUEIREDO CORRÊA , RG. 770.754 -SSP/MT do lar, fi lha de Pedro A. tit' 

Figueiredo e Edi lha Monteiro de Figueiredo , brasi leiros, casados sob ,!izi 

regime de Comunh'ao de bens anterior Lei 6.515/77 , Portadores do CPF.ne 

034.963.761-04 , residentes Estancia Boa Vista- Municipio de Cuiaba:MT. 

TITULO AQUISITIVO: Matriculado sob n9 44.635 do l ivro 02 aos 25.10.91 / 

nestas notas  E 

EU Oficial que o fiz dati lografar e conferi 

R.I/ 44.636  Cuiaba-MT 25.10.91  

TRANSMITENTE: ADAUTO DE AQUINO CORREA e esposa , acima qual ificados 

ADQUIRENTE. SELENIA RODRIGUES PACHECO, portadora do RC. 454.1 17- SSP/MT, 

e do CPF. n° 141.961.151-87 , brasi leira, solteira, segundo declarou, fun-

cionaria PUbl ica , fi lha de Si lvano R. da Si lva e Ayda Pacheco da Si lva , 

residente na Rua Tenente Eulal io Guerra n° 507 Bairro Araes 1 

TITULO: COMPRA E VENDA  
,  

FORMA DO TITULO: Escritura publ ica de compra e venda lavrada as fls n9

72 074 do l ivro 261 aos 1 1 de Janeiro de 1991 nas notas do Carterio :.do 

2R743-ficio desta capital  
VALOR: Cr$ 200.000,00 ( duzentos mi l cruzeiros)  

FORMADE PAGAMENTO: IsiZo ha  
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Matricula N.' 44.636 

 imóvel 
cont. la R.3/44.636 ao livro 02.. 

L
I Data - 
I_ ()tidal 

C. 

3 

so; art2 1 2 lo referi to lecreto;bem CJMO la apresentagao aa certidao Negativa lo Estalo 
nos teruos Ao Provimento n2 18/91 da Correo:loria. Em sec.:uia foram apresentalos os sc 
guintes os seauintes Certil;es Negativas: Municipal n2 2119/95; expelida pela Procurai 
ria Municipal e de Onus e Inteiro Teor; expedidas polo Cartorio do 520ficio de Cba-MT;
LREA AD1J IDA: Adquiriu o imovel descrito nesta matricula; com a area de 3 hectares 
EU I Oficial qUO a fiz latiloL,rafar e Conferi 

Ai.. 4 /4 4 .  CuiabzI-AT; 14.03.1996. 
Apresei ou-me o Imposto le trano,ai3eao rim pago na xateria do Estafo le Mato Grosso;n. 
Cuiab.:L; no valor le RS : 10;69; aos 23.02.1996; documento aue fica arquivalo neste Car 
torio Oficial VP a fiz -latilckyafar e C EU  

t A 

ia contc.re 
a 1-1,' tas 

Cuiab IL 
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m pwr 
ill 

A Oficial 
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MATRICULA N2 I 46.960 

INIOVEL 

Data 

/ I ()Dotal 

Um lote de terreno sob n2 24 no AXLE° COLONIAL DE PASCOAL RAMOS,Municip 

Capital, tendo a configuraoao de um poligono irregular loom 
a area da 5,7000 has., e os se 

guintes limites: ao Norte,, com o lote no 25; ao Sul, com o 
lote 23; a leste, com lote no 

28; e a Oeste com as terras de Salvador Costa 
Marques, e os marcos oolocados como seguem / 

0 MP-I, est& situado na diviits, das terras de 
Salvador Costa Marques e do lote no 25; 0 

MP-II, esta.. situado na divisa, dos lotes nos 25 e 
28, no rumo magnetic° de 36000/NE, e a 

distancia de 520,00mts do MP-I; o MP III, esta situado na 
divisa dos lotes nos 23,28 e 29, : 

no rumo magnetic° de 51200/SE e a distancia de 110mts; 
o MP IV,esti situado na divisa das 

terras de Salvador Costa Marques, do lots no 23, no rumo 
magnetic° de 35000' SW, e a dis-

tancia de 510,00mts do MP III, com o rumo magnetic° de 56200/ 
NW e a distancia de 120mts,/ 

ainda fincou o MP-I, desta medigZo 

PROPRIETÁRIO: PORFIRIO SILVA, brasileiro, solteiro, maior, agricultor, portador 
da Identi 

dada RG n2 18.679-5SP/buy residente e domiciliado no Nucleo 
Colonial de Pasooal Ramos; Co 

xipo da Ponta, nesta Capital-AT, neste ato representado por seu 
bastante procurador:EDKUN-

DO DE CARVALHO, brasileiro, casado, empresário, residente I. Av. 
Amanho de Almeida, 79, / 

nesta Capital, portador da Carteira de Identidade Ni no 
170.144-SSP/KT, e CIC no 021.744.4 

81-49; nos termos da procura9Zo por instrumento particular devidaMente 
registrada em Titu, 

los e Documentos, nestas Notas, sob n2 137.118 e n2 160.546 de 
protocolo am data de 05.11 

91, 

No DO REGISTRO ANTERIOR: Registro n2 28.638, fls. 204, livro no 3.4, em 18.10.65, no Car-

torio do 20Orcio de Cuiab&-MT, apresentou, me Certidio que fica 
arquivado nestas Notas 

EU  que a fiz datilografar e Conferi 

0 R.1/46.960.  CuiabLAT, 12.08.92. 

TRANSMITEM : PORFIRIO SILVA, acima qualificado 

••1
ADQUIRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEKAT, sociedade de 0 

economia Mista, inscrita no CGC/14F sob no 03.474.053/0001-32, em 
liquidagio,sediada no Cen 

tro Politico Administrativo -CPA, nesta Capital; neste ato representada pelo seu.Presiden,
ei 

te Liquidante: FRANCISCO COMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, casado, 
advogado, ins 

onto na OAB/MT, sob no 2171, e CPF n2 336.907.667-53, residents e 
domiciliado =a Rua D 

Quadra 01, Miguel Sutil, Bairro Arais, nesta Capital,  
0 ... TITULO: D 0 A Q X 0  

9Ag
IIIE 

FORMA DO TITULO: Escritura Pablica de Doaeao, lavrada nas Notas do Cartorio do 120ficio / 

de Cuiab&-MT, no..livro ng:-.303, Í2s.093/v, em 08.07.1992, 

CD VALOR:  C14. 2.000.000,00( DOIS MIL S DE CRUZEIROS), para efeito fiscais 

04 
I— FORMA DE PAGAMENTO: Nio Hi 
4...% CONDIOES: As legais, foi declarado na escritura pelo outorgante 

vendedor que: no 4 rim 

LD ponsavel direto pelo recolhimento de contribuie;es "a. Providencia 
Social Rural,nio estando/ 

cc incluso nas exigencias do Decreto Lei no 1.958 de 09.09.86, e 
suas alteraeSes para apresen W.1 

tabgao do CND COM 0 IAPAS, apresentou-ainda a quitagio IT01- 
Codigo do Imovel 904.031.040 

231-6, area registrada: 5,7, fraitio min. parc. 2,0; mod. 
fiscais:0,08; mod fiscal 301 pela 

partes falando cada um por sua vez foi dito qua ainda conhecem 
o contido no Decreto Lei no 

93.240 de 09.09.86, que regulamentou a Lei no 7.433/85, e que sob as 
penas da Lei aceitam/ 

as condigUs responsabilizando por quaisquer Onus que 
venham a incidir sobre o imevel oba 

to da presente escritura 

AREA ADQP A: Adquiriu o imovel descrito nesta matricula 

EU \Oficial que a fiz datilografar e Conferi •”...ków.;aolvire-i4yotw itL fto ,444,1; ,,i4 
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Matricula N" 51.959 

  1111(5vel 

Uma erea de terras com 82.007,14mts2, destacada da area maior denominada 
23 com 12,000 hectares ,situado no NUCLEO COLONIAL DE PASCOAL RAMOS, Municipio de Cuia, 
b&-MT, e a area de 82,007,14mts2 encontra-se dentro dos seguintes Limites: 0 MP1 esta 
cravado na margem da estrada que demanda do Bairro Osmar Cabral para o Distrito de Pas-
coal ramos e dai segue por uma linha ao rumo magnetico 5112001SE e distancia de 310,00m 
divisando com estrada tte o MP 2. E deste defletindo a direita ao rumo magnetic° de 482
00'SW, e distancia de 211,00mts, divisando com espolio de Antonio Macario Nate, ate o 
MP3. E deste defletindo a direita ao rumo magnetic° 54230, NW e distancia de 160,00mts 
divisando com LUiz ANtonio da Silva Campos, at o ponto 4. E deste defletindo a esouer 
da ao rumo magnetic° de 35200,SW e distancia de 318,00mts, divisando com Luiz Antonio / 
da Silva Cameos, at o MP 5. E deste defletindo a direita ao rumo magnetico de 56200'NW 
e distancia de 86,80mts, divisando com a quem de direito, at o MP 6, E deste defletindo a 
a direita ao rumo magnetic° 35200,NE e distancia de 510,00mts, divisando com Edmundo Car 
valho, ate o MP 1, fechando assim o perimetro do imovel em apreço. memorial descritivo/ 
devidamente registrado no CREA/MT e assinado pelo Eng2 Agr2 Jose Ferreira de Melo- CREPE 
017/D, 145 Regiao, 
PROPRIETÁRIO: EUFRASIO CARDOSO DA SILVA e sua mulher MARIA DE SOUZA DA SILVA, brasilei - 
ros, casados, agricultor, ela do lar, residentes e doliciliados a Rua Padre Ferro, Qua
dra 47, lota 46, bairro maring I, Parque do Lago, em Varzea Grande-MT, portadores dos / 
RG nos 278.473-MT, e 669.545-MT, e dos CIC n2s 077.651.501-29, e 458.810.301-68, filhos 
de Jose Rodrigues da Silva e Gervina Cardoso da Silva, Jesolino de Souza e Esmeralda For 
reira de Souza, neste ato representados por seu bastante procurador: LUIZ ANTONIO DA SIL 
VA CAMPOS, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e ,iomiciliado a Rua Campo Gran-
de, n2 179, Centro, nesta Capital, portador do RO nti 095.533-MT's CIC nt) 063.886.631 - 
68 nos termos da proouragao lavrada no livro n2 145, fls. 30v/32, e.a data de 11.09.90, 
nas i• as do Cartorio do 5g0ficio desta Capital 
N2 DO • * c'TRO 'NTERIOR:. Registro n2 39.650 do livro 02, aos 18.05.1989, nestas Notas.. 

• cial que a fiz datilografar e ConYeri 

• ••• 
R.1/51.959 Cuiabe,MT, 20.12.95. 
TRANSMITENTE: FRASIO CARDOSO DA SILVA, e sua mulher MARIA DE SOMADA SILVA, ja qua-
lificados 

ADQUIRENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMMTTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT-sociedade 
de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, licluidagao, sediada no Ce 
Centro Politico AaAinistrativo-CPA, nesta Capital, neste ate representada pelo seu li 
ouidante: FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na 013/MT n2 2171, e CPF n2 336.907.667-53, residente e domiciliado a Rua D, Quadra 01, 
Miguel Sutil, Bairro Araes, nesta Capital; 
TITULO: DOAÇÃO 

FORAL. 2L7ULO.: Zscritura Publica de Doa9ao, lavra :La nas Notas do Cartorio do 120fi-
cio de Cuiaba,MT, no livro n2 303, fls. 194/195, aos 26 de agosto de 1.992 
VALOR: A 2.000.000,00( DOIS MILHES DE CRUZEIROS), valor para efeitos fiscais 
FORa. DE PAGAMENTO: No H  
CONDI^ES As legaisy foi declarado na escritura pelo outorgante doador quo no e res-

, 

ponsavel direto pelo RecIlhimento de ContribuigOes a Providencia Social Rural, no es 
tando incluso nas exigencias a Prey. Social Rural, n.o estando incluso nas exigencias/ 
do decreto Lei 1.953 de 09.09.82, e suas posteriores alteracOes para apresentagao do ON 
D com o IAPAS. Apresentou quitagao ITR/91 codigo do imovul 904.031.039.098-9, area posse 
12,0, fragao min. parcelamento 2,0; no mod fiscais 0,31, mod. fiscal 30. Pelas partes / 
falando cada um por sua vez foi dito ainda que conhecem o contido no Decreto Lei 93.240 
da 09.09.86, quo regulamentou a Lei 7.433/85 e que sob as penas da Lei aceitam as condi 
gOes responsabilizando por quaisquer onus que venham a incidir sobre o imovel objeto la 
presente escritura 
cont. verso... 
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VISTOS, ETC. 
Expeça-se mandado de reforço de penhora sobre os bens indicados pelo exequente através da petição' protocolizada sob o n° 22875 (anexando ao mesmo cópia da re ferida petição e dos documentos que a acompanham). 
Efetivada a penhora, oficie-se ao CRI do 5° Oficio para que proceda a averbação. 
Cbi, 16.05.97. 
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PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23'REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo : 0581/92 
Mandado : 797/97 
Exeqiiente : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
Executado : CODEMAT 

passado na forma abaixo: 
MANDADO REFORÇO DE PENHORA, 

O Doutor BRUNO LUIZ VVEILER 
SIQUEIRA, Juiz do Trabalho, Presidente da 2' Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá, no uso de suas atribuições legais. 

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem couber 
por distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente 
assinado, passado a favor de ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, em seu 
cumprimento proceda o reforço de penhora sobre os bens indicados pelo 
exequente através da petição protocolizada sob n° 22875 ( cópia anexa )de 
tantos bens quanto bastem A. garantia da execução no valor de R$ 
466.947,27 ( Quatrocentos e sessenta e seis mil novecentos e quarenta e sete 
reais e vinte e sete centavos), até 31.08.96 e atualizáveis na data do efetivo 
pagamento. 

CUMPRA-SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI, ficando desde já autorizado ao Senhor Oficial de Justiça a recorrer As medidas legais cabíveis, cas seja obstado no cumprimento do presente 
MANDADO. 

Eu, —Antônio de Paula Santos, Diretor de 
Secretaria, subscrevo o presente, indo ao final assinado pelo MM. Juiz do 
Trabalho, aos vinte e um dias do mes de maio do ano de mil novecentos e noventa e sete. 

:(.7rAigg.A3 

BRUNO LUIZ VVEILER SIQUEIRA 
Juiz do Trabalho 

CODEMAT 
NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO.. CPA 
CUIABA-MT 



53cJ 

PODER JUDICURIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA-
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÕES INCIDENTES 

Autos n°: 9. 4 (13 N 

CERTIDÃO 

• 

• 

Certifico que o Edital 001/97 suspendeu os prazos 
nos dias 23 A. 27.06.97 na 58 JCJ; a Portaria 
TRT/SGP/GP n° 151/97 suspendeu os prazos no 
período de 07 à 11.07.97 na 3, 4' e 5' JCJ's e de 
14.07 à 15.08.97 nas l a, T, 38 , 48 e 5 JCJ's. 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT, 25.07.97 (6a f.) 

'4 1111, 

"LsICJ  " 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 2.193/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. Juiz 
do Trabalho. 

Cuiabá - MT, / 06)/97 ( 2 a feira). 

Fernandi tos Martinho Júnior 
ecnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Intime-se o(a) exeqiiente para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, manifestar-se sobre a certidão que acompanha o mandado ora 
devolvido, requerendo o que entender de direito ou indicando outros 
bens passíveis de penhora, sob pena de remessa dos autos ao arquivo 
provisório, pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá( MT 1 de agosto de 1.997. 

Vlaldfiuii Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO : 2a JCJ/00581/92 NMR. SIEX : 2.193/97 
RECLAMANTE : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSS 
VOLUMES : 01 
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES - OAB: 

3675/MT 
ENDEREÇO : RUA GENERAL VALLE, N° 321-ED.MAI.RONDON - SL. 

SbUDEIRANTES 
CUIABÁ-MT 
78010-100 624-3604 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, até o dia 07/09/97. 

Em, 02/09/97 

ADVOGADO (A)

DOCUMENTO : FONE : 

Servi .o Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Ern, at3 

SR.rvidrirri7pnnA .vp.1 

autos foram 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

NMR. SIEx : 2.193/97 PROCESSO : 2 JCJ/00581/92 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIARIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 03/09/97 o 
Edital de Intimaçâo Nr. 0025/97 da SEÇÃO 
CITAÇAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
30 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

INTIME-SE 0 EXEQUENTE PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS, 
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO QUE ACOMPANHA 0 MANDADO 
ORA DEVOLVIDO, REQUERENDO 0 QUE ENTENDER DE DIREITO OU 
INDICANDO OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE 
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, PELO PRAZO DE 
01 ANO. 

Em, 23 de outubro de 1997 (quinta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27 REGIÃO 

NMR. SIEx : 2.193/97 PROCESSO : 2' JCJ/00581/92 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 03/10/97 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 

contida no Edital de Intimação Nr. 0025/97 da SEÇÃO 

CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES no prazo de 30 dias . 

Em, 23 de outubro de 1997 (quinta-feira ). 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 

44, 
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I BER,1"020 RES & LOPES ADVOCAM S/C 

EXCELENT±SSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABA/MT 

JUNTADO 

cf. art. 162 /94 
(Lei no. 8.952/94) 
Phk 41-L2 f.) 

aCeircla yes Pietie 
um, •.0 *kw! , fir,

processo n° 2.193/97 - SCPLI 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 
por seu advogado ao final assinado, nos autos da EXECUÇÃO que move 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO — CODEMAT perante essa SIEx , em atenção ao r. despacho 

de fls. , vem, respeitosamente, A presença de Vossa Excelência, 
para requerer a penhora dos seguintes bens de propriedade da 
EXECUTADA: 

a) conjunto comercial de n° 11, do 10 andar do Edifício Pombo, 
situado na rua Augusta, n°s 2.514 e 2.516, Bairro Cerqueira César, 
São Paulo, Capital, transcrito sob n° 44.312, As fls. 207 do Livro 

yyt-f..:;)cd Pon:ion ILI )Jnicyl, •43/o /Ou/ Criiabo, ;CO - 1.00,51 521 460/ 



2 ---177-1 ci o o L.) 1,3 Or L Lit AD VOCA CIA 5/C 

3-AM, em data de 08 de janeiro de 1974, no Cartório do 13° Oficio-'-' 
de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de são 
Paulo; 

b) conjunto comercial de n° 12, do 1° andar do Edifício Pombo, 
situado na rua Augusta, n°s 2.514 e 2.516, Bairro Cerqueira César, 
São Paulo, Capital, transcrito sob no 44.313, às fls. 207 do Livro 
3-AM, em data de 08 de janeiro de 1974, no Cartório do 13° Oficio 
de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de são 
Paulo; 

c) duas vagas de garagem do subsolo, ou primeiro pavimento, do 
Edifício Pombo, situado na rua Augusta, n°s 2.514 e 2.516, Bairro 
Cerqueira Cesar, São Paulo, Capital, transcritas sob n* 44.316, às 
fls. 208 do Livro 3-AM, em data de 08 de janeiro de 1974, no 
Cartório do 13° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo. 

As anexas fotocópias de certidões expedidas pelo 
Cartório do 13° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de São 
Paulo, provam a propriedade dos imóveis acima discriminados 
situados na Cidade de são Paulo/SP. 

Requer, pois, a EXEWENTE, A Vossa Excelência, 
digne-se de determinar a atualização de seu crédito e, a seguir, a 
expedição da competente CARTA PRECATÓRIA a uma das Juntas de 
Conciliação e Julgamento de são Paulo, Capital, para penhora, 
avaliação, averbação da penhora no registro de Imóveis e 
conseqüente alienação judicial dos bens ora indicados situados 
naquela localidade, como de direito. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 18 de novembro de 1997. 

eis 

Ru, C.;oneroi n"...;21, Roncion. 10' ancior, scria 10a). Culai2d7;iv - 76'310. 1 - /a,..51` 6:2.1.3e504 



I 3 r , OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVE IS
RUA GENERAL JARDIM, 482. 3' ANDAR - CONJUNTO 33 - VILA BUARQUE- SAO PAULO - SP Ninli 

OFICIAL DESIGNADO: WALDECI WANDERLEY ROSADA 

WALDECI WANDERLEY ROSADA, Oficial designado do DECIMO TERCEIROI DFI-. 

CIO DE REGISTRO DE INOVEIS da Comarca da Capital. do Estado de So 

Paulo, República Federativa do Brasil. 

CERTIFICA, 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros desta 

Serventia Predial, d ies verificou constar: que conforme transcri-

Oo número 44.312, feita As fls. 207 do Livro 3-AM (impar), em data 

de 08 de Janeiro de 1974, da escritura de venda e compra de 31 de 

dezembro de 1973, lavrada no 1. Tabelionato de Notas desta Capital, 

L. 1332, fls. 163, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NATO 

GROSSO - CODEMAT, adquiriu de Construtora Auxiliar S.A., pela im-

portancia de CR$150.000,00, o CONJUNTO N. 11, do 1. andar do EDIFI-

CIO POMBO, A Rua Augusta ris,, 2514 e 2516, no 34. Subdistrito Cer-

queira Cesar, com a area útil de 65,46m2., Area comum de 9,2380m2., 

Area total de 74,6980m2., 

muns do edificio, com uma 

participando 

fra0o ideal 

no terreno e nas coisas co-
t . , 

d 1:,2025% ouif),3410m2: 

transcriço anterior 0. 42.042 det:t6: Oficio Predial., CERTIFICA, 

MAIS, que dos mencionados livros h

• 

-onsta qt.te ,OMPANHIANnE4 
, VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO . CODEMAT t'd61-1;,1 lien b 

onerado, a qualquer titulo, o imOVel ,descrito na' presente certid'Ao, 

bem como n'Ao constam re istros de c.xtaqeles Ifeais qL1•,.4

pessoais rei-

persecutórias. 0 re er ver e dá f6. So Paulo, 21 de feve-
C4- reiro de 1996. Eu, 

Elisabeth Rech, escre-
vente substituta, procedi as digitei e a conferi. 

CIO Of ftie„ 
.7:b. DE lifelEIS 
ELISABETH RECIT 

Emma(' Subellsts 

Win "AVIA 



1I 3e) OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Nik "Nor RUA GENERAL JARDIM, 482 - 3' ANDAR - CONJUNTO 33 - VILA BUAROUE - sAo PAULO - SP N1/4 Nimb. 

OFICIAL DESIONADO: WALDECI WANDERLEY ROSADA 

WALDECI WANDERLEY ROSADA, Oficial designado. do DECIMO TERCE IR OFI-

CIO DE REGISTRO DE INOVEIS da Comarca da Capital do Estado de So 

Paulo, RepOblica Federativa do Brasil. 

CERTIFICA, 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros desta 

Serventia Predial, deles verificou constar: que conforme transcri-

Oo ntamero 44.313, feita As fls. 207 do Livro 3-AM (impar), em data 

de 08 de janeiro de 1974, da escritura de venda e compra de 31 de 

dezembro de 1973, lavrada no 1. Tabelionato de Notas desta Capital, 

L. 1332, fls. 163, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, adquiriu de Construtora Auxiliar S.A., pela im-

portancia de CR$150.000,00, o CONJUNTO .N 12, do 1. andar do EDIFI-

CIO POMBO, A Rua Augusta ns. 2514 e 2516, no 34. Subdistrito For-

queira Cesar, com a Area OW de 65,28m2., Area comum de 9,21225m2. 

, Area total de 74,49225m2., partiCipando,poAerreno 
f , 

comuns do edifício, com uma fraÇo¡ideal 'del,1990% . A 

e nas coisas 

ou 1t 10 311m2.: 
¡

transcri0o anterior n. 42.043 dekLe/. Oficio Predial.CCERTIFICA, 

MAIS, que dos mencionados livros r . 
0 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GR0S8 

onerado, a qualquer titulo, o im(5'4, 

bem como no constam registros de 

persecutórias. 0 r 

reiro de 1996. Eu, 

te substituta, procedi as buí as, diditei e a conferi. 

,A$M-onstaT4Pe C6*ANHIA"IDEDESEN-

q0DENAT t'n6a J,
„ 

escrlto 
' - 

1-1, rsente certidAo, 

çeles'r?t.0, LA,' pessoais ,J 
rei- t 

RfT6H'è-abll,ou 

de e dá fe. .9,,(o Paulo. 21 de feve-
C-C-

Elisabeth Rech, escreven-

ci\% pf 
ft:" it 
ELISABETH RECO 

Escrevost• Substitute 

3Ao r31131)3 



11 3 CI OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
"N '"'''' RUA GENERAL JARDIM, 482- 3* ANDAR - CONJUNTO 33- VILA BUARQUE - SAO PAULO - SP 

‘.. Nun*, 
OFICIAL DESIGNADO: WALDECI WANDERLEY ROSADA 

c 

WALDECI WANDERLEY ROSADA, Of  designado do DECIMO lERC OF

DE REGISTRO DE INOVEIS da Comarca da Capital do Estado cc.? !WAD 

Paulo, Reptablica Federativa do Brasil. 

CERTIFICA, 

a pedido verbal de parte interessada que, revendo os livros desta 

Serventia Predial, deles verificou constar: que conforme transcri-

Oo número 44.316, feita As fls. 208 do Livro 7-AM (impar), em data 

de OS de janeiro de 1974, da escritura de venda e compra de 11 de 

dezembro de 1971, lavrada no 1. Tabelionato de Notas desta 

L. 1132, fls. 163, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, adquiriu de Construtora Auxiliar S.A., pela im-

portancia de CR$10.000,00, duas vagas na garage do subsolo ou 

pavimento do EDIFICIO POMBO, A Rua Augusta ns. 2514 e 2516, no 74. 

Subdistrito Cerqueira Cesar, com a Area construida de 896,44(30m2., 

correspondendo-lhe ua participapo de 16,464% no terreno e nas de-

mais coisas comuns do edificio; destina-se A-guarda de ,42 automó-

veis de tamanho pequeno ou media cool utiliza0:o de manobrista; cor-

respondendo a cada vaga, uma partiCipap.o ideal no terreno de 

1,3710m2 ou 0,392% e Area construida de 21 1440m2.1 transcripo an-

terior n. 42.046 deste Of  Predial. CERTIFICA, MAIS, que dos 

mencionados livros nAo consta que COMPANHIA' DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODENAT tenha alienado ou onerado, a qual-

quer titulo, o imóvel descrito na presente certidNo bem como no 

constam registros de citaçbes reais ou pessoais reipersecutórias. 

refi.r e dA fe. Sc: Paulo, 21 de f ev e re VAq.1(1 E 11.4*. 

Eu, % ILVIMUS, Elisabeth Rech, escrevenZisun:_itwteEctt 
s kso wt.

f. .„„ si ;ese 
Dew 

SAO rA131° 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos If: 2193/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 21/11/97 (6a feira). 

• 

a 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc... 

Atualize-se, expeça-se Carta Precatória para 
penhora dos bens de fls. 547/551, como requerido. 

Cuiabá - MT, 21/11/97 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



55. 

Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualizacão dos Cálculos 

Proc. n° 2.193/97 

Recte: 
Recdo: 

Ana Maria Nogueira Borges 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal àfl.i45 31/12/93 
C. Monetária 0,00597423 30/11/97 
Juros 1,47633333 30/11/97 

Crédito bruto 30/11/97 

2 Custas 2% 
Custas 30/11/97 

3 Hon. Periciais A fl. 145 14/03/94 
C. Monetária 0,00259420 30/11/97 

Perito 30/11/97 

Cuiabá, 25 de novembro de 1.997 

Pagina 1 

CR$ 64.255.925,86 
R$ 383.879,38 
R$ 566.733,92 
R$ 566.733,92 

R$ 11.334,68 
R$ 11.334,68 

CR$ 100.000,00 

R$ 259,42 
R$ 259,42 

••• ' • ' • ''' • ''' ' ''''''' '' • '' • '' • ' - ''''' •:.: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JCI's DE CUIABÁ- SIEX 

SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Rua Miranda Reis, n.° 441, Bairro Bandeirantes,Ed. Bianchi, 30 andar, fone-624-4607 

Cuiabá-MT 

PROCESSO NR. SIEX 2193/97 (2 a JCJ-0581/92) 
CARTA PRECATÓRIA N.° 139/97 

Exequente: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Deprecante: JUIZ DE EXECUÇÕES DA SIEX-CUIABA - MT 
Deprecado: JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCJ's DE SAO PAULO - SP. 

FINAT,IDADE: Penhorar, avaliar e averbar o bem descrito na petição de f. 

547/551, cuja cópia segue anexa, para integral satisfação do débito no valor de 

RS 578.328,02, atualizado até 30/11/97, bem como proceder o praceamento do 
bem, sendo que a intimação da penhora será feita por este Juizo Deprecante. 

OBS: Segue, em anexo, cópia da atualização de cálculos de f. 553. 

Cuiabá (MT) 27 de novembro de 1997 (5' f.) 

l'Qq1TkDO 
VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 

Juiz do Trabalho Substituto 
em exercício na Secretaria de Execuções 

[ 1 CERTIFICO ou,f., o (a) prcsonte f o i , .,.....,,,„.....„.„ i 
• 410q1KW ' • oi. ,.....1111.1•01., 

expado (a) rti;Ja . • 
Cuiabá, ç')   / 

itiou - 
Cedida 



55,) 

08/G1/96 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2? Região 

dos Feitos em lno Paulo ..... Capital 

'77CCL.0 DE DIST IBUIÇMC 08/01/1998!, 1.2 1322 Process° 

Depecante'4 SECR INT EXEC ...1Cj CUTA2A/MT CP '129/77 

17: -0Ei Sf7) na Origemv 8193/97 

t:(a)'.1 AN, MARTA TRA BORGES 

394°

019 -0017/?B 

It 71- N' l' A .D 0 ,..,, , 

„ ,....z  fr,k •:: f7 "ill-7i, • : ':.: cfci. loart t.9:56.75, 1:,....,4:i

i
,„

_ 
,::;...J.:,-it tit :.• 1/41, 4.0' ,.• •',. ••• -. T 

iii C drag 111'65 Pug6

CTA DE DESENVCLVIMENTO DO EST MATO GROSSO CODEMAT 

T..IN!A DE CCNCILIAg40 r GAMENTO 

CASPER LfDER9, SS 22 ANDAR - CENTRO 

v:Ao luis Marcelo Correa Alexandre 

(71 



PROCESSO SIEx n° / 

CERTIDÃO 

• 

• 

Certifico que ate a presente data., não houve 

manifestação do 19 (fed c) 

sobre e. 2 13 "1/ 9-?-

t962 g-

Cb6., / / 98 es"- a feira.) 

/e•-• 
Neuza Midori Alves da cunha 

Assistente 



Poder Judiciário 
Asap do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.°: 2.193/97 

Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. 

Cbd., 24/03/98 (3a-feira) 

MdreiCAives Puga 
Técnico Judiciário 

Vistos, etc... 

Oficie-se à JCJ Deprecante solicitando 

informações sobre o cumprimento da CP. 

Cuiabá - MT, 24/03/98 

VIaldimPAarecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CI TWA.° , PENHORA , SOLUÇÃO INCIDENTES 
R .MIRANDA REIS, 441 - ED IF . BLANCH' 3 a AND, BANDEIRANTES 
oFfcIo N°: 02.715 

PROCESSO N°: 2'JCJ/00581/92 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
D0(A) : SIEx - SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 19' JCJ DE SA0 PAULO/SP 

NMRSIEX N'.: 2.193/97 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, Dr.V1aldimi Aparecido Baptista, solicitamos 
informações sobre o andamento da Carta Precatória de n° 139/97 autuada nessa JCJ 
sob o n° 019-0017/98. 

Atenciosamente, 

CUIABA , 26 de Margo de 1998 

)FERNANDO BASTOS MARTINHO JUNIOR 
Pt Chefe de Seylo 

DIRETOR DE 
AV. CASPER 
CENTRO 

cERTIFICO que o (a) presente to; 

expedida (c.•) nesta data, via .{) 

Cuiabá. 9- 6 .1  ") 02" f.) 

AgSiN,2,111R1; DO Fa:.C. T-',I).1.C.) 

.a 

_ t; 
1 - idt -Arc 

Ntalta e 0 
assisted. 

SECRETARIA DA 19a JCJ DE SÃO PAULO/SP 
LIBERO. 88 -2° ANDAR 

SAO PAULO/SP. 01033-000 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 02.715 
PROCESSO N°: 24JCJ/00581/92 NMRSIEls N°.: 2.193/97 
DESTINATARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19 JCJ DE SAO PAULO/SP 

AV. CASPER LÍBERO. 88 -2° ANDAR 
CENTRO SAO PAULO/SP. 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT - 23' REGIÃO 

01033-000 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Proc.,  c)3/ .

CERTIDÃO 

Certifico, que até a presente data não houve 
manifestação do(a) 
sobre  5•Y 

Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá,  It / 1 /98 1-) 

Elygia F. Aquino Félix 
Assistente SCPSI 

• 



DIRETOR DE SECRETARIA DA 19a JCJ DE SAO PAULO/SP 
AV. CASPER LIBERO. 88. 2° ANDAR 

SAO PAULO/SP. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 04.537 

PROCESSO N'. SIEX 2.193/97 (2AJCJ-00581/92) 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - sEqAo CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 19a JCJ DE SAO PAULO/SP 

40e ordem do MM.Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, 
reiteramos o oficio de n° 2715 datado de 26.03.98, solicitando informações sobre o 

andamento da Carta Precatória de n° 139/97 autuada nessa JCJ sob o n° 019-0017/98. 

Atenciosamente. 

• 

CUIABÁ , 21 de Maio de 1998 

to 
NATALTA TW. 

VO
W"i4LnAs 

CPZ ::.•' ;. C ti 'aent foi 

- 
o L. a 

. . . : 'eq . 1,0e: 

ASSNATURA DC.) r,UNCICVÁRIO 

Natália de couta uatdao.
Moistest, 

01033-000 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

SIEx — SEÇÃO CITACÃO,PENHORAISOLUCÁO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 04.537 
PROCESSO N°: 2'JCJ/00581/92 NMRSIEx N'.: 2.193/97 
DESTINATARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19 JCJ DE SAO PAULO/SP 

AV. CASPER LIBERO. 88. 20 ANDAR 

SAO PAULO/SP. 

Recebido Em: / / ASSINATURA Do DESTINATÁRIO : 

TRT — 23a REGIÁO 

01033-000 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENT l'IA6IGNA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SEÇÃO e EX 4) P-0N? --
(,)̀ (-;Ac' 6 -PP rr th) -70 

Processo n° 2.193/97 

o 

CV 
ra. 

bT r.t.' 
_ !62 

(lei 8.957 / 
, Ok.

) 

Sei 

A COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
Sociedade de Economia Mista com sede nesta Capital à Avenida Jurumirim, n° 
2.970, Bairro Planalto, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o n° 03.220.401/0001-00, por seus bastantes 
procuradores que esta subassinam, advogados devidamente inscritos na 
OAB/MT., sob os niuneros 2.597 e 4.328, vem à. presença de Vossa 
Excelência nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
ANA MARIA NOGUEIRA BORGES e que têm trâmite por essa digna 
Secretaria, expor e requerer o quanto segue. 

Para o estabelecimento da competente garantia à execução que 
nesses autos se processa, neles foram penhorados, entre outros bens 
pertencentes à requerente, os veículos marca Chevrolet, tipo Kadet, placa n° 
JYA-6802, e Ford, tipo Camionete F-1000, placa JYD-4224 

Para figurar como fiéis depositários de tais veículos, foram 
nomeados e devidamente compromissados respectivamente os Srs. José 
Gonçalves Botelho do Prado e Amilcar Freitas de Almeida, este último 
integrante do quadro de servidores e o primeiro então Liquidante da 
Reclamada. 



Assim, MM° Juiz, e tendo surgido a necessidade da alocação dos 
referidos veículos perante outra entidade componente da administração 
estadual, fato que naturalmente os fait refugir à esfera de vigilância que sobre 
o seu bom uso e conservação vinham os atuais depositários exercendo, requer-
se a Vossa Exelência se digne autorizar sejam os mesmo desonerados desse 
ônus, com a sua consequente substituição pelo Sr. SERGIO MAO-WIC, 
brasileiro, casado, Sub-Secretário de Indústria, Comércio e Turismo do 
Governo do Estado de Mato Grosso, portador do CPF n° 387.217.759-15 e da 
Cédula de Identidade RG n° 1.884.567-PR., residente e domiciliado nesta 
cidade no Bairro-Conjunto Residencial Terra Nova, no Bloco A-3, 
Apartamento n° 103. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 08" de junho de 1.998 

Newton Ruiz d e Faria 
OAB .597 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA DIGNA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - SEÇÃO DE 
EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 2.193/97 

co) 
• li".• 

'FS A 
i(2 ; 

8.952 ,/ 
cf 

A COMPANHIA DE MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
Sociedade de Economia Mista com sede nesta Capital à Avenida Jurumirim, n° 
2.970, Bairro Planalto, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob o n° 03.220.401/0001-00, por seus bastantes 
procuradores que esta subassinam, advogados devidamente inscritos na 
OAB/MT., sob os números 2.597 e 4.328, vem à presença de Vossa 
Excelência nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the move 
ANA MARIA NOGUEIRA BORGES e que tern trâmite por essa digna 
Secretaria, expor e requerer o quanto segue. 

Para o estabelecimento da competente garantia A. execução que 
nesses autos se processa, neles foi penhorado, entre outros bens pertencentes à. 
requerente, o veiculo marca Chevrolet, tipo Kadet, placa n° JYB-4121, Chassi 
n° 9BGKV08GRPC324335, conforme consta do Auto de Penhora e Avaliação 
de fls. 

Para figurar como fiel depositário de tal veiculo, foi nomeado e 
devidamente compromissado o Sr. Clarindo Vicente Figueiredo Filho, 
miliciano graduado das fileiras do Corpo de Bombeiros do Estado. 



Assim, MM° Juiz, e tendo surgido a necessidade da alocação do 
referido veiculo perante outra entidade componente da administração estadual, 
fato que naturalmente o fará refugir à esfera de vigilância que sobre o seu bom 
uso e conservação vinha o atual depositário exercendo, requer-se a Vossa 
Exelência se digne autorizar seja o mesmo desonerado desse ônus, com a sua 
consequente substituição pelo Sr. VITAL ANSELMO DA SILVA, brasileiro, 
casado, Diretor Administrativo e Financeiro da Reclamada, portador do CPF n° 
199.755.389-91 e da Cédula de Identidade RG 0 1.072.561-PR., residente e 
domiciliado nesta cidade à Avenida da Prainha, n° 03, Bairro Concil. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 08 de junho de 1.998 

Newton Ruiz da e Faria 
OAB/M2. 97 

Iv 

• 



56G 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23" Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SlEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n°2193/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cbá.., 22.06.9 (r feira). 

anoel 
fe de Seção 

Vistos, etc. 
Defere-se a substituição dos 

depositários, da forma como requerido através das 
petições protocolizadas sob os números 32608 e 
32609, expedindo-se mandado, a fim de lavrar-se o 
auto de depósito. 

Oficie-se ao detran, solicitando que 
proceda a averbação sobre os veículos que 
encontram-se penhorados nestes autos. 

Aguarde-se a resposta ao oficio de fl. 
561. 

Cbá, 22.06.98. 

WANDERL 
Juiz do 

NO DA SILVA 
o Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 08.118 
8/07/98 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/97 (28JCJ-00581/92) 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar, em cumprimento ao despacho de fl. 566, o Sr. SÉRGIO MACHNIC, res ente e domiciliado no Conjunto residencial Terra Nova, no Bloco A-3, Apartamento 1 Cuiabá, MT, de sua nomeação como Fiel Depositário(a) dos veículos marca Chevrolet, tipo Kadet, placa JYA-6802, e Ford, tipo Camionete F-1000, placa JYD-4224, em substituição aos depositários descontituidos, não podendo abrir mão dos mesmos sem autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

- ='-xpedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 8 de Julho de 1998 

r%'r7-Kr 7 7 , . 

MAKC-10 MANUEL 
Chefe de Seção 

• 

7'••• 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO    ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : 2a JCJ/00581/92 NMR.SIEx : 2.193/97 

EXECUTADO(A) :CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 
de MANDADO, n° 8.118/98, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 9 de julho de 1998 (quinta-feira ). 

• 

SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OFÍCIO N°: 06.259 

53-k 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/97 (2d JCJ-00581/92) 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO (A) 

AO 

SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO MT ( DIRETOR OPERACIONAL) 

De ordem do MM Juiz do Trabalho Substituto, Dr. Wanerley Piano da Silva, 
solicitamos que proceda a averbação sobre os veículos que encontram-se penhorados 
nestas autos. 
MARCA HEVROLET - KADET - PLACA JA 6802 
MARCA FORD- F-1000-CAMIONETE- PLACA JYD 4224 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 13 de Julho de 1998 

ANA AUXILIADORA SOARES 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatario,via 
postal em  1 L4  /1:54/S2C... a feira 

ANA AUXILIADORA SOARES 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1823/93 

DERARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO MT ( DIRETOR OPERACIONAL) RUA 13 DE JUNHO 82 
CENTRO CUIABÁ-MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
SIEx - sEgito CITAÇÁO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFfCIO N°: 06.259 
PROCESSO N°: 2'JCj/00581/92 NMRSIEx N°.: 2.193/97 
DESTINÁTARIO: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO MT ( DIRETOR OPERACIONAL) 
RUA 13 DE JUNHO 82 
CENTRO CUIABÁ-MT 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

TRT - 23 REGIÃO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos ti.°: 2.193/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM Juiz do Trabalho. 

CM., 28/07/98 (3a-feira) 

Marcia MVes Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Devolva-se a Carta Precatória n° 139/97 

ao Juizo Deprecado, salientado-se que o imóvel referido na 
certidão de f. 15, é o que deverá ser penh ado. 

Cuiabá - .,M V28/07/98 

,zo( 
JOSIflEDRO DIAS 

Juiz do Trabalho Substituto 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO 
INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, 
BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 06.920 

PROCZEISO N°. SI= 2.193/97 (21JCJ-00581/921 

RECLAWANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DOW : SIEx - sEqÂo CITA00,PENHORA,SOLUCAO 
INCIDENTES 

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 19 JCJ DE sgto PAULO-SP 

De ordem do MM Juiz do Trabalho Substituto, 
Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, 

devolva-se a Carta Precatória 139/97,autuado 
nessa JCJ sob n° 019.0017/98, ao 

juizo deprecado, salientando-se que o 
imóvel referido na certidão de fl 15, 41 o 

que deverá ser penhorado. 

Atenciosamente. 

CUIABÁ , 30 de Julho de 1998 

caul) C LUIS IO BORGES 

CERTIFICO quo o presents expediente 

foi encaminhado ao destinatário, via 

postal em / / ; • feira 

LUIS CLAUDIO BORGES 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

TRT23'REG. N° 1823/93 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19 JCJ DE SCAO PAULO-SP 

AV CASPER LIBERO 88 2a ANDAR 

CENTRO SAO PAULO-SP 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 

SIEx - SECÁO CITACJIO,PENHORA,SOLUCÁO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 06.920 

PROCESSO N*: 2'JCJ/00581/92 NMRSIEx N°.: 2.193/97 

DESTINOCARIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19 JCJ DE sqiho PAULO-SP 

AV CASPER LIBERO 88 2° ANDAR 

CENTRO SAO PAULO-SP 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATARIO  : 

01033 000 

TRT - 23' REGIÁO 

01033 000 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORAISOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 08.120 8/07/98 

PROCESSO N'. SIEX 2.193/97 (2'JCJ-00581/92) 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO 

AlikIDADE: Intimar, em cumprimento ao despacho de fl. 566, o Sr. VITAL ANSELMO DA 
, residente e domiciliado A Av. da Prainha, 03, Concil, Cuiabá, MT, de sua 

nomeação como Fiel Depositário(a) dos veículos marca Chevrolet, tipo Kadet, placa 
JYB-4121, chassi 9BGKV08GRPC324335, em substituição ao depositário descontituido, 
não podendo abrir mão dos mesmos sem autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as 
penas da lei. 

Segue em anexo cópia de fls. 562/565. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
t. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 8 de Julho de 1998 

14.-10 IVIAINOJiL 
Chefe de Seção 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA INTIMAÇÃO 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

ASSINATURA: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEx — sEgko CITAÇAO,PENHORAISOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 08.118 8/07/98 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/97 (2'JCJ-00581/92) 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO 

F NALIDADE: Intimar, em cumprimento ao despacho de fl. 566, o Sr. SÉRGIO MACHNIC, 
ente e domiciliado no Conjunto residencial Terra Nova, no Bloco A-3, Apartamento 

10J, Cuiabá, MT, de sua nomeação como Fiel Depositário(a) dos veículos marca 
Chevrolet, tipo Kadet, placa JYA-6802, e Ford, tipo Camionete F-1000, placa JYD-4224, 
em substituição aos depositários descontituidos, não podendo abrir mão dos mesmos sem 
autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 10 e 2°, do CPC). 

" ,pedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 8. de Julho de 19/p8 

f‘Akki\-) 

IVIAKL1U MANUEL 
Cie de Seção 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA:  .5e1v670 291/9-Crt124Z., 

RG Af qS-4412 gOre/7. 
CARGO OU FUNÇÃO:  5U . , c„.102.eote.74-7.) 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO. / /  ASSINATURA: 

e•;AW?"\ e3NeWartves 
OFICIAL DE JUSTIÇA:„ 

2-F5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 2.193/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM Juiz do Trabalho. 

Cbd., 02/10/98 (6a-feira) 

MárciJA1ves Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Cumpra-se corretamente a determinação 

de f. 572, remetendo a CP que encontra-se acostada à contra-
capa ao Juizo Deprecado. 

• Cuiabá - MT. 02/10/ 8 

a e e ho 
Juiza fio Trab ho Substituta 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEx - sEgAo CITAÇAD,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 09.056 

PROCESSO SIZE 2.193/97 (2JCJ-00581/92) 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - swlo CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 19a JCJ DE SAO PAULO-SP 

do
De ordem da MM Juiza do Trabalho, Dra. Marta Alice 

Velho, devolvemos a presente 

Carta Precatória n° 139/97, salientando que o imóvel 
referido na certidtio de fl 

15, é o que deverá ser penhorado.. 

Atenciosamente. 

CUIABÁ , 7 de Outubro de 1998 
__-----

-2) 
LUIS CLAUDIO BORGES 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

emr.  /  (c/c* ,; 4 I feira. 

UIS CLAUDIO BORGES 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19° JCJ DE SAO PAULO-SP 

AV CASPER LIBERO 88 2d ANDAR 

CENTRO SA0 PAULO-SP 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITACÃO,PENHORA,SOLUCÁO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 09.056 

PROCESSO N': 2JCJ/00581/92 NMRSIEx N°.:2.193/97 

DESTINATÁRIO: 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19' JCJ DE SÁO PAULO-SP 

AV CASPER LIBERO 88 2' ANDAR 

CENTRO SAO PAULO-SP 

Recebido Em: ASSINATURA DO DESTINATARIO : 

01033 000 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23°REG. N° 1844/98 

01033 000 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECÃO CITACÃO.PENHORA.SOLUCÁO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/97 
RECLAMANTE : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

VOLUMES 

ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

01 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES - OAB: 03875/MT 

RUA GENERAL VALLE, N° 321-ED.MAL.RONDON - SL. 1003 

BANDEIRANTES 
78010-100 
CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, eS autos em referência foram 

retirados em carga por (05i) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, até o dia 03/11/98. 

Em, 26/10/98 ( 

ADVOGADO(A): ) alitA4/0 e) 

DOCUMENTO : FONE : 

MARCOS RODRIGUES AMORIM 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, OS autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

Ern,   /W_/4_ 6±L,7')
(

f • ) 

Servido ponsável 



O c/

JUNT -A\
et art. 162, §46./C1C 
(Lei 8.952194) 

/ / 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA SIEX 

PROCESSO N° 2.193-97 

(2 a J.C.J. — 00581/92) 
F,dson Peréva ogades 

maw,- kidto 

RECLAMANTE: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO: CODEMAT — COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SÉRGIO MACHNIC, já qualificado ao final assinado, vem perante 

Vossa Excelência declinar de suas funções de fiel depositário, honrosamente nomeado, 

£5 em virtude de sua total impossibilidade de realizar esta nobre função da justiça, por 

razões de ordem pessoal (doc. Junto), para evitar maiores consequências que possa 

envplver o nome do requerente, requero a vossa excelência a designação de outra pessoa 

par& exercer este MUNUS PUBLICO. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 30 die utubro de 1998. 

SÉRG ACHNIC 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No.: 08.118 8/07/98 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/97 (2'JCJ-00581/92) 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO 

FINALIDADE: Intimar, em cumprimento ao despacho de fl. 566, o Sr. SÉRGIO MACHNIC, 
residente e domiciliado no Conjunto residencial Terra Nova, no Bloco A-3, Apartamento 
103, Cuiabá, MT, de sua nomeação como Fiel Depositário(a) dos veículos marca 
C olet, tipo Kadet, placa JYA-6802, e Ford, tipo Camionete F-1000, placa JYD-4224, 
e bstituição aos depositários descontituidos, não podendo abrir mão dos mesmos sem 
autorização do MM. Juiz do Trabalho, sob as penas da lei. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste & autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 

Apedi este 

devendo ser 

1° e 2°, do CPC). 

mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 8 de Julho de 1998 

OBJGRW, 
MAKCIO MAN (JEL 

Chefe de Seção 

• 

nrzfl, 

\ 

(;\ 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 
CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO  ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICL• 'RIO 

JUST1V4 DO TRABALHO 
TRIBLV411 7)7'$'7/ 7 47 DO TRABALI10-23°. REGLi0 
SECRET4N1 INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx , 

.fo DE cl-TA r l.fro pr.wHoin E SOLUÇÃO DE LN,,c,rnrwrws 

i\ -itros n': 2.1.93;97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conciusos os presentes autos, ao 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabii-MT 1Q/1 / / 98:(33, f -ira). 

Edson lagainues 
Técnito/Judichirio 

istus, etc... 

byline-se a executada para, no prazo de 15 
kittinzet indicar outrofiel dty, as/. tário. tendo 
an) vista a recusa do Sr, Sérgio MarhniP ao 
encargo. coittbrnie petição protocolada sob te. 
061474. 

oi to Pa fl .47pirs 1)c 114259. i7 571 

1:11.11k -L% --I 11 . solicitando title proceda as 
averhaçõe.s- sabre os veículos penhorados. 

Cuiabá-lIT, 10/11/98 

JPranderley 

•/uiz tin Tr 

CI; I .- titt totul 

Edital SC:PSI 

expt7tlitio 

Patfa 0420 

Paulo Sergio Guimarães íipes de Cartro 
ThWiC0 Judieldrio 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23* REGIÃO 

SIEx — sEgAo CITACIO,PENHORAISOLLOO 
INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 
3a AND, BANDEIRANTES 

oFICIO N°: 10.082 

PROCESSO SIZE 2.193/97 
(2a3CJ-00581/92) 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE 
MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO 
CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

AO : DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

De ordem da MM Juiza do Trabalho, Dra. Mara Aparecida de Oliveira Oribe, 

solicitamos que proceda a averba9&o 
sobre os velculos que encontram-

se penhorados 

nestes autos. 

MARCA CHEVROLET- KADET - PLACA JYA 
6802 

MARCA FORD- F 1000- CAMIONETA- 
PLACA JYD 4224. 

MARCA CHEVROLET - KADET- PLACA 
JYB 4121. 

Atenciosamente. 

CUIABA , 16 de Novembro de 1998 

C_ 

LUIS CLAUDIO BORCES 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via poztal 

em -1(:-7-/ /c.2Z; feira. 

LUIS CLAUDIO BORGES 

DETRAN-MT DIRETOR OPERACIONAL ) 

RUA 1; DE JUNHO 22 
CENTRO CUIABA-MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT 234 REGIAO 

SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO 
INCIDENTES 

170MPPOVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 
10.082 

PROCESSO N°: 24JCJ/00581/92 NMRSIEx N°.:2.193/97 

DESTINÁTARIO: 

DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTPO CUIABA-MT 

Pecebi.do Em: ASSINATURA DO DESTINKWIO : 

I 

CONTRATO EBCT/DR'MT 
Y: 

TRT23aREG. N 1844'9 
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DETRAN-MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRANSITO DE MATO GROSSO 

SINAL VERDE A REESTRUTURAÇÃO 

Oficio ng 1420/98/DO/MT 

MOS 

Senhor Assistente 

Em, 26 de novembro de 1998. 

W ITAnA 
k. fi gy 

Cf, art 1(32 / CPC-• 
(lei Cr: 52I 4 
Cbti 

4ttiblkaitakTv 
$eicYX1. 

Em atençao ao oficio nQ 10.082, referente 

processo SIEX 2.193/97 (24 JCJ-00581/92), encaminha-

s 
a V.S4, extratos de cadastro dos veículos placas: 

JYD-4224, JYB-4121 e JYA-6802, com as restriçOes judiciais 

devidamente averbadas. 

Atenciosam 

ILMQ SR. 

LUIS CLAUDIO BORGES 

MD. ASSISTENTE DA SIEX 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

RUA MIRANDA REIS, 441 EDIF.BIANCHI 

CUIABÁ - MT 



OOW,R1-40 DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO — DETRAN/MT 

COORDENADORTA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS DO VEICULO 

PLACA...3 JYB4121 REMAVAM% 616150726 CHASST% 9BOKYOOGRPC324335 

SITUAÇ'40.3 c:: :L
AUTOMOVEL MARCA/MOD% GM/KADETT LITE 

PASSAGETRO CATEGORIA% PARTICULAR 

CIHZA COMBUST—% GASOLINA 

19WS ANO MOD—% 1994 

90 CILINDR..% 1000 
5 FABRIC...% 

NACIONAL N. MOTOR.% 

EIX.TRAS.% 

:u: I: :

E3PECTE.% 
COR.....% 
ANO FAB.% 
POTENCIA% 
CAP. PAS% 
PROCEDEN% 
H.CAMBIO% 
EIX. AUX% 

TP CARR.% 
CAP CARO% 
C.M.T. .% 

PROPRI—% 
TP.
ANO
NUM. NE.% 
NUM. CAR% 

HOME....% 
DUU.3 

COMPLEM.% 
MUNICIP.% 

HOME PR.% 
PLAC ANT% 
TTP. DOC% 
NUM. 1.1F.% 

410E IMP% 
TIP DOC.% 
DEC. I'MP% 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC% 
N. EIXOS.% 
P.B.T. ..% 0,0 R. .B.% 

VEICULO TT PO ONIBUS 
TIPO CAR.% 

NUM.
ANO MOD..% 
DATA EM IS: 

PROPRIETARIO ATUAL 
COMPAHHIA DE DESE4.D0 EST.DE MT. 
c.G.c. NUM. DOC.% 
CPA NUMERO...% 

BAIRRO...3 
CUT ABA CEP......% 

REGISTRO ANTERIOR 
GRAMARCA DIST.DE VEIC.LTDA 
0000261 
C.G.C. 
4261 

1AR COD :u: ;;cc: 
01 04 RESTRICAO JUDICIAL 

20/11/1998 

12074 
IMPR.% P2CU 

FOLHA 01 

REG.% IT,;:i0 

Ç56('

OUTROS.% 
v34/405/0001—S2 
S/N 
CPA 
78000000 UF.% MT 

OUTROS.% 1.4?:0 
MUMIC...'.% 9067 UF.....3 MT 
HUM. DOC.: ','.5676404/0001-59 
DATA 01'1623/09/1993 N. DUT.% 

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.% 

NUM. DOC.% 
NUM. REDA% 

RESTRIÇ6ES 
DT RES 1 :, ::x TP DOC NUM. DOC. FAVOR 
24/11/1990 C.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGORO/MOLTAS 
,LT. LIC% 1994 3IT.SEGURO%1A40 RECOLHIDO DATA SEGUROn 31/01/1994SIT.1iUL1A% 

COTA MICA PRI,, COTA SEG. COTA TER, COTA 
:u: ;cc:

vALOR...% 

MUNICIP.% 

ULT. PROC% 01 I 98 28271 
ULT. FUNC% INCRESTR 
DATA CAD .% 24/01/1994 
DATA VIST% 21/01/1994 

O. 0, O. 
EMISS40 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

DATA.% 
DADOS DE CONTROLE 
1IP0.3 01 DATA ENTRADA.% 24/01/1994 
COD. OPER% 12874 DATA ATL.% 24/11/1998 
N. DUT...% ***********.DUAL% ********** 
CODG VISTORIADOR% 2101LACA REcEBIDA.% 

O. 



GOVERHO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMEHTO ESTADUAL DE TRANSIT° — DETRAN/MT 

OOORDENÁDORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

PLACA...: JYD4224 RENAVAM: 6.32968842 CHASSI: 9BEBTHM39PDB14365 

24/11/199S 
OPER.: 12874 
IMPR.: P2CU 

CIP0....: 
:1: E.

COR.....: 
AND FAB.: 

SITUAÇ40.: CIRCULAW40 
CAMIONETA i ii ii:;

MISTO CATEGORIA: 

AZUL COMBUST..: 
1996 AHO MOD..: 

FORD/SR DESERTER 
PARTICULAR 
DIESEL 

1993 
Pt.:11 17:1:: CILINDR..: 3992 
CAP. PAS: 5 FABRIC...: 
PROCEDEN: NACIONAL H. MOTOR.: 0022904307493 

N.CAMBIOn 3HS03214 EIX.TRAS.: 1639331 
E: :c  AUX: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
TP.CARR.: CAB DUPLA N. CARROC: XK813 

t.AP CARO: 1.10 N. EIXOS.: 2 
P.D.T. 0.:

411 VEICULO TIPO ONIBUS 

MARCA...: TIPO CAR.: 

PkOPki..: 
1P. NUM. DOC.: 
ANO AB.: AHO MOD..: 

DATA EMIS: 
NUM. CAR: 

PROPRIETÁRIO ATUAL 
NOME....: CIA DI:. DESVOLV.D0 ES). DE MT 
'P. DOC.» C.G.L. NUM. DOC.: 

ADEREÇOn PALACIO PAIGUAS NUMERO...: 

uOMPLEM.: BL.C:tPC DAIRRO...: 
:t: :1:1::  CUIADA CEP......: 

REGISTRO ANTERIOR 

NOME PR.: GRECOVEL VEICULOG LTDA 
PLAC. AN.i : 0101416 
rTP. DOC: C.G.C. 
NUM. NF.: J01416 

410h 'mi. » 
.1 .1..P
DEC. i t

NR COD DESCRIÇ'40 
01 04 RESTRICAO JUDICIAL 
02 04 RESTRICAO JUDICIAL 

FOLHA 01 

REG.: IT40 

OUTROS.: IT40 
064/40b..S/0001-32 
SAA 
CPA 
78000000 

OUTROS.: 
MUNI C.„..: UF.....: SP 
NUM. DOC.: 64710825/0001-82 
DATA EMIS05/05/1993 N. DUT.: 

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.: 

HUM. DOC.: 
HUM. REDA: 

RESTRIç6ES 
DT RE S TRIB TP DOC NUM. DOC. FAVOR 
28/03/1996 C.G.C. 03829702/0001-70 
24/11/1998 C.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
LIC: 1997 SIT.SEGURO:RECOLHIDO DATA SEGURO» 29/07/1997SIT.MULTA: SI 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 
SITUAç'40: 
DATA....» 
VALOR...» 

MUNICIP.: 

ULT. PROC: 01 1 98 28276 
ULT. FUNC: INCRESTR 
DATA CAD.» 03/00/1995 
1-1 7A 

0, 0, O. 
EMISSM DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

DATA.: 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO.: 02 DATA ENTRADA.: 29/07/1997 
COD. °PER: 12874 DATA ATL.: 24/11/1 6 
N. DUT...: ***********.DUAL:
rrInci WTc:TrIPTAhriP. tArA 



EGTADO DE MATO GROSSO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° - DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GRCSSO 

CARACTERISTICAS DO VEICULO 

PLACA...: JYA6802 RENAVAM: 616374208 CHASSI: 9BGK1O8GRPC305234 

SITUAV40.: CIRCULAÇ-A0 

TIP0....: AUTOMOVEL MARCA/MOD: GM/KADETT GL 

ESPECIE.: PASSAGEIRO CATEGORIA: PARTICULAR 

COMDUST..: GASOLINA 

ANO FAD.: 1993 ANO MOD..g 1994 

POTENCTA: 98 CILINDR..: 1800 

CAP. PAS: 5 FADRIC...: 

PkULEDENN NACIONAL N. MOTOR.: B18LZ31085183 

N.CAMBIO: 168310257 EIX.TRAS.: 

EIX. AUX: 

TP CARR.: 
CAP CARO: 0.00 

MARCA...: 
PROPRI„.: 
TP.
ANO FAD.: 

NUM. CAR: 

NuMF....: 
P. pOt...: 
AY.AT<FX0: 

k.OMPLEM.: 
HUNICIP.: 

NOME PR.: 
PLAC AM: 
11P. DOC: 
NUM. NV.: 

440E IMP: 
TIP
DEC. 'IMP: 

24/11/1998 

12874 
IMPR.: P2CU 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC: 
N. EIXOS.: 
P.D.T. 0,0 R.-.B.N 

VEICULO TIPO ONIDUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EMIS: 

PROPRIETARIO ATUAL 

COMPANHIA DE DESENV.D0 EST.MT 

C.G.C. NUM. DOC.: 

CTA NUMERO...g 
DAIRRO...: 

CUIABA 
REGISTRO ANTERIOR 

GRANARCA DIM DE VEIC I DA 
0004261 
C.G.C. 
4261 

NR COD DESCRI g40 
01 04 RESTRICAO JUDICIAL 

FOLHA 01 

REG.: i i 

OUTROS.: 
03474053/0001-32 

S/N 
CPA 
7800(5 

OUTROS.: N40 

MUNIC....: 0 UF.....: MT 

NUM. DOC.: 33676404/0001-59 

DATA EMIS23/09/1993 N.

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.: 

NUM. DOC.: 
NUN. REDA:: 

RESTRIÇXES 
DT RES TRID TP DOC NUM. DOC, FAVOR 

24/11/1998 C.O.C. 0382Y702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
-LT. LION 1998 SIT.SEGURONRECOLHIDO DATA SEGURO N 22/05/19985IT.MULTAN 

COTA UNI CA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 

SITUA40N 
DATA....N 
VALOR...N 

NUNTOIP.N 

ULT. PROCN 01 1 98 28281 
ULT. FUNON INCRESTR 
DATA CAD.g 01/02/1994 
DATA VISTN 

O. 0, 0, 
EMISS7.10 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.: DATA.: 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO.: 02 DATA ENTRADA.: 17/03/1998 
COD,, OPER: 12874 DATA Al L.: 24/11/198 
N. DUT...: ***********.DUAL:
CODG VISTORIADOR: LACA RECEEIDA.: 

0 „ 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DAS 
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIBA-MT - 
SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES. 

PROCESSO N° 2.193/97 

COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, incorporadora legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CODEMAT, sediada na Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, por 
seus bastantes procuradores que esta subassinam, vem a vertical presençA 
de Vossa Excelência nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA cRie 
lhe move ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, expor e requgrer o 
quanto segue. 

Conforme despacho de fls. 581, vem indicar outros fiéis 
depositários em substituição ao Sr. Sérgio Machnic, consoante apresentado 
abaixo: 

Para exercer tal munus público, o Sr. Alceu Inácio Fuches, 
brasileiro, casado, portador do RG n° 793.454-8 SSP-MT., e CPF 
567318849-87, Sub-secretário de Indústria e Comércio, residente e 
domiciliado na Rua M - Quadra 12 - Casa 19, Bairro Cidade de Deus, em 
Várzea Grande-MT., está apto para figurar como fiel depositário dos 
veículos marcas Chevrolet, tipo Kadet, placa JYA 6802 e Ford, tipo 
Camionete F-1000, placa JYD 4224. 

'd4 



4 
Requer-se, pois, seja determinada a expedição do competente 

mandado para a subscrição dos respectivos termos de compromisso pelo 
Depositário indicado, e dado regular andamento ao feito. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 07 de dezembro de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

as 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 



BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 
FIXCELENTISSIMO(A) .SENHoR(A..)._ DO.UTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO 

COORDENADOR(A) DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

03 

C, _processspia° 2..193/97 - 
41^'• 

••••••• 

0,4 

Ur-

• 

34.414, 00: • .. 

t . 
cf. art. 162/ CPC 
Oei 952(94) 

cagi „1,4!Sel 

,7',/tion• 4t7c 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 
por seu advogado ao final assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA, ora em fase de execução de sentença, que move contra a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE Imo GROSSO 

- CODEMAT, em tramite perante essa digna Secretaria, tendo em 
vista ter o Governo do Estado firmado contrato de empréstimo 
externo junto ao Banco Mundial com a finalidade de guitar débitos 

trabalhistas ajuizados de diversos órgãos estaduais, inclusive da 
aqui reclamada, conforme amplamente divulgado pela imprensa falada 
e escrita desta Capital, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, para requerer digne-se de ordenar a atualização de seu 

crédito e, a seguir, a expedição de mandado_ Para. penhora sobre o 
dinheiro daquele emprestimo, em quantia suficiente para garantia do 
crédito da exeqüente, como de direito, liberando-se da constrição 
judicial os bens já penhorados nestes autos. 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuia a,-15 de janeiro de 1999. 

Reis 

Rua General. Valle, re 321., 100 andar, s a 1003, Edificio Marechal Rondon, Cuiabá/Mi 
CEP 78010.100 - fone/fax (065) 624.3604 — e.mail brladv@brhs.com.br 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECA° CITACAO.PENHORA.SOLUCAO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/97 
RECLAMANTE : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

VOLUMES : 02 

ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

DIOGO DOUGLAS CARMONA - OAB: 00751/MT 4' 

TRAV.JOAO DIAS,113 - SOBRELOJA - SL 02 
CENTRO 

CUIABÁ-MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência foram 
retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 
infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 
impreterivelmente, até o dia 30/11/98. 

Em, 25/11/98 ( 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO :

MARCOS RODRIGUES AMORIM 
BAIXA DE CARGA 

FONE :

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

Em, d9  /../0?/(J8 

Servido Responsável 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECA) DE CITACÃO, PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos V.: 2.193/97 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. Juiz do 
Trabalho. 

Cuiabá - MT, 0 fevere o de 1.999 - feira). 

Ferna d asti Martinho Júnior 
ele de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Mantenha-se acostada à contracapa do feito a CP ora devolvida pelo eg. Juizo 
deprecado. 

Postula o(a) exeqiiente, através da petição retro, protocolizada sob o n° 6.988/99, a 
penhora de suposto crédito da executada junto ao Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de 
contrato de empréstimo firmado com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - 
BIRD. Todavia, não lid elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o exeqüente 
pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. 

A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998, tão somente 
autoriza o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos: 

"... autoriza o Estado de Mato Grosso a elevar temporariamente o seu limite de 
endividamento para que possa contratar e prestar contragarantia a operação de crédito 
externo, com o aval da Unido, junto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de dólares norte-americanos) destinada a financiar parcialmente o Programa de 
reforma do estado de Mato Grosso." 

A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dará 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, ainda, 
concedido, no seu art. 4°, o prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo Governo do 
Estado. Portanto, considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura 
do contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela, POR ORA, a penhora requerida, por 
falta de objeto. Indefiro, intime-se o(a) exeqiiente INCLUSIVE para, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestar-se sobre o deliberado à fl. 26, da referida deprecata, sob pena de, quanto a esta, 
indeferimento da penhora pretendida. 

Oficie-se novamente ao DETRAN/MT solicitando desta feita, extratos dos veículos 
abaixo elencados, especificando, no caso de sobre qualquer deles haver restrição, o juizo ou 
instituição financeira: 
- PLACAS: JYB 4341, JYA 6802, JYB 4121, JYB 4311, JYB 4331, AV 0825, AV 0795, AV 
0805, JYC 6795, AV 0845, AV 1195 e JYB 4321; 
- RENAVAM: 000073143; 

Para apreciação da substituição de depositário ora requerida pela executada, aguarde-se 
a resposta do DETRAN/MT, tendo em vista que o n° do RENAVAM da caminhonete de placa 
JYD 4224, não confere com o da penhorada nestes autos. Intime-se a executada. 

Como determinado às fls. 220/221, levante-se a penhora de fl. 187, dando-se ciência ao(à) 
fiel depositário(a) sobre sua liberação do encargo, por via pwal, porém, mediante registro e com 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIA0 
SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 
OFICIO N°-: 01.219 

PROCESSO . SIEX 2.193/1.997 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITAÇAO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES AO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

De ordem do MM. Juiz do Trabalho, Dr. William Guilherme Correia Ribeiro, solicito que seja remetido a este Juizo extratos dos veículos abaixo elencados, especificando, no caso de sobre qualquer deles haver restric&o, o Juizo, ou instituicao financeira: PLACAS: JYB 4341, JYA 6802, JYB 4121, JYB 4311, JYB 4331, AV 0825, AV 0795, AV 0805, JYC 6795, AV 0845, AV 1195 e JYB 4321; RENAVAM: 000073143. 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 9 de Fevereiro de 1999 

FÉRISIANDO ITIASTOS MARTINHO JUNIOR 
Chefe de Seção 

(2aJCJ-00581/1.992) 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em  oi - 
" feira. 

U- 4-1
AUXILIA ORA SOARES 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT RUA 13 DE JUNHO, 82 
CENTRO 

CUIABÁ/MT 
PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO SIEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 01.219 
PROCESSO N°: 2 JCJ/00581/1.992 NMRSIEx N'.:2.193/1.99 DESTINATARIO: 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

RUA 13 DE JUNHO, 82 
CENTRO 

CUIABÁ/MT 

Recebido Em: / /  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

1 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23a REG. N° 1844/98 



PODER JUDICTARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23" REGIÃO 

SIEx - sEgAo CITAÇÁO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 02.690 ( DEPOSITÁRIO ) 

PROCESSO N°. SIEX 2.193/1.997 (2aJCJ-00581/1.992) 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

02/07,11999 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo. 

FL. 591. COMO DETERMINADO As FLS. 220/221, LEVANTE-SE A PENHORA DE FL. 187, 
DANDO-SE CIÊNCIA AO FIEL DEPOSITÁRIO, SOBRE A SUA LIBERAÇÃO DO ENCARGO, POR VIA 
POSTAL E :COM AR. 

CERTIFICO que 

foi encamin 

via postal em 

° feira. 

presente expediente 

o - des n tário, 

LUIS CAR TOS FERREIRA 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA (DEPOSITÁRIO) 
RUA P, 24° 09 SETOR NORTE 
MORADA DO OURO CUIABA - MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - sEgAo CITAg40,PENHORA,SOLUgh0 INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N': 02.690 

i-RULESSU N-: 2,TC..7/00581/1.9 NMR.SIEx: 2.193/1.997 

DESTINATARIO: NEWTON RUIS DA COSTA E FARIA (DEPOSITÁRIO) 
RUA B, le 09 SETOR NORTE 

MORADA DO OURO 

RE.cetidc, 

CUIABÁ - MT 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23aREG. N° 1844/98 

DEBosITARio 



NMR. SIEx : 2.193/1.997 PROCESSO : 2 JCJ/00581/1.992 3.9 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no que circulou no dia 
12/02/1999 o Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da 
SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para; no prazo de 
08 dias,, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

POSTULA 0 EXEQÜENTE, NA PETIÇÃO RETRO, A PENHORA DE 
SUPOSTO CRÉDITO DA EXECUTADA JUNTO AO GOVERNO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, DECORRENTE DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
FIRMADO COM 0 BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO - BIRD. TODAVIA, NÃO Hi ELEMENTOS NOS 
AUTOS A DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DO dRÉDITO QUE 0 
EXEQÜENTE PRETENDE VER PENHORADO, coNDIgko 
INDISPENSÁVEL A TAL MODALIDADE DE CONSTRIÇÃO. A 
REscamgko DO SENADO FEDERAL N° 109, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 1998 TAO SOMENTE AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A 
FIRMAR CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, MAIS 
ESPECIFICAMENTE, E CONFORME OS SEUS PRÓPRIOS TERMOS, 
AUTORIZA 0 ESTADO DE MATO GROSSO A ELEVAR 
TEMPORARIAMENTE 0 SEU LIMITE DE ENDIVIDAMENTO PARA QUE 
POSSA CONTRATAR E PRESTAR CONTRAGARANTIA À OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO EXTERNO, COM 0 AVAL DA UNIÃO, JUNTO AO BIRD, NO 
VALOR EQUIVALENTE A US$ 45.000.000,00 (QUARENTA E CINCO 
MILHÕES DE DÓLARES NORTE-AMERICANOS) DESTINADA A 
FINANCIAR PARCIALMENTE 0 PROGRAMA DE REFORMA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO. A REsowao SUPRAMENCIONADA NÃO IMPLICA 
NA IMEDIATA CELEBRAÇÃO DO ACORDO QUE DARÁ ORÍGEM AO 
(RÉDITO DA EXECUTADA, TENDO APENAS FIXADO OS 
PARÃMETRIOS PARA A OPERAÇÃO E, AINDA, CONCEDIDO, NO SEU 
ART. 40, PRAZO DE 540 DIAS PARA 0 EXERCÍCIO DA 
AUTORIZAÇÃO PELO GOVERNO DO ESTADO. CONSIDERANDO QUE 
NÃO DEMONSTRADA A EXISTÊNCIA DO CRÉDITO, ATRAVÉS DA 
ASSINATURA DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO JUNTO AO BIRD, 
INCABÍVEL SE REVELA A PENHORA REQUERD,A, POR FALTA DE 
OBJETO. INDEFIRO POR ORA. INTIME-SE 0 QÜENTE. 

Camacho 
Teazle° JudIddrio 
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Em, 26 de março de 1999 (sexta-feira ) 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

• Advogado(s) Intimado(S): 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 

Davi4ssL Camacho 
Te.:mico Judfriciri.a 



N . SIEx : 2.193/1.997 
PROCESSO : 2 JCJ/00581/1.992 
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CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO (-4' 

CERTIFICO que em 22/02/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimação 
contida no Edital de Intimação Nr. 0037/1.999 da SEQA0' 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 26 de março de 1.999 (sexta-feira 

SEÇÃO CITAVIO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

,FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 

(;) 

r 

Dqvi14si.v Camacho 
Tecnico I ;earl() 



,NMR. SIEx : 2.193/1.997 
PROCESSO : 2a JCJ/00581/1.992 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 05/03/1999 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimagâo 

, contida no Edital de Intimação Nr. 0055/1.999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

Em, 26 de março de 1.999 (sexta-feira ). 

, SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

tio 

• 

Advogado(s) Intimado(S): 

DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Davi .4sis Catnache 
.11.1.co Aguayo 



NMR. SIEx : 2.193/1.997 PROCESSO : 2 JCJ/00581/1.992 ,51) 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 26/02/1999 o 
Edital de Intimação Nr. 0055/1.999 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogadOs(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

PARA APRECIAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DE DEPOSITÁRIO ORA 
REQUERIDA PELA EXECUTADA, AGUARDE-SE A RESPOSTA DO 
DETRAN/MT, TENDO EM VISTA QUE 0 N° RENAVAM DA 
CAMINHONETE DE PLACA JYD 4224, NÃO CONFERE COM 0 DA 
PENHORADA NESTES AUTOS. INTIME-SE A EXECUTADA. 

Em, 26 de março de 1999 (sexta-feira 

SEÇÃO CITAQAO,PENHORA,SOLKAO INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

DIOGO DOUGLAS CARMONA 

Davi ¡this Carnacito 
2'ecnic0 Judidebio 
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Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

CERTIDAO 

Certifico que até a presente data, não recebemos resposta 
a(o) raft) Aft: A+ ;2 9 , c-- x pc z» .o-c) ))o / • 

loe/e9/ 69 (-e feira) 

Di i As/is Camacho 
Técnico Judiciário 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23"Regido 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 2193/97 

• 

fato. 

fio 

CONCLUSÃO 
Nesta data fag() conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 28.04.99. 

Márcio Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Reitere-se o oficio de fl. 592, salientando-se tal 

Cui -MT., 28.04.99. 

DR DELLO 
Juiz o Tra a ho 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

OFfCIO N°: 03.802 

PROCESSO W. SIEX 2.193/1.997 

RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

(2'JCJ-00581/1.992) 

DOW : SIEx - SEÇÃO CITAVLO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

AO : DIRETOR DE OPERAÇÕES DO DETRAN/MT 

De ordem da MM. Juiza do Trabalho, Dr' Marta Alice Velho, reiteramos o teor do 

oficio de n° 1219 de 09.02.99, solicitando que seja remetido a este Juizo extratos 
dos veículos abaixo elencados, especificando, no caso de qualquer deles haver 
restrições, o Juizo ou instituições financeiras: PLACAS JYB-4341, JYA-6802, 
JYB-4121, JYB-4311, JYB-4331, AV-0825, AV-0795, AV-0805, JYC-6795, AV-0845, 

AV-1195 e JYB-4321, RENAVAM 000073143. 

Atenciosamente, 

CUIABÁ , 30 de Abril de 1999 

Medsel 
ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 

Chefe de Seca° 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em 03  /  Ogr/  9Gy  ; 
8  feira. 

NATALIW DE SOUZA CALDAS 

DIRETOR DE OPERAÇÕES DO DETRAN/MT 
RUA 13 DE JUNHO, 082 
CENTRO CUIABÁ/MT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 238 REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFICIO N°: 03.802 
PROCESSO N°: 2aJCJ/00581/1.992 NMRSIEx N°.:2.193/1.99-
DESTINATARIO: 

DIRETOR DE OPERAÇÕES DO DETRAN/MT 

RUA 13 DE JUNHO, 082 
CENTRO CUIABÁ/MT 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT238REG. N° 1844/98 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÀO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OFÍCIO N°: 03.802 

601'

PROCESSO N°. SIEX 2.193/1.997 
RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLUVIO INCIDENTES 
AO : DIRETOR DE OPERAÇÕES DO DETRAN/MT 

(2aJCJ-00581/1.992) 

De ordem da MM. Juiza do Trabalho, Dra Marta Alice Velho, reiteramos o teor do 
oficio de n° 1219 de 09.02.99, solicitando que seja remetido a este Juizo extratos 
dos veículos abaixo elencados/especificando, no caso de qualquer dples haver 
restrig6q4 o JuizO ou inst.tuigões Xnanceiras/ PLACAS/YB-4341r JYA-6802r''' 
JYB-4121, JYB-4311, JYB-4331, AV-0825, AV-0795, AV-0805, JYC-6795, AV-0845, 
AV-1195'e JYB-4321, RENAVAM 000073143. 

III Atenciosamente, 

if f 

CUIABÁ , 30 de Abril de 1999 

hl-ekt4 
qv ELYGIA FERREIRA AQUINO FELIX 

Chefe de Sevtio 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, 
via postal em  
a feira. 

NATALIA DE SOUZA CALDAS 



SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugÃo - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Proc. n° 

Recte: 
Recdo: 

Atualização dos Cálculos 

2.193/97 

Ana Maria Nogueira Borges 
Companhia de Desenvolvimento do Est. de MT 

Atendendo a r. determinaOlo de fls. segue os calculos ataulizados: 

1 Principal à fl. 145 31/12/1993 CR$ 52.654.405,2 

C. Monetária 0,00682952 31/08/1999 R$ 359.604,52 
Juros 09/03/1992 1,91033333 31/08/1999 R$ 686.964,50 

Crédito bruto 31108/1999 R$ 686.964,50 

2 Custas Processuais, fls. 122 14/05/1993 CR$ 2.000.815,82 
C. Monetária 0,00006033 31/08/1999 R$ 120,71 
Juros 1,76633333 31/08/1999 R$ 213,21 

Custas 3110811999 R$ 213,21 

3 Honorários Periciais Fls. 106 14/03/1994 CR$ 100.000,00 
C. Monetária 0,00296559 31/08/1999 R$ 296,56 

Honorários Periciais 3110911999 R$ 296,56 

gorat . ... . . ... ..... . . .... . . . 1.: 

Cuiabá, 30 de agosto de 1.999 

U\ -; \f) 
%/Mirk) Cocco Rubim 

Tt-CNICO JUDICIÁRIO 

2193-97.xla 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 581/92 ()e 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 

nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que lhe move ANA 

MARIA NOGUEIRA BORGES, vem A. presença de Vossa Excelência, tendo 
em vista ter sido intimada da penhora de fls., expor e requerer o quanto segue. 

0 digno Oficial de Justiça, ao proceder à Penhora e Avaliação dos 
bens constantes do respectivo auto de fls.,. fê-lo incluindo um imóvel urbano 
situado nesta cidade, e naquele mesmo auto caracterizado, atribuimdo-lhe o 
valor de R$ 55.000,00. 

Ocorre, MM. Juiz, que a Escritura de traslação do domínio desse 
imóvel à Executada foi anulada em sede de Mao de Nulidade de Ato Jurídico 
proposta por Josefina Ferreira da Cruz, e que tramitou pelo Juizo de Direito da 
2a Vara Cível da Comarca de Cuiabá, pedido que foi julgado inteiramente 
procedente, tendo a Executada proposto Embargos de Retenção por 
Benfeitorias, meramente para ver-se indene das melhorias que às suas custas 
procedeu no respectivo imóvel, conforme se comprova pelo petitório do qual 
vai cópia junto à presente. 

Caso essa digna Junta não considere suficiente essa prova, desde 
já se requer seja à Reclamada concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a 
juntada da referida decisão lançada pela Vara cm que tramitaram aqueles autos. 

Assim, dado que o valor atribuído a esse imóvel significativamente 
se reflete naquele apurado pelo total da avaliação lançado no mencionado auto 
da lavra do senhor Meirinho dessa Junta, resulta que o mesmo imóvel, em 
sendo subtraído, como deverá ser do rol dos bens afetados, inseguro se 

1 



.0*
mostrará o Juizo da Execução, vez que, consequentemente, essa supressão fará 

alterar para menos aquele valor de avaliação em seu total. 

Isto posto, requer-se a Vossa Excelência seja resguardado 

Executada o direito legalmente garantido de oportunamente opor os 

competentes Embargos As presente Execução. 

Essa pretensão mais se apresenta legitima e acatável, na medida 

em que tenha o digno Oficial de Justiça Avaliador formalizado constrição sobre 

os imóveis de propriedade da Executada, situados nesta cidade, no Bairro 

Santa Rosa, atribuindo-lhes o valor de R$ 12.000,00 cada um. 

Justificando o motivo pelo qual deu aos imóveis penhorados essa 

avaliação, afirma aquele serventuário, em seu laudo, verbis: 

"Certifico, por último, que deixei de proceder com a 
avaliação dos lotes indicados pelo Exequente, no Bairro 
Santa Rosa, porque são imóveis cujo valor não é possível 
apurar individualmente, uma vez que fazem parte de um 
conjunto de lotes onde a casa do governador está 
edificada"(sic). 

Ora, nos termos em que vazada, aquela peça avaliatória está 
eivada de vicio insanável pela indefinição sobre a potencialidade do imóvel 
constrito em melhor representar monetariamente a capacidade da Executada em 
suportar os rigores da Execução. 

Essa indefinição produz a um só tempo dois fenômenos, que 
fazem estabelecer também duas situações jurídicas a envolver o universo 
executório. 

Primeiramente, a prevalecer a decisão lançada de formalizar a 
constrição pelo valor atribuído, meros e insignificantes R$ 24.000,00, por 
ambos os lotes, indiscutivelmente que acarretará na maior insegurança dessa 
Junta na presente Execução, dado o fato do desfalque já sofrido pela exclusão 
do imóvel supra referido. 

Segundamente, obriga a que a Requerente deduza postulação no 
sentido de ser acolhida arguição de impugnação a essa avaliação, e que se tida 
como procedente, restabelecerá a plena garantia do Juizo, pelo estabelecimento 
do real valor do imóvel, que por abrigar o prédio utilizado para a residência do 
Excelentíssimo Sr. Governador do Estado, tem valor estimado, segundo analise 
de profissional afeito A matéria, em R$ 637.611,00 (seiscentos e trinta e sete 
mil e seiscentos e onze reais), conforme se vê do Laudo de Avaliação do qual 
segue cópia em anexo. 

Caso, no entanto, essa digna Junta decida-se por julgar 
plenamente higida a formalização da penhora em tela, inobstante essas 
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ponderações, é a presente para requerer a Vossa Excelência seja a presente 

acolhida como a inteira RATIFICAÇÃO dos Embargos opostos As fls. 

160/163, 190/192 e 379/386 e também A guisa de IMPUGNAÇÃO 

AVALIAÇÃO procedida, pelas razões supra ora invocadas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 22 de abril de 1.997 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

se 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

Processo n° TRT AP - 1.666/97 CD 
C.) 

-...1

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇÃO- METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E MATO GROSSO - 
CODEMAT, sociedade de economia mista com sede nesta Capital 
Avenida Jurumirim, n° 2.970, Bairro Planalto, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.020.401/0001-00, nos autos de AGRAVO DE PETIÇÃO à epígrafe, 
oposto perante essa Egrégia Corte a propósito da adjudicação envolvente 
do bem trazido à garantia da Execução, não se conformando com o 
respeitável despacho denegat6rio do Recurso de Revista interposto contra o 
v. Acórdão neles exarado, vem à presença de Vossa Excelência, por 
intermédio dos seus bastantes procuradores que esta subassinam, 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA e OTHON JAIR DE BARROS, 
advogados inscritos na OAB/MT., sob os números 2.597 e 4.328, 
encontradiços no mesmo endereço da requerente, nesta e na melhor forma 
de direito, opor o presente recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
com supedâneo no artigo 897, b, da Consolidação do Trabalho e 522 e 
seguintes da Lei Instrumental Civil, aduzindo, para tanto, as razões de fato 
e de direito a seguir expostas. 

PRELIMINARMENTE 

Da explicitude e inteligência das articulações recursais 
bastantes el indicavao do dispositivo constitucional violado. 

o 



O artigo 5°, inciso LIV da novel Constituição Federal, 
prescreve peremptoriamente: 

"Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal" 

A legislação ordinária ostenta condição de infra-
constitucionalidade exatamente porque é feita sob o influxo do que a Lei 
Maior soberanamente estabelece. Desse passo, obviamente, aflorando no 
mundo jurídico de forma escorreita, isto 6, em perfeita harmonia com as 
disposições vindas do poder expresso anterior, desatender o que 
explicitamente diz a lei ordinária 6, pura e simplesmente, não dar 
obediência aos ditames constitucionais. 

Conforme exaustivamente argüido nas razões 
fimdamentadoras do Recurso de Revista interposto, os atos judiciais que 
envolveram a adjudicação deferida a requerimento do exequente foram 
perpetrados ao arrepio das normas jurídicas que dão legalidade ao processo. 

Se ainda assim, se por desvio de entendimento dos que lhe são 
encarregados da aplicação quando materializadas as hipóteses do seu 
corpo, enseja a que se valham os atingidos dos princípios do duplo grau de 
jurisdição, que salutarmente imperam como atalaias da não subordinação 
do sujeito do direito ao apequenamento das decisões interpretativas das 
prescrições legais, da sua restrição a apenas fração dos estamentos que 
compõem o arcabouço da prestação jurisdicional. 

Tudo isso somente ora se expende meramente para 
argumentar, porque efetivamente, de modo contrário ao que refere o digno 
Juiz prolator do respeitável despacho denegatório do seguimento da 
Revista, apontou-se nesta peça especificamente, como fundamento nodal 
daquele recurso, o dispositivo constitucional flagrantemente violado pelo v. 
Acórdão objurgado. 

Com efeito, através a disposição do respeitável despacho 
denegatório, perorou-se, verbis: 

"Outrossim, no tocante à alegação de que dos autos deveria 
constar, mais que a referida certidão, o próprio exemplar 
jornalístico onde fora estampado o chamamento 
licitação, ou sua fotocópia, não apontou, a Executada, o 
dispositivo constitucional que entende violado e ainda que 
se entendesse que o mesmo inciso LIV do artigo 50 da 
Carta Magna fosse o ora indicado pela Recorrente, ainda 
assim não se viabilizaria o seguimento do apelo, ante as 
razões expostas alhures". 



4 

No entanto, após declinar os pressupostos de admissibilidade 
do recurso, verberou-se expressamente As fls., 440 dos respectivos autos, 
verbis: 

"0 artigo 5° da novel Constituição Federal prescreve 
peremptoriamente, verbis: 'Todos sio iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais, a 
inviolabilidade do direito à vida, A liberdade, à igualdade, 
segurança e A propriedade, nos termos seguintes: I — 
Omissis LIV-ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal (negritou-se). J. Cretella 
Júnior, o emérito exegeta patrício, ao comentar a Carta 
Política em sua consultadissima obra "Comentários 
Constituição de 1.988, Vol. I, página 530, ensina, com a 
propriedade que lhe é indefectível sobre o alcance do 
citado dispositivo constitucional, verbis: {...} A 
Constituição protege a "liberdade", mas garante 
igualmente os "bens". Garante o corpus e o animus do ser 
humano, mas também lhe garante os meios de subsistência, 
os bens, o patrimônio. Sem o devido processo legal, 
ninguém poderá ser despojado de seus bens". 

Com efeito, consentiram-se que a ultimação da execução 
em tela com a expropriação do bem nela penhorado se 
desse ao desabrigo da perpetração do ato que 
obrigatoriamente lhe haveria de suceder, aquele que a lei 
ordinária, tanto a supletoriamente aplicável ao processo 
laboral, quanto a legislação especifica, a processual 
trabalhista, reputam como sendo da essência dos 
procedimentos expropriatórios: a publicação do 
competente Edital de Praça. 

Essa omissão no desenvolvimento processual, torna-o 
irregular. Fende os preceitos constitucionais invocados ao 
infringir a norma dela decorrente, em particularidade de 
tutela referente ao que aquele Diploma Máximo reputa de 
mais relevante aos jurisdicionados: os direitos e garantias 
individuais" 

Assim, definitivamente não há falar-se na ausência de alusão 
expressa e especifica ao dispositivo constitucional violado pelo v. Acórdão 
guerreado de modo a indicar a ocorrência dos pressupostos indispensáveis 

admissibilidade da Revista, ainda que essa indicação se mostrasse 
indispensável a tanto, ainda que do discorrer acerca dos fatos que 
envolveram a perpetração do ato objurgado não redundasse no 



proporcionar da aferição da sua inconformidade com os princípios legais 
permissivos da dedução daquele recurso. 

NO MÉRITO 

Os pressupostos de validade do ordenamento jurídico que 
formam o direito positivo, este que é a construção humana imperativa, no 
dizer de Silvio de Macedo, fundam-se exclusivamente no que prevê o 
núcleo transcendental constitucional. A sua perfeição e prevalência 
decorre logicamente da sincronia entre o que especificamente obriga 
ordinariamente à sociedade e o que a isso foi autorizada pela Lei Maior. Se 
derivar dai, não tem valor, é inexigível, não possui efeitos erga omnes. 

A lei processual, seja ela de que caráter for, de contornos 
draconianos, à feição da civilista, ou de conformação simplista como se 
caracteriza a trabalhista, no intuito da maior celeridade do seu objeto, 
principalmente em certos e determinados aspectos impregna-se de dogmas 
que em hipótese alguma podem ser inobservados, a não ser pelos adeptos 
da doutrina Calvinista. 

Entre esses dogmas insuscetíveis de alheamento, força da 
preponderância do pragmatismo, situam-se os da formalistica absoluta dos 
atos inerentes à execução, que visam à perpetração de violência legalmente 
consentida contra o patrimônio do devedor, que é posto em situação de 
inteira impotência aos seus efeitos. 

Esse profundo sentimento de respeito à ascendência dogmática 
sobre as coisas do direito mormente quando autorizam o arremetimento 
contra o patrimônio do devedor, retrata-se fielmente no ensinamento de 
ninguém menos que o saudoso Pontes de Miranda, cuja excelência dispensa 
apresentação, e que é reportado integrativamente ao douto voto do MM° 
Juiz Piovesan Zanini, ilustre e digno integrante do próprio sodalicio a quo, 
proferido in Acórdão AP 1.668/94— TP 2.180/94 verbis: 

"Todas as regras de forma, quanto à arrematação, pertencem 
classe das regras jurídicas relevantes. A infração delas faz nula 
a arrematação, porque foi non servatae solennitatis". 

Apenas à visão dessa referência, vinda de quem a profere, já 
induzem à conclusão, A. certeza sobre não se constituir os atos preparatórios 
à expropriação forçada, à feição das providencias publicistas relativas ao 
mesmo, dadas as dimensões das suas consequências, a mero e simples 
procedimento, como afirmado no respeitável despacho objurgado. 



De primordial importância à ultimação da execução se mostra 
o Edital da praça que se pretenda realizar. Carrega ele todos os elementos 
envolventes do processo em que expedido, como, v.g., o nome das partes, a 
descrição dos bens alienandos, o local e hora da venda, o valor da 
avaliação, a existência ou não de emus sobre o seu objeto, isto de forma 
intrínseca. 

Extrinsecamente revela o Edital de Praça a sua conformidade 
com os prazos a que se circunscreve, os meios em que inserido para a 
consecução da sua publicidade, que ao tempo em que torna-se visível ao 
maior número de possíveis interessados no que nele contido, faça exibir os 
contornos do quão viável e produtiva poderá ser a acorrência e participação 
dos lançadores. 

Serve de incentivo e de alerta. Põe a nu a situação fática do 
bem expropriando. Por isso, por se constituir na pedra de toque, por 
encerrar a essência da execução, sequer se pode perquirir sobre a existência 
ou não do Edital de Praça no bojo dos autos que o fizeram expedir através 
da observação fiel das prescrições legais. 

Todo o manancial de jurisprudencial sobre o tema parte do 
pressuposto anterior, lógico, indeclinável, obviolulante, da figuração do 
Edital de Praça no caderno processual, legitimado pela presença dos 
correspondentes exemplares jornalísticos que o fizeram veicular ao público. 

Apenas à guisa de ilustração da sequer cogitação da 
desnecessidade da presença do próprio periódico publicante do Edital nos 
autos, da pacificidade dessa juntada império legis, da abstração até sobre a 
sua necessidade para legitimação do ato expropriatório que faz decorrer, o 
aresto infra, exarado pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Mato Grosso do 
Sul, in processo 1.797/88, em 31.05.88, verbis: 

A jurisprudência, consentânea com a realidade, tem 
entendido que o artigo 687 do CPC deve ser interpretado 
considerando a referencia a jornal local, como jornal com 
circulacio local, e não como editado neste. Afinal, o que 
importa é onde o jornal circula, não o lugar onde ele é 
impresso, maxime se o editado na localidade for um 
hebdomatario.. DJ-MS, 04/08/88, pag. 03 

0 que naturalmente intelige o julgado supra é que, se 
discussão couber acerca de publicação editalicia, deve ela se restringir ao 
local dessa publicação. Sobre a publicação, porém, não se criam sofismas. 
E se o Edital é publicado e necessário se aferir o local onde tal publicação 
tenha se dado, natural que essa constatação somente se torna possível ante a 
exibição do próprio exemplar jornalístico. 
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Epicamente, pois, em contradição ao entendimento do inclito 
prolator do respeitável despacho ora objurgado, o Agravo de Petição a que 
foi negado provimento não teve por móvel questão de ordem 
procedimental. Como cediço, processo e procedimento não se confundem, 
ao menos no sentido que se pretendeu imprimir a este último no caso em 
tela. 

Configurando-se como o instrumento maior, no que se pode 
denominar do último produto de todos os meandros (onde realizados todos 
os procedimentos) processuais, definitivamente, data vênia, não é a 
lavratura, publicação e colacionamento do Edital de Praça ao feito questão 
de ordem procedimental. 

Ao revés, os procedimentos, todos eles, no Edital se encerram. 
E o Edital o bastido mais fortemente garantidor da efetiva prestação 
jurisdicional na busca da satisfação do débito exequendo, produto final que 
é da conjuminância de todos os procedimentos, estes, sim, crivantes de 
todos os incidentes, fluxos e refluxos processuais. 

Todas as questões de relevo envolventes do intuito 
expropriante, à mingua do exemplar do édito em que veiculado no caderno 
processual, são irremediavelmente prejudicadas. Onde e quando se firmou 
mera certidão passada pela secretaria processante como sucedâneo eficaz e 
higido de peça processual em que lançada a síntese dos, estes sim, 
procedimentos executórios? 

Figure-se que sim, que em algum lugar, ao menos uma vez se 
admitiu certidão informativa como substituta daquela peça. Qual o 
conteúdo descritivo dessa certidão? Elucidaria ela todos os pormenores do 
Edital a que se reporta? Supriria o Edital a que se reporta todos os 
requisitos vindos do artigo 686 do CPC? Noticiaria o circunstanciado 
modus operandi promanado do artigo 687 desse Digesto? 

Essas especulações, no entanto, não têm razão de ser. Esse 
condão a certidão não tem. Essa capacidade substitutiva é 
incontomavelmente negada pelo ordenamento jurídico. Em nenhum 
momento, tanto a CLT quanto o CPC concedem tornar-se irrelevante o fato 
da publicação ou não do chamamento editalicio. A norma é cogente e erga 
omnes. E da essência do ato traslativo da propriedade por esse modo, é uma 
das condições incontomáveis da sua validade. 

Proceder à venda de bem constrito em execução sem a 
precedência do necessário Edital de Praça, à toda prova é não observar o 
devido processo legal a que se refere o inciso LIV do artigo 50 da 
Constituição Federal. 0 ineditismo da situação permite até a que se 
desnivele a forma de se enfocar o tema para se afirmar que pretender fazer 
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prevalecer entendimento contrário, seria exigir que a própria Constituição 

diretamente disciplinasse essas fases do processo, seria prosaicamente 

atribuir a esta efeitos derrogantes das leis adjetivas civil e trabalhista. 

Violado restou, sim, o inciso LIV do artigo 5' da Carta Magna 

ao desenvolver-se o processo ao arrepio do que claramente dispõe a 
legislação processual como suso abordado, devendo o respeitável despacho 
objurgado, consagrador da eiva que se constituiu na adoção de, agora sim, 
em procedimento irregular pela sua incapacidade jurídica de produzir os 

efeitos somente atribuíveis a Edital de Praça regularmente publicado e 
introduzido no caderno, ser reformado para o efeito de se admitir suba o 
Recurso de Revista interposto a essa Superior Instância. 

O insubstituível Edital de Praça não está nos presentes autos. 
E o que não está nos autos, já disseram, não está no mundo. 

Ex positis, deduz-se o presente recurso de Agravo de 
Instrumento, para requerer a essa Egrégia Corte que acolhendo-o pelos seus 
ponderosos fundamentos, se digne dar-lhe inteiro provimento para, 
reformando o respeitável despacho do Tribunal a quo, determine a subida 
do Recurso de Revista temporaneamente interposto após regularmente 
processado, devido ao efetivo interesse público que encerra a matéria nele 
tratada. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 11 de fevereiro 1.999 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis. 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 3815/ 96 EM 13 /05 196 

PROCESSO .N° 581/92 
REC It.: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECDO.: CODEIVIAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) previsto(s) nos 
item(ns) abaixo: 

Desp. fl 471- Defiro a substituição do depositário. 
Intime-se o novo depositário indicado sobre o encargo que lhe cabe, 
com cópia do auto de penhora. 

A (tr 

CODEMAT 
AIC DR NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENi RO POLÍTICO ADMINISTRATIVO - CPA 
CUIAB A -MT 

Certffico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 13 1 05 / 96, 5' feira. 

Diretor da Secretaria 
CONTRATO ECT /DR/ MT 

MT 23' R. - N' 1823193 

• 



411Ib CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 2 JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

Processo n° 581/92 

Lrf: 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - Em Liquidação, já devidamente qualificada nos autos de 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move ANA MARIA NOGUEIRA 
BORGES, e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem à presença de 
Vossa Excelência expor e requerer o quanto segue. 

Em 18 de abril de 1.995, foi penhorado, para garantia da 
Execução que nesses mesmos autos se processa, o veiculo de proproedade da 
requerente, automóvel marca Chevrolet, tipo Kadett, cor verde metálico, placa 
n° JYB - 4331, conforme se vê do respectivo Auto de Penhora e Depósito de 
fls. 

Para fiel depositário do bem constrito foi nomeado o Sr. 
LUIZ EMIDIO DANTAS, que à época exercia o cargo de Diretor Financeiro 
da requerente. 

Que referido depositário vinha bem e fielmente se 
desincumbindo desse ônua, até que no dia 27 de fevereiro de 1.996, realizou-se 
Assembléia Geral Extraordinária dos acionistas da requerente, que em 
cumprimento ao Decreto n° 770//96, de 14.02.96, resolveu pela sua Dissolução 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

p a fins de Liquidação e Extinção, tendo sido nomeado Liquidante o Sr. JOSE 
GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, que nesse cargo foi imediatamente 
empossado, nos termos da Lei n° 6.404/76 que regula as Sociedades Anônimas, 
conforme se comprova pela cópia da respectiva Ata de Assembléia que vai 
instruindo a presente. 

Assim, tendo-se em conta que o munus cometido ao ex-Diretor 
da Companhia requerente foi decorrente também dessa sua condição 
diretiva, é natural, principalmente de justiça, que a sua destituição do 
cargo também resulte na desobrigação daquele encargo, motivo pelo qual 
se requer a Vossa Excelência se digne autorizar a sua substituição, desde 
já indicando para fiel Depositário o Sr. CLELIO NOGUEIRA CUNHA, 
brasileiro, casado, funcionário público estadual no exercício do cargo de 
Chefe de Gabinete do Exmo. Sr. Secretário da Infra-Estrutura do Estado 
de Mato Grosso, filho de Waldemar Cunha e Idrosina Nogueira Cunha, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 1.240.784 - SSP/GO e do CIC 
229.4215.131-87, residente e domiciliado nesta cidade, no Bairro Morada 
do Ouro, à Rua 07, Casa 04, Setor Oeste. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT., 08 de maio de 1.496 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

S 
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N° PROTOCOLO:  3' 708/94  

N° PROCESSO: 2.238/94

DATA,  09  /  12 94 

CASA MILITAR 

ASSUNTO 

ENCAMINHA NOTIFICA00 DE INTIMA00 412,9901/94, EH NOME DE ANA MARIA 

NOGUEIRA BORGES,CONFORME OFICIO N4.03/94. 

O pIDEMAI COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

_ 



OF. NgEspecial 03/94-LNS 

ESTADO DE MATO GROSSO 
GOVERNO DO ESTADO 

CASA MILITAR 

r - - 

amp da Profaaae-
---LUIIBA-MT 

Em, 01 de Dezembro de 1994 

Sr. Diretor-Presidente: 

Para ciência de V.Sg e dessa Companhia estou 

remetendo xerocópias dos seguintes documentos: 

a) Oficio Ng Especial de 02/94-LNS, de 01 

de dezembro de 1 994; 

h) Auto de Penhor e Avaliação; 

c) Auto de Depósito; 

d) Notificação Interna ng 8901/94, de 29 de 

julho de 1 994, da Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá; e, 

e) Oficio Ng Especial de 05 de setembro de 

1 994, assinado por este Oficial e enviado ao Juiz da JCJ de Cuiabá 

LÁZARO ANTONIO DA COSTA. 

Ao ensejo deste e sendo o que me apresenta 

no momento, reitero minhas expressões de respeito e consideração. 

Atenciosamente. 

LUIS '.LSON DA SITATA - Tenente-Coronel P 

Subsecre-tirio da Casa Militar // 

ILMO SR. 

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 

MD. DIRETOR-PRESIDENTE DA CODEMAT 

NESTA/. 

MOD. 04 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
GOVERNO DO ESI ADO 

CASA MILITAR 
OF. N9Especial 02/94/LNS CUIABA-MT 

Em, 01 de Dezembro de 1 994 

ExmQ Sr. Secretirlo—Chefe: 

Participo, por este, a V.Ex que se encontra sob 

minha responsabilidade, como FIEL DEPOSITARIO, por decfs;io do Sr. Juiz do Traba 

lho LÁZARO ANTONIO DA COSTA, o veículo marca Chevrolc , tipo Kadett, ano de fabri 

caço I 993, Chassi 9BGKT08GRPC305234, em perfeltns condicnes de uso, obleto de 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO da 2g Junta de ConclifacAo e Julgamento de Cuiabi, 

contra a CODEMAT (Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso). 

Outrossim, para melhor informacAo deste, encami 

ho anexo, as xeroccipias dos seguintes documentos: 

n) Auto da Penhora e Aval Iajlo; 

b) Auto de Dep6sito; 

c) Not1f1cac7to Interna W2 8901/94, de 29/07/94, 

da Junta de Concilinc:io e Julgamento de Cuia 

EXMO SR. 

ANTONIO DALVO DE OLIVEIRA — Gel PM 

DD. SECRETÁRIO—CHEFE DA CASA MILITAR 

NESTA/. 

MOD. 04 

hi; e, 
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V ,

ESTADO DE MATO GROSSO 
GOVERNO DO ESTADO 

CASA MILITAR 
CUIABA-MT 

d) Oficio N2 Especial, de 05 de Setembro de 1994, 

assinado por este Oficial e enviado ao Juiz 

Trabalhista em apreço. 

Obs.: Expediente e os documentos ora mencionados 

foram, de igual forma, encaminhados ao Sr. 

Diretor-Presidente da CODEMAT (Companhia de Desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso). 

Respeitosamente. 

"-
LUIS RALSON _ 

Subsecretirio da Casa Militar 

> 
er"IM't 17errrrYnt4-41M 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.8 REGIÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

r. JUNTA DE 
CONAIA(RO E 1111.6. CUIABÁ • Ail TRABALHO 

Ctrlab() 
i (I a Refs, 44 1 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 
Mr. 

  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 
L' 0_11),; • NOT. INT. N° EM 

PROCESSO N°

RECTE. : AriA MARIA NOGUEIRA 13011Gli',3 

RECDO. : CIA DE DESENVOI,Vin;liTO DU .1.2:3TADO i.rr 

Pela presente, fica V. Sa NOT IF ICADA 

1 3 
no(s) item(s)  abaixo 

01 - Comparecer à audiência para o dia __ de 

para o(s) firmns) previsto(s) 

de 

 horas e minutos 

02- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa 

05- Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos Execuçrio 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N°  

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 

As 

) dias 

) dias 

12- Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V Sa poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C L T ) devendo V Sa estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado O náo comparecimento de V Sa importará na aplicação da pena 

de reyelia e confissho quapto,a matéria de fato 
Deal) .de .10') tool ° Le .11a nos autos reci 13 1..rO penhora de O 

13 -1,U torioveis( s .165/1166 I sendo em 1,411 dele U ftroprio Sr.Nev,rton 
e o depeel t ant() fi el .Tendo ern v s a it cdr I i.dao da Or ft  I a la de que 
o Sr .Newton nao sabe o. respe i to dos bens, in - —se o earePutada l
e Gs fiels dep6si. trios, aL;r_man.i.festari.qu fl u5 Adias,penade apli cagao das pumoes digo pun-i ' or r i S l V3 rO d`i ()Si O t71
Cb :) t ! 7I[ 

I TI; 
Ten .Ce1. jfl 

o 

JT 2012-2 ; 

e 
&Aston% 

0
. 

qufroi 
psi cs, 

tERTIFICO que o presente ex-

pediente foi encaminhado ao 

destinatário, via postal, em 

ferra 
Diretor da Secretaria 



a - 

Of. NQ  Especial

• 

ESTADO DE MATO GROSSO 
GOVERNO DO ESTADO 

CASA MILITAR 
CUIABA-MT 

Em, 05 de setembro de 1 994. 

Meritissimo Sr. Juiz: 

Em respeito a Not. Int. no 8901/94, infor 

mo a V.ExO que o veiculo marca Chevrolet , t ipo Kadett, ano de 

'fabricaqáo 1 993, Chassi 913GKT08GRPC305.234, pelo qual, por su 

perior determinagiio desse digno magistrado, encontro-me DEPOSI 

TARIO FIEL, está em perfeitas condições de us(). 

Out  comunico A V.Exa da minha 

suprema observ5ncia ao que preceitua a Conqt i tuic5o Federal de 

1 988 (art. 50, inns() LXVIT). 

Com o respeito devido a vossa pessoa 
as altas decisões desse Juizo, subscrevo-mo. 

---""-----------_____ 
(pt

Subsecretárin da Casa Mi litar 

ExmQ Sr. 

Dr. LÁZARO ANTONIO DA COSTA 

DD. Juiz do Trabalho 

NESTA

MOO. 04 

-PM-

e 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO NI2 PROQ .Ng .2 .238/ 94 DE 09 / 12 / 94 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS 
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ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 

brasileira, solteira, portadora da 
Cedula de Identidade de RG., 

n2204.644-SSP/G0 e inscrita no CPF/MF 
sob o n° 123.485.706-53,'

residente e domiciliada a Avenida Sao Sebastiao, n° 

apto 201, nesta Capital, 
por seu advogado e bastante procuradoe 

ao final assinado (doc. 01 
- mandato), o qual possui escritorio 

profissional_ a rua General Valle, 
la° 321, Edificio Marechal 

- 

Rondon - sala. 1003,- nesta Capital, onde 
recebe as notificagoes 

e intimagOes de estilo, vem, respeitosamente, a' presença de 

V.Exg., para, embasada na CLT 
e demais leis trabalhistas em 

vigor, propor RECLAMAQX0 TRABALHISTA contra a _COMPANHIA,DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
- CODEMAT, sociedade 

de economia mista, inscrita 
no CGC/MF sob n2 03.474.053/0001-32, 

sediada no Centro Politico e Administrativo-CPA, bloco GPC, 

Palacio Paiaguas, nesta 
Capital, pelos motivos de fato e de 

direito a seguir aduzidos: 

InformagOes gerais da vida funcional 
da reclamante: 

- admissao e opgao pelo FGTS 
- 12.05.87 

cargo inicial - Assessora da 
Presidencia. 

- destituigao da Assessoria 
- 04.04.90 

- desligamento da empresa - 
25.10.91 

- homologagao da rescisao 
contratual - 30.10.91 
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0 inicio do pacto laboral, objeto 

desta reclaniagao, deu-se em 12 de maio de 1.967, quando a 

reclamante foi contratada para 
exercer as fungoes de Assessora 

Presidencia da empresa, ora 
reclamada. 

Egonomica da 

Depois de ocupar diversos cargos 
_ 

de confiança na 
empresa, a reclamada, em reconhecimento aos 

, 

valorosos serviços prestados 
pela reclamante, resolveu 

nomea-la 

Diretora Administrativa Financeira. Neste cargo permaneceu 

at 08 de junho de 1.989, quando entao retornou ao seu cargo , 

inicial, ou seja, Assessora da 
Presidencia. 

- 
410010-, 

Enquanto ocupou os cargos de INefianga 

na empresa, a reclamante 
percebeu as Ajudas de Custos cond 

tr@Rtn*

com as fungOes ocupadas. 
Porem, em 04 de abril de 1.990, a 

reclamada entendeu por bem dispensar a reclamante do cargo 

nao mais lhe pagando qualquer 
de Assessora da 

Ajuda de Custo. 

Presidencia, 

Entretanto, a reclamada, nao cumpriu 

com todas as suas obrigagZes trabalhistas, deixando, ainda, 

de relacionar e guitar, no termo de rescisao, varios direitos 

devidos a 'reclamante. - 

a competente  protegao 

os seus direitos. 

Portanto, vem a reclamante requerer 

, 
o Judi6:Lrio a fim de fazer valer 

01 Conforme se verifica no anexo 

"Termo de Rescisao", a maior remuneragao, base de calculo 

das verbas rescisorias, e de Cr$ 740.556,00 (setecentos e 

quarenta mil, quinhentos e cinquenta e seis cruzeiros), jL, 

incluido -0 Adicional por Tempo de Serviço 
- ATS, de 8% (oito por 

cento) sobre o salirio base. Entretanto, tal valor nao e, 

efetivamente, o valor correto para base de calculo das verbas 

rescisorias. 

A reclamada deixou de cumprir o ACORDO 

CDLETIVO DE TRABALHO-ACT, firmado com o 
Sindicato dos Empregados 
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em Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato 

Grosso - SINDPD/MT, 
devidamente registrado na 

Delegacia-Regional 

do Trabalho - DRT 
ex-DRT, agora uma Divisao do INSS), 

onde se_ obrigou a repor 
perdas salariais verificadas 

em 1.989 

e 1.990, _a conceder pequenos aumentos reais e estabelecer 

reajustes salariais de acordo 
com a variagao do IPC. 

Os reajustes previstos no 
ACT foram 

concedidos at o ms de dezembro/1.990, sendo devidos reajustes 

de 3% para janeiro/91, 
14,57% para fevereiro/1.991, 

95% para 

abril/91, e, finalmente, 44,80% para 
março/91, 19,40% 

maio/91.-

para 

A diretoria da reclamada chegou' a 

expedir ResolugOes - de n2s. 01, 02 e 04/91 - 
concedendo os 

reajustes previstos no ACT. 
Entretanto tais resolugOes foram 

revogadas e os salrios dos servidores da reclamada foram 

reduzidos a nivel de dezembr0/90. 

Segundo alegagoes da reclamada, a 

decisao de reduzir os salarios de 
seus servidores foi embasada no 

Decreto n2 027/91, editado em 
05.04.91 pelo Governo do Estado. 

TdI de-G-reto.redUziu_os 
salirios dos Servidores da 

AdMInistragao 

Direta, Autarquias e_ Fundagoes Estaduais, a nivel 
de dezembro/90. 

Porem, a administragao de uma sociedade 

de economia mista deve obedecer 
a legislagao inerente ;.s 

empresas 

privadas, conforme dispOe §, 12 do artigo 173, da Constituigao 

da RepUblica, "verbis": 

"Art. 173. . • • 

§. 12 A empresa publica, a sociedade 
de 

economia mista, e outras entidades que 

explorem atividade economica sujeitam-se 

ao regime juridico proprio das empresas 

privadas inclusive quanto as obrigagoes 

trabalhistas e tributLrias." (g.n.). 

E ainda, tratando-se de perdas salariais 
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Yl 
previstas em ACT, devidamente registrado no orgao competente 

• , 
. 

(a então DRT), e 
liqüido e certo o direito da reclamante a 

percepgao daqueles reajustes 
negados pela reclamada. 

0 artigo 72, inciso XXVI, da Lei 

• , 

Maior, nao deixa qualquer 
margem a duvidas quando 

estabelece que: 

"Art. 72 Sao direitos dos 
trabalhadores 

urbanos e rurais, alem de outros que 

visem ;. melhoria de sua 
condigao social: 

XXVI - reconhecimento das 
convengOes e 

acordos coletivos de trabalho;" 
(g.n.). 

Portanto, inegaveis e devidos os 

reajustes de salario previstos no Acordo Coletivo de Trabalho 

noticiado. 

verbas rescisOrias da reclamante (maior 

,Cr$ 74-U.556,T-00 constante do termo de rescisao, .incluid5s 8% 

de adicional por_ tempo de serviço), a reclamada fez incidir 

sobre o seu salatio, um reajuste de 206,79% concedido aos 

Diretores ; e Ex-diretores da reclamada-, esquecendo-se dos 

reajustes previstos no ACT. 

02 - Para o valor base de calculo das 

remuneragao, 

Alem dos reajustes previstos nc 

ACT, a reclamada tambem deixou de 
pagar a reclamante um reajustE 

de 50% (cinquenta por cento) 
concedido a seus empregados 

partir de abril/1991. Tal aumento, constante da Resoluga( 
• 

n2 18/91, da Diretoria da 
Reclamada, destinou-se apenas aquele! 

empregados que nao -seriam demitidos. Os empregados cujos nome: 

constavam em provaveis listas de 
demissOes - caso da reclamante 

nao receberam o reajuste de 50% a partir de abril/1.991. A 

anotagOes na CTPS da reclamante provam a nao concessao d 

reajuste de 50% previsto na Resolugao n2 
18/91. 

Apesar da atitude discriminatOria d, 
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reclamada, a reclamante faz 
jus tambem ao reajuste 

de 50%.Devido, 

portanto, o aumento. 

03 - Deixou a reclamada de aplicar, 

tambem, o disposto no 
artigo 62 , § 12, da Lei n° 8.178/91, que 

determina o reajuste salarial 
para o ms de fevereiro/1.

991. 

Esta mesma lei, em seu artigo 92, 

determina o pagamento de abonos salariais nos meses 
de março 

a agosto/91. Todavia, a reclamada simplesemente se recusou 

a cumprir a referida 
lei. 

Sao devidos, portanto, o reajuste 

e os abonos salariais 
previstos na Lei n2 8.178/91. 

04 - Promulgada a 
Constituigao Estadual, 

em 05.10.89, a reclamada 
entendeu por aplicar o disposto no 

artigo 147, §§ 2° e 32, 
daquela Carta. 

Em tais 

Constituigao que os salarios dos 

pagos at o dia 10 (dez) do ms 
subsequente ao vencido, e, 

em caso de —atraso, seja* pago 
corregao monetaria diria sobt*e 

os salarios, ate o seu 
efetivo pagamento. 

A reclamada, por ser sociedade de 

_ 
economia mista, entendeu que tal determinagao era aplicavel 

aos seus servidores e estava pagando corregao 
monetaria sobre 

os salarios, que desde 
junho/90 estao sendo quitados com 

atraso. 

dispositivos manda a 

servidores públicos sejam 

A reclamada pagou corregao sobre 

alguns meses, mas nao o valor efetivamente devido. E ainda 

restam as corregoes pelos atrasos nos pagamentos dos meses 

de janeiro, abril a outubro de 
1.991 e do 13° salario de 1.990. 

Aliada a Constituigao Estadual, e 

Lei n2 8.177/91, estabelece em seu artigo 39, a incidenciE 

de juros de mora equivalente a TRD acumulada no period( 

compreendido entre a data do vencimento do debito trabalhist 

de qualquer natureza e o seu 
efetivo pagamento. 
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0 132 sal;rio/1.990 foi pago em 

22.02.91; o sal;.rio de dezembro/1.990 foi pago em 04.04.91; 

o de janeiro/1.991 
foi pago em 18.04.91; os 

sal;rios de junh6-

;. outubro/1.991 
(09 dias) foram 

pagos no dia 25 de outubro 

de 1.991. 

Devidos, 

monetaria e os juros de mora 
sobre os salarios pagos 

com 

por força da 
Constituigao Estadual e da Lei n

2 8.177/91. 

05 - 'A reclamante, necessitando 

suspender o contrato _de trabalho firmado junto a reclamada, 

solicitou o sue afastamento dos quadros funcionais 
da empresa, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
partir de 15 de janeiro de 

1.991. 

0•10 

portanto, a atualizagao 

atraso, 

Conforme oficio n2 000037-00DE1AT, 

datado de 30 de janeiro de 1.991. o entao Diretor 
Presidente 

da reclamada autorizou 
a suspenso do contrato de trabalho, 

pelo prazo solicitado e, 
logicamente, sem anus para a 

empresa. 

Entretanto, com a posse da nova 

diretoria da reclamada, 
verificada em 15_ de março de 1,991, 

a reclamante fbi 
orientada pelos novos 

assessores da empresa, 

a ratificar aquele 
pedido. Tal ratificagao foi feita atraves 

do requerimento protocolado pelo serviço de Protocolo da 

reclamada em 05 de abril de 
1.991. 

originrio do requerimento acima referidar a reclamante 

convocada verbalmente a se 
reassumir suas fungoes nos 

quadrOs 

funcionais da empresa, tendo 
assim procedido a partir do dia 

12 de abril de 1.991. 

Durante a tramitagao do processo 

foi 

Ocorre porem, que a reclamada SE 

recusou a efetuar o pagamento dos sa]irios devidos entre OE 

dias 12 de abril a 31 de maio de 1.991, sem que nenhum 

explicagao fosse dada a reclamante. 

No verso do "termo de rescisao" 
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homologado em 30.10.91, pelo 
SINDPD/MT, consta a competente 

"ressalva" onde ficou 
assegurada -a. reclamante o direito de 

pleitear na Justiça do 
Trabalho, o recebimento daqueles dias 

laborados e nao pagos pela 
reclamada. 

Devido, portanto, os 18 
(dezoito) dias 

do ms de abril/91 e o 
salario integral do ms de 

maio/1.991. 

06 - Mais um direito previsto no ACT 

e no honrado pela reclamada e a licença-Premio, constante 

no item 4.2 daquele 
Acordo. Tal' licença e de 03 (tres) meses 

para cada 05 (cinco) anoa 
de efetivos serviços prestados na 

empresa, permitida a sua conversao em 
especie por opgao do 

servidor, parcial ou 
totalmente, sendo a contagem do tempo de 

serviço a partir da data da 
admissao do empregado na empresa. 

Ora, a reclamante faz jus a licença, 

pois o tempo de serviço e 
contado a partir da data da 

admissao 

na empresa. E ri o tendo se verificado a oportunidade para o 

gozo da licença e podendo ser convertida em 
especie, deveria 

ter sido paga 
proporcionalmente na rescisao. Porem, a 

reclamada 

n.o adotou tal procedimento, 
sendo devido ;. reclamante 2,75 

meses 

meses 
de licença-premio, 

correspondente 

serviços. 

a 04 anos_ e 06 de 

.07 - A reclamada, mais uma vez,
-tentando 

esquiVar-se de suas obrigagoes 
trabalhistas, deixou de comunicar 

a reclamante o seu 
desligaMtnto da empresa. 

No termo de rescisao do contrato 

de trabalho a reclamada quer fazer crer que o competente 

"AVISO - PRÉVIO" foi dado a 
reclamante em 09 de setembro de 1.991 

e que tal "aviso" foi cumprido na 
empresa, ou seja, a reclamante 

laborou os 30 (trinta) dias do Aviso 
Previo. 

Porem, a reclamante somente tomou 

conhecimento da intengao da reclamada em dispensa-la no dia 

25.10.91, quando lhes foram pagos os sali.rios de junho 

setembro/91 e 09 (nove) dias do ms de outubro/91. Naquele 

data, entao, a reclanante foi convidada a comparecer nc 
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SINDPD/MT a fim de homologar o seu "Termo de Rescisaou e 

receber as respectivas verbas resciSOrias. Tal homologagao 

ocorreu no dia 30 de 
outubro de 1.991. 

Ademais devemos salientar que se 

realmente algum 
"Aviso-previo" tivesse sido dado ;. reclamante 

• • 
no dia 09.09.91, as verbas 

rescisorlas deveriam ter 
sido pagas 

no dia 10.10.91, 
sob pena de 

pagamento de uma multa 
equivalente 

ao valor do sal;.rio, conforme 
preceitua os §§ 62 e 82 do 

artigo 477 da C.L.T. 

08 -- A reclamante foi contratada 

pela reclamada para 
exercer o cargo de 

ASSESSORA DA PRESIDtNCIA. 

Embora em sua CTPS 
conste Bel.Historia - TS.06 (?), o cargo 

para a qual foi 
contratada e o de ASSESSORA 

DA PRESIDtNCIA. t o 

quê se ve da Portaria n2 
129/87, da diretoria da reclamada, 

fiverbis": 

"Designar, ANA MARIA 
NOGUEIRA BORGES para 

exercer a fungao de Assessora Economica 
- 

da Presidencia, 
percebendo a gratificagao 

prevista para o cargo a partir de 

12.05.87. Tg.n,--) 

12.05.87 e - a data de sua admissao. E 

_avela Portaria designou a 
servidora ANA MARIA NOGUEIRA 

BORGES, 

nao a Bel. Historia. 
Donde se conclui que a reclamante foi 

contratada para ser ASSESSdRA 
DA PRESIDtNCIA. 

Depois de ocupar diversos cargos 

de confiança, inclusive 
a Diretoria 

Administrativa Financeira 

da reclamada, a 
reclamante permaneceu no cargo de ASSESSORA 

DA PRESIDtNCIA at 04 de abril de .1990, 
tendo recebido durante 

o period() em que ocupou os cargos -de chefia, as gratificagOes 

e/ou Ajudas de Custos 
condizentes com os cargos ocupados. 

Porem, em 04.04.90, a 
reclamada simples-

mente dispensou a reclamante 
do cargo de Assessora da 

PresianciE 

atraves da Portaria 021/90, comunicando-a verbalmente quE 

iria desempenhar as 
mesmas atividades, sem 

contudo lhe paga 
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a AJUDA DE CUSTO que sempre recebeu, desde o inicio do pacto 

laboral. 

Ora, aquele ato da reclamada nada 

mais foi do que uma 
alteragao unilateral do contrato 

de trabalho 

, . . 

com real prejuizo a reclamante, o que e expressamente vedado 

pelo artigo 468 da C.L.T. 

Se a reclamante foi contratada como 

ASSESSORA DA PRESIDÊNCIA e por tres anos permanceu em 
cargos 

. , 

de confiança, a dispensa 
do cargo so pode 

caracterizar alteragao 

do contrato de trabalho. E 
a altepagao unilateral com 

prejuizo 

a reclamante. Unilateral porque a reclamante jamais pediu 

a sua dispensa do cargo. Com prejuizo porque a reclamante 

deixou de receber a Ajuda de Custo que por tres anos integrou 

o seu salario, conforme se 
verifica nas anotagOes em sua CTPS. 

0 mestre Mozart Victor 
Russomano, em sua 

obra "Comentrios CLT" (Forense, 134 Ed., vol I. pag 
484), nas 

observagoes sobre o artigo 468 daquele 
estatuto obreiro, ensina 

que se o empregado s; exerceu 
cargos de confiança na empresa 

(que e o caso da reclamante), 
sera impossível sua transferencia 

a cargo hierarquicamente infe-e-ior, restando ao empregador 

sua demissao mediante as 
indenizagoes legais. _ 

Porem, _-a.  demisso  s; se verificou 

dezoito meses apos a sua condugao a cargo inferior, no qual 

permaneceu com sal.;.rio reddZido. 

- - , 
No so a alteragao unilateral e vedada, 

como tambem a redugao salarial, cuja proibigao vem expressa 

no artigo 72, VI, da Constituigao 
Federal. 

Ressaltamos que sobre a AJUDA DE CUST( 

AC-01 percebida pela reclamante at 04.04.90, em razao dc 

cargo que ocupava, devem incidir os 
mesmos indices de reajuste: 

previstos para os salirios bases, pois era praxe 
da reclamad 

reajustar a tabela de Ajuda de Custo com os mesmos indice 

aplicados para os salirios bases. 

Portanto, devida a ajuda de cust 
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09 - A reclamada deixou de_ recolher 

os depOsitos _do 
FUNDO DE GARANTIA 

PELO TEMPO DE 
SERVIÇO-FGTS,

destinados a indenizagao da reclamante ;. epoca de seu 

desligamento da empresa. 
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os dep iostos do FGTS 
, 

determinada a dispensar a reclamante, deveria efetuar os 

recolhimentos em atraso, devidamente 
atualizados, para depois 

- 

fazer valer a sua 
pretenso. Entretanto, no 

foi o procedimento 

adotado pela reclamada. 

Desde a contratagao da reclamante, 

foram minimos e a reclamada, uma vez

Mais uma vez, tentando ludibriar 

a legislagao 
trabalhista, a reclamada foi 

buscar, sabe-se 1. .. 

onde, um montante para servir de base de calculo quanto a 

- . 
indenizagao compensatoria 

prevista no artigo 72, inciso 
I, da Lei 

Maior e lançada no termo de 
rescisao. 

10 - A: reclamada deixou, ainda, de 
, 

incluir no montante usado como base 
de calculo das verbas 
_. _ 

, 
rescisorias, a antecipagao salarial devida ;. reclamante a 

partir de setembro/91, prevista na - Lei n2 8.222/91. Nota-se 

que naquele montante no esta incluída antecipagao no valor 

de Cr$ 26.259,97 (Vinte 4 seis mil, 
duzentos e cinquenta e 

- 

nove cruzeiros e noventa e sete centavos), embora tal 
antecipagao

tenha sido paga a reclamante no 
ms de outubro/91. 

A citada antecipagao dever ser incluida 

no montante utilizado como base de calculo das verbas 

rescisOrias. 
_ 

12 - Pelo exposto, tendo a 
reclamante 

direitoaos reajustes previstos na lei n2 8.178/91, aos reajustes 

previstos no ACT, ao reajuste de 50% concedido a partir de 

abril/91, ao reajuste concedido a partir de setembro/91, e 

incorporagao da antecipagao salarial prevista 
na lei n2 8.222/91, 
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e a Ajuda de Custo-AC-01, as verbas resciserias devem ser 

calculadas com base no valor de Cr$ 6.389.191,48 (deis milhOes, 

trezentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e um cruzeiros 

e quarenta e oito centavos). Este valor. foi obtido apli-

cando-se a tabela da lei n 9 8.178/91, ms a ma's, sobre o sala'rio 

base e ajuda de custo de Assessoria e, apes, os indices previstos 

no ACT, os 50% a partir de abril/91, os 206,79% concedidos 

a partir de setembro/91, a anteciPagao prevista na lei n 9

demonstrativo a seguir: 

8.222/91 e o ATS de 8%, conforme 

mas/ano 

02/90 

03/90 

04/90 

05/90 

06/90 

07/90 

08/90 

09/90 

10/90 

11/90 

12/90 

01/91 

mas/ano 

02/90 

03/90 

04/90 

05/90 

06/90 

07/90 

08/90 

09/90 

10/90 

11/90 

12/90 

01/91 65.513,45 

sal .base Índice 

34.043,25 5.2094 

58.819,92 3.7711 

76.465,89 3.4784 

91.759,07 3.1669 

105.522,93 2.8100 

105.522,93 2.5056 

109.743,85 2.2160 

118.183,15 1.9471 

125.380,50 1.6597 

130.285,05 1.4090 

211.947,72 1.1662 

211.947,72 1.0000 

. sal.corrigido 

177.344,90 

221.815,80 

265.978,95 

290.591,79 

296.519,43 

264.398,25 

243.192,37 

230.114,41 

208.094,01 

183.571,63 

247.173,43 

— 211,-947,72 

2.840.742,69

12 

236.728,55 

Ajuda de Custo' Índice Ajuda de Custo 

corrigida 

11.196,01 5.2094 58.324,49 

19.344,46 3.7711 72.949,89 

23.635,76 3.4784 82.214,62 

28.362,91 3.1669 89.822,49 

32.617,35 2.8100 91.654,75 

32.617,35 2.5056 81.726,53 

33.922,04 2.2160 75.171,24 

36.530,64 1.9471 71.128,80 

38.755,36 1.6597 64.322,27 

39.918,02 1.4090 56.244,49 

65.513,45 1.1662 76.401,78 

65.513,45 1.0000 



fls. 12 

LUIZ OTÁVIO f3ERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES 

Advogados 

4s/ano Sal .base Ajuda de Custo 
ACT 
Índice 

885.474,30 

4- 12 

73.789,52 

Sal.corrigido 

01/91 236.728,55 - 73.789,52 3% 243.830,40 

02/91 243.830,40 76.003,21 14,57% 279.356,48 

03/91 279.356,48 87.076,87 95% 544.745,13 

04/91 544.745,13 169.799,91 19,40% 650.425,68 

04/91 650.425,68 202.741,09 . 50% 975.638,52 

05/91 975.638,52 304.111,63 44,80% 1.412.724,57 

08/91 1.412.724,57
440.353,64 206,79% 4.334.097,70 

09/91 4.334.097,70
1.350.960,93 5,49% 4.572.039,66 

A.C.corrigida 

76.003,21 

87.076,87 

169.799,91 

202.741,09 

304.111,63 

440.353,64 

1.350.960,10601S 

1.425.128,68.. 

Valor da remuneragao para c;.1Oulo das verbas rescisOrias 

da reclamante: 

- salirio base 
Cr$ 4.572.039,66 

- adic.tempo serv. 8% 
Cr$ 365.763,17 

- Ajuda de Custo-AC-01 
Cr$ 1.425.128,68

- Antecip.Lei n2 
8.222/91 Cr$ 26.259,97 

-TOTAL Cr$ 6.389.191,48. 

11 -   reciamante postula o 

pagamento das seguintes verbas 
que lhes so de direito: 

a - aviso previo 

b - 132 sal&rio - 
11/12 

c - ferias vencidas 

d - ferias proporcionais 
- 06/12 

e - 1/3 const. sobre 
ferias 

f - saldo de sal;.rio 
abril/91 - 18 dias 

g _ salL.io de maio/9_1 - 
integral 

h - saldo de sal;rio 
outubro/91 - 16 dias 

i - sa1riO familia 

licença - pramio - 2,75 meses 

abonos lei n2 8.178/91 - 04, 
05, 06 e 07/91 

m - Ajuda de Custo-AC-01 
- 05.04.90 a 25.10.91 

- 
1 - 

6.389.191,84

5.239.629,18

5.648.635,84

2.886.030,91 

2.844.888,91 

3.833.515,10

6.389.191,84

3.407.568,98 

28.807,14 

17.570.277,5E 

52.200,0C 

26.602.402,02 



fls. 13,4. 

LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES 

Advogados 

Nos 
n - diferenga de 

salrios 

janeiro/91 - 15 dias 

junho/91 

julho/91 

agosto/91 

setembro/91

outubro/91 - 09 dias 

(i))_ 

pagos com atraso 

dezembro/90

132 sal;.rio/90 

janeiro/91 - 15 dias 

junho/91 

julho/91 

agosto/91 

setembro/91 

FGTS - diferenças verificadas 
durante 

o pacto laboral 

q - FGTS sobre as letras b, 
c, d, 

08% 

40% 

r - juros de mora sobre as 
letras 

Lei n2 8,177/91 - artigo 39 

TOTAL GERAL 

o - corregao • ' •a (BTN) 

- at 09.03.92 

16.897,82 

1.296.839,00

1.296.839,00 

3-978.825,51 

4.197.246,83 

1.267.052,05 

e juros de mora sobre os 
salL'ios 

587.713,21 

317.499,20 

163.3314it 

562.645,68 
06111. 

432.641,48 

904.532,44 

418.591,83 

a apurar 

e, f, g, h, j, m, n, retro: 

6.406.931,89 

2.562.772,75 

retro (exceto letra "o") 

—244.660.998,55 

343.574.107,39 

Por todo o exposto, e a presente para, 

respeitosamente, requerer a V.Exa., digne-se 
de receber esta 

reclamagao e determinar a notificagao da reclamada para, 

querendo, contest;.-la, pena de revelia, acompanhando-a at

final decisao que devera jul6-la procedente, condenando a 

reclamada a pagar a reclamante as verbas retro, e em dobro 

as incontroversas, no montante de Cr$ 343.574.107,30 (trezentos 

e quarenta e tres milhOes, 
quinhentos e setenta e quatro mil, 

cento e sete cruzeiros e trinta e 
nove centavos), devidamente 

acrescidosdos juros legais (Lei n2 8.177/91 - art. 39), e 

ao pagamento das custas processuais, honorLsios advocaticios 

em valor a ser fixado por V.Exa., e 
demais cominagOes legais, 

tudo por ser de direito. 

Protestando provar o alegado por todo 
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LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPE

Advogados 

os m os de prova em 
direito admitidos, 

especialmente depoimento 

pessoal do representante legal da reclamada, oitiva de 

testemunhas, perícias, prova emprestada e juntada de novos 

documentos, e dando ;. causa o 
valor de Cr$ 343.574.107,3q 

so os 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

si ia Si 1 a Lope 

PP/ - AOB/MT ng 3675 

Cuiab;.-MT, 09 d março d 1.992 

1/41

Francisco de 's ( 
iLVIViateal.;!1.` 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 14 dias do ms de maio do ano 

, reuniu-se a 2a. Junta de Conciliagao e 
Julgamento 

presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) 
Presidente Dra. 

BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para 

audiência relativa ao Proc. 2a. JCJ n9581/92 , entre partes ANA 

MARIA NOGUEIRA BORGES E COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT Reclamante(s) e Rclamado(s), respectivamente. 

As 16:55 horas, aberta a audiência, 
foram,AlleAlVdem 

do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes 
que fizer 

ausentes, a junta prop6 s a seguinte decisao:

de 1.993 

de CuiabA- MT, 

MARIA PIEDADE 

VISTOS, ETC. 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES Ajuizou 
reclamagao trabalhista 

em desfavor de COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT, ambos qualificados na inicial, pleiteando o pagamento de 

diferencas salariais decorrentes de ACT; verbas 
rescisórias; licença-

prêmio; abonos legais; atualizagao monetAria;FGTS sobre parte dos 

pedidos, salário -família e salários dos Meses de 
abrile maio/90, ajuda 

de custo e, ainda, honorários 
advocaticios.Juntou docs. as fls. 16/71. 

A reCda defendeu-se alegando que as 
diferencas salariais 

so - meras expectativas de direito por estar sendo questionado na 

Justiça; que quitou todas as verbas resedsoriasv que. a corregao 

monvtária---foi devidamente . paga;-que no faz jus 
A,licenga- prZ;mio por 

incompletos os -cinco anos de serviço;_ que no faz jus a 
aplicagAo da 

Lei 6708/79,• -oasis os Dissídios foram transferidos para 
. após 31 de 

agosto de 1991; e por fim requer a improced6encia 
da agao. Trouxe aos 

autos docs. As fls. 88/98, sobre os quais e a defesa a recte. 

manifestou Se Ae- fls-100/111. 
Encerrada_a instrucao. 

Razbes finais orai . 
ConciliacAo final rejeitada. 

Deu-se A causa o valor de Cr$ 343.347.107,30. 

RELATORIO 

FUNDAMENTA 00 

MÉRITO 

DIFERENÇAS SALARIAIS - PERCENTUAIS DE AUMENTO 

SALARIAL PREVISTOS EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E TERMO ADITI-VO 

CONFORME CONSTA NA INICIAL;(JANEIR0/91, JUNHO/91 A OUTUBRO/91) 

Os percentu as de aumento salarial pleiteados pelo 
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recte esto previstos em Acordo Coletivo de Trabalho que o recdo 

cumpriu ate o ms de dezembro/90. 

Os indices de majorag'Ao de salário 
estipulados no Acordo 

e Termo Aditivo, devidamente assinados por quem de direito e 

aplicáveis As partes convenentes, portanto 
legal, e deve ser cumprido, 

sendo improcedentes as alegagbes da reclamda no sentido de ser um 

pedido fora da realidade,tanto que a 
existgncia dos mesmos é palpável 

através dos ACT e TAACT As fls. 40/50. 

Defere-se, pois, os pedidgs elencados acima. 

2.REFLEXOS LEGAIS DECOR-RENTES DAS DIFERENÇAS 
SALARVOIS A 

INCIDIR SOBRE 0 13o. SALARIO, AS FERIAS, MAIS 
1/3 DE ABONO 0 FGTS; 

Deferido o principal (item 01, supra), vt% -de 

consequgncia acolhe-se o secundário. 

3.LICENÇA-PREMIO; 1.4

Nos próprio termos da clauSula 4.2, da COT, 
encontram-se 

as razes de indeferimento, uma vez a postulante desligou-se da 

empresa antes de completar os cinco anos que lhe 
garantiriam o direito 

A referida licença, pelo que nega-se o pedido. 

4. SALARIOS MESES DE ABRIL E MAI0/91 -

SUSPENSAO/CONTRATO 
0 

Apreciando o feito verifica-se que o reclamante 

solicitou a suspensa do contrato de trabalho por 2 anos sem 
anus para 

a reclamada, a contar diadata de 15:01.91.. 
Posteriormente- em 04.04.91, 

ratifica o pedido de afastamen-to (11s. 96). Durante a tramitagAo desse 

processo de confirma0o de suspenso tontratual; alega a 
reclamante, 

que foi convocada verbalmente a reassumir suas fungbes no quadro 

funcional da reclamada, e afirma ainda, que durante o período de 
12.04 

.a 31.05-.91, receber A ContraprestagAo-devida 

Inexistem provas nos autos da convocago da reclamante 

pela retlamada nos quatro meses pós o seu afastamento, seja escrita 

ou verbal,inclusive para que aguardasse em casa.Essa d. uma questAo 

fAtica carecente de prova pela autora vez seu, "in casu", o anus 

probandi. 
Assim, prevalecerá como verdade processual que durante 

o período de 12/04 a 31/05/91 continuou a reclamante com o contrato 

suspenso sem anus e em contrapartida nAo há que se deferir nenhuma 

verba salarial. 

5. AJUDA DE CUSTO‘" 

Verifica-se que a partir de 04.04.90, o reclamado ao 

dispensar a obreira docargo de assessora, no pagou mais a verba 

acima. A reclamante impugna tal procedimento, posto que caracteriza-se 
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alteragAo unilateral ao seu contrato de 
trabalho, a teor do que dispbe 

o art. 468 do estatuto 
celetizado. 

Em sintonia com o art. 457, § 2g, da 
CLT, vale ressalvar 

que a ajuda de custo tem caráter 
nitidamente indenizatório, no sendo 

computada ao salário, independentemente de 
exceder ou no 50% do valor 

deste. 
Em assim sendo, indefere-se o pleito. 

6. SALARIO FAMILIA / 

Acolhe-se o salário familia relativo aos meses de junho 

a setembro /91 (fis. 95). 

7.ATUALIZAÇA0 MONETARIA; 

A própria recda em sua defesa admite ter pago a 
referida 

atualizagao monetária, admitindo ter sido sobre alguns meses, ao 

afirmar que a recte reconheceu ter aquela pagado alguns 
meses. 

Estreme de dtavidas o reconhecimento da demandada de que 

devedora da atualizagao monetária remanescente, tanto que 
admitiu o 

seu cumprimento por um period°, e no levantou razoes que 

justificassem a suspenso da correagao pretendida. 

Assim, a recda pagara a atualizagAo monetária nos termos 

postuladaos na inicial, compensando-se as valores pagos a esse 
titulo 

(pag. 95), 

8.LEI 8.178/91; / 

Nos termos da lei em epígrafe defere-se os abonos ali 

previstos, mesmo"6-orque a recda no pronunciou-se a respeito._ 

9.AVISO PRÉVIO; 13o. SALARIO; FÉRIAS -VENCIDAS, MAIS 1/3 

Inquiridas aspartes (fls. 111), o preposto no soube 

informar se houve nova concesso de avisoprévio,_uF!a -vez_  a -rzr1mAria_ 

reconsiderou o aviso datado de 31.05.91, tanto que efetuou o pagamento 

dos salário de junho/91 ate os pr„imeiros nove dias de outubro/91. 

Restou improvado pelo reclamado o aviso datado de 

09.09.91 pelo que defere-se o pagamento do mesmo. 

Desta feita, via de consequência, acolhe-se mais 1/12 de 

salário natalino e 1/12 de ferias e abono, posto 10/12 e 5/12 foram 

pagos (fls. 37). 
Indefere-se as ferias vencidas, posto que pagas (fls. 

37). 

10.FGTS SOBRE 0 DÉCIMO TERCEIRO SALARIO; FÉRIAS VENCIDAS 
E PROPORCIONAIS, MAIS 1/3; SALARIO DE ABRIL, MAIO E OUTUBRO/91, 

LICENÇA PREMIO; AJUDA DE; STO E DIFERE S SALARIAIS. FGTS SOBRE 
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DIFERENÇAS DURANTE 0 PACTO LABORAL. 

A exce0o da ajuda de custo e da 1-icenga prêmio, 

acolhe-se as incidncias das demais 
parcelas sobre o FGTS. 

No pertinente As diferenças de recolhimento do Fundo 

durante o vinculo de emprego a 
autora no provou nos autos os mesmos, 

pelo que indefere-se. 

11.ART.467, DA CLT; • 

Restou provado nos autos, consoante a 
deciso contida no 

item 01, supra, que A ocasio da 
audincia inaugural a diferença de 

salário pleiteada já era devida, pelo 
que incidirá a dobra prevista no 

artigo em epigrafe. Concede-se. 

12.HONORARIOS ADVOCATICIOS; 

Nos termos da Lei 5.584/70 indefere
-se. 

ISTO POSTO, resolve a MM 2a. JCJ de Cuiabá-MT, A 

unanimidade julgar PROCEDENTE, EM PARTE a presente 
reclamagAo e to 

logo esta sentença transite em julgado o reclamado COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO _ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT pagará ao 

reclamante ANA MARIA NOGUEIRA BORGES os direitos deferidos nos 

itens 01, 025'06,, 07,-08,,09,10, 11 da fundamenta0o 
desta decis2to 

nos seus termos conforme se apurar em liquida0o de sentença ao 

Contador. 
Juros e attaalizaga monetária na forma 

da lei. 

TCustas pelo reclamado no importe de Cr$2.000.815,82 

calculadas sobre Cr$ 100.000.000,00 valor 
arbitrado _ para condena0o 

para esta finalidade. 
Desta deciso as partes consideram-se intimadas 

- 
(En.197/TST). 

N'Ada mais. 

MARIA EDADE BUENO TEI 

uiza do Trabalho 
residente 

owlets It'ais
it. soggeo" 

%vow ) 71" 
41As 

iarsis0 

a ae 6earetafli 

fOlio &trio Barbosa Sales 
Juiz Classista 

Rap. Empregada 



Balky. 
a 

Procuracão "Ad-Judicia" 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, brasileira, solteira ,portadora da 

CTPS n° 15.338 - serie 280, e da Cedula de Identidade de RG. 

n° 204.644-SSP/GO, residente e domiciliada avenida Sao 

Sebastiao n° 1.215, apto 201, Bairro Goiabeiras, nesta Capital; 

pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s)11f)(4X 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/MT sobo n° 3038 e no CPF/MF sob o n° 021.936. 

058-82, e, FRANCISCO DE ASSSIS DA SILVA LOPES, brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito na OAB/MT sob o n° 3675 e no 

CPF/MF sob o n° 039.228.158-98, ambos com escritOrio . 

profissional sito a rua General Valle, n° 321, Edifício 
1,1arechal Rondon - sala 1003, nesta Capital; 

x-x-x-x 

X -X -X -X 

X —x —X —X 

X -X -X -X 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o Mr° em geral, com a cláusula "ad-judicia" a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer ac8rdo, recorrer, receber e dar quitação, confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) convier, e praticando todos os atos necessárioq para o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valiosq. exceto receber citagao. 

Cuiaba- -VIT, 06 de março de 1.992 

c_66pc,p? 
Ana Maria Nogueira Borges 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mats trabalho que 

de ao interessado. a carteira profissional 6 um do-

cumento indispensável I proteyho do trabalhador. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

profissional, a carteira representa também titulo 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira,Vielos lançamentos que reeebe, con-

figura. histeria de urns vida. Ouem a examina. 

. logo verá se o portador 6 um temperamento aqui-

- etado ou versátil; se ama a. profissão escolhida ou 

ainda não encontrou a própria vocação: se andou 

de tibial em %brim cam alma abetha.iou pet-, 

.11118111ECCU MO 1111e8030 eitalsaitimento. subindoe 416. 

ada profissionatPoe asvions void* de bona. _ 

_ = 

AkmaNkillauvendes 

( ( ) c 

MINISTERIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 

C'ARTEIRA DE TRABALHA E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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12 - CONTRATO OE TRASALHO 

EATITTelader ... .. C- SN 

Rua .... ........ No •F:.. .. 

Ea. C--  - MUniCip10 
...... 

E.  do estabehoineato  ". C

C.B.O. no  
Data adeessio .. '"' • — -• de 19 . 
Registro --- Flainehe ..k.-
Remanasplio especificado 

.ar . *7-

; 
Ms. do asoiregadcigoos a 

i-Trawarkec 

Data aside de 

r 
t, 

r 

- 

:••.1 

- 

CONTRATO OE TRABALHO la 

Eapregador C SS.---Cifts..+D,/ frI-LIC4-4A 
Girt)  C . :?. .......  9 11 
Rua . 4 4). 0...44,14, 
municipio  C 1/4.4.A.C2AN.X. s- Est. II - 
E . do esbdea . Cargo 6...) _ 

CB.O. no .04 e Data admissio • .e0..SW de 4'11-AX-k-k3  de IT E7
Regatta le  

• Fis/Ficha 
Rerameracio ga0....."3 • C 

T 

Beneditc 

2 

'Warta dirAltr 
Oa.. Adm. 
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19*. Jcvsr,, 
Processo 17198 

C 

CERT1DÃO NEGATIVA 

Certifico eu, Tania B. de Lima Nisi, Oficial de Justiça, 
abaixo assinado, que em cumprimento ao mandado de n.° 200/98, 
me dirigi à Rua Augusta, 2514 1° and. nesta Comarca e, tendo deixado de 
penhorar pelos motivos a seguir expostos: Fui atendida pela Srta Josy que 
prestou as seguintes informações: no local está o escrttõrio do "Estado do Mato 
Grosso", cujo imóvel pertence a Codemat que por sua vez é um 6rgclo do governo 
estadual que está instalado no Centro Politico Admirkralivo, Cuiabá, tir CEP 
078050-970. 0 referido é verdade e dou ft. Sao Paulo, 19 de fevereiro de 
1.998. 

Tale Bum de lima Nisi 
Mal de iustiga Avaiiador 
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SIEx — STOW =100, FEMORA SOLUCAD INCIDEN 

R . MIRANDA REIS , 44 1 EDIT . BIANCHI 3* AND 

or1a0 14°: 09.056 

P90ausa0 111°. BIZIL 2.193/9, f2jCJ-00581/ 

REotamanTm ANA MARIA NOGURIRA RORCES 

RECIAMADO CODEMAT CIA DE DRSENVOL. DO EST. 
D MATO GROSSO 

oo4A) : silbs - escAo 
CITA00,RENRORA,SOLUÇA0 CIDENTES 

AO : DIRETOR DE SECRETARIA DA 19a JCJ DE 
Ao PAULO-SP 

De ordem da NM Juiza do 
Trabalho, Dra Marta Alice Velho, devolvemos a 

presente 

Carta Precatória n° 139/97, salienta• 
o que o imóvel referido na 

certidA0 de fl 

15, é 0 que devera ser 
penhorado.. 

E MANTES 

Atenciosamente. 

CUIABA ro de 1998 

LUIS 10 

CERTIMO que o presents expediente 
foi 

ao destinatário, via postal 

em , ;• _44 • feire. 
ant 

1•1••••• 

DIRETOR DE SECRETARIA DA 19a JCJ og SAO PAIRO-SP 

AV CASPER LIBERO 88 2a ANDAR 

CRNTRO sAo PAuLo-sp 

PR OTOCOLO 

19' JC.1,1SP 

1,49 ,40& 

Data - 

01033 000_ 

••••••••••• 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Ju3ti9a do Trabalho - 2? Região 

19a. Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo 

Processo n.° 17/98 

• 

CONCL usdf o 
Nesta data, faço onclusos os presentes autos à MMa. 
Juiza do Trabal o, Dra. Olivia Pedro Rodriguez, ante o 
que nos mesmo consta. 
Silo Paulo, de novembro de 1.998 

Cir 

Sandra Maria de Souza Paiva 
Di etora de Secretaria. 

DESPACHO 
Vistos, etc... 
Desentranhe-se o mandado de fls.13/14, anexando ao 

mesmo cópia da ce idão negativa de fls.15 e do oficio recebido (Is fls.17 para que 
seja procedida a penhora "incontinenti" tal como solicitado pelo MM Juízo 
Deprecante. 

• 

Cumpra-se. 
São Paulo, 06 de novembro de 1998. 

OLIVIA PEDRO RODRIGUEZ 
Juíza do Trabalho 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

ankIlangia, REGIONAL DO TRABALHO 221 a REGELAap 

svgx — s&glio 
CITAÇA0 , PENHORA , SOLUÇA0 

INCIDENTTIS 

R . MIRANDA REIS , 441 — El) IF . 
WEINCEI 3 a AND , BANDE IRAN TE S 

OFICION°: 06.920 

PROCESSO tr. SIEX 2.193/9/ 
(2aJCJ-00581/92) 

RECLAMANTE ANA MARIA 
NOGUEIRA BORGES 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE 
DESENVOL. DO EST. DE 

MATO GROSSO 

DO(A) : SIE x - 
SEÇÃO 

CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AO : DIRETOR DE 
SECRETARIA DA 19 JCJ 

DE SQA0 PAULO
-SP 

De ordem do MM 
Juiz do 

Trabalho 
Substituto, Dr. 

Vlaldimi Aparecido 
Baptista 

devolva-se a Carta 
Precatória 

139/97,autuado nessa 
JCJ sob n' 

019.0017/98, a 

juizo deprecado, 
salientando-se que o 

imóvel referido 
na certidao 

de fl 15, 

que devera ser 
penhorado. 

Atenciosamente. 

CUIABÁ , 30 de Julho 
de 1998 

LUIS CLAUDIO 
BORGES 

CERTIFICO que o 
presente expe en e 

foi encaminhado 
ao 

destinatario,via 

postal em 
; ' feira 

•SLINT A 

DAT

AS, 

DIRETOR DE 
SECRETARIA DA 19 JCJ 

DE SCAO PAULO
-SP 

CENTRO SA0 PAULO-SP 01033AV CASPER LIBERO 88 2a ANDAR

PODER JUDICIiiRIO 
JUSTIÇA DO 

TRABALHO 
TRT - 23a REGIA 

SIEx - SECA() 
CITACA-0,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED OFICIO 

N°: 06.920 

PROCESSO N': 
2'JCJ/00581/92 

NMRSIEx N°.: 
2.193/97 

DESTINATARIO: 

DIRETOR DE 
SECRETARIA DA 19 JCJ DE 

sgAO PAULO-SP 

AV CASPER 
LIBERO 68 2a ANDAR 

CENTRO 
SAO PAULO-SP 

Pprebido Em: / / 
ASSINNRMA DO DESTINATÁRIO 

: 

01C 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

19' JCJ/SP 

Proc. n° 17/98 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico eu, Oficial de Justiça Avaliador, 
abaixo assinado, devolvo sem cumprimento o mandado de n° 200/98, 
visto que o mesmo está desacompanhado de cópia do registro do imóvel a 
ser penhorado, imprescindível para a efetiva realização do mesmo. 0 
referido é verdade e dou fé. São Paulo, 24 de novembro de 1998. 

I akkko--
Tania Buo de Lima Nisi 

Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

19" JCJ/SP -PROC.N° 17/98 

CONCLUSÀO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho, Dr. 

Ante tis. 25. 

So Paulo, 07/01/99 

Diante da cattalo negativa de fis. 25 e a 
aus6ncia de certidAo do Registro de Imóvel quanto ao hem a ser 
penhVorado, devolva-se A consideraçAo do MM. Juízo Deprecante. 

So Paulo, 07 de janeiro de 1.999. 



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

1gi. Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo 

Processo n.° 17/98 

Ji 

CONCL usÃo 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ci MMa. Juiza do Trabalho, Dra. Olivia Pedro Rodriguez, ante o que nos mesmos consta. 
Silo Paulo, 06 de novembro de 1.998 

S'andra 
Di re 

ria de Souza Paiva 
or de Secretaria. 

DESPACHO 
Vistos, etc... 
Desentranhe-se o mandado de fls.13/14, anexando ao mesmo cópia da certidão negativa de fls.1.5 e do oficio recebido ás fis.17 para que seja procedida a penhora "incontinent," tal como solicitado pelo MM.Juizo Deprecante. 

Cumpra-se. 
São Paulo, 06 de novembro de 1998. 

Alibk A. 
9111101="77 

A PEDRO R SRJGA Z 
Juiza do Trab o 



R:T7FCA PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

7los Fetos em E'lo Paulo 

nE 7iTST T LIC 4D OR/01/ h 1E;i 17.3 2P PC-07RSC 019-C.)017/7E 

SECR r. .TE  JO7 CUTAPA/MT CP 129/97 
Pi 7.;/q7 

MARTA Na:jUETRA ET:,TiES 

D7 DESENVOLVIME i0 nt ; FP,T MATr:? BROS50 COOEMAi 

19q JUNTA D7 CONCTLIAgM: E aULGAME:NTO 
AV„ CAPER .1 ?L 88 22 ANDAR - CENTRO 
S4C PAULO 

Eletr2nica - Luis Marcelo Correa Alexandre 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JCJ's DE CUIABÁ. STE:\ 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E soutiçÃO DE INCIDENTES 
Rua Miranda Reis, n." 441, Bairro Bandeirantes,Ed. Bianchi, 3' andar, fone-624-4607 
Cuiabá-MT 

PROCESSO NR. SIEX 2193197 (2d JC.1-0581/92) 
CARTA PRECATÓRIA N.' 139/97 

Exequente: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

Deprecante: YUIZ DE EXECUÇÕES DA SIEX-CUTABA - MT 
Deprecado: JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCj's DE SAO PAULO - SR 

FINALIDADE: Penhorar, avaliar e averbar o bem descrito na petição de ti 
547/551, cuja copia segue anexa, para integral satisfação do débito no valor de 
RS 578.328,02, atualizado até 30/11/97, bem como proceder o praceamento do 
bem, sendo que a intimação da penhora sera feita por este Juizo Deprecante. 

OBS: Segue, em anexo, copia da atualização de cálculos de f 553. 

Cuiabá (MT), 27 de novembro de 1997 (5" f) 

VLALDIMI PÀRECIDo BAPTISTA 
Juiz do Trabalho Substituto 

em exercício na Secretaria de Execuções 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2? Região 

0 19". Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo 

Processo n.° 17/98 

coNcLusÃo 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos el MMa. 
Juiza do Trabalho, Dra. Olivia Pedro Rodriguez, ante o 
que nos mesmos consta. 
São Paulo, 06 de novembro de 1.998 

Sandra ria de Souza Paiva 
Dire or de Secretaria. 

DESPACHO 
Vistos, etc... 
Desentranhe-se o mandado de fls.13/14, anexando ao 

mesmo cópia da certidão negativa de fls.15 e do oficio recebido cis ils.17 para que 
seja procedida a penhora "incontinenti" tal como solicitado pelo MM.Juizo 
Deprecante. 

Cumpra-se. 
São Paulo, 06 de novembro de 1998. 

0 A PEDRO R 
Juiza do Trab 

Z 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2! Região 

1E;i 1 E.E 01'7-

SFCR TNT EXEC JC7 CUTAFA/MT SP 179/97 
- 

- (•71 (3 E... 

.)f: EST .........1 .... SROSSO STDEMPT 

AV” C4SFTR L .. fDERO!, SE P2 ANDAR 

f':' • MarcElo Sprr a Alexand-e 



PODER JUDICIARIO 
SUSTlÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JCJ's DE GUAM- SIEX SEÇÃO DE CITAÇÃO, .PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
Rua Miranda Reis, n.' 441, Bairro Bandeirantes,Ed. Bianchi, 3' andar, fone-624-4607 Cuiabá-MT 

PROCESSO NR. SIEX 2193 /97 (2'1 .1C3-0581/92) 
CARTA PRECATÓRIA N." 139/97 

Exequente: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
Executado: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT - CODEMAT 

.Deprecante: JUIZ DE EXECUÇÕES DA SIEX-CUIABA - MT 
Deprecado: JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS JCj's DE SAO PAULO - SP. 

FINALIDADE: Penhorar, avaliar e averbar o bem descrito na petição de E 547/551, cuja copia segue anexa, para integral satisfação do débito no .valor de RS 578.328,02. atualizado até 30/11/97, bem como proceder o praceamento do bem, sendo que a intimação da penhora será feita por este Juizo Deprecante. 

OBS: Segue, em anexo, cópia da atualização de cálculos de f. 553. 

Cuiabá (MT), 27 de novembro de 1997 (5" E) 

41. 

VLALDIM ARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho Substituto 

em exercício na Secretaria de Execuções 
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FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(LEI Nc S.I07/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N.° 59.120/66) 

OPÇÃO •RETRATAÇÃO 

Da Mis Aix Dr Mês Ano 

Banco depositirsc  '''''N'ci•-•"••••-•(•-•%ec-----Q
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FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
.(LEI NP 3.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC N.0 39220/66: 
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MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
do com multa presteza as profundas modificações 
Que se registraram. nestas décadas, na composigba 
distribuição e qualificação da nossa torça de traba-
Inc. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
'carteira profissional; converteu-se num dos mais 
importantes instrumentos ti disposição do trabalha-
do c fazendo as vezes de cédula de identidade, titulo 
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu-
ta e de residência, para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade a CTPS reflete a carreira dc 
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protege-la atenta e cuidadosaments porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revela traps importantes da personalidade e da 
formação do seu possuidor, os registros internos, ha-
bitualmente insubstituíveis, se constituem nas me-
!bores garantias da preservação e da efetivação dos 
seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

Almir Pazzianotto Pinto 

CARTEIRA DE TRABALHO 

o 
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Polegar Direitc. 
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MINISTËRIO s BALHO 
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SECRETARIA D RIO 
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ANOTAÇÕES GERAIS 

Atestado medico, alteração do contrato do trabalho, re-
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P ORTARIA N2 129 /87 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIOES LEGAIS QUE LHE 

SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL, 

RESOLV E: 

Designar, ANA MARIA NOGUEIRA BORGES para exer-

cer a fungo de Assessora Econômica da Presidencia, percebendo a gra-

tificac-io prevista para o cargo a partir de 12.05.87. 

Comunique-se, Divulaue-se e Cumpre-se. 

Cuiabá, 14 de maio de 1.987 

ERNANI ADRIANO DEvALMEII , CAMARGO 
Diretor Presidente 

MOACIR GONÇALVES DE ARA6J0 
Diretor Superintendente 

BENEDITO HEN 
Diretor Admin 

iSP/msc 

'WITCZAK 
peragOeF 

DE CARVALHO NEW 
trativo Financeilc. 
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PORTARIA N.° 81/89 

A DIRETORIA DA COMPANEIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GPOSSCD - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUICOES LEGAIS QUE 
LHE S7.0 Ca7PERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLVE :

Desionar a servidora ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 
para exercer o cargo de Assessora da Presidencia, a partir desta da 
ta, percebendo a gratificaggo referente ao símbolo AC-01, condizen 
te coo o cargo. 

Comunigpe-ee, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabi, 08 de junho de 1.989. 

1 

A DIRETORIA 

t T 'T 7111 



PORTARIA Ni 021/90 

I A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBUIOES LEGAIS QUE 
LHE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUT O SOCIAL: 

RESOLVE: 

Dispensar a servidora ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
da fungo de Assessora da Presidincia, a partir desta data. 

Comunlque-se, Elvulgue-se •Cumpra -se. 

cuiabi, 04 de -abril da 1.990. 

A D I RETOR I A 

FASL/DRVintmm 



ik SI (I 1 , r
_ 

Ilrn Sr 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

Prezada Senhora, 

Cuiabá, 30_de janeiro de 1.991. 

Em atendimento ao requerimento datado de 15 de janeiro 

p.passado, no qual V.S§ solicita-nos seu afastamento dos quadros fun 

cionais desta empresa, cumpre-nos informar que esta Diretoria resol 

veu autorizar o referido pedido, sem- Onus para esta empresa e a par 

tir de 15 de janeiro de 1.991. 

Solicitamos, outrossim, o encaminhamento de sua Cartel 

ra de Trabalho e Previdência Social, no Setor de Administragao de Pes 

soai desta companhia, a fim de que sejam efetuadas as anotações de 

estilo. 

Atenciosamente 



Cuiabi/ET., 04 de Abril de 1.991. 

ILMO 

JUAREZ TOLEDO PIZZA 

E.D. Diretor Presidente da CODEMAT 

Senhor Diretor, 

Conforme entendimentos verbais mantidos mom a Assessoria desta 

Presidencia em 27 de marco de 1.991, solicito a V.SE., a ratificacio de minim 

licence sem Onus para essa companhia, ji autorizada atravis do oficio n2 ' 

000037 de 30 de Janeiro de 1.991, conforme requerimento datado de 15 de janei 

-rode 1.991. 

Contando com a aprovacio de v.se., colocamo-nos -a sua inteire 

disposicio, apresentando nossos protestos de-estima e consideracio. 

Atenciosamente. 

alf2, el-4€462-- 2u1 49f4-1 
ANA MARIA NOGUEIRA B GES 
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OS) COP -
COMPANHIA DE 
DESE.NVOLVIMENTO 1)0 IEt1 h0.  PIT ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

REsoLugAo No 11/91 

A DIRETORIA DA COMPANHIA 
DEDESENVOLVISP 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEnAT, NO 
USO DE SUAS ATRtflU 

COES QUE LHE SAO CONFER:DAS PELO ESTATUTO 
SOCAL. e 

Considerando o que estabelem o Decreto

t tadual n4 027/91, de 05 de abril de 
1.991, quedisciplift0 

despesas com o pagamento de remunerag6es e etp 

RESOLVE: 

Art. 14 - Ficam reirogadaeas: Resolug8 

.001/91 da 10/01/91, n4 002/91 de 18/02/91, C83,91 de.
05 

04/91.de 08/03/91 e 05/91 de 18/03/91. 

Art. 24 - Em razão do dispsto no art: ' 

desta Resolução, os divercos níveis e categtrian desta 
EmpW 

- 

za obedecerão a partir -(10 mas de março de 1991, os

constantes dos Anexos -da Recoluçãon4 23/904'. 

Art. 34 - Esta Resoluçãogroduziri ofeito 

retroativos até 14 de janeiro de 1.991, rerigarlac ac digpo.tii-

Oes en0contririal. 

Cuiabá MT,Y9de abril 1901. 



te'N 
s i CODE ill 17 COM.PANI-IIA DE 

1,1 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

liESOLUÇÃO  NQ 18 /91 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVtakt 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, NO USO DAS ATRIBU  CÓ

QUE LHES SAO CONFERTDAS PELO SEU ESTATUTO SOC7.AL, 

RESOLVp • • 

Art. 1Q - Fica concedido aos servidoreA%, 

CODEMAT, a titulo de aniecipap5o salarial, o aumento de: 341 

(cinquenta por cento), para posterior 'enquadramento, cobteW-& 

remunerapio do pessoal da Empresa. 

Art. 2Q - A antecipação que dispae 0 

1Q, é tetroativo a partir de 1Q de abril de 1.991. 

neSta data. 

Art; 30 Esta Resolugio entrará em 

Cuiabá - MT, 14 de junho de 1.991 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 

Cr$ _45.949,83.

Vaior Recebido da Sr2 ARA  MARIA NOGUEIRA BORGES referente desconto de pre 
videncia es sua rescisio de contrato, cont. CI  n2 589/91 - 

Cuiabá - MT,_ 30de outubro de 19 91

I Tesoureiro %, 

COD. 4.1.1.210. 

CODE  CcirsErv:vrmaiTo CI1*1#0 OE MATO 'OSSO 

Encarregado do Serviço! Emitente 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

3261 
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_DE ILE31Ia eavttua rescisio de contrato, coat'. CI n2 589/91 - SE&P..  

. . . 
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-4.44sh,„  - - • 
 _14.0 4 4.

-Cu:abt - MT, 30 de outubrc. ce 19 91 
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CEE 



kf` 

00 
01 

iti1i3 

LiOti (s,NA 

SALÁRIO BASE 
GRATIFICACAO 

I P!)-1"13L-4 

r. 60k6r 

30,6 36.116,00 
12.682,00 

09., 

13 SALMI!) FAMILIA 1,0 103,11 
50 SEGURO BOA VISTA 152,00 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 270,87 
57 A.S.C./D.B. 429,00 
60 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 24,0 722,30 
95 I.A.P.A.S. 4.124,62 
97 IMPOSTO DE RENDA 2,0 5.009,00 

* 

**41.246,20 

**48.798,00 

**40.54,00 **48.901,11**10.707,79 

PROCURE 0 S. PESSOAL PARA ATUALIZAR SEU ENDERECO. 

1 

0 
. 

CODEMÁT m
,..:,

7.....L.4wrc, De 88836 - 
Mt ADC, Df. Man,  GROSS:,

1 81-1438-4 138.87 

sia0-il'82 ia- obi _ANA MARIA 11..—tORSES ***11:01M;se 
h C. • lkik _b1ScONTo 

Be SALARIO BASE 
VI SRATIFICACAO 
13 SALÁRIO FAMILIA 
48 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
58 SEBUM BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
68 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 
73 MULFATAD 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

313,11; 33.983.88' 
11.933,011' 

; 1,8 98,58 

24,0 

1,0 

77,88 
152,80 
254,87 
679,68 

6.388,00 
3.939,80 
4.287,00 

— **39.398,00 **41.74,0B g*46.014,50**15.779,23 

**45916,88 ***3.673;28 **30.235,27 _ _ 

GOVERNO CARLOS BEZERRA - EM DIRECAO AO SOCIAL . 

1 



666",f.t I 

uo00 01 02 81 800 ANA MARIA N. 

i13- 14 -4 

EURGE: 

4 
• 

38,8 42.528,08 00 SALARIO BASE 
12 AJUDA DE CUSTO 14.934,00 
13 SALARIO FAMILIA 1,8 188,08 
58 SEGURO BOA VISTA 152,8d 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 318,96 
68 CONTRIBUICAO PARTIDARIA 24,0 850,56 
73 MULFATA0 7.938,85' 
95 I.A.P.A.S. 4.252,88 
97 IMPOSTO DE RENDA 2,8 3.738,80 

• 
- 

**34.123,80 
r. 

**42528,00 **57.570,08**17_._24207 

F. • **42.p28i88 ***3.482174 **48.327263 

• 

CODTMA:1',;,7*°""`"= cfantoivtalewro 80836 
ES '400 E, E thirDEAOSSL 

- _ - - -  NNW 81--4201 0 ANA -MARIA- N. BORGES= 

• •••••••• 

.': 

ii 01-1438-4 - 
STMA W 

18.87_ 

*0111":111;08: 
_

10 SMARM VASE - 
12 AJUDA OE CUSTO 
13 SALARIO FAMILIA 
58 SEGURO BOA VISTA 
56 ASSOC.-SERVIDORES CODEMAT 
57 A.S.C./D.S. 
68 CONTRIBUICAO PARTIDARIA 
73 MULFATAO 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

i 

_ 30,0 38.383,00 
13.478,00 

1,0 188,08 

24,0 

so/ 

**38.383ØØ 30:394-_,- **51.969,88**16.095,83 

152,00 
287,87 

• 1.049,00 
767,66' 

7.000,00 
3.838,30 
3.881,00 

**38.383,80 ** 8,64 

r/

**35.873,17 

1 



• 

OHO 61 02 b..: bk:s? 

00 13o. SALARn 41.844,06 

Ae*******.4 ** le.*******,**- !!*41.844_2.00********_,**_ 
ik41.844.110 *.**3.347,.52

1 

*BOAS F E S 'T A S * 

1101-1438-4 
F 0800 ii r -e eii" ANA MARIA N. TMi olikr 

CODEM ""*"""- °' DEW-WM VIMENTO DC I 88636 
EFTADO DE MATO [mos s° 

W Mrs. 

12.87 

16".153: *4114 18 
COT rESC EIE C F 01 E - rfsrohrcs. 

OCSALARIO SASE 38 .-46-.453- MB 
124JUOA.DE CUSTO - : 16.31 ,2,00: -13.SALARIO FAMILIA - .1,11 1E27.50 58 SESMO-80A-VISTA - - 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
68 CONTRIBUICAO PARTIDARIA 
95 I.A.P.A.S. 
97 IhFOSTO DE RENDA 

P EC_ 

-4:-/4 C t-

„Ts 

24,8 

2,0 

152,08 
348,39 
929,84 

4.645,30. 
,4.436.88 

**46.453,00 **37.655,60 **62.892,50A*18.510,73 _ _ 

**46,453,80 ---***3.716,24 -  _ 

1 



• 

ULLE Li Li Li cih hki,jh h. 

80 SALÁRIO BASE 
82 REPRESENTACAO 
12 AJUDA DE CUSTO 
13 SALMI() FAMILIA 
58 SEGURO BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
68 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 
73 MULFATAO 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

LLRGEE 

111-1s! -4 02.8L 

c72 , L 

-38';11 72-.672-038-
29.316,88 
36.338,88 

1.8 188,80 

36,0 

2.0 

975,88 
545,84 

2.188,16 
15.880,88' 
7.288.88 

11.663,88 

**72.880,80 **86.813,88 *138.498.80**37.563,20 

138.318,00 **11.065,44 *108.934,80 

_ 

• 

ODORW 

C PE IV AT ̀c"'""""" _ _ ,orattivotvaiErcre Dc - 80036! - 
Eirm.wmtianomosso 

191- al 3110-11 

-11 01-1438-4 

iiell761-444C ebe- ANA -MARIA -N:Vókbia 

I nu^. mac 

. 01 . a a I -

- F 

88 SALÁRIO BASE 
82 REPRESENTACAO 
12 AJUDA DE CUSTO 
13 SALÁRIO FAMILIA 
58 SFGURO BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
57 A.S.C./D.B. 
68 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 
73 MULFATA0 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

**61.288,00 

**77 571 08 *K****62,06 

38,8 58.722,80 
26.849,80 
33.275,00 

1,8 153,88 

36,0 

2,0 

DESCO-ITOS-

152,80 
380,41 
248,80' 

1.521,65 
12.008,88 
6.120,88 
7.160,80 

**64.299,00 *110.929,08**27.574,06

**83.424,94 - 

"APRESENTE SEU COMPROVANTE DE coNrR. SINDICAL". 

- 



_ 00836 I 014.388-4 

0000 81 01 01 888 ANA fIARIA N. BORGES 

- 013-BALARIOIIASE--
82 REPRESENTACAO 
12 AJUDA DF CUSTO 
13 SALARIO FAMILIA 
58 SEGURO BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
60 CONTRIRUICAO PARTIDÁRIA 
66 ANULACAO DE PROVENTOS 
73 MULFATA0 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

F AGA/ZENT:, 

4,8 

24,0 
36,0 

2,0 

04.88 

***84 39,116-

84.439;811 
34.062,00 
42.215,88 

246,68 
975,80 
844,39 

2.533,18 
50.008,80 
18.557,80 
9.864,00 
9.544,80 

**98.640,80 **94.662,88 *168.962,60**92.317,57 

*168.716,00 **12.857,28 **68.645,83 

_ 1 

-'1FAVOR RE-NOVAR SEU TERMO DE RESPONSABILIDADE" 

t • .1.• 

C : 00036 1101-L1438-4 
%IMAM, W• ANC 

03.88 

8888 01 81 01 088 ANA MARIA N. 140116E 
_ 

***84".'4S41. '-00 

DESCONTOS 

88 SALARIO BASE 
82 REPRESENTACAO 
12 AJUDA DE CUSTO 
13 SALARIO FAMILIA 
50 SEGURO BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
60 CONTKIBUlCAO PARTIDÁRIA 
73 MULFATAO 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

**84.960,00 

*160.716,00 

' 36,0 84.439,00 
34.062,00 
42.215,00 

1,0 212,40 

36,0 

2,0 

975,88 
633,29 

2.533,18 
15.008,08 
8.496,00 
14.808,80 

*102.030,00 *160.928,40**42.445,47 

**12.857,28 161,14.!482,93 

1 

1'6,../fiRDE SEU RECIBO DE PGTO., Elk E Ufl -COMPPOyANTE" 



, L. 

b0 SAInk)0 PASt 
02 REPRESENTACAD 
b9 AD)ClOWAI lEMPO SFRV1C0 (DS) 
42 AJUDA DE CUSTC 
13 MARTO FAM111r. 
50 SEGURO BOA V16TA 
56 ASSOC. SEkV1kORFS CODFK1 

60 COOTRIBUICAO PARTIDARIA 
63 CATARINFRSF 
66 ANULACAO DE PROVENTOS 
95 1.A.F.A.S. 
97 IMPuSTO DE RENDA 

F. E 

r-

- 36,0 12. 1,6cf, 
4Z,.6122,00 
4.099,48 

60.260.08 
1.0 34n,28 

24,0 
36,0 

2.0 

9/5.ft 
1.205,30 
3.615,91 

25.600,08 
30.006.00 
13.80L,0 
19.069.0k 

*13&.080,00 *145.469,00 *233.857,60**93.67 ,22 

*233.512,40 **18.680,99 

- 

"GUARDE SEU RECIBO DE PGTO., ELE E UM COMPROVANTE" 

p /, . - 00036 '1)0t4.3807 
vi5

-MARIA N.4URDES 
- - _ 

***84-7434;07811 

80 SALAkID BASE 
82 REPRESENTACAO 

31n2--13 439,89 
34.862,80 

12 AJUDA DE CUSIO 42.215,88 
13 SALÁRIO FAMILIA 1,8 295,90 
50 SEGURO BOA VISTA 975,88 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 24,0 844,39 
68 CONTRIOUICAO PARI1DARIA 
73 MULFATAO 
95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

36,0 

2,0 

, 
' 

2.533,18 
25.132,88 
11.836,88 
9.249,88 

*118.360,80 

*160.716,00 

**92.696,00 *161.011,90**50.569,57 
I - 

**12.857,28 *118.442,33 

"ATUALIZE SEU ENDERECO JUNTO AO SEAP, OU 313.2577 



- 8888 '81 21 01 088 ANA PIARIA N-.110ROES 

01 0, fl ANA MARIA N. 

00 SALARIO BASF 

01 GRATIFICACAO 
05 DIFERENCA DE SALARIO 

13 SALARIO FAMILIA 

50 SEGURO BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 

60 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 

95 I.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

1 

30,8 33.983,08 
11.933,00 
7.652,00 

1,0 98,50 

24,0 

1,0 

152,00 
254,87 
679,68 

3.939,80 
5.839,00 

**39.398,00 *1E48.726,00 **53.666,50**10.865,35 

**53.568,00 ***4.285,44 

f 

**42.801,15 

AS FERIAS SERAO PAGAS NO S. PESSOAL.TRAGA 
SU-A-CTPS 

1 

OcoDEmATr„--0:„Tope raa ! -11 eix:3i6-4. 
ESTADO DE MATO GROSSO   

. . 

467878-,130-

88 SAL ARID RASE 
62- REPRESENTACAO - 
09 ADICIONAI TEMPO SERVICE% (DG) 
12 AJUDA DE CUSTO 
13 SALAR10 FAMIIIA 
50 SEGURO BOA VISTA 
56 ASSOC. SERVIDORES CODEMAT 
60 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 
63 CAlARINENSE 
66 ANULACAO DE PROVENTOS 
95 1.A.P.A.S. 
97 IMPOSTO DE RENDA 

VI AC YE ATOS et copeTof: 

30,8 148a578,00 

1,0 

24,8 
36,0 

- 66.793,88 - 
2.961,52 

74.832,88 
416,80 

975,80 
1.480,78 
4.442,33 

• 32.480,80 
30.800,00 
16.752,00 
13.416,00 

9E17.520 ea K*-k****,** *292.283,32**99.466,11 

*291:-864,52 23.349, 16 - *192,817,21 

_ 

bATENDA Ban, PARA SER BEM ATENDI00h. 



• 

ANA MARIA NO6Ur 4-;¡ 

fl  b(iiARiiJ 
14 S;
.25 AJUDA DF CUSTO 

VLARIG FAAILIA\ 

44 RcrnmocnimiA0 
56 ADICIONAL TFMPO SFRVICO 
51 SEDUM; BOA VISTA 
60 CONTRIRUICAD PART/DARIA 
64 -DROGARIO 
89 ASSOC. SERVS. CODFMAT 
98 AnncuuniiincNTO MES ANT. 
97 mrAs A RITOIHER 
98 InFOSTO DE RENDA RETIDO 
4& ARRUDONDAMFNTO MES ATUAL 

3E/
1 635,18 

115.261,00 
93.800,08 
4.618,86 

1,88 

9,96 

975,08 
6.916,29 
2.175,80 
2.385,43 

1020 
25.484,88 
28.823,88 

254_!048,00 - 224.315,8!. 444_4359,92_ 65T799,92 

443.414_1.86 35.473,1_8 378.268288 

01  COD M A T o 
ESTADO DE MATO GROSSO 

GOV al., 

36 
tr6,1 a 

I 

1 i ANA MARIA N013ÚE11eA BORGES =-

A00/88 / 

-01..0'26400 - 
- • - r-R : 

V E 1,4- 7 

81 SALAMI° BASE_ - 
.14=_SALAR10 FAMILIA - 
33 REPRESENTACAO 
56 ADICIONAL TEMPO SEkV1C0 
25 AJUDA DE CUSTO 
bi SEGURO BOA VISTA 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
68 CONIR18U1CAO PARTIDARIA 
97 JAPAS A RECOLHER 
V8 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 
18 ARREDONDAMENTO MES ATUAL 

, 

-38 181 928,88 
-1 - 523,28 

73.386,88 
3.638,48 

90.952,08 

1,28 

StC"A' CS _ 

975,88 
1.819,28 
b.457,60 

28.928,00 
18.041,00 

209i280,00 172.488,6V- 350.420,88 47.228,80 

349.8961-42 _2-7.991,71 - 303.208,00 
_ _ _ 



ANA MAK1A NOGUEIRA BORGES 

SALARIU bASL 
14 SALARIO FAMILIA 

29 tEklAii • 
22'A3O4U VERIAS (1/3 CONST.) 

2b AJUDA LE CUSTO 
39 'ASOWU FECUNIARIO 
41 1AFAS SOBRE fLklAS 
48 IRRf SOBRE FERIAS 
b1 SIM VISTA 
60 CONTRIBUICAO PARTIOARIA 

(69 ASSOL:. SLIM. CUDLMAT 

90 ARREDONfAMENTO MES ANT. 

18 ARKLDUNDAnENTO MES ATUAL 

0,00 

712.119,00 

vr.r. 
'.•-

0,00 
1 1.023,80 

562.762,80 
237.373,00 
149.357,00 
266.711,6/ 

1,00 

9,9-4 

,L7E4,2' e • t.. 

48.Yb2,00 
80.648,80 

975,00 
11.107,50 
3./02,b0 

0,40 

0,00 1217.237,40 137.377,40 

:J6.969,52 1.079.860,00 

---FOCRA SUPLEMENTAR 

.4- r,/, k. f: : 

TOY SALARIO BASE' - 
14 Siii_AFITO FAMJLIA 
25 AJUDA DE CUSTO 
33 RFPRFSFNIACAD 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 

51 SF611RC BOA VISTA 
60 CONTRIBUICAO PARTIDARIA 

69 MUFFA1A0 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
49 ASSOCIACAD/BAR 
90 ARREDONTAMENTO MES ANT. 
97 APAS A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 
U. ARRFDONDAMFHTO MFS ATUAL 

36. 

ANA MARIATNOWEIAA I BDR6tt 

409.520,00 -

712.119,06 

NOV/88 1 

01-378-.250,08-
1 1.823,80 

149.357,80 
185.187,80 
7.405,08 

1,00 

5,60 

975,00 
11.107,50 
65.787,00 
3.702,50 
2.400,00 

0,40 
40.952,00 
45.034,00 

381-.471,00 713-.-148,-48 169;958,40 

56.969,52 543.190,00 

PEDIMOS MAIS UMA VEZ, MEMORIZE SEU COD. FUNCIONAL. 

A (0001". CS SFRVIDORFS, FFI IZ NATAL F FROSPFRO ANO NOVO. 



; :CZ 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 1:3.715.9f, 

VE11•77 • 1h.F.Y‘C' ',. 

*1 SALARIO BASE 
14 SALÁRIO FAMILIA 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 
25 AJUDA DE CUSTO 
Si FINANCIAL SEGUROS 
40 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 
43 JUMBO 
69 HUFFATA0 
*9 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 

. - e3 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

30; 

1,00 

13.715,95 
35,94 

548,63 
4.237,06 

1 
11,22 

274,32 
800,04 

2.816,00 
137,15 
660.96 

1.661.00 

TC4t WIN fl t- - -

EC. tC 6: 609,62 13.836,00 18.537,58 6.360,65
DE 

PAGt IVEN7( 18.501,64 1.480.13 "'AL'''. 12.176.193 

I PECEb A LS: :IDUIDA *UP14s C.TADL 

LUZ& E .7.J/7< 6k   .61  (C1A1 1SÁS 1. A 611

AGRADECEMOS OS COLEGAS QUE PARTICIPARAM DA CAMPANHA PRO-DIC. 
VOCP-04JE NAO PARTICIPOU, AINDA HA TEMPO. SALVE  UMA VIDA ... 

_ 
coDj 

CODEMAT-ms""-4 DI ri --136-716"'" 
EDTADODESSATOONOISSO:1 

MCC OS, TA 

àc"' IANA MAR IA MODOEINVDORGES 
DESCRIÇÃO 

Of SALARIO BASE 
44 SALARIO FAMILIA 
156 ADICIONAL TEMPO SERVICO 
25 AJUDA DE CUSTO 
51 FINANCIAL SEGUROS 
160 CONTRIBUICAO PARTIDÁRIA 
69 MUFFATA0 
*9 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAt A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

RES 

= I-

- vEmcimuiii os 

lals 14.943.25 
loopea 

i 1.361,73 
i 11.196,01 

1,00 

FEV/9.-

34:W42:2 
- - 

DES CONTOS - 

35060 
a80,86 

6.350,00 
340,43 

1.584,37 
2.662,00 

FIECIBO 
DE 

PAGAMENTO 

15.843,71-
11.1, G -

34;037,•Ø 46.701,211 11.-653,26 

46.600,99 3.7e8,07 • 35_.047095-

I Fi CEE A 7 ki i 7 A 

"SERVIDOR APRESENTE SEU RECIBO DE CONTRIBUICAO 
SINDICAL NO MAXIMO ATE 15/03/940. 

e 

_ • :_.t . 



ANA MARIA 

— 4---

NOGUEIRA BORGES 

P f ; 1I 11/4 ;Hflit it 

*1 
44 
56 

151 
49 
164 
169 
*9 
/7 
98 

SALARIO BASE 
SALARIO FAMILIA 
ADICIONAL TEMPO SERVICO 
AJUDA DE CUSTO 
FINANCIAL SEGUROS 
ASSOC. SERVS. CODEMAT/BAR 
CIONTRIBUICAO PARTIDARIA 
MUFFATA0 
ASSOC. SERVS. CODEMAT 
IAPAS A RECOLHER 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

30 i 
; 

1,09 

58.019.92 
183,71 

2.852.80 
19.344,46 

58.819,92 

FA. BASF 

35,60 
200000 

1.176,40 
10.430,00 

588,19 
2.737,47 
4.599,00 

REDiec _ 27_.374,745  58.808,00 80.700,89 19.766,66 D • (.• C. 

PAGAMENTC 80.517218 6.441.37 " A'c* 60. 5'2 23_ 
su.Rt C'T Apr-

•SSISA - 1 It 

"FOI FIRMADO CONVENIO COM DENTiSTA.CA ASTRESE ATE 0 DIA 18/04/90 NO S.SOCIAL OU TELEFONE NO 313.-2304." 

CO DEMAT 
GC.0.0P AP414it DE 
D., SE Pi vOLVi ME RTC DC 
E S aii0 DE 0447G 04104SO 

NOW DC .1.1MCK,• 

ANA MARIA NOGUEIRA MIMES 76.465_289 

ABRI90 
- 

DEf - 

(41001 
/4 
56 
es 
69 
51 
09 

• 97 
98 

SALARIO BASE 
SALARIO FAMILIA 
ADICIONAL TEMPO SERVICO 
AJUDA DE CUSTO 
MUFFATAD 
FINANCIAL SEGUROS 
ASSOC. SERVS. CODEMA7 
IAPAS A RECOLHER 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

30 76.465,89 
1 183,71 

3.058,64 
2.579,28 

1,00 

27.374,76 76.186100 

- 82.103,81 —6.568,30 

13.165,00 
35,60 

764,65 
8.737,47 
5.839,00 

.287,52 7 21.941,72 

60.345,80-



94.110,00 97.448,32 16.003.2° 

01 
14 

ANA MAPIr: 

SALARIO BASE 
SALARIO FAMILIA 

30 91.759,07 
183,71 

56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 5.505,54 
51 FINANCIAL SEGUROS 35,60 
09 
91 
97 
98 

ASSOC. SERVS. CODEMAT 
CONTRIBUICAO SINDICAL 
IAPAS A RECOLHER 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

1.0e 917.59 
3.058,63 
2.737,47 
9.254,00 

• • 

27.374.76 

97464,61 81.445,03 

•••••••• 

con no..-
#'

0 DE 'V AT „'"'„„,,,o"",1,7,, 36
_ ESTADO DE MATO COIOSS,  

111.11:" 

JUN/90 1 
- • , - _ C," - - 

AN NARIA.:NOGUEIRA BORGES ;93 

-r01 SALARIO BASE- -
14 SALARIO FAMILIA 
37 DEVOLUCAO IRRF 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 
51 FINANCIAL SEOUROS 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 

/98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

_ 27.374176 _ _ 

_141_0354/3k 

R-E_ • _ _ CF S7 0/k: 

30 105.522,93 
1 192,89 

2.634,98 
6.331.38 

148.529-00 114 682 1 _ _ _ _ • / 

8,?..48A3+ 

"SERVIDOR, FAVOR MARCAR SUAS FERIAS A 
18 DE CADA PIES NO SEAP." 

att, 1
O DIA 

35,60 
1.055,22 
2.737,47 
12.091,00 

15.919,29 

98.762,89 



DEMAT 
DESENVOLVIMENTO DC 

S7 ADO DE PAP/E0 GROSSE/ 

je, 

57_ --A- ANA MARIA NOGUEIRA-BORUES 101r.743-85 

01 SALARIU BA5E 
k4 

min o6 
51 
49 
09 
97 
98 

• 

I:ESC SIC AE 
E vENC , NIENTOE 

SALARIO FAMILIA 
ADICIONAL TEMPO SERVICO 
FINANCIAL SEGUROS 
ASSOC. SERVS. CODEMAT/BAR 
ASSOC. SERVS. CODEMAT 
IAPAS A RECOLHER 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

30 1109.743,85 
! 312,53 

6.584,63 

DESCONTOS 

35.60i 
750.001 

1.097,431 
3.891.03: 
9.827,00 

RECIBO 
DE 

PA GAM ENTO 

38.910,35 
APSF , DTS 

t 116.328.48 

-OTA DISCOWC: 
last   a a vi PetOt.

112.369,00 116.641,01 15.601,06 
4400 

9.306,27' it,ALoft Ltotmc 101.039,95 

RECE8 , A IMPORT ANCIA LIOUIDA SUPRA CITADA 

LOCAL E DATA 

ISMAEL E FAMILIA, AGRADECEM OS COLEGAS PELA 
COLABORACAO DA CAMPANHA-PRO-AGRICOLA.' 

— 

. 
r.Ot. 

COMPANHIA DE C-0 D E NI A T _ 
DSEWVOLVTMIWtC o, _ 36 
E ST ADO D.- MATO OP OS4,  

FL N 

t'

_ 

NOV DC a La., -*Ain 

52 ANA MARIA NOGUEIRA BORGES _ 

SE Loh, pa-

JUL/90: 

A.05.522,93 

01 SALARIO BASE 
14 SALARIO FAMILIA 
37 DEVOLUCAO IRRF 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 

# 51 FINANCIAL SEGUROS 
%  ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

36.676,74 

- 1  i_i 854 • 31 

30 105.522,93 
192,89 

1.577.77 
6.331,38 

1,00 
35,60 

1.055,22 
3.667,67 
10.561,00 

_ 108.191,00 113.624,97 15.319,49

8.948,34- - 98.205,48 

/ 

'SERVIDOR. TODO DIA E DIA DE VACINACAO,..' 



ik 17)ALAi;:10 F iP í ii-

1 ' DEVOLUCAO IRRE 
2g FERIAS 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICe 

2E ABONO FERIAS (1/3 C 

39 ABONO PECUNIAPIO 

26 DIF 13 SALARIO 
47 
51 
48 
09 
97 
96 

(fs 

I i • 

g:g1 • • 

125.274.1a 
7.090,98 
41.758,04 
J5.677,39 
62.637.06 

• 

IAPAS SOBRE FERIAS 
FINANCIAL SEGUROS 35,60 

IRRF SOBRE FERIAS 15.844,70 

ASSOC. SERVS. CODEMAT . 1.00 1.181.82. 

IAPAS A RECOLHER 4.528," 

IMPOSTO DE RENDA RETIDC 10.05.04' 

45.287.77 120.852.00 414.807.50 3e,.134.6-

25e.546.2t 20.043,6c 3 6.67a,crl 

" TODO DIA E DIA DE VACINACAOf 
VACINE SEU FILHO... " 

11•••••••••••••• 

36 

52 ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

el SALARIO BASE 
14 SALARIO FAMILIA 
40 C.Mon.09/90 - art147 C.E. 
5110D1CION4L TEMPO SERVICE) 
53 FINANCIAL SEGURO-
09 ASSOC.. SERVS. CODEMA7 
Q7 IAPAS A RECOLHEF 
9b 1MPOS10 DE RENDA RET1D0 

*** 
*** 

30 - 125.380,-50 
1 321,26 

7.522,83 

1.0Q,

OUT/90 I 

125.380,50 

356,00 
1.253,80 
4.804,57 
9.179,00 

4E.045.78 127.892.00 198,772.85 15.593.3-

1..12.903.33 10.63L-,eo 18j.1%9..itt. 

C OLE Isi Al 
CULEMAT 

*** 

*** 

C LI E t‘i 1 
LODE MA 

*** 
*** 

C O 1.1 E ti
CODEMA 

j **** 

**** 

••••• 



f 
• 

130 SALARIi:-
ADICIONAL TEMPO SERVICE.) 

AJUDA DE CUSTO 
ANULACAO DE PROVENTOS 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

• 

12.716.86 
23.234.83 

-0 ¢ 
0 85.937,55 

n ra S eft 24.277.00 .7.z 
o - tft % %.. 
'1 --- 'A 1:14' 1.: 
,- -- G.. 11 

.. o., , - IILV' ..--- 
.t."-- .-"..- 5P0 1g 
7 --" sot 
or 

_ 

0,oe 218.034.00 248.341,25 110.214,5': 

247.899.41 19.831.95 138.126,70 

***CODEMAT***CODEMAT***CODEMAT*** 

**FOLHA SUPLEMENTAR i3oSALAR I O ** 

-••r-
••••••.-

N42, 

•••••.-
r-, 

ASP 

36 

52 - ANA- MARIA NOGUEIRA BORGES 

OIrSALARIO-_BASE - 
14 SALARIO FAKILIA 
40 C.Mon.11/90 - art147 C.E. 
56 ADICIONAL TEMPO SERVICO 
51 FINANCIAL SEGUROS 
69 MUFFATAD 
09 ASSOC. SERVS. CODEMAT 
97 IAPAS A RECOLHER 
98 IMPOSTO DE RENDA RETIDO 

66.079,80 

224.664 gi 58 

30 211.947,72 
1 441,84 

24.180,90 
12.716,86 

1,00 ' 

ei8.034,e0 249.287,32_ _ 

17.973016 

DEZ/90 1 

21 -.947,72 

356,00 
36.448,00 
2.119,47 
6.607,98 
24.277,00 

69.808,45 

179.478,87 

***CODEMAT***CODEMAT***CODEMAT*** 
***CODEMAT***CODEMAT***CODEMAT*** 

1". 
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RECIPO 

Crf, 1.798.768.32 

Recebi nesta data a importincia acima, e que 

se refere a salirios a seguir descriminados: 

Junho/91 0 228.903,53 

Julho/91 q 228.903,5.

Agosto/91 (4 702.000,00 

Setembro/91 e 740.556,00 

Outubro/91 - 09 dias e 225.166,80 

Lei 8.222 0 26.259,97 

TOTAL BeUTO  44 2.148:789,83 

DESCONTOS 

verbas._ 

Previdgncia 

IRRF 

0 131.640,82 

4 218.380,69 

TOTAL LIQUIDO  1.798.768.32 

Ailou plena e geral guitagio das referAdas 

CuiabA/MT. 25 de outUbro de 1.991. 

ANA MA q- NOGUEIRA BORGES 



GUIA D RECOLHIMENTO 

C r S 
131.640,82 

Valor Recebido 
DE ANA MARIA 

NOGUEIRA BORGES- a favor do 
IAPAS,ref.Resc. 

COUL.00 ta.qmosame,CODf•CI 
578/9106MP: 

••• 

TeourtIrc 

ClvabA-M7, 23 'a 
OUTUBRO 

Encarrerado do Serviço / Lrnitns e 

- 91-

COV 4.1 1.1,1:4 

COMPANW & De 

CODEMAT :=0DLivx:rtotrso 3255 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

Cr$ 218.380,69 

Valor Recebido DE ANA mAR/A NOGUEIRA BORGES - a favor do Imp.de Renda,

correspondente Resc.Cont.de Trabalho junto a esta Cia.,conf.CI ng 578/91-SEAP.:xxxmoom 

Cuaá - MT 23 d,  OUTUBRO 
_ OE 

9]-



PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO og 

co Az 

REGIA0 

2.* JIPT,‘ 17.7 
JUNTA DE CONCiLIA0:0 E JULGAMENTO OE 

ENDERe ;0 :  

1446/92 NOT. N9  
1 EM 7

PROCESSO N9 581/92 

RECTE.: AN/ MARIA NOGUEIRA BORGES 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE REcoo.: 

Prattdcao14".,100.1644 
Processo 2. 
oats. . (9:A o 3 

MATO GROSEO-CODEMAT, 

! 

Pela presente, flea V, S 
NOT  

g . poro o(e) fim(r)s) pre 

visto(s) no(s) itCr(nS)  01,12 e 13.  

15 julho 1.992 
01 - Comparecer 'ci audigncia designada para o dia _de   de   s 

— 13  horas e 40   minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal , no die e hora acima, sob peno de confisstio. 

03 - Prestar depoimento, como testemunho, no dia e hora acima. 
04 - Tornar cigncia do decisao constante da cciipia anexo. 
05 - Tome( Ancia do despacho constante da cepia onexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 - Impugnar Embargos Zi Execu0o. 

08- Contestar os Embargos de Terceiro autuodos sob o N 9 / 
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$ 
I 0 - Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em C  

- 
) dies, 

I I - Prestar como A ssistente, o compromisso legal, em (     ) dias. 

12 - Comparecer Ci audigncio inaugural, no dio e hora acima, quando V. S . Potterdi apresentar suo defesa 

Cart. 846 do C.L.T. ), corn os provas que julgar necesseirias ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 

V. Sq . estar presente, independentemente de comparecimento de seu representante, sendowihe faculto 

do designar preposto, no forma previsto no pard'grafo is,' do artigo 843 consolidado. O n& comp

recimento de V. S . importamç no aplica0o do pena de revelia e contissEio quanto a Inat ria de foto. 

t3- Anexo cópia da inicial.A reclamadadever comparecer .a. audiencia 
acomponhado de advogado.Constituigao Federal-Art.133 

IFAVOR T .LER CONTESTAÇÃO 
POR EGC:,:ii-O. 

•••••••011a Air 

m......•••••••19.111•111.1........,.............M1110.1,11.11111111 

NCT. 1446/92 
i-ROL 501:92 

COMPANIA DE DESENVOLVIMENTO DO E:T;',D0 DE 
M;kTO GROSO-CODEMikT 

Lontro Holitico e ,dmini5tr,-]tivo 

CuLi 3 — M ATO GP,O!..15C CERTIFICO que o presente 

pediente foi encaminhado 
destinatcirio, via p as 4. 

- 

7RT AALE.lI IO •IUD. 15.07.92 

en) / OS/ 
Diretor da Stereo a 



EM LIQUIDAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 26 JUNTA DE CONCI 

LIACAO E JULGAMENTO DE CUIABA - ESTADO DE MATO GROSSO 

ENGE222.12.212123 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, em liquidação, nos autos da Reclamatória Traba 

lhista a epigrafe, que lhe move ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, vem res 

peitosamente a presença de Vossa Excelência, via seu Advogado e 

procurador infra-assinado, requerer a juntada aos autos, do inclu 

so mandato procuratório, consolidando, destarte, a representação 

processual. 

Requer, outrossim, vista dos autos. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 26 de agrço de 1.992 

Oiogo _Douglas Carmona 
Adv. OAB/MT N. 751 

— CODEMAT — 



• 

2 

15 julho 

Cuiab6.-LU 

1:1AllIA .PILDADE IJIJaa) r2E-EGaIZA 

92 

2 

581 92 ..AA LUIRIANOGI=LA LOGES 

COMPAhHIA DE 7T=VOLVIUMUO DO 

ESTADO DE 12-COID17.1.1de 

13:52 

Lresente a reclamante 

lertozo, 

assistido polo -r. Luiz OtAvio 

'Iresente a reclanada através do proposto r. ..;ebastiao 

,Jarlos Correa Costa, acompadhado ,oelo Er. Li o Loulas Carmon, OAB/MT 

Defesa escrita com doc-aaneots,diLo, com documeatos, aiase 

vistas h reclamadte por 10 dias, a partir de 17.07.92.A Conciliagao re, 

cusada. .ratando-se de matéria de direito as )artes disseran Zdo 

ter mais provas a produzir, pelo quo encerra-so a instrugao. 
Elzos finais arais polo_ procedeacia e improcedersia 

pectivamente. 
uoncilia9-ao final rejeitada. 

Para julLamento desic;--ns,-se o dia 13.11.92, hs 17:00 h. 
Cientes as partes. 
nada mais. 

• 

io80 7716elo Barbom San 
Classista 

BOP. 
EMprOgada 

S 



CODEMAT 
EM LIQUIDAM 

COMPANHIA DF 
DESENVOI,VIMETO DO 
ESTADO DE MATO Gpos,;(--: 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CONCI 

LIAM) E JULGAMENTO DE CUIABA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTOS DO PROCESSO DE N9 581/92 

A Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, já qualificada nos Autos do Processo em referén 

cia, em curso por essa R. Junta de Conciliação e Julgamento, por 

seus advogados ao final assinados (doc. de Procuração de n9 001, 

anexo), VEM, com o devido respeito diante de Vossa Excelência, pa 

ra apresentar CONTESTAM aos termos da RECLAMATORIA 

proposta por ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, cuja exord 

em Acordos Coletivos de Trabalho e respectivos T 

TRABALHISTA 

asou-se 

itivos que 
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segundo a mesma, não foram cumpridos pela RECLAMADA, tendo seu 

teor resumido nos motivos fiticos adiante articulados: 

Alega a RECLAMANTE que o pacto laboral se deu em 

12/05/87, data esta em que fora admitida para exercer notadamente 

as funções de Assessora Econômica da Presidência da Companhia; 

que em função dos relevantes serviços prestados, a Diretoria da 

Empresa, como forma de reconhecimento, resolveu nomeá-la Diretora 

Administrativa Financeira, cargo no qual permaneceu ate 08/06/89; 

que durante o período em que ocupou os citados cargos de confian 

ça, sempre percebeu da RECLAMADA, as Ajudas de Custo a eles me 

rentes; que em 04/04/90, foi dispensada do cargo de Assessora da 

Presidência e não mais percebeu as Ajudas de Custo; que os reajus 

tes previstos no Acordo Coletivo de Trabalho 

la RECLAMADA ate o mês de dezembro/90, sendo 

ra janeiro/91; 14,57% para fevereiro/91; 95% 

foram concedidos pe 

que os demais: 3% pa 

para margo/91;19,40% 

para abril/91, e por fim, 44,80% para maio/91, não foram pagos 

pela mesma, razão pela qual houve por bem requerer a proteção do 

Judiciário como forma de fazer valer seus direitos. 

Ainda com relação ao Acordo Coletivo de Trabalho, 

prossegue alegando que as resoluções de ntios 01, 02 e 04/91, que 

concederam os reajustes salariais, foram revogadas e os salários 

dos servidores da RECLAMADA, reduzidos a nível de dezembro/90;que 

a decisão de reduzi-los embasou-se no Decreto de n9 027, publica 

do pelo Governo do Estado em 05/04/91; que tal decisão foi exten 

siva apenas aos servidores da Administração Direta, Autarquias e 

Fundações Estaduais; ave. a RECLAMADA deixou de pag r ii reajus 

te de 50% (cinquenta por cento) concedidos aos (1,-In.is se idores 

a partir de abril de 1.991, comprovando-se a n'dç) concess o, pela 



• 

CODEMAT 
EM LIQUIDACAO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEI•:TO 1)0 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

ausência de anotações em sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; que a RECLAMADA, para rescindir seu Contrato de Trabalho, 

tomou por base sua maior remuneração, no valor de CR$ 740.556,00 

(setecentos e quarenta mil, quinhentos e cinquenta e seis cruzei 

ros), incluindo, nesta, um percentual de 8% (oito por cento) de 

Adicional por Tempo de Serviço; que a RECLAMADA não lhe concedeu 

um reajuste de 206,79% (duzentos e seis virgula setenta e nove por 

cento) extensivos aos demais Diretores e ex-diretores da Empresa 

a partir de setembro do exercício p.passado; que a RECLAMADA del 

xou de aplicar o que encontra-se disposto no § 19, do Art. 69, da 

Lei n9 8.178/91, que determina reajuste salarial para o mês de fe 

vereiro/91; que a RECLAMADA recusou a lhe pagar os Abonos sala 

riais previstos no Art. 99, da lei retro, nos meses de março a 

agosto de 1.991; que por força da Lei n9 8.177/91 e da Constitui 

gáo Estadual, lhes sio devidos pela RECLAMADA, juros de mora e 

correção monetária sobre salários pagos com atraso; que por neces 

sidade, solicitara, ea data de 15 de janeiro de 1.991, seu afasta 

mento dos quadros funcionais da Empresa, sem Onus para esta, por 

um periOdo -de 02 (dois) anos; que em 12/04/91, fora convocada ver 

balmente pela Diretoria da RECLAMADA para reassumir suas funções 

nos quadros funcionais destes, razão pela qual pleiteia o pagamen 

to dos salários devidos entre os dias 12/04/91 a 31/05/91,uma vez 

que houve recusa quanto ao pagamento de tais numerários; 

Com relação a "Licença-Prémio", alega a RECLAMAN 

TE que laborou 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses para a RECLAMA 

DA e que sendo assim, entende fazer jus a 2,75 meses do referido 

direito, previsto no Acordo Coletivo de Trabalho e honrado 

pela empregadora. 

No que diz respeito ao Aviso Prévio, lega a RE 
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CLAMANTE que fora o mesmo cumprido na Empresa, tendo tomado co 

nhecimento em 25/10/91, quando lhes foram pagos os salários de ju 

nho a setembro/91, e os 09 (nove) dias do mês de outubro do mesmo 

exercício. 

Por derradeiro, alega a RECLAMANTE que desde a 

época de sua contratação, os depósitos concernentes ao FGTS fo 

ram mínimos e que quando do seu desligamento, a RECLAMADA já ha 

via deixado de efetuar tais depósitos, que não foi incluída no 

montante usado como base de cálculo para as verbas rescisórias,a 

antecipação salarial prevista na Lei 8.222/91, devida pela RECLA 

MADA a partir de setembro/91. 

Com base nos direitos supostamente adquiridos, 

acaba por concluir sua pega exordial postulando desse honrado 

Juizo o que segue: 

19) Que as verbas rescisórias sejam calculadas 

com base no valor de CR$ 6.389.191,48 (seis milhões, trezentos e 

oitenta e nove mil, cento e noventa e um cruzeiros e quarenta e 

oito centavos); 

2Q) Que seja a RECLAMADA condenada ao pagamento 

das verbas rescisórias no valor de CR$ 343.574.107,30 (trezentos 

e quarenta e três milhões, quinhentos e setenta e quatro mil,cen 

to e sete cruzeiros e trinta centavos), acrescidos de jurosecor 

regdo monetária, custos processuais e honorários advocaticios ao 

arbítrio desse R. Juizo. 

A RECLAMANTE exerceu, na estrutura organizado 

nal da RECLAMADA, os diversos "caraos de confl ca' por ela alu 

didos. Todavia, tais cargos, como o próprio na e indica, são de 
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confiança e como tal, são delegados pela administração aos servi 

dores afinados a mesma linha ideolOgica do governo. Mao possuem 

caráter vitalício podendo, seus ocupantes, serem destituídos atra 

lies de resoluções, tal como ocorreu com a RECLAMANTE em data de 

04/04/90, quando deixara de perceber as Ajudas de Custo ineren 

tes a Função de Assessora Econômica da Presidência, "cargo para 

o qual foi designada e não contratada", conforme alegara na peça 

exordial. 

0 simples fato de ter a RECLAMANTE percebido du 

rante 03 (três) anos, as Ajudas de Custo inerentes aos cargos de 

confiança que ocupara, não significa necessariamente alegar que 

tal direito devesse, por obrigatoriedade, ser incorporado a sua 

remuneração, para servir de base de cálculo para as verbas resci 

sórias. 

Não constitui, portanto, ato de alteração unila 

teral do Contrato de Trabalho, a decisão tomada pela Diretoria 

em destituir da função, em data de 04/04/90, a RECLAMANTE que 

muito se usufruiu dos cargos que ocupara, tendo em vista sua for 

mação profissional que diga-se de passagem, nada tinha a ver com 

os citados cargos. 

As Ajudas de Custo não mais foram pagas a RELA 

MANTE simplesmente porque deixara de merecer a confiança que lhe 

era peculiar Sendo assim, o dispositivo legal por ela invocado, 

inservível para o caso e a RECLAMADA nada lhe deve a titulo de 

indenização como Ajudas de Custo. 

Com esse mesmo entendimento, a d • teia nos 

ensinado que cargos em comissão, como era o ocupado •ela RECLA 

MADA, "6 o que ser admite provimento em caráter provi "rio. Desti 
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na-se as funções de confiança de superiores hierárquicos e seu 

desempenho é precário, pois quem o exerce não adquire a continui 

dade na função". 

II - No que concerne ao Acordo Coletivo de Trabalho, 

bem como ao seu respectivo Termo Aditivo, pode-se dizer que a RE 

CLAMANTE postulou um pedido completamente fora da realidade, ha 

ja visto que os indices de reajustes salariais inseridos na exor 

dial para os meses de janeiro a maio de 1.991, nunca existiram 

nem foram pagos aos demais servidores da RECLAMADA. 

Vale dizer, por outro lado, que mesMo 

que isto viesse a ocorrer, a RECLAMANTE, da mesma forma, não fa 

ria jus aos citados reajustes salariais, uma vez que a mesma, con 

forme se verá adiante, encontrava-se afastada da Empresa, para 

resolver problemas particulares, razão pela qual não precisava 

ter invocado a proteção do judiciário como forma de fazer valer 

seus direitos. 

A Resolução de n9 18, de 14 de junho de 1.991, 

concedeu aos servidores da RECLAMADA um abono de 50% (cinquenta 

por cento) sobre a remuneração, durante o mês de abril/91, com 

efeitos retroativos para o primeiro dia do aludido mês. 

Ocorre, MM. Senhor Juiz, 

Que a RECLAMANTE, sentindo .que seria demitida 

por ocasião da mudança do então governo, ocorrida em 15/03/91, 

postulou, em data de 15 de janeiro do mesmo exercício, e a par 

tir desta, seu afastamento dos quadros funcionais i . Empr. , pe 

lo prazo de 02 (dois) anos, sem Onus, evidentemente, para a CON 

TESTANTE, sendo citada pretensão autorizada pela Diretor em 
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25/01/91, que a comunicou através do Oficio de n9 000037 apenso 

a presente (doc. de n9 002), datado de 30/01/91. 

Posteriormente, em 04/04/91, através do Oficio 

apenso as fls. 36 dos presentes autos, ratificou o pedido de 

afastamento feito ao Diretor Presidente, não demonstrando, toda 

via, nenhum interesse em retornar aos quadros funcionais da RE 

CLAMADA, como de fato não aconteceu, (vide doc. de n9 006). 

Consequentemente, ha que se concluir que a RECLA 

MANTE, por encontrar-se afastada dos quadros funcionais da RECLA 

NADA, pelo período retro-aludido, acabara por não fazer jus ao 

Abono de 50% (cinquenta por cento) previsto pela Resolução n9 10/ 

91, assim como não lhes foram pagos os salários compreendidos 

entre os dias 12/04/91 a 31/05/91, sendo esta Ultima data, o dia 

em que tomara ciência da sua demissão, conforme consta do Aviso 

Prévio anexo (doc. de n9 003). 

Iv - Para efeito de cálculo das verbas rescisórias, a 

RECLAMANTE alegara em sua peça vestibular, que a RECLAMADA -Loma 

ra por base sua maior remuneração, no valor de CR$ 740.556,00 

(setecentos e quarenta mil, quinhentos e cinquenta e seis cruzei 

ros), incluindo, nesta, um percentual de 8% (oito por cento) de 

Adicional por Tempo de Serviço. 

Como se vê, incutas Julgadores, 

Não poderia a RECLAMANTE ter pleiteado desse Jui 

zo, que as verbas rescisórias fpssem calculadas com base no va 

lar de CR$ 6.389.191,48 (seis milhões, trezentos e oitenta e no 

ve mil, cento e noventa e um cruzeiros e quarenta e oito enta 

vos), haja visto que nem mesmo o maior salário pago pela 

DA chega a esse patamar, ao que para provar o alegado, 
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desde já, a disposição desse Juizo, toda a documentação necessá 

ria e mantida a cargo da Area do Pessoal. 

V - Outro suposto direito alegado e postulado pela 

autora da RECLAMAT6RIA, foi a não concessão para sua pessoa, de 

um reajuste de 206,79% (duzentos e seis virgula setenta e nove 

por cento) que segunda ela, foram concedidos a todos os Direto 

res e ex-Diretores da Empresa, a partir de setembro do exercício 

p.passado. 

Entretanto, em nenhum momento conseguiu provar 

na exordial, se tal concessão fora realmente consumada. 

Isto permite deduzir que a RECLAMANTE, muito em 

bora tenha ocupado os cargos de confiança na estrutura organiza 

clonal da Empresa,os desempenhou de maneira inapta, tendo em vis 

ta que nem para si conseguiu resguardar suposto direito, ou está 

blefando, para tentar induzir a erro esse R. Juizo. 

VI - A RECLAMANTE nunca fora convocada "verbalmente" 

pela RECLAMADA para reassumir suas funções nos quadros funcio 

nais desta, nem retornou em 12/04/91, conforme alega na inicial, 

uma vez que nesse período, já se encontrava em gozo do que fora 

pleiteado em 15/01/91. 

Por consequinte, pode-se dizer que a ex-servido 

ra nunca fez jus aos salários requeridos na inicial, correspon 

dentes aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do exercício ante 

nor, nem do integral salário do mês subsequente, raziopela qual 

não lhes foram pagos. 

VII - Concernente ao pedido de Licença &mi. outro 
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suposto direito postulado pela RECLAMANTE, preceitua o art. 59, 

da Resolução de N9 020, de 12 de setembro de 1.990, que: "tal di 

reito só sera concedido aos servidores da Empresa, quando estes 

atingirem exatamente 05 (cinco) anos de efetivos serviços presta 

dos a mesma". Sendo assim, inexiste a proporcionalidade arglaida 

pela RECLAMANTE (vide doc. de n9 004). 

VIII - 0 Aviso Prévio, consoante consta do incluso docu 

mento de n9 005, foi dado a RECLAMANTE em 31/05/91, ao contrário, 

portanto, do que encontra-se transcrito na exordial. 

Vale enfatizar que a ex-servidora não laborou 

durante o período de vigência do respectivo aviso nem tomara co 

nhecimento do mesmo, em data de 25/10/91, quando lhes foram pa 

gos os salários de junho a setembro/91 e os 09 (nove) dias do 

mês de outubro do mesmo exercício. 

Ix - Com relação a correção monetária e juros de mora 
sobre salários pagos em atraso a RECLAMADA tem a contestar que 

as referidas verbas foram pagas a RECLAMANTE em 25/10/91, quando 

da homologação da rescisão do seu contrato de trabalho pelo Sin 

dicato da classe, ocasião em que a ex-servidora deu plena e ge 

ral quitação aos numerários recebidos, ao que possibilita o en 

tendimento Obvio de que a autora da demanda não faz jus ao novo 

pagamento pleiteado na inicial (vide doc. de n9 005). 

Se observados os documentos apenxos as fls. 37 

e 38 dos presentes autos, pode-se notar que os montantes do FGTS 

postulados pela RECLAMANTE também lhes foram pagos SMO ocor 

rendo cam a antecipação salarial prevista na Lei 8.22 /91. 

Isto posto, REQUER: 
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1) A IMPROCEDÊNCIA da Reclamatória proposta pela 

autora em todos os termos da peça inaugural para efeito de ser a 

mesma condenada ao pagamento das custas processuais, honorários 

advocaticios e demais cominagOes legais de estilo; 

2) Que os documentos de fls. 17 a 71 sejam, por 

determinação de Vossa Excelência, desentranhados dos autos, uma 

vez que da forma em que se encontram (não autenticados) não pos 

suem o condão de provar nada em Juizo; 

3) A juntada pela RECLAMADA, dos documentos de 

n9s 001 a 008. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de 

prova em direito permitidos, sem exclusão de nenhuma, notadamen 

te pelo depoimento pessoal da RECLAMANTE, oitiva de testemunhas 

juntada de novos documentos e outros. 

Termos em que 

Pede e espera defe mento. 

Cuiabá-MT, 15 de j441ho de 992 
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Ccr:IrANI1D'i ¡DE 
ni.:!.; ,.;zvoi.vimF,I.ITc.) Do 
ES l'ADO O GROSSO 

bARTA_DE PREPOSIÇÃO

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anonima de economia mista, 

'inscrita no CGCIMF sob ng 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo - CPA, neste ato represen-

tada por seu Liquidante Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA 

'FILHO, brasileiro, casado, advogado, OAB/MT 2171, Procura-

dor do Estado, portador do CPF/MF 336.907.667/63, residente 

e. domiciliado nesta capital, nomeia como seu preposto, o 

funcionário Sr.dSEAWSTIWOORLOS01414* - .14e0STA I?rasileiro , 

casado, economista, inscrito no CPF/MF ng 139.004.981-72, 

para fim de representi-lo em Reclamação Trabalhista, que 

,lhe move ANA' MARIA NOGUEIRA BORGES 

nos Autos ng 581/92 perante a M.M. Junta de Conciliação 

e julgamento de Cuiabá -'MT. 

de 1.992. 
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ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

Prezada Senhora, 

Cuiabi, 30 de Janeiro de 1.991. 

Em atendimento ao requerimento datado de 15 de Janeiro 
p.passado, no qual V.Sa solicita-nos seu afastamento dos quadros fua 
cionais desta empresa, cumpre-nos informar que esta Diretoria reso2. 
veu autorizar o referido pedido, sem Onus para esta empresa e a 
tir de 15 de Janeiro de 1.991. 

Solicitamos, outrossim, o encaminhamento de sua Cart4 
ra d Trabalho e Previdgncia Social, no Setor de Administragao de 1/0,a 
soai desta companhia, a fim de que sejam efetuadas as anotag5es de 
estilo. 

Atenciosamente 

ZAK 

sidente 

ri 

par 

.,-1!.¡Ce.,, r17,0 , - t 
• 11 



COMPAtittlA DI! 
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ElIT.WLI DE 64111TO CroDrno 

RESOLUCAO  ON 920122

DispSe sobre a regulam= 

tavlo dos itens. 2.5 e do 

4.2 do' acordo coletivo ' 

de trabalho firmado jup 

to ao SINDPD registrado, 

na D.R.T/MT, sob g n2 

• 204/90, 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMMITO DO ESTADO DE MATO 

.GROSSO - CODEMAT, NOS USO DE SUAS ATRIBUIOES LEGAIS CUE LHE . . 

• CONFERIDAS PELO SW ESTATUTO SOCIAL.; 

RESOLVE: ' 

CAPÍTULO I - DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

ativ 

Art. 12 - Conceder aos servidores desta Companhia 

a .contagem,do t9rr11).0 de serviço prestado ao Estado,de_Mato._Grosso; 

para fins de percebimenE0 do Adicional por Tempo de Eervigo, na 

proporçao de 02 (dois p2... cento) ao ano, no limite glIcimo de 

do salarfo base de cada servidor. - 
• I 

ParAgrafo Ser A vedada a.contaaem de' pertedos 

cumulativos, para fins de percebimento do AdicionAl -de que trata o 
_ 

"cabut" deste artigo. 

Art. - As so1icitag5es dever Zo ser encaminhadas' 

--ao Diretor Administrativorinanceiro, atraves de impresso. pr6prio 

fornecido pelo Setor Adm. 'de PessoM SEAP, devidamente acompaviha 

'da da documentallo comprobat6ria do tempo de serviço asser incor 

por ado. 

50% 

''Art. 3e - Para fins de ComprovagZo.:do tempo de ser 

viço eopecificado no artigo anterior, cera necessario a P--e)acnta-
, 

9a0 dosiseguintes-documentos: 

ÍÍ 
, . ' "^ " v ' Ti 

- Para 

a) C. 

os orgllos da Administra9Zo Direta. 

o de Tempo de Serviço expedida 

core tria de Advanistra6io do Ectado 

to a onno . ou 

pela 

do Ma-

i 

H 
I I% 



AVISO PRÉVIO DO EMPREGADOR PARA DISPENSA DO EMPREGADOS'

ANA MARIA NOGUEIRA BO RCS S 

Pelo presente o(a) notificamos que a 30 dias da data da entrega deste, no 

mais serão utilizados os seus serviços pela nossa firma, e por isso, vimos avisá-lo(a) nos termos e para os efeitos 

do disposto no Art. 487, item II — dap. VI — Titulo IV, do Decreto Lei nP 5.452, de 19 de maio de 1943, 

(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA LI-10). 

Pedimos a devolução do presente corn o se.0 "CIENTE" e "OPÇÃO" abaixo. 

• Atenciosamente 

05 91 

CIENTE E OPOO (L6 N.o 7093/83) 

Declaro-me ciente, exercendo a opção por 

o (isle pi 1712.0r 
e c )̀

„ c0D ti 

I ID = redupão de 2 (duas) horas diárias. 
1:1 = falta de  (  ) dias corridos. 

RESPONSÁVEL QUANDO MENOR . ASSIN URA DO EMPREGADO 

'4: • 

JONFERE COM 0 ORIGINAL 

II 
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LumankvID BERTOZO REIS 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 

Advogados 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 24 JUNTA DE CONCILIAQA0 E 

JULGMENTO DE CUIABÁ-MT. 

processo n2

reclamante: 

reclamada : 

2
audfen2.17:-

08Caf E-0 r7 ra Pt j!iPo
Juiz do T!abii!bo Substitute 

581/92 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da reclamagao 

trabalhista que move contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, em tramite por esse 

MM.Juizo, tendo em vista a contestação de fls. 78/87, vem, 

respeitosamente, a presença de V.Ex 4., para sobre ela se manifestar, 

aduzindo, para tanto, o que segue: 

PRELIMINARMENTE 

Em 16 de janeiro do corrente ano, o Sr. Governador do Estado 

sancionou a Lei Complementar n2 14/92, que alterou a estruta e 

funcionamento da AdministragLo Estadual, autorizando, no seu artigo 

46, a extinção da CODEMAT, ora reclamada. 
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Prosseguindo a reforma na "maquina administrativa", o Governo editou 

o Decreto n 2 1167/92 que, pr sua vez, estabeleceu normas e 

diretrizes para a liquudagão e extinção da reclamada. 

Tais normas l forma discutidas, votadas e aprovadas em Assembleia 

Geral Extraordinaria - AGE, dos acionistas da reclamada, que 

fixou o prazo de 180 (cento e oitenta dias) para a liquidação 

da reclamada. 

A reclamada encontra-se, portanto, em fase de liquidação, como 

consta da contestação e do seu timbre. 

A Consolidagão das Leis do Trabalho - CLT, preocupando-se com os 

direitos trabalhistas no caso de falencia do empregador - situação 

assemelhada A liquidação de uma sociedade anonima - determinou em 

seu artigo 768, a "preferencia em todas as fases processuais o 

-dissidio cuja decisão tiver de ser executada perante o 
juizo 

da falencia." 

Entretanto, o legislador não se manifestou especificamente a 

respeito dos direitos trabalhistas, inclusive ja ajuizados, dos 

empregados dujo empregaor encontra-se em fase de liquidagao. 

Prevendo a impossibilidade de legislar sobre todas as formas 

em que os casos concretos vão surgindo, a CLT estabeleceu uma 

regra generica, para as situagOes nao previstas em 

E o que dispOe o art. 8° do Estatuto Obreiro, "verbis": 

"Art. 82 As autoridades administrativas 

e a Justiça do Trabalho, na falta de 



Fls. 03 
LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 
Advogados 

disposigOes legais ou contratuais, 

decidir , conforme o caso, pela 

jurisprudencia, por equidade, por 

analogia e outros principios e normas 

gerais de direito, principalmente do 

direito do trabalho, e, ainda, de acordo 

com os usos e costumes, o direito 

comparado, mas sempre de maneira que 

nenhum interesse de classe ou particular 

prevaleça sobre o interesse público." 

(grifamos) 

Nota-se a intenção protecionista do legislador, evitando que, por 

falta de embasamento juridico na legislação trabalhista, deixe de 

ser prolatada uma sentença, o que, na maioria das vezes, seria 

prejudicial ao empregado. 

No caso em questão, em virtude do excessivo número de processos 

em tramite por essa MM.Junta, o andamento normal da presente 

reclamagao culminara com a prolagao de uama sentença em data que em 

muito extrapolara o prazo que a reclamada dispOe para efetivar a sua 

liquidagao e consequente extinção. 

E a reclamada, ciente dessa morosidade, juntou a contestação 

de fls. com o intuito meramente protelatOrio, visando, tão somente, 

retardar ao maximo a prolagao_ da sentença,_ que reconhecera na 

mt gra o pedido da reclamante, condenando-a ao pagamento do valor 

pleiteado na inicial, com todos os seus acrescimos legais e demais 

cominaçOes de direito. 

Pelas razOes acima expostas, e com fundamento no artigo 82 da CLT, 
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a reclamante vem REQUERER que seja observado e aplicado por 

analogia o diposto no art. 768 do nosso Estatuto Obreiro, e digne-se 

V.Ex4. de ANTECIPAR ojulgamento da presente reclamação, 

evitando que a sentença condenatOria venha a ser prolatada apOs 

o prazo fixado para a liquidaggo da reclamada. 

DO MÉRITO 

A reclamada insiste em manter a sua posição de no observância aos 

ordenamentos jurídicos vigentes, alegando ter cumprido suas 

obrigagoes trabalhistas, ngo sendo necessrio a intervenção do 

Judiciirio para que a reclamante receba os direitos trabalhistas 

decorrentes do pacto laboral firmado. 

Depois de fazer uma suscinta explanaggo de todos os direitos da 

reclamante, a reclamada tenta contesta-los apoiando-se numa linha 

de raciocinio ingenua e descabida, que pouco, ou quase nada, altera 

os pedidos elencados na exordial. 

A reclamada, reconhecendo que a reclamante sempre exerceu cargos 

de confiança, discorre sobre a vitaliciedade daquelas fungOes e 

a obrigatoriedade de se pagar, ou ngo, a gratificação inerente 

aos cargos, no caso de retorno a funggo anterior. 

Agora pergunta-se Qual era a fungao anterior exercida pela 

reclamante, se a mesma foi contratada para exercer o cargo de 

"Assessora da Presidencia ? 

0 documento de fls. 32, igualmente juntado pela reclamada as 
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fls. 97, não deixa qualquer margem a dúvidas de que a reclamante 

execeu a função de "Assessora da Presidencia", desde o seu primeiro 

dia de serviço, sempre recebendo a gratificação condizente com 

o cargo exercido. 

Entretanto, a partir de abril/90 a gratificação de chefia foi 

suprimida, embora a reclamante continuasse a exercer as mesmas 

tarefas at então desempenhadas. 

Ora, es-ta totalmente caracterizada a alteração unilateral do 

contrato de trabalho, com reais prejuizos financeiros a reclamante. 

0 brilhante Mozart Victor Russomano faz as seguintes consideragOes 

sobre o tema: 

"Houve, no caso, alteração da função; 

houve, ainda mais, alteração unilateral 

da função desenvolvida pelo empregado. 

Mas, a alteração e tida como legal, na 

forma precisa do art. 468, parL.grafo 

único. 0 empregado perde o posto de 

maior relevancia, mas no perde o 

direito ao cargo que sempre foi seu, 

isto e, ao cargo efetivo, que ficou a 
sua espera durante o tempo em que 

permaneceu COMO depositario da confiança 

de seus empregadores. E se sO exerceu,

na empresa, cargos de confiança, como a 

reversão sera impossível, restar. ao 

empregador o caminho da despedida,
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mediante as indenizagoes legais." (g.n.) 

in Comentarios a CLT, Forense, 134

Edigao, vol. I, pag. 484. 

A dispensa da reclamante verificou-se somente dezoito meses 

apos a alteraçgo unilateral do seu contrato de trabalho. 

Prossegue a reclamada, alegando, absurdamente, que o pedido da 

reclamante, concernente aos percentuais de reajustes previstos 

para os meses de janeiro a maio/91, estgo fora da realidade e 

que "nunca existiram nem foram pagos aos demais servidores da 

RECLAMADA." 

Lamentavelmente a reclamada não tem o menor pudor em reconhecer 

que deixou de cumprir o Acordo Coletivo de Trabalho firmado com 

o sindicato da categoria, mesmo estando aquele documento revestido 

de todas as formalidades legais a ele inerentes. 

Continuando com suas insOlitas alegagOes, a reclamada afirma que 

se tivesse concedido os reajustes previstos no A.C.T. desrespeitado, 

a reclamante no faria jus aqueles percentuais, pois encontrava-se 

afastada da empresa, isto e, o seu contrato de trabalho estava 

suspenso. 

Tal afirmagao comprova que a reclamada desconhece totalmente 

nossa legislaçao 

artigo 471 da C.L.T., 

trabalhista, principalmente o disposto no 

verbis": 

"Art. 471. Ao empregado afastado do 

emprego, so asseguradas, por ocasião 

de sua volta, todas as vantagens que, 
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em sua ausencia, tenham sido atribuidas 

a categoria a que pertencia na empresa." 

A propria leitura do dispositivo legal acima citado, dispensa 

maiores comentarios sobre os direitos da reclamante que no foran 

respeitados pela reclamada. 

„la no item III daquela contestação, a reclamada quer fazer crer 

que a reclamante no faz jus a um "abono de 50% (cinquenta por 

cento),concedido aos seus servidores, atraves da Resolução n2 18/91. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que no se trata de um abono, 

sim de antecipagap salarial. 0 artigo primeiro da citada resoluqac, 

acostado as fls. 51 dos autos, e indubitavelmente claro ao dispor 

que: 

Art. 12 - Fica concedido aos servidores 

da CODEMAT, a titulo de antecipação 

salarial, o aumento de 50% (cinquenta 

por cento), para posterior enquadramento 

sobre a remuneração do pessoal da 

empresa." (negritamos) 

No tocante ao retorno as suas atividades funcionais, o artigo 

42 da C.L.T. e claro ao dispor que I I considera-se como de serviço 

efetivo o periodo em que o empregado esteja 

empregador, aguardando ou executando ordens, 

especial expressamente consignada." E, mesmo 

a disposição do 

salvo disposiggcl 

amparada por tal 

dispositivo, a reclamante pleiteia, tão somente, . o recebimento 

dos dias efetivamente laborados e não pagos, embora fosse 
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de direito cobrar o salârio desde a data em que se colocou a 

disposição da reclamada, ou seja, em 05 de abril de 1991. 

No item IV da pega contestatOria, a reclamada, mais uma vez, 

e categOrica em afirmar que no cumpriu com suas 
I
obrigagOes 

assumidas no ACT retro noticiado. 

Se a maior remuneração da reclamada não atingiu aquele "patamar", 

deu-se em razão da não aplicação dos reajustes avençados naquele 

acordo, bem como pela inobservância da legislação que estabeleceu 

novas regras para os salarios a partir do ms de fevereiro/1991. 

Ao contestar o reajuste de 206,79% (duzentos e seis inteiros 
,  

e setenta e nove centesimos por cento), concedidos aos Diretores 

e ex-diretores da empresa, a reclamada demonstra que pouco 

conhece das operagOes primârias de aritmetica. 

A inaptidão para exercer cargos públicos estâ naqueles que não 

conseguem diferenciar um pedido de uma afirmação, pois em 

momento algum a reclamante pleiteou tal reajuste. 

, A reclamante afirmou, e reafirma, que sobre seu salario do ms 

de agosto/1991, foi concedido um reajuste de 206,79%. 

A simples verificação nos valores constantes dos documentos de 

fls. 70 e 95 (este juntado pela reclamada), demonstra que sobre 
, . 

o salario do ms de agosto/91 a reclamada concedeu aquele reajuste. 

Basta dividir $ 702.000,00 (salario 08/91) por $ 228.913,53 

(salârio 07/91), para se chegar ao percentual indicado. PURA 

ARITMÉTICA. 



fls. 09 
LUIZ OTANI° BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 
Advogados 

Da licença-prémio pleiteada a reclamada contesta dizendo apenas 

que não procede a pretensão de recebe-la proporcionalmente, por nail) 

ter completado, a reclamante, o period() aquisitivo de 05 anos. 

Ao prevalecer essa tese, todos os emprelgados da reclamada 

correriam o risco de serem demitidos - como efetivamente alguns 

o foram - quando estivesse faltando alguns meses para se adquirir 

o beneficio integral. 

Ora, se a reclamante tivesse completado 05 (cinco) anos de 

efetivo exercicio, no pleitearia aquele beneficio proporcional, 

e sim integral. 

Ao contestar o pedido de aviso previo remunerado, a reclamante 

junta o documento de fls. 90, no qual e indicado que em 31 de 

maio de 1991, a reclamante tomou ciencia de que seria rompido 

o pacto laboral firmado entre as partes. 

Entretanto, apos decorrido o prazo previsto no artigo 477, 

62 da CLT, a reclamada no efetuou o pagamento das verbas 

rescisOrias devidas e aquele aviso foi desconsiderado e o contrato 

continuou a vigorar como se o aviso previb no tivesse sido 

dado. 0 artigo 489 e par&grafo único, da CLT, e claro ao 

estabelecer as regras referentes a continuação do serviço 

apos expirado o prazo do aviso previo. 

0 documento juntado pela reclamada serve, tao somente, para 

comprovar que naquela data a reclamante estava trabalhando 

normalmente, pois o "aviso previo" e dado a quem esta trabalhando. 

Ademais, vale frisar que nos documentos de fls. 37 e 38 (termo 



fls. 10 
LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 
Advogados 

610

de rescisão e complementação), a reclamada informou que o 

aviso foi dado em 09.09.91 (campo 21) e, contraditoriamente, 

junta o documento de fls. 95, comprovando que a reclamante 

recebeu os salirios at o dia 09 de outubro de 1991. 

Reconhecendoser devida a correção monetaria pleiteada na 

exordial, a reclamada alega que tal direito foi pago na 

homologagao da rescisão do contrato de trabalho, sem, contudo, 

juntar quaisquer documentos que comprovem sua alegagao. 

E como a propria reclamada afirma "a ex-servidora deu plena 

e geral quitação aos numerarios recebidos". Porem, no montante 

recebido no esta inserido nenhum direito pleiteado nesta 

reclamação, muito menos a correção mone6.ria.. A quitação 

declinada, refere-se, tão somente, ao valor recebido. 

Finalizando a sua contestação, a reclamada requer a improcedencia 

da reclamatOria, o desentranhamento dos documentos de fls. 

17 a 71 e a juntada de documentos, que em nada respaldam 

suas alegagoes. 

Numa prova de total desreipeito a essa MM. Junta de Conciliação 

e Julgamento, a reclamada requer o desentranhamento dos 

documentos apresentados pela reclamante alegando, absurdamente, 

que os mesmos n.o foram autenticados. 

Absurdo porque a reclamada por diversas vezes citou e indicou 

alguns daqueles documentos para tentar comprovar suas infundadas 

e medlocres alegagOes. 



fls. 11 LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 

Advogados 

Absurdo e inOcuo, porque os documentos juntados pela reclamada 

sao identicos aqueles apresentado inicialmente pela reclamante. 

Absurdo, inOcuo e 'moral, porque esta questionando a 

veracidade de documentos cujos originais, a exceção da CTPS 

da reclamante, estio arquivados e/ou foram produzidos e 

fornecidos pela propria reclamada. 

Absurdo, inocuo, imoral e malicioso, porque os documentos 

juntados pela reclamada tambem n.o foram devidamente 

autenticados. O que se ve nos mesmos, alem da momesca 

numeração neles inserida, e um "carimbo", sabe-se la por 

quem datado e assinado, onde se le: "CONFERE COM 0 ORIGINAL". 

Essa desesperada atitude comprova que a reclamada esta 

adotando todos os meios espúrios para deixar de cumprir suas 

obrigagoes trabalhistas. 

Assim, a defesa da reclamada no merece ser acolhida por 

essa MM. Junta de Conciliação e Julgamento, por total 
1 

ausencia de fundamentação legal, que altere, mesmo que em 

parte, o direito da reclamante, devendo a reclamação ser 

julgada totalmente procedente e a reclamada ser considerada 

LITIGANTE DE MA-Ft e ser, consequentemente, condenada 

aos pagamentos, ainda, das perdas e danos 

no artigo 652, alinea 

multa previstas 

da Consolidagao da Leis do Trabalho. 

No mais, a reclamante, reiterando o pedido de ANTECIPAÇÃO 

"d", 



e 

fls. 12 
LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES 
is Advogados 

do julgamento da presente reclamação trabalhista, ratifica, 

por inteiro, os termos da inicial, requerendo, a juntaaa 

desta aos autos para todos os fins e efeitos de direito. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiaba, 29 de julho de 1992. 

' 

Lui ertdzo Reis 
PP/ OAB/MT ng 3038 - 



( EM LiQuIDAVW) 

EXMO.SNR.DR.JUIZ EGIESIDENTE DA 2a. JUNTA DE 
CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO 

DE CUIABA-MT. 

4--

Cv) 

-= -71 

kaf. Processo 581/92 

Reclamante: Ana Maria Nogueira Borges 

Reclamada: Cia. Desenvolvimento do Eat. Mato 
Grosso - Codemat 

irp4 

Eli 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - Codemat (em liquidagio), 
sociedade anonima de econo-

mia mista, inscrita no CGC do HF sob n2 
03.474.053/0001-32, sedia-

da no Centro Politico e Administrativo 
c.ILA - Palácio Paiaguis, 

nesta Capital, por seu advogado, abaixo 
assinado, vem a presença - 

de V.Exa., para IMPUGNAR o valor 
atribuido IL causa, no processo - 

acima , de acOrdo com o artigo 261 do COdigo,de Processo 
Civil, - 

que se aplica subsidiariamente ao Processo 
do Trabalho. 

0 valor que a reclamante atribui, al6m de 

ser abusivo, 6 imoral e no condiz cam seus "pretensos" 
direitos, 

uma vez que o que pleitlie sio verbas" julga 
ter direito", no eons-

tttuindo, portanto, direito liquido e certo. 

Posto isto, vem requerer que se ouga o re 

asmante dentro do prazo estabelecido no 
artigo 261 do CPC para que 

atribua o valor correto e real ill causa, sob 
pena de ser arbitrado 

por V.Exa. 
Tirmos em que . esta 
P.Deferimento. 

Cuiabá., em 1 de julh de 1992 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 1: dias do ms de novembro do ano de 
J. 992, reuniu-se a 2a Junta de Conciliadao julgamento de Cuiabá-
MT. presentes a Lima. Sra, Juiza Presidente Dra, MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assi-
nam, pare audienc)a relativa ao proc. 2a. JCJ No 581 /92 , entre partes ANA MARIA NOGUEIRA BORGES e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO reciamante(s) e reclamado (s). respec-tivamente. 

As 17:1)0 horas. aberta ordem da MM Juiza Pres,idente, apregoadas ram ausentes. 

a auditincia, foram, de 
as partes, que se fize-

Proposta a soluço ao litigio e colhidos os votos 
da 5 Srs. Juizes Classastas, a Junta proferiu a seguinte DECISAM 

Vistos, etc. 
Face a impugnaco ao valor da causa, a Fresiden-

cia fl;:a-se o mesmo em Cr$ 5.000.000,00. para fins de alçada, determina-se a intimacao das partes para se manifestarem no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do paragrafo 2o, do art. 2o. da 
Lei 5584/70. 

Adia-se a presente para o dia 04.12.92 as 16:5-2. 
horas. Nada mais. 

MARI PIEDADE BUENO TEI 
iz Presidente - 2a. %ICJ 

WOUrat } 7. i 6P 

Di 

4c( 
4. (9,,.

de Secretari;:

Substmaii 

zo Makozaki 
Juiz Cla sista 

Rep. Empregador 
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6405 92 18 novembro 
NOT. INT. N9   EM  

92 

RECTE.:  Ana Maria Nogueira Borges 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de MT 

Pela presente, ti ca V. 99 .   Notificado   para o(S) f 1m (ns) pre 

visto(S) na(S) item(nS) 13—   abaixo; 

01 - Comparecer b oudigncia designado paro o dia ,__de  de  

  horas e     minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sot) pena de confissao. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciiincto da doso constante do cdpia anexo. 

05 - Tomar clank] do despacho constante do cdpio anexa 

06 - Contra-arrazoar recurso do(0) 

07- Impugner Embargos Execu0o. 

08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N9 

09 Recolher as(05)   no valor de Cr$  

I - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em   ) dias. 
) dies. 10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 

i 2 - Comparecer ?1 audif4ncia Inaugural, no dia e hora acima, quando V. 99. podetci apresentar sua defesa 

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessárias ( arts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo 

V. Sc.! estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 

do designar preposto, na forma prevista no parfSgrafo 1° do artigo 843 consolidado. O no compg 

reclmento de V. 99. importo n; no apiicas& da pew) de revelia e contisscio quanta a imati`rla de fato. 

13- Conforme Ata de Audiência de fls. 112. Vistosletc. :Face a imgagnagao 

ao valor da causa, a Presidente fixa-se o mesmo em CR$ 
5.000.000,00, 

para fins de alçada, e determina a intimagao das partes para 
se mani

festarem no prazo de 05(cinco) dias, nos termos do par4grafo 
22 do 

art. 22. da lei n2 5584/70. Adia-se a presente para o dia 
04.12.92 

16:53 horas. 

••••••••••••,,, Zis 

:Ot. 6405/92 

Proc.5 1/92 

Corrnanhia Dosenvolvinoto risto.do TIT-00DLTAT-

11/c . DIGGO 1)OUGZ 

' 

cr, 
*19!.:0V9 2 1:75! 

Centro ilolítico A.dministrativo C:A 

1 CERTIFICO quo a presents ex 
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4CNT-MTFHA TOTRRADO nr AlliTNN. 'An RNA TPA ; 

iNOTA OF ORDFH RANEA 
1 
10R6A0 : 1750i COMPANNTA.MATOGROSSEN 

A -- NOR hATA RFFFPNCIA. 47/0WPR44 I PrIATO1111 - Olimeap 
RATA FHT!i - 117g39/ 14i4 

CODIGO DANCARIO - 777 MIKERACAO. 

1 SOLICITAMOS AO DANCO WbiL S.A CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ADAM) RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 0001010105 / 4 

CREDOR : CODIGO -. NOME EMPENHO LIOUIDACAO FOIE VALOR A PASAR FORMA DE RECEBIMENTO 
g-

M15755 • TRIDUNAL REGIONAL DO TRABALNO 23 REG175014000530 175014003565 100 135,000.00 PUTO DE FATJRAS 
PRECATORIOS 

CbC - 37115425005156 CUIABA 70000 MT 
g-
I VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 135,000-.00 CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS *XM;tkrkWak*X0a-kakkrekX4X»kk 

„( .:144CORMEgl#1413Maia***KMIAMAllialUMIAKVAX-Mi4A414MMUCIMa4 

!(4414XXNXIMarMaXXX»1414=MakInVkaaraXXXXIalakkUM4N1=- X» 

- 7 - - • • 

OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIQUIDADOS! AUTORIZO 0 PAGAMENTO 
I ENCONTRAM-SE EMp014- 0 I PAGAMENTO. 

‹. 

O 

CHEFE DO ORUAU DE FINANCAS 

..Smnuzi q iecito eit\oft!'„ 
Contador CRC 1561 

Firenceiroi 

(7).;,')
.j) . 

(N)

c\./.

1 skoc14,iip..01‘;&z_. 

ORDENADOR DE DESPESA 

Calmat ..C4cia gZOCita 

Diretora Adminiet. e Financeira 

em Exercicio 

BANCO DO BR 
Ag. Setor Pu 

383 

)0,1 7 S 

pROT 
Recebido: 

004 

COLO 

/Õ'uf/e• 15' 

16:10:31 fiO5 .A0U01.00R 
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  Listagem de 

Agêncra.pagadora : 3834 S. 

Agtncia tecebedora : 3834 S. 

Co k . . 41 02952 
TRT 23A. REGI 

: CUIABA 
: 5811992 

Tribunal 
Comarca 
Processo 
Reclamado : CIA MATOGROSSENS 

Reclamante : ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 47.., 
CPF/CNPJ 

Total aplicado: 135.000,00 

Saldo capital : 135.000,00 
Projetado p/hoje : 135.030,19 

Parcela Agência Data depósito Saldo de capital . Wimer0 da guia Data da guia 

20.092004

11([ 

_ulaba Nu. Lit I- H.

rcela Justiça Trabalhista 

LICO IABA 
ICO IARA 

adigo no P.G.C: Outros 

MT 
Orgao : 2 VARA DO TRABALHO 

Natureza da acao : TRABALHISTA 

MINERACAO CPF/CNPJ : 

01 3834 20.09.2004 

• 

135.000,00 

5-tQ, 

7 -TAN-1998 TER 19:56 ID:METAMAT PHO. 
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DEs:10P9eicia SetorIP6blico L-ulaba 
.1.1L

2Is30319 ' 
Depósitos J 

iciais Ouro 

----- !. --------- - 
LiStagern de 

Parcelas ., 4ustila 
Trabalhista 

Aggncia pagadora 
: 3834 

s.sraptico monk 

Aggncia 
recebedora : 3834 

S.PUBUICO MIAS?. 

Judicial: 
3600122502871.0- 

Código no P.O.O: 
Outros 

Comarca : CUIABA 
i Orgtio : VAlt illa—

TRAB dlid 

Tribunal : TRT 23A. 
RECTA° 

UT 

Process° - : 4531996. 
Natureza da aq5.0 : 

TRABALHISTA 

Reclamado : CIA 
MATOGNOSSENSB Dg MINENA4A0 

CPIt/CNPJ : 

ReC 
AS LEMES DE MO 

CP'/C?P4 : 

Saldo capital : 80.000,00 

Projetado p/hoje : 80.017,89
Total aplicado: 80.000,00 ---------- _ ----- 

_________ -------- --

Parcela Agencia Data dopósito 
Saldo de .capital 

Número da guia 
Dota da guia 

----------------- - ----------- - - - - -

01

 ._ ------------ 
,. ---- .. - .. - - ,. 

---------- , 
--------------- , ----------

3834   80. 00 
20.09.2004 

01720 

:-JAN-1998 TER 19:26 
ID:METRMRT 



FACILIL No 2 9 9874 
Acompanhamento de Publicações 

DJMT: 6.941 CIRC.: 29/07/04 
www.facilitmt.com.br 
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2' VARA DO TRABALHO 
PROCESSO N.: 00581.1992.002.22.00-4 

---- ..2 RECLAMANTE ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
RECLAMADO METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAGA0 

1 
ADVOGADO : MARCUS CESAR MESQUITA 
11. 812... 2. Ap . intime-se o executed* para quc designe uma pc.oa pars assumir o encargo de deposibirio 
do voiculo de placa lYB-4321, que se encontra sob guarda do leiloeiro Klaiber Leite Pereiro ern 10 dias. sob ... 
pena de ser norneado o exequento caso queira. 
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O 
...PODER JUDICIARIO 

1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIAO 

2a VT CUIABA - SECRETARIA DA VARA 

• 

• 

• 

MANDADO N.. 000618 (RECLAMADO) 
PROCESSO N.: 00581.1992.002.23.00-4 
RECLAMANTE Ae ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 
RECLAMAD METAMAT CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA0 

MANDADO 

0 Doutor ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEIRO, Juiz do Trabalho da r VT CUIABA - SECRETARIA DA VARA, manda o Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição para que: 
Proceda a REAVALIAÇA0 dos bens penhorados conforme discriminados abaixo, até o limite da 
execução. 
a) imóvel Av.Brasil, 2186, esquina com Rua Luz de Matos, matricula 36507, 2° RGI, Auto de Penhora, fls. 
199, reavaliado fls. 523; 
b) imóveis constituídos sob os números 106, 112, 118, 120 e 122 da Rua Voluntários da Pátria e número 365 da Rua Ricardo Franco, matriculados sob número 36508, 2° RGI, reavaliado fls. 523/524; c) imóvel situado na Av. Beira Rio s/n, n° 1325, 2° RGI, reavaliado fls. 524; 
d) veiculo GM/Monza, placa JYB 4341, Auto de Penhora, fls. 165, reavaliado fls. 524; e) veiculo GM/Kadett, placa JYA 6802, Auto de Penhora, fls. 166, reavaliado fls. 524; 
f) veiculo Ford / F-1000, sem constar a placa, tendo como refererência Código Renavam 000073143, Auto de Penhora, fls. 248, reavaliado fls. 524; 
g) veiculo GM/Kadett, placa JYB 4121, Auto de Penhora, fls. 248, reavaliado fls. 524; 
h) veiculo GM/Kadett, chassi 9BGKT08GRPC303972, placa JYB 4321, Auto de Penhora, fls. 248, reavaliado fls. 524; 
i) veiculo GM/Kadett, placa JYB 4311, Auto de Penhora, fls. 249, reavaliado fls. 524; j) veiculo GM/Kadett, placa JYB 4331, Auto de Penhora, fls. 249, reavaliado fls. 524; K) veiculo Ford/Cargo, placa AV 0825, Auto de Penhora, fls. 396, reavaliado fls. 524; I) veiculo Ford/Cargo, placa AV 0795, Auto de Penhora, fls. 396, reavaliado fls. 524; m) veiculo Ford/Cargo, placa AV 0805, Auto de Penhora, fls. 397, reavaliado fls. 524; n) veiculo Ford/Cargo, placa JYC 6795, Auto de Penhora, fls. 399, reavaliado fls. 524; o) veiculo Ford/Cargo, placa AV 0845, Auto de Penhora, fls. 399, reavaliado fls. 524; p) veiculo Ford/Cargo, placa AV 1195, Auto de Penhora, fls. 400, reavaliado fls. 524. Seguem em anexo, cópias de todas as folhas acima citadas. 

Débito exequendo : R$ 578.328,02 (última atualização em 30/11/1997). 
Existem nos autos Penhora em numerário, R$ 18.217,33 (guia As fls. 680/690) 

Fica o Ofcial de Justiça autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples apresentação deste a autoridade compete b m como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora. 
Eu, ANA AUXILIADORA SOARES, Diretor(a) de Secretaria, conferi e subscrevi este mandado. 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
BAIRRO CARUMBE CUIABA - MT 78050-300 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇAO: 
DATA 4 / O3 ijA)-0 
OFICIAL D JUSTIÇA: 

AS INATURA: 

Rayldon 

Oficiala 
Till- 2r. Fiegiè-io 

CERTIDAO 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIAO 

2 a VT CUIABA - SECRETARIA DA VARA 

MANDADO N.: 000618 (RECLAMADO) 

CUIABA, 17 de fevereir 

A 
Juiz 

UGUST 
rabalho 

ANA PINHEIRO 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT CODEMAT 
AV. GONÇALO A. BARROS (JURUMIRIM), N. 2.970 
BAIRRO CARUMBE CUIABA - MT 78050-300 

NOME: 
RG N.: 
CARGO OU FUNÇAO: 
DATA 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

CERTIDAO 

CPF N.: 

OBS: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 230 REGIÃO 
22 VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ - MT 

Processo N° 00581.1992-4 
Mandado N° 00618.2.004 

AUTO DE REAVALIAÇÃO 

Aos 17 dias do mês de MARÇO ano de dois mil e quatro em 
cumprimento ao presente mandado e sua respeitável assinatura, procedi a REAVALIAÇÃO 
do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): 
a) Imóvel de 1.000 metros quadrados, à Avenida Brasil, 2.186, esquina com a 

Rua Luiz de matos, matriculado sob n° 36.507, fls. 11, Livro 2 EQ, RGI 2° 
Oficio, nesta capital, conforme Auto de Penhora e Avaliação; Mantenho a 
avaliação em R$ 55.000,00(Cinqüenta e cinco mil reais); Obs: Imóvel 
desocupado; 

b) Imóveis constituídos sob os números 106,112, 118, 120, 122, da Rua 
Voluntários da Pátria e número 365 da Rua Ricardo Franco, matriculados 
sob número 36508, do 2° RGI; Mantenho a avaliação em R$ 
150.000,00(Cento e cinqüenta mil reais); 

c) Imóvel situado na Avenida Beira Rio, s/N° Matricula 1325, do 2° RGI; 
Mantenho a avaliação em R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil reais); Obs: 
Localiza-se entre a Parana Veículos e a Horta. 

d) Um veiculo GM MONZA GLS, 2.0, placa JYB-4341, E.F.I., 'a gasolina, cor 
vermelha, ano 1993, modelo 1994, chassi 9BGJK69RRPB01318, em 
razoável estado de conservação e em funcionamento, com pneus, 40 estofados, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em estado razoável, 
que reavalio em R$ 8.000,00(0ito mil reais); 

e) Um automóvel GM, KADETT, 1.8, E.F.I., ano 1993, modelo 1994, placa JYA 
6802, chassi 9BGKTO8GRP305234, à gasolina, cor verde, em razoável 
estado de conservação, em funcionamento, com pneus e motor em estado 
regular de conservação, estofado em razoável estado de conservação, Iataria e pintura em estado regular, que reavalio em R$ 6.300,00(Seis mil e trezentos reais) 

f) Veiculo não encontrado. 
g) Um automóvel GM KADETT, placa JYB 4121, que encontra-se sem rodas, sem pneus, sem retrovisor, bancos rasgados, faltando inúmeras peças, enfim, exposto ao tempo no pátio da empresa, sucata, que reavalio em R$ 

300,00(Trezentos reais); 

AUREAV.DOC 

e°gusciteicle 

\ 661a de: e0c 
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h) Um automóvel GM KADETT, placa JYB 4121, chassi 
9BGKTO8GRPC303972, ano 1991, cor cinza, à gasolina, pintura em 
razoável estado de conservação, pneus meia vida, sendo dois 
furados/murchos, que reavalio em R$ 3.500,00(Três mil e quinhentos reais); 
Obs: Encontra-se na residência do Sr. Kleiber(leiloeiro), em Várzea Grande 
e o Sr. Alvaro(filho do Sr. Kleiber), informou que o veiculo chegou ali 
guinchado; 

i) Um automóvel GM KADETT, placa JYB 4311, ano 1993, modelo 1994, cor 
azul metálico, à gasolina, estepe, equipamentos obrigatórios, estado geral 
bom, em funcionamento, que reavalio em R$ 6.300,00(Seis mil e trezentos 
reais); 
Um automóvel GM KADETT, placa JYB 4331, ano 1993, modelo 1994, cor 
verde, à gasolina, equipamentos obrigatórios, estofados em razoável estado 
de conservação, que reavalio em R$ 6.300,00(Seis mil e trezentos reais) 

k) Veiculo não encontrado. 
I) Um veiculo FORD CARGO, placa AV 0795, chassi 9BFXXXLP5HDB09482, 

ano e modelo 1987, à diesel, carroceria tipo furgão na cor cinza, com 
logotipo apagado, pintado com três listras avermelhadas/alaranjadas, pneus 
em razoável estado, bancos idem, em funcionamento, estado geral bom, 
que reavalio em R$ 20.000,00(Vinte mil reais); 

m)Veiculo não encontrado. 
n) Veiculo não encontrado. 
o) Veiculo não encontrado. 
p) Veiculo não encontrado. Segundo informou o Jurídico este bem encontra-se 

no município de União do Sul, cedido à Prefeitura Municipal em regime de 
Comodato; 

Total da Reavaliação 324.400,00( Trezentos e vinte e quatro mil 
e quatrocentos reais) 

CUIABA(MT), 18 de março de 2.004 

0 ial(a) Ie Justiça Avaliador(a) 

Juscileide Maria Kliemaschewsk Rondon 
OBS: Segundo informações obtidas na Metamat, no Departamento Jurídico, o 
imóvel "B", foi adjudicado e os bens de letras F, K, M, N e 0 foram 
adjudicados/arrematados em outros processos em que encontravam-se 
penhorados, não sabendo informar com exatidão os números dos mesmos. 
CIENTE: 

AUREAV.DOC 



• 

WV
— - . i I  ' 

I 

0 G-
•  J.C.J. de 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.' REGIA0 

(1 4 8-4 __CNO  PROC.

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

do mês de 'f') 
na  R  Ce'rN-f[R c•  

cumprim mandado retro, passado a favor de_.:

/192 

, onde compareci, 

, para pagamen a importa cia 
de --:„*.----- --_,     k-b.k-e. iLtit;k. 

l L G2,--1   .0 os_.Q:-..z.A,)r)LZ (,--g-r  ), não ten .o o executado, no prazo legal que lhe 
foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
execução, procedi a penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

' -L-5-_- -) '.-  

juros de mora, c r egão mo taria
re custa do referi ,TA 

e u )'  

ocesso: 
....> ,...  

.ry-)

.1 

Lk_  2 ---r-Ac-1/4..aa7 _,   

, 
-b•M_si,L.- low, C)  

TotallIsp
Cc 

lt "o: Cr 

Feita, assim, a penhora, para co 

JT - 2004.3 

CO5P0( 

L-12.2 

vrei 

4-) 
.) 

esente Auto, que asno. 

0 ICIAL DE JUSTIA 
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AUTO D1 PE HORA E AVALIAÇÃO 

C-..-1Zi t-et.o  piAL I ss.  C.c:Dv t•-go 
cumprimento  k`ao V. mandado retro, passado a 1 fav,c\r 

__ A 6t 11160grOE.   , 

6CD _ ..q . . 
de Cr$4if_) _   1 

c?—
ts.-e_   .--ra c)-1....x:)._S.  -.  ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 

execução, procedi A penhora dos seguintes bens, tudo para garantia do principal, 

juros de mora, 
C-L.L--°  

correção rnonetár0 e custas do r ferido processo: 

D Q- 1 )   - ueoL k 
Cx6-0—  (.-- 

3  9 
•---  C.3c3c._ ç--  

Lcc 
  BG7 (7-7)

r>--7 

•,'")   Cx 

  Cc'  Inf.;   71(Ae - -- b QrS 

  Qb16)LIL • 

a 

no 
Ao dias do mês d 

J.C.J. de 

A -VCD Yk3.  al 

Iv> 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.a REGIÃO 

4e>4.T. 0-16  pRoc,  

de  A
contra 

/ 19 

do ano de ,19 
, onde compareci, 

 11A-P--

  A - 1 --4--1-3 • 
ara •agamento da portância 

\rx, 
Cl_cara   

1, aavali r 

Feita, assim, a penhora, para con lavr 

JT - 2004.3 

presente Auto, que a sine, 

ICIAL DE J STIQ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23! REGIÃO 

0-  J.CJ. de  Q ' t•j\J-V  PF,20C.Ng S1 
A`UTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

' i T
Aos  0 5  dias do mês de do ano de 19  95 

na  c 9 a  , onde compareci, em 

cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  Giv‘c, rylvlavx-1-, T-\ .k._ 

,contra Ccsnc Iyvn •T-'  . 
para pa • . lento da. portância cle 

I1
% 

ORS •• 
não te do o e ,-cutado, no prazo legal ti e e foi marcado, 

conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi penhora dos 

seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora,correção monetária e custas do referido 

pro esso: 
f 

• • .11)... !1". • • •.•••&:.1191 • . • • i• !ix 

• , 111 111111MM I 

C." 

A9* • 
lk 4r. • 4 tin \-1*-11 . • 10. • i• 

• • •• 

ill. • • •11911 ,-..WW‘Ta Urfriall . .2.1•-•_....114PM11164• _ -111111111111.1., . . 

_ • 

ik• 117 16.i ‘. • • A-

W- PM MVI M..._‘..1 111 . 

• • • 

. .Z.•.\..irt 

111 114K • • 

4_acva Try\iail
-_ci 00 

___3_,„qattoo 
tl4c-ss, 0.rw;LL 

• • k sql 

. :111.‘ Mr1 1 1 114, L_IS. 111M ilin klttillitillitIrMIRIN ti di

CA.KCO. -s y o Loa 
Ai' 

. • .10111111All 

11. • 

• & • k 

. hat. .• 

• _•1* • An%

• • • 

41, . S.-

ç=i ( BG 
• Win   .  

its 

ok. Jr, , ••,„. k 

T tal da avalia9ão CR$  R .cin n 

Feita, as im, a penhora, para constar, lavrei o presente Au 

JT - 2004.3 

que assino. 

OF IAL DE JUSTIÇA 



PODER JUDICIÁRIO.
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23! ''REGIÃO 

. . 

o?  J.C.J. de  Q T  PROC.N2 S R 4•  
AUTO DE PENHORA E AvALIAçÃo 

• 

na  C) 
cumprimento ao V. 

)\ 40. 

dias do mês de do ano de 19 
onde compareci, em 

mandado retro, passado a favor de  fyy‘ vspo 
,contra Qc E nA T. 
,para paga ento da importá 

), não,lendo xecutado, 'lib prazo ,legal sue lhe f marcado, 

conforme,c lac) etro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 

seguintes bens, tuck) para garantia do principal, juros de mora,corregão monetária e custas do referido 
processo: 

Total da avail 

Feita, 

JT - 2004.3 

ar, lavrei o presente Auto, assino. 

OFIC L DE JUSTIÇA 
 "•••••1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2-4 JCJ de Cuiabg. - Kato GroRRe 

Processo n2: 581/92 

Mandado n2: 901/95 

AUTO DE PENHORA AVALTAÇZO

Aos 06 dias do rigs de Novembro do ano de 1295, na Rua 

Bargo de Meleago, n2 1640-Porto-Cuiabg4TT, onde compareci em cumpri-

mento do retro Mandado, passado a favor de ANA MARIA NOGUEIRA 7,ORGES 

contra CODEMAT - CO.T.TANHIA, DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO, para pagamento da importLicia de RI: 362.703,79(trezentos e sessen 

ta e dois nil, setecentos e trgs reais e setenta e nove centavos)at 

31.08.95, no tendo o Executado no prazo legal que lhe foi marcado , 

efetuado o pagamento, nem garantido a execução, procedi penhora dos 

seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de 

rego nonetgria e custas do referido processo: 

mora, cor-

01 - 01(hum) caminhgo marca "FORD TURBO CARGO 1419", ano e modelo de 
fabricaggo 1987, carroceria tipo furggo na cor cinza l com tres lis - 
tas en tons de vermelho com os dizeres: GOVERNO DO ESTADO TATO GROS 
SO - TRABALHO E PROGRESSO, na cabine de cor azul o logotipo Co .:STA-
DO DE NATO GROSSO, com o vidro frontal todo trincado, pneus en bom es 
tado, inclusive o estepe, bancos perfeitos, movido f), diesel, placna ' 
AV-0825, chassi n2: 913.77,2,ALPOTiDr309583, com motor em bom estado OP rim 

15.000,00 

02 - 01(hum ) caminho marca "FORD TTi1- t30 CARGO 1418", ano e modelo de 
fabricaggo 1987, carroceria tipo furego na cor cinza, com o loro-';ipo 
do ES= IT7 MATO GROSSO, na cabine tres listas em tons de vermelho , 

cionanentol 'avaliado em 

ado em 

com os dizeres: NATO GROSSO - TEMPO D CRESC7M, pneus e o estepe, 
bom estado, bancos rasgados, movido t diesel , placas AV.-0795, chassi 
n2: 9PFX=P5HDB09482, com motor em bom estado de funcionamento, avali 

TZ°!> 15.000,00 

03 - 01(hun) caminho marca "FORD TURBO CARGO' 1418", ano e modelo de 
fabricagao 

ra, cabine 

1987, carroceria que era do tipo furgao, mudada para 

na cor cinza chumbo com trgs listas en tons de vermelho, 

pnes e estepe em bom estado, bancos um pouco rasgados, movido i. diesel 
JT. 2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

2g. JCJ de Cuiabd., - 3.to Cl-ronr-to 

Processo n2: 581/92 - Mandado n 2 : 901/95 

fin. 02 

placas A1T-08,05, chassi 9.7317/..=4P9111.L3O962 , motor con um i-oriu.eno 

problena de partida, avaliado em P,`".

TOTAL DA  P . 000, Or, 

(QUARTT.`21 E CETCO MIL REA TS 

07S: Os caminhOes ora ,venhorados, sr:1,o da CODYZAT e estao ceaj dos era 

recime ele Comodato PROSOL. 

Feita assim a penhora, para constar, lavrei o presen-

te Auto que assino. 

ram (Regina Oates 
Of. de Justiça Avaliadora 

TRT da 2311. Região 

AUTO 71E DEPÔS IT 

Ap04 a lavratura do Auto de Penhora, fiz o acpcIFIlto,

dos bens penhorados em mos da Diretora Administrativa e Financeira' 

da PROSOL, Sr? T)IVOITE =EA SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, 

n2: 278.769-.SSP/MT, CPF n2: 229.432.771-34, filha de JCS f] JCT.TAC TE 

SOUZA e TONE AUGUSTA SILVA SOUZA, podendo ser encontrada r71 7,11a 7an7o 

de Mel go, n2 1640-Porto-Culp:DE41T, a qual como FI7L DUOSITT=L se 

obria a nao abrir naos dos mesmos, sem autorizaçao To T. j'ai5 7ro-

sidente aa Junta, so"o as penas da Lei. 

Feito assim o depOsito, para constar, vrei o -.)rese7. . 

te Auto que assino, juntamente com a Depositria. 

JT. 2013 

CuiabZi - 06 de Novembro ce 1995. 

flak (Regina gares 
Of. de Justiça Avaliadora 

TRT da 2311. Rialto 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

24  JCJde CuiabS, - Eato Grosso 

Processo ng: 51/92 - 7.andado ng: 901/ 7 

C ER m IrA (7: 

fls. 03 

CERTIFICO E DOU Fn que, LT7IIIEI C T7,17C77-c. 

ra ciência da penhora o avaliaçgo referida no Auto retro, 1)0.71 assin' 

de que tam o prazo de 05(cinco) dias, a cortar desta data, para c=e 

sentar Ehbarc:os, tendo o mesmo recebido cont -f6. 
r.utia'0A - 77, /S d ekt,t)Wde 

Jr. 2013 

'Unid a 1eina Gates 
Of. de Justiça Avaliadora 

TRT da 23g. Reolão 

‘2....ziure's. 

3°g-101) 
.16, cRsai,L 0. 

• Assessor Jurlil 
0A8/MT 2.59 

fln r 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23a REGIÃO 

 J.C.J. de Cuiab — Mato Grosso  PROC. N12 501 /19 92

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO — MC)..ndad0 n°: 01/9 

Aos dias do mês de  Dezembro do ano de 19 95 
na SECRETARIA. DE EDUCAÇXO DO ESTADO D7,1 NATO GPOs.SO—C:P1—.1),TT  ,onde compareci, 

"ern cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de ANA MARIA NOGUEIRA PORGES  

 , contra COTTANII7LA DE DESENVOLVILTUF 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - DEI'7 , para pagamento da importância 

de R$  362.703,79  (  TREZENTOS E SESSMITA E DOTS VIII, S'ET•52•177 - 

TOS E TRtS REAIS E SETZTTA E NOVE C-21.TAVOS. At4 11.0C.q9  

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

01 - 01(hum) candnhao com carroceria tipo fur o, cabine azul, com lo 

gotipo "MATO GROSSO - TLUPO DE CRESCER", com tras listas nas cores 2-

marela, marrom e bege, marca "FORD - TURBO CARGO com bnnco do 

est o . qppç () r 

de fabricacao 1987, movido _L diesel, avaliado   15.000.00 

02 - 01(hum) caminhao com carroceria tipo furgao, cabine azul, com lo 

gotipo do ESTADO DE MATO GROSSO, marca "FORDTLTISO cAr.co 1418", corn br-Ln 
co do passageiro um pouco rasgado, mecanica em bon aside, pneus e es--

tope bons, placas AV - 0845, chassi T31=129T O9582, ano de fa-

bricaggo 1987, movido diesel, avaliado em :Tr, 15.000,00 

xxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

Total da avaliação: R$  10. 000,00 TRINTA MIL REAIS.  

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 2004.3 

0(19ALDEJ 
/(19

TIQA 

Itnidla (Regina eare6 
Of. de Justice Avaliadora 

TRT da 231. Região 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23' REGIÃO 

.2 a Cuiabt; - Mato Grosso . r: 0 
 J.C.J. de PROC. N2 /19  n?.

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO- TTa do nP: 

? r: Aos 13 dias do mês de  Dezernbro do ano de 19

na  S17,CRII;z:ziA FAZ DA - - l',1719.70 mcs7c  onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de A.T.TA 7.11RIA G17.7:17)..1 C: PG  

 , contra COT.Ir.:11TI.ITIL :77 T -71.7 7.70 LITT - 

T.'ITT'C , para pagamento da importância 
TP17:1717.POS F;T,SS77.77A. 7,CT2 f7,7;777 7,7T. — de R$  362. 703, 7r) 

TOG 1", Tilts iralIS !Et.17:3Tri'A E CV C.TITTAITC . At 1 ()), cr.;  

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 
01 - 01(hum) carinho com carroceria tino fur o, calcine cinza , 
carroceria cinza, corn lop;otioos: "FATO GROSSO - 77.1TC .7:3 CP:1;30 .[T", cozi 
liata,s_y_exda"m a r_ea a „ marea RC-0 141", b-mcos 

feito estada, inecinica en ham _c-,stado, pnpu_s em rermlar estado, 

— 1195, chassi : (r,FMT,T-CT.T-TrIC)q27q, Finn Le fbr crço e 71 oar 1 o • 
19e7, movido i, diesel, avaliado em   • COO (c) 

cabine, cstg, escrito: -  

xxxxx.xxx77. --,:_xx -5r 7.: _X X.' X -7 Y. 7 "!•7" 77 7 -.7 77 7( - 

Total da avaliação: R$  000, 00 7'77 TTTT T.71",.T.`7,7  

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 2004.3 

.9 

OFI IAL DE J sTiç 

i fIlnidia (Regina Oares 
Of. de Justiça Avaliadora 

TRT da 231. Reglia 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo 0581/92 
Mandado 1813/96 

AUTO DE PENHORA E 

LAUDO DE AVALIAÇÃO/REAVALIA00 

Juscileide Maria Kliemaschewsk Rondon, Oficiala de Justiça Avaliadora, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, em pleno exercício de suas funções e na 

forma da lei, em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 

2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá- Mato Grosso, procedeu à PENHORA dos 

bens indicados e Avaliação/Reavaliação dos bens anteriormente penhorados: 

01-Um imóvel de 1.000(MIL) metros quadrados, situado na Avenida Brasil, 

2.186, esquina com a Rua Luzde Matos, matriculado sob n° 36.507, fls.11, livro 2EQ, RGI 2° 

Oficio, nesta capital, com melhoramentos públicos, ruas com revestimento primário, com as 

seguintes edificações: Escritório com Area de 74,30 m2, ampliada há 11 anos, sendo que o 

total da Area, após ampliação, é de 179,07 m2, sendo que a oficina e rádio com Area de 76,57 ' 

m2 e depósito e copa com Area de 80,56 m2; muro com 18,20 mts. de frente para a rua 

Brasil, de alvenaria e grade e mais 45,10 mts. de alvenaria com altura aproximada de 2,00 

mts.; Zona predominantemente residencial,.SOBREVIDA APROXIMADA SEM 

REFORMAS ESTRUTURAIS= 20 anos; CARACTERÍSTICAS: Estrutura em concreto, 

vedação em alvenaria, estrutura superior em madeira, telhas de fibrocimento, pintura externa 

e interna em látex, com acabamento interno em azulejo, instalação hidrosanitária em PVC, 

instalação elétrica embutida, revestimento piso vinilico, aparelhos sanitários de louça branca, 

luminárias e buracos com ar condicionado, portas de madeira e janelas metálicas. 

O escritório antigo e o reformado tem de pé direito 2,70 mts. e a oficina de 

rádio e o depósito e copa 3,00 mts. aproximadamente, que avalio em R$ 
55.000,00(Cinqüenta e cinco mil reais). 

02-Imóveis constituídos sob os números 106, 112, 118, 120 e 122, da rua 

Voluntários da Pátria, e número 365 da Rua Ricardo Franco, Cuiabá, matriculados sob n° 

36.508, as fls.12 do livro 2-EQ, do CRI do 2° Oficio desta capital, com 

melhoramentos públicos, ruas revestidas com asfalto, com as seguintes edificações 

Terreno irregular em sua forma, com aclividade aproximada de 5% da Rua Ricardo Franco 

para os fundos, Area do terreno é de 680,00 m2 , na escritura mas o levantamento gráfico de 



acordo com a planta é de 856,15 m2,em zona predominantemente comercialedificações com 
60 e 40 anos anos, sobrevida de 20 anos; 

CARACTERÍSTICAS: Edificação 01 com 02 pavimentos, sendo o térreo 
igual a 505,46 m 2 e o pavimento superior igup a 373,57 m2., com estrutura em 'pedra 
argamassada, tijolos maciços /concreto, vedação Ile taipa socada e tijolos, estrutura superior 
em madeira, cobertura em telhas de alumínio e reformada com telhas coloniais, pinturas 
externa em latex e interna em látex sobre chapisco, com azulejo nos banheiros,instalação 
hidrosanitária em PVC, instalação elétrica embutida, revestimento do piso em cerâmica e 
madeira, teto revestido em madeira tipo lambril, e aparelhos sanitários em louça comum, 
portas e janelas em madeira maciça, pé direito médio de 3,00 mts., idade aproximada de 60 
anos, sobrevida sem reforma de 20 anos. Edificação 02, 03 e 04 com área de 36,88, 19,58 e 
15,12 m2, respectivamente, térreos, estrutura de pedra argamassada e concreto, vedação em 
tijolos, estrutura superior em madeira, cobertura em telha ondulada, pintura externa e interna 
em látex, instalação elétrica embutida em PVC, revestimento do piso em cerâmica e do teto 
em madeira tipo lambril, portas almofadadas, janelas de ferro basculantes, pé direito médio 
de 2,60 m, cercado por paredes externas da edificação e muro com extensão aproximada de 
53,00 mts. , idade de 40 anos, com sobrevida de 20 anos, sem reformas, que avalio em R$ 
150.000,00(Cento e cinquenta mil reais) 

03-Imóvel situado na Avenida Beira Rio, s/n° , nesta capital, transcrito sob n° 
1.325, is fis.24, do Livro 2-B, do CRI do 2° Oficio desta capital, com melhoramentos 
públicos,pavimentação, com área de 01 hectare, aproximadamente, área construída igual 
320,88 m2, em área de proteção ecológica, com terreno plano-ondulado, necessitando de 
estaqueamento para fundação em caso de novas construções, pois é terreno de baixada, perto 
do rio, edificação com idade de 103 anos, sobrevida de 20 anos;CARACTERÍSTICAS: 
Edificação com estrutura com pedra conida, alvenaria e concreto, vedação em adobe e 
alvenaria, estrutura superior em madeira roliça e retangular, telhas coloniais, pinturas externa 
e interna com cal, instalação de caixa d"igua externa, instalação elétrica aparente, 
revestimento do piso em lajota manual e chio batido, sem revestimento no teto, sem 
aparelhos sanitários, portas de madeira maciça, janelas de madeira, sem vidro, sem reforma e 
mal conservada, que avalio em R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil reais) 

04-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT,1.8 E.F.I.ano 1993 e 
modelo 1994, placa JYA 6802, chassi 9BGKT08GRP305234, à gasolina, cor verde, em 
bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus e motor em bom estado, 
estofado com leve rasgo, estepe e acessórios, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em 
bom estado de conservação, que avalio em R$ 9.000,00(nove mil reais). 

05-Um automóvel CHEVROLET, GM, MONZA GLS,2.0 E.F.I., 
gasolina, cor vermelha, ano 1993, modelo 1994, placa JYB 4341, chassi 9BG1K69 
RRPB01318, em bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus, estofados e 
motor em bom estado, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em bom estado de 
conservação, que avalio em R$ 11.000,00(Onze mil reais) 

06-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT, motor 1.8,ano 1991 , 
placa JYB 4121, chassi 9B6KV08GRPC324335, cor cinza, à gasolina,em razoável estado 



• 

de conservação, motor em funcionamento,recentemente batido, capô dianteiro sem pintura, 
pneus em razoável estado de conservação,pari-choque dianteiro avariado, lanterna esquerda 
quebrada, que está na oficina para reparos, que avalio em R$ 7.500,00( Sete mil e 
quinhentos reais) 

07-Um automóvel CHEVROLET GM, KADETT, MOTOR 1.8, ANO 1993, 
MODELO 1994, placa JYB 4321, chassi 9BGKTO8GRPC303972, cor cinza astúria, em 
estado de conservação razoável, motor com vazamento, leve amasso do lado do passageiro, 
estofados com rasgos, com amortecedor desgastado, mocinete com problemas, riscados no 
lado do motorista, parte elétrica boa, pneus dianteiros bons, traseiros com meia vida, que 
avalio em R$ 8.500,00(0ito mil e quinhentos reais) 

08-Uma caminhonete FORD, tipo F1.000, modelo DXK-SR, Ano cabine 
dupla, cor azul, RENAVAN 000073143, riscos na pintura, estofamentos em razoável 
estado, pneus em bom estado de conservação, está em reforma pois foi acidentada, em oficina 
no Coxipó, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

09-Um caminhão com carroceria tipo furgão, cabine cinza claro, com 
logotipos, marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-1195, chassi 
9BFXXXLF'8HDB09279, ano de fabricação e modelo 1987, à diesel, bancos em 
conservação razoável, paribrisa trincado, retrovisor do lado do passageiroquebrado, 
amarrado com arame, pneus gastos, lanterna laranja com rachaduras, parado pois estava com 
a bateria descarregada, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

10-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418,placa AV-
0825, chassi 9BFXXXLPOHDB09583, ano e modelo 1987, carroceria tipo furgão cinza, 
vidro frontal trocado, sem trincas, cabine cor azul, com farol de milha, estofados em bom 
estado,motor em funcionamento,carroceria amassada na parte superior, pneus em razoável 
estado de conservação, à diesel, que avalio em R$ 15.000,00(Quinze mil reais) 

11-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0795, chassi 9BFXXXLP5HDB09482,carroceria tipo furgão na cor 
cinza, com logotipos, pneus em razoável estado de conservação, bancos rasgados, à diesel, 
traseiro com lado direito rasgado, porta passageiro descascada, parte elétrica com pisca 
queimado, mecânica boa, lataria frontal amassada do lado esquerdo, em funcionamento, que 
avalio em R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

12-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0805, chassi 9BFXXXLP9HDB09629,carroceria de madeira, 
cabine de cor cinza, bancos rasgados, à diesel, rolamento, disco e platô quebrados, 
precisando refazer elétrica e mecânica, parabrisa quebrado,frente com amasso, páralama 
descascado, maçaneta lado passageiro quebrado, carroceria nova sem pintar, sem acessórios 
obrigatórios, e não estava circulando por falta de pira-choque padrão e motor sem partida, 
que avalio em R$ 13.000,00(Doze mil reais) 

O caminhão penhorado passou por reforma e os problemas acima foram 
"solucionados",em data posterior à primeira diligência. . 



13-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, placa JYB 
4311, chassi ano 1993 e modelo 1994, cor azul metálico em bom estado de conservação,i 
gasolina,estepe, equipamentos obrigatórios, banco do motorista com leve rasgo, estado geral 
muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e quinhentos reais) 

14-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, PLACA JYB 
4341, chassi ano 1993, modelo 1994, cor verde, à gasolina, equipamentos obrigatórios, 
estofados em bom estado, em estado geral muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e 
quinhentos reais) 

15-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa JYC 
6795,chassi 9BFXXXLP2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, mecânica em bom 
estado, equipamentos obrigatórios, em estado geral bom, que avalio em R$ 
15.000,00(Quinze mil reais). 

16-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-
0845 , chassi 9BFXXXLF'2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, em estado geral 
born,equipamentos obrigatórios, e estava em conserto por problemas de freios, que avalio em 
R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

Certifico, por Ultimo, que deixei de proceder com a avaliação dos lotes 
indicados pelo exeqiiente, no bairro Santa Rosa, porque são imóveis cujo valor não é 
possível apurar individualmente, uma vez que fazem parte de um conjunto de lotes onde a 
casa do governador está edificada 

Certifico mais, que se for para avaliar mesmo assim, o preço dos referidos 
imóveis, sem considerar a edificação é de R$ 12.00,00(doze mil reais), conforme valor de 
mercado cada um, totalizando R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais) 

Total da avaliação R$..432.000,00(Quatrocentos e 
trinta e dois mil reais)(01) 

Total da avaliação R$..456.000,00(Quatrocentos e 
cinquenta e seis reaisX02) *Considerando os lotes 

Juscilei e aria Kliemaschewsk Rondon 
Oficiala Justiça Avaliadora 
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AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mios 
do 
Sr  t)',\ e '  CM.N. V141-Af V) 45° 1157- W.°  N fitykra0 

e  L K I  6)— V 4D-NN11  R 00 C , q14 Wit`AfCPF .1D`t?' 26 '461 -  ei 1-
Filiação  0 S e ti,61) tt,t, (J-C: ") PO 9 ' Ivpreo 

i-k-IÇA f3-c1._ frg PAA-Pf0 .  
residente nesta Comarca,
Bairro. .riVW 6 P e  ,Cidade  Wok; AArQ. a tçrïv-ç) 
o qual ,como FIEL DEPOSITARIO,se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização 
do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositário. 

/A15 , . A li .de  P0A1.L de 199 

toVA. 

41).S,-<-4: 3 e twpAA- K- AN,Q)Nr90 
- A _ 

Tondel 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação 
efetuada no auto retro, bem como do prazo de (05)cinco dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo o mesmo contrafé. 

 de de 199 

1), e tv‘PrioA •K pf1/4 iv-Dg N 
o 

Ousdleicit ( r0-;O cT. (Rondo 
.4 adooS 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIAO 

r JO DE CUIABÁ - MT 

PROCESSO 1\1`) 0581/92 
MANDADO N°1 8 1 3/96 

CERFIDÃO 

Certifico e dou fé que, após dirigir-me aos mais diversos locais da 
capital, em cumprimento ao mandado em epígrafe, dirigi-me ao endereço nele indicado e, sendo ai, 
intimei da penhora dos bens indicados pela exequente, bem como, da reavaliação dos outros bens 
outrora penhorados, deixando ciente o Liquidante da empresa, que recebeu a contrafé e no original 
assinou. 

Certifico, por último, que os bens não foram suficientes para cobrir 
o valor da execução, mas que não procedi com a penhora de outros, por desconhecer bens livres e 
desembaraçados da empresa ora executada. 

Asim sendo, devolvo o mandado para apreciação de quem de 
direito. 

Cuiabá, 14 de abril de 1997. 

ileide Maria Kliemaschewsk Rondon 
fl iala de Justiça Avaliadora 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10° REGIÃO 

1.993 

de Cuiaba-MF, 
Dra. 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 05 dias do més de fevereiro ao ano de 

reuniu-se a 2a. Junta de Conciliagao e Julgamento 

presentes o (a) Exma. SR(a) Juiz(a) Presidente 

MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os Srs. Juizes Classistas, 
due ao final assinam, para audiencia relativa ao Proc. 2a. jCJ no 

561/92 , entre partes ANA MARIA NOGUEIRA BORGES e CODEMAT Recia-
manteks) e Rciamado(s), respectivamente. 

As 17:36 horas, aberta a audiencia, foram, ae 
ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as partes que se 
fizeram ausentes, a junta propas a seguinte decis'ao: 

VISTOS, ETC. 
Objetivando o resguardo da regularidade 

processual e nos termos do art. -765, CLT, reabre-se a instrugao, 
e intime-se as partes a comparecerem em audiencia dia 19.04.93 as 
15:30 horas para interrogar as partes sobre alguns fatos da 
causa, nos termos do art. 342, do CPC, c/c art. 17, II, e art. 
18, do CFC. 

I. as partes. 

MARIA 
Juiza 

ext3lD 5111 .,

ADE BUENO TEIXEIRA 
TrabalhpiPirtsidente 

pi 74. irs. NI& 
do Swots" 

logo Ficsvto 
•Barbc,çu 
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JUSTiCA DO TRABALHO 

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10." REGIÃO 

ATA DE AUDIENCIA 

Aos 05 dias do mts de fevereiro cio ano de 

1.993 , reuniu-se a 2a. Junta 
de ConciliagAo e Julgamento 

de Cuiaba- MT, presentes o (a) Exma. SR(a) Juizia) Presidente 

Dra. MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA e os 
Srs. Juizes Classistas. 

que ao final assinam, para auditncia 
relativa ao Proc. La. JCJ no 

581/92 , entre partes ANA MARIA NOGUEIRA 
BORGES e CODEMAT Recia-

mante(s) e Rciamado(s), respectivamente. 

As 17:36 horas, aberta a auditncia, foram, de 

ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 
apregoadas as partes que se 

fizeram ausentes, a Junta propós a seguinte 
decis6d: 

VISTOS, ETC. 
Objetivando o resduardo da regularidade 

prmr-P=--ual e nos termos do art. 765. CLT, 
reabre-se a instrugào, 

e intime-se as partes a comparecerem em 
auditncia dia .19.04.93 as 

1530 horas para interrogar as partes sobre aiduns 
fatos 

causa, nos termos do art. 342, do CPC, c/c art. 
17, II, e art,. 

do CPC. 
as partes. 

MARIA 
Juiza 

ADE BUENO TEIXEIRA 

Trabalho Presidente 

4:64e. 2 

pi Ott& 

de Searet041

4 



PODER JUDICI4R10 

Jautak DE ECON111044010JUL G AMEN I t 
i 

T R I TRABALHO 102 REGIO t, 9 A rtio 
491 

1/14111100 _ . • f sat 
Culab4 —MT 

 JUNTA DE C0NCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE 

ENoERCço: 
--, - 

NOT. INT. N.9     EM  

PROCESSO NP r;pi , 

fevereiro 

RECTE.:  .‘\,.na Maria Yoqueira Borzes 

RECDO.: Comranhia de 2esenvolviment0 do Estado de 

Pete presente, fica V. S2 

visto(S) no(S) item(ns)  

ato Grodso — CODEYAT. 

notlflcada 

o 
paro o(s) fim(ns) Pr! 

abaixo: 

01 - Comparecer b audiincia designada pare o dia de   de  

  horas e   minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal , no dia e hora acima, sob pena de confissao. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e bore acima. 
04 Tomar ci6ncla da decisqo constante do cOpla anexa. 
05 - Tomar ciancia do despacho constante da cópia anexo. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(0)  
07 - Impugner Embargo Execucgo • 

08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N  
09 - Recolher as(0s)   no valor de Cr$  
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em  ) dias 
1 i Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 
12 - Comparecer audiencia inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sq. poderci apresentar sua defesa -

(art, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessdrias tOrts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. Sq . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculig 
do designer preposto, no forma prevista no porcigrafo 19 do artigo 843 consolidado. On&o compsi •
recirnento de V. S . importará no aplicocElo da pena de revelia e confisscio quanto a •motiiria de fato. 

Cuiabe',., 05 de iPev-ereiro, de 1.993. ]Yr . Iiedade Bueno 

Teixeira. Juiza do Trabalho Presidente. 

13 - 

not. 7J3/93 
proc.581/92 

Companhia de Deseny.do Est.de 117.00ZENAT. A/C. Br. 
Bloc° Douc.las Carmona. 

Centro lolitico Administrativo —Ialacio 7alacuals 

Cuiabd MT 

, *,, 

 1/ 
CERTIFICO que o 13 ).t. ofTe,x 
pediente foi encaminhada ao 
destinatOrla, via p oe tal, 

em J //252112 a:felra 

Diretor de Secretaria 
TRT 1.1.1355 

Posanil 



PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGIAO 

JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMENTO DE 

Itt;O: 

.N2 753 / EM  L?
idvoccico 93 

PROCESSO N2  

RECTE.: 

RECDO.: 

Pelo presente, fica V. Sg 

) no(S) item(nS)  

CO 1»1.1.11i A LIP 2ethJtv vilrIo Lo do Rs Lado do 

tat 

04 

LuIi ri cada paro o(s) fim(ns) pr! 

abaixo: 

Comparecer b oudiêncla designado para o dia de   de  

horas e   minutos. 

Prestar depoimento Pessoal , no dia e hora ocima, sob pena de confiss6o. 

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

Tomar ciência da decisElo constants da apt() (mesa. 

Town ciência do despocho constants da cópia anexa. 

Contra-arrazoar recurso do(a)  

impugnor Embargos 6 Execucilo 

Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N 2 

Recolher as (Os)   no valor de Cr$  

Prestar, como Polito, o compromisso legal, em (   ) dias 

**star como Assistente, o compromisso legal, em (   ) dias. 

Comparecer audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. s9 • poder‘ apresentar suo defesa 

Ion, 846 da C.L.T. ), com as provas que julgar necessiirlos ( arts. 821 e 845 da C.L.T. ), devendo 

V. Sg. estar presents, Independentemente do comparecimento de seu represerdante, sendo-lhe faculig 

do designar preposto, no forma prevista no portigrafo 12 do artlgo 843 consolidado. O ngo compg 

reclmento de V. S . importar na aplicocilo da pena de revelia e confisslio quanto a matiirla de fato. 

6s 

Zj. 1 , O dc cvccifo, do 1.9) . . 

ToixciO . jL11.-LLI, do Trabalho resident°. 

£.L) L. 7 W).5 
: roc . 581/)2 

. 1 iddado Buclio 

panhia. tio i)psenv. do ..do . 1)11,i41.1i1. U.Ar' ilr. 

ogo I çi rtuoila. 

entro 1 olitico Administrativo —Ijalacio l'aiazuais 

1.1.1355 

Cuiabg: 
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CERTIFICO que o presente ex 

pediente foi encaminhado do 
destinoteirlo, vlo p os I a I, 

em  ;,6-- Milra 

Diretor de Secretaria 
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19 abril 

Cui aba-MT 

MARIA PIEDADE BUENO TEZEIRA. 

581 92 

93 

2 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ro 

ESTADO DE MT-CODEMAT. 

15:24 

Presentee na forma de ata de fls. 77. 
DEPO 'UDU TO PESSOAL DA RECLAM1NTE: Confirma a depoente ter pedi 

do,afastamento dg reclamada em 15.03.91,digo, 15 deltneiro de 91; quo apos a autorizaçao pars afastamento a reclamante permaneceu mais ou 104,-nos 4 meses afastada e foi convocada para retornar ao serviço, °oasis° e4 que DA mesmo dia foi dispensada; esclarece a depoente que ness9 pe-riodo am razao dg reclamada nao ter podido cumprir can os eonsectarios 
legais da resoles° determinou a reclamante que permanecesse trabalhan-
do, digo, que aguardasse an casa e posteriormente a reclamada lhe con-
vocou novamente go retorno e des a vez a dispenneoudefinitivo; esclarece 
a depoente que nao se recorda a data mas 4 a que consta no termo da res 
cisao; esclarece a depoente que no recorda se o aviso fora dado para 
aguardar am casa ou se o oonsidera cumprido; wan Olga, que em outro, 
digo, que em outubro de 91 foi data da rescisao.Nada mais. 

DEPOIMENTO PESMAL DO PRE:POST(); Que a empress concedeu o aviso h reclamante em 31.05.91, nas a rescisio s6 foi quitada era outubro de 
91, porkm a reclamante percebeu os salarios relativos aos mesas de maio, 
junho, julhopagosto e setembro; o depoente ngo sabe informar se a reela 
mada concedeu um outro aviso pr4vio a reclamante. Nad a mais. 

Sem mais provas fica encerrada ginstrugao proce9sua1. 
Razes finais orais pela procedencia e improcedentia dag;go. 
Conciliaçao final rejeitada. 
Para julgnnpnto designa-se 0 dia 14.05.93 
Cientes as pgrtes. 

a mais. 

eauha. 

, •;,,taL,a3,0 

I Me; 

Eiapre oll 
L

sisttvad 

erroum.se As 15:40h. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

dias do mês de do ano de 1.9  reuniu-se a 

"2 :- Junta de Conciliação e Julgamento de presentes 

o(a) Exmo(a) Juiz(a) Presidents OHO  - s.„) -.A. • L.A. • 

e os Srs. Juizes ClassIstas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 
• --, 

J C J / , entre partes:  -  _ 

 e  
• 

 Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente. 

As  r   horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) President., 

apregoadas as partes. 
"1-

Sd 

- , 

- 

T.R.T. 1.1.1207 

,•• 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

y, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 100 REGIÃO 

Proc. .581/92 

alteragáo unilateral ao seu coritrato de trabalho, a teor do que dispbe.

o art. 468 do estatuto celetizado. 
Em sintonia com o art. 457, § 29, da CLT, vale ressalvar 

que a ajuda de custo tem caráter nitidamente indunizatório, náo sendo 

computada ao salário, independentemente de exceder ou náo 50% do valor 

deste: 
Em assim sendo, indefere-se o pleito. 

6..SALARIO FAMILIA 

Acolhe-se•o salário familia relative aos meses de junho 

a setembro /91 ('1 is. 95). 

7.ATUALIZAÇA0 MONETARIA; 

A própria recda em sua defesa admite- ter pago a referida 

atualizagao nonetária, admitindo ter sido sobre alguns meses, ao 

afirmar que a recto reconheceu ter aquela pagado alguns meses.. 

Estreme de dtavidas o reconhecimento da demandada de que 

6 devedora da atualizagao monetaria remanescente,. tanto que admitiu 

seu cumprimento por um período, e náo levantou .razoes que 

iustificassem a•suspensáo da correaeao pretendida. 

Assim, a recda pagara a atualizagáo monetária nos termos 

postuladaoS na inicial, compensando:-se os valores pagos a esse titulo 

(pag. 95). 

8.LEI 8.178/91; 
. Nos termos cia lei pm epígrafe defere-se os abonos ali 

previstos, mesmo porque a recda no pronunciou-se a respeito.-

9.AVISO PRÉVIO; I3o. SALARIO; FÉRIAS VENCIDAS. MATS 1/, 

Inquiridas aspartes (fls. 111), o proposto no soube 

in  se houve nova concessáo de. aviso próvio, uma vez a recimada 

reconsiderou o avisa datado de 31.05.91, tanto quo efetuou o pagaMen-to 

dos salário de junho/91 ató os primeiros nove dias de outubro/91. 
Restou improvado pelo reclamado o. aviso •dat6do .de 

-09.09.91 pelo que defere-se o pagamento do mesmo. 
Desta feita, via de consequncia, acolhe-se mais 1/12 du 

natalino e 1/12 de fórias e abono,' posto 10/12 e 5/12 foram salario 
pagos (fl s. 37). 

Indefere-se as fórias vencidas, posto que pagas 
37). 

(fls. 

10.FGTS SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALARIO; FÉRIAS VENCIDA“ 
E PROPORCIONAIS. MAIS 1/3; SALARIO DE ABRIL, MAIO E OUTUBRO/YI, 
LICENÇA FREM10; AJUDA DEpUBI-0 L DIFERElylAS SALARIAIS. FGTS SOBRE 



PODER JUDICIÁRIO 

o JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10' REGIÃO 

rRoc. 531/92 

DIFERENÇAS DURANTE 0 PACTO LABORAL. 

A exce0o da ajuda de custo e da licença prgimio, 

acolhe-se as incidZ;ncias das demais parcelas sobre o FOTS. 

No pertinente. As diferenças de recolhimento do Fundo 

durante o vinculo de emprego a autora no provou nos autos os mesmos, 

pelo quo indefere-se. 

11.ART.467, DA CLT;• 
Restou provado nos autos; consoante a deciSo contida no 

.item 01 supra, que à ocasi'tAo da audincia inaugural a diferença de. 

salário 'pleiteada já era devida -=-peio que incidira a dobra prevista no 

artigo em epigrafe. Concede-se. 

12.HONORARIOS ADVOCATICIOS; 

• Nos termos da'Lei.5.584/70 -indefere-se; 

-ISTO POSTO, resolve .a• MM 2a. JC..3 de Cuiaba-MT, a 

.unanimidade julgar PROCEDENTE, EM PARTE a presente reciama0o e t&o 

logo eSta sentença transite em julgado o reclamado COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT pagara ao 

reclamante ANA MARIA NOGUEIRA BORGES os direitos deferidos nos 

itens 01, 02, 06, 07, 08 ,09,10, 11 da fundamenta0o desta deciso 

nos seus termos conforme se apurar em 1iquida0o de sentenga ao 

Contador. 
• Juras e atualiza0o monetária .forma da lei. 

Custas pelo reclamado HU importo de Cr$2.000,815,82 

calculadas sobre Cr$ 100.000.000,00 valor arbitrado para coudena0o 

para esta finalidade. 
Desta deciEo as partes consideram-,:,e intim6das 

(En.1.?7/TST). 
Nada mais. 

MARIA F EDADE BUENO TEIX 
uiza do Trabalho 

residente 

tiAloottatik UV& 

,L g 

q1401444  
d'et d 

1x4tora ilo Jot:10146W 

units 

P;firbrii•rr Sides 

0,31). LLIIV:61»,lcNjejt 



P. 5 -5.T - Tribunal" Regioital Trabalho  23g Regitio 
?Yb.. 58I/g0 

.F.1117,11119•7•••••••••••••11111. 

VENCIMENTO DE PRA7.0 E COT: LIISIX.0 

Cutifico quo em -e- , 06-i93 o prezo 

4e c • ,94 . ) e 
r   014,1-(-6, -:t1c--- • 

polo que k;..• 

CciaLh, / b 6 / 93 

6 . ce,60ct 
Diretor de ecretaria 

flio9ori )41ves Pcs Ownlia 

Diretora de Secretaria 

Vistos, etc. 

koresante a azewente en 

10 dias, os ccIlculos cue rotratem o seu 

c6dito. 

Cb6, 07. c; 93

Pledade Bueno Telx-eir.aQ 

j uiza õZrubutho 

, 

ç J 

rz5N. 

UNI\ 

JT - 8002-8 



Luiz Otávio Bortozo ievia 
- advogado - 

e<w) ̀ , •°. 

' 
EXCELENT1SSIMA SENHORA DOUTORA JUZIA PRESIDENTE Dk) 

JUNTA DE CONCILIAOW E JULGAMENTO DE CUIADA-MT 

J. Diba a executado, em 15 dias. 

C16, 23.6.93 

W. Piedade Buena Toixob 
jui2a do Vjrabalko 

• fAiajmi, 

processo ng. 581/92 

por seu 

DEÍ73ENVOLVTMENTO DO 

GROSSO—CODEMAT ora em fase de execuçao de sentença, em

trAmite por essa MM. Junta, em atenção ao r. despacho de 
fls. 

, 

123, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, para 
apresentar os cálculosrepresontativos de seu crédito, conforme 

condenacno 

ANA MARIA NOGUE I RA T.', ORGE „ 

advogado ao final assinado, nos autos da RECLAMAQ71.0 

TRABAUTISTA que moveu contra a COMPANH A DE 

ESTADO DE MATO 

constante da r. sentença de fls. 119/122. 

Run 0**). Vftl)a. 321. Rd. 11%1.. rtzsruln,n sat.A.,. 1003. C41.1nhei-4qT -- (065) 624-3004 



Luiz ()Livia Bertozo 
- ndvogado - 

I -- REAJUSTES SALARIAIS - ITEM 1 DA SENTENÇA 

- Lei n2 8.178/91 - artigo 6Q, 0 19 

MÊS/ANO SALWO 1NDICE* SAIIRIO CORRIGIDO 

02/90 34.043,25 5.2094 177.344,91 

03/90 58.819,92 3.7711 221.615,80 

04/90 76.465,89 3.4784 265.978,95 

05/90 91.759,07 3.1669 290.591,60 

06/90 105522,93 2.8100 296.519,43 

07/90 105.522,93 2.5056 264.396,25 

08/90 109.743,85 2.2160 243.192,37 

09/90 118.183,15 1.9471 230.114,41 

10/90 125.380,50 .1.6597 208.094,02 

11/90 130.285,05 1.4090 • 163.571,64 

12/90 211.9'47,72 1.1662 247.173,43 

01/01 211.947,72 1.0000 211.947_,.72 

2.840.742,72 

  4- 12, 

236.728,56 

* indices previstos no anexo à Lei ng 8.178/91, observando-se o 

50 did útil, conforme IN.SRT ng 01/09. 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

01/91 236.723,56 3,00% 243.830,42 

02/91 243.830,42 14,57% 279.356,51 

03/91 279.356,71 95,00% 544.745,19 

94/01 :711 .4 45,19 19,40% 050.425,76 

-05/91 360.425,76 44,80% 941..616,60 

Thuo. U .J. Volio, 321, Md. Meld. Rondon gimlet 1003, CsainbA-MT (0(16) - 624-3004 



REAJUSTES 

Lulz Otávio Bertozo Reis 
- advogado - 

SALARIAIS CONCEDIDOS PELA EXECUTADA 

04/91 941.816,50 50,00%* 

00/91 1.412.724,75 206,79%** 

09/91 4.334.098,26 5,49%** 

* Resolu0o 18/91 (fls. 51 dos autos). 

** - Recibo de pagamento (f is. 70 dos autos). 

1.412.724,75 

4.334.098,26 

4.572.040,25 

VERBAS RESCISÓRIAS _- ITEMS 1 e 2 DA SENTENÇA 

- Maior remuneragao para o cálculo das verbas rescisórias: 

- salário base 

- AdiCional pelo Tempo de Serviço - 8% 

4.572.040,25 

3ati_iaa,22 
4_937_803,47 

NATUREZA VALOR DEVIDO 

01) 13? sal. 10/12 4.114.836,63 

02) férias vencidas 4.937.803,47 

03) férias prop. 5/12 2.057.418,11 

VALOR RECEBIDO 

617.130,00 

740.556,00 

308.565,00 

DI.FERENQI 

8.497.706,2 

•4.197.247,4' 

1.748.053,1: 
04) 1/3 sob/4e férias 2.331.740,53 349..707,00 I 981.033,5' 
05) FGTS sobre rescisf'to 

08 -% 329.186,93 49.370,40 270.B10,0 

131.074,77 3.949,63 127 'R 

Rua aul. Vallo. 321., Rd- Hul. itortatm walk& 1003. Cu1a154-MT COMO 824.360 
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Luiz Otdvio .8,-rtozo Rein-
advog,,do - 

1: I 

1-1 ,9/ANO 

OG) JAN/91 

07) JUN/91 

08) JUL/91 

09) AGO/91 

10) SET/91 

11) OUT/91 

DIFERENÇA. 

9.562,91 

1.296.839,20 

1.296.839,20 

3.978.826,12 

4.197.247,47 

3,686.669,43 

* incluído o Adicional pelo Tempo de Servi-go-ATS 'de 4% 

DIFERENÇA DE SALARIOS* 

VALOR DEVIDO- 

ITIN 1 DA SENTENÇA 

VALOR RECEBIDO 

(15 dias) 121.915,21 112.332,30 

1.526.742,73 226.903,53 

1.526.742,73 228.903,53 

4.680.826,12 702.000,00 

4.937.803,47 740.556,00 

(25 dias) 4.114.836,23 226.166,80 

TNT -- ABONOS DA LEI nQ 8.178/91 - ITEM 8 DA SENTENÇA. 

MRS/ANO 

12) JAN/91 

13) JUN/91 

14) JUL/91 

15) AGO/91 

VALOR DEVIDO 

10.717,39 

17.000,00 

17.000,00 

35.700,00 

VALOR RECEBIDO 

NIHIL 

NIHIL 

NINIL 

NIHIL 

DIFERENÇA 

10.717,39 

17.000,00 

17.000,00 

3q.5.700,0C 

SALAPIO -1 MTLIA (JUN/91 A SET/91) - ITEM 6 DA. SENTENÇA 

MRS/ANO 

16) JUN/91 

17) JUL/91 

18). AGO/91 

19) SET/91 

VALOR DEVIDO 

241,78 

241,78 

340,00 

420,00 

VALOR RECEBIDO 

NIHIL 

NIHIL 

NIUIL 

NIHIL 

1, 
\X 

,A 3?-tivU1. Vrk I le , 32 1_ , 11,A.1. ItortcA0 In rrin .1, J003 „ 

DIFERENÇ 

241,7 

241,7 

340,0 

.420,C 

(0S5) — 624.3001 
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Luiz Otávie Byrtozo Reir 
advogado 

NT I I AVISO PRVIO, 13Q SAIIR10, FARIAS - ITEM 9 A ENTENQA 

20) Aviso prévio 

21) 189 Salário - 1/12 . • 

22) Férias proporcionais - 1/12 

23) 1/3 constitucional sobre férias. 

4.937.603,47 

411.483,62 

411.483;62 

187.161,21 

VI I I -- ATUALIZAÇÃO MONETikRIA DOS SALiiRIOS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 39 DA LEI n(2 8.177/91 - ITEM 4 DA SENTENÇA 

• VENCIMENTO/TRD PAGAMENTO/TRD JUROS ATUAL.AW: 30.10. 1 

24) 132 salário, de 1990 (138.126,70) 

20.12.90 

BTN/TRD 

.25) dezembro de 1990 

- 07.01.91 

BTN/TRD 

26) janeiro de 1991 

06.02.91 

1.0058 

27) junho de i991 (228.003,53) 

08.07.01 

1.4094 

22.02.91 

1.0457 

(179.478,37) 

04.04.01 

1.1217 

- 15 dias (9(.821,:30) 

18.04.91 20.629,16 

1.2201 

20.924,39 

68.696,29 

25.10.91 176.606,85 

2.4968 

28) julho do 1991 (228.903153) 

06.08.91 25.10.91 

1.6840 2.4963 

29) agosto de 1991 (702.000,00) 

06.09.91 25.10.91 

1.9125 2.408 

110.482,65 

214.47::,47 

51.169, 4 1 

149.659,36 

43.236,53 

180.879,14 

113.155,33 

219.660,77 

Wilk Oil. 1. lo 321 Rd. Maj.. Roritiors uttx).“ 1.003, — (0(3 ) 024 .:3(10.1 



Luiz Matti o Perto;:o Roia 
- odvoipldo - 

30) setembro de 1991 (740.556,00) 

07.10.91 25.10.91 

2.2?)44 2.488 

86.968,27 89.072,12 

Para se apurar a atualizaçao monetdria dos saldrios, nos termos do 

artigo 39 da Lei nQ 8.177/91, adotou78e os seguintes procedimentos: 

1 . dividiu-an o valor liquid° davido 4 exsquonto (valor informado antra 

parantonaa) pala TRD 'actunulacla vorificada na data am que davoria ter. sido 

efotuado o pagamonto, mul.tiplicando-sa rosultado obtido pola TED acumulada na 
data am qua o monto fol afatuado_ 

2,- Do valor ropultanto dap operac6o8 acima, pubtraiu-so a valor liquid° do 

palArlo, achando-sa, dote modo, oa juroa varlficadop entro a data em quo 
daveria tor sido afetuado a pagamsnta o a data oM quo o mosmo no ofativou. 

3 - rana ¡tone 24 o 25 ca;pra, atatueu-no ou yi:esmos c6luuloa acima descritos 

utilimando-po. por4m a MID? coma fator da atuallmacao antra a data de 
voncimanto ciewi rt3niy)c.tt tvon onoanzos ate$ 01.02_ 91. 0 0,p6 000a data on Indi cat 
acumulados da UMD. 

davoriam por 

pa4;amonte dop 

4. - OP Indic:tap laucados na linha tmadiatamonto abalao dap datas da VRNOMENTO 

PAOAMENTO. ropraPantom u TRI1 acumuladu. vortficada nap reopectivap 

- Op jut-op do mora foram atuallmadan. prlmuiramonta. ate!, 26.10.01. uma ve 

qua naquala data foram pfatuados ou 

juroa do mora varificadeu 

namontaa vp7haa rooctuartap, nap goal 

um ramao do atrupo r 

1 Oa] Vallo. Ud. Mal. Ronop Pala 1(03. Cuta64-tIT - (0345) n24.ano4. 

incluidos oa 

aalArlom. 



Luiz OLivio Br.u.tozo Rain 
- a(ivog,140 

)4 

13-:)

) 

k.itT 
,. Ix. -- FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ITEM lO(DA 

SENTENÇA 

31) 08% sobre os itens O(3, 07, 08, 03, 10, 11, 20, 21, 22, 23, 

24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 retro 1.713.021,51 

685.230,11 32) 40% sobre o item 31, supra 

VERBAS INCONTROVERSAS (ART. 467 DA era') - ITEM 11 DA 

SENTENÇA 

33) dobra sobre os itens _06, 07, 08 ,09, JO, 24, 25, 26, 27, 28, 

29 e 30 retro- 
15.514.830,99 

-- ATUALIZAÇA0 MONETÁRIA DAS LETRAS SUPRA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 39, tl 1.2 DA LEI no 8.177/91 - ITEM 4 DA SENTENÇA. 

de 30.10.91 A 15.0792 (data do ajuizamento da ree1ama0o) 

Valor devido 
51.239.900,E2 

.AtualizagaO monetária 

329.150.039,03 

de 15.07.92 A 15.06.93 

Valor devido na data do ajuizamento 

atualizaçao monetária 

juros de mora (1% ao mês) 

T OTA . L GE RAL 

329.150.039,08 

3.813.803.836, 1 

4.55 724,-T23 

4.598.670.E101
(OUATRO DI LHES ONINHENTOS E NOVENTA E OITO MI L E 
SEISCENTOS E SETENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E 
CRUZEIROS El SESSENTA E T1C'.E3 CENTAVOS) 

Rua COO— Vallo. 321. Ud. 114.1. ag.141, 1003. Culnb4 r' (0(86) 324.800,1 
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•E3 Le12; Otávio Bertezo Reis 
1 

Assim, a exequente respeitosamente requer 

digne-se de determinar a notificação da executada para SE 

manifestar sobre.as.contas acima, no prazo legal, e, em ngo sendc 

impugnadas e/ou no havendo justo motivo para impugnaego, digne-s( 

'de homologar tal cálculo e determinar a expedição do competent( 

- advoga(k) 

mandado de citagao e penhora a' executada, para (Atte pague no praz( 

legal o valor acima, atualizado e acrescido dos juros legais até 

data do efetivo pagamento, sob pena de penhora de tantos hem 

quanto bastem para a garantia da excelled° e pela satisfação dl 

crédito da exequente, como de direito. 

Pp/ 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Ouiabd, 21 de junho de 1993. 

t-

iz Otavio 

- OAB/MT _ 3038 

zo- (leis 

}km CM1.. 1.a 3L. hd. Rontli..)a elexlisk. 1003. Clvtikkbd- (0( - 15) 3604 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -23.4 REGIÃO 

--  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  All RUDENS DE MENDONCA — CENTRO 
NOT. INT. N.  P02/ g3  EM 

PROCESSO N.°  5 81/ 92 

RECTE.:  ANA MANIA NOCTUEIRA BONG-EC 

RECDO.: CODEMAT 

coDEMAT 

01'16.4

8orirço 

Pela presente, fica V. Sa.
no(s) item(ns) 

NOT IFICADO 
1 ", 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

01 — Comparecer A audiência para o dia de de  As 
 horas e minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pene de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N. / 09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias. 11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em  ( ) dias. 12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-dado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
13 — DesD. fls 124—( Dif-a ao executado, em 15 alas. )—Cuiaba',, 23.06.?_,. T'aria Piedad.e :3. Teixeira—Julza cio Trabal:lo—:Presidente. 

390V (23 
581/ (22 

CODEMAT / A/C DR.DIOGO DOUGLAS CARMONA 

CENTRO POLITICO AIMnISTRATIVO— CPA 

Cuiab 

N TO ECT /DR! 141r 

X 

CRT 23# R. _ 1823193 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 

Tao destinatário, via postal, 
em  IS /C3-/S...3 c-,- feira 

JT - 2012.2 

Diretor de Secr ..

Luiz Clciud • pos Borges 
Au 



, 

• 

EXMA JUIZA PRESIDENTE DA MM.2a. J. C.J. DE CUIABA 
- Mi 

REF: PROCESSO: 581/92 

J. Digam as p rtes, em V) dias, 
sumsivos, a conta;

Cba j9
 cia_sik=k/cxv,.,:ent3. 

o otm
— 

Frel/-nando Marchionatti de Azevedo, perito designado por esteclQ---' 0 11M ., °tet°

IZO. vem respeitosamente apresentar seu pareCer' 

ere te ao processo em epigrafe, em que sao partes Sra. 

M IA BORGES (reclamante) e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ADO . D0 MATO GROSSO - CODEMAT (reclamado). 

E itimado seus honorarios em CR$ 6.500.000.00 (seis milhoes e 

gOinhe7;tos mil cruzeiros reais), e informando a conta corrente 

p4P.a deposit° BANCO BAMERINDUS - AG. 0233 - C/C 34.626-25, 

cc2oca'7.se desde ja ao inteiro dispor de Vossa Excelencia para 

anisdper esclarecimentos que se facam necessarios. 
.131r. 

Termos em que 

Pede deferimento, 

Cuiaba, 31 de de embro 997 

FERNANDO'MARCHIONATTI DE AZEVEDO 
CORECON - 1149/ MT 



PROCESSO: 581/92 - 2 . J.C.J 

RECLAMANTE: ANA MARIA BORGES 
RECLAMADO: CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DO MATO GROSSO 

ADMISSAO: 1:.05.87 
DEMISSAO: 25.1b.91 
DATA DO CALCULO: :1.12.9: 

AJUIZAMENTO: 10.03.92 
MAIOR REMUNERACAO: Cr$ 740.556.00 

SENTENCA (FLS. 119-121) 

1 - DIFERENCAS SALARIAIS - PERCENTUAIS DE AUMENTO SALARIAL 
PREVISTOS EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

2 - REFLEXOS LEGAIS S/ 1:o. SALARIO. FERIAS. 1/.3 FERIAS E FGTS 

- SALARIO FAMILIA (JUN A SET/91) 

4 - LEI 8.178/91 

5 - AVISO PREVIO, 1:o. SALARIO, FERIAS VENCIDAS. ABONO (1/12) 

- FGTS SI 1:o. SALARIO. FERIAS VENC. + F. PROP.+ 1/.7: 
SALARIO ABRIL. MAIO. E OUT/91: DIFERENCAS SALARIAIS 

7 - ART. 467 CLT 

a - JUROS E ATUAL. MONETARIA 

1 



44110

ANEXO DE CALCULO 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

MES/ANO SALARIO INDICE17.1 DIFERE NCA F. ATUAL. DIF. ATUAL. 
01/91 236,728.56 3.00 7.101.86 1,386.2096 9,844.66 
02/91 243.830.42 14.57 35,526.09 1,295.5225 46.024.85 
03/91 279,356.71 95.00 265.388.87 1,194.0298 316,882.22 
04/91 544,745.19 19.40 105.680.57 1,096.1445 115,841.17 
05/91 650.425.76 44.80 291.390.74 1.005.7290 293,060.12 
04/91 $ 941,816.50 50.00 470.908.25 1,096.1445 516,183.49 
08/91 it 1,412,724.75 206.79 ,921,373.51 746.1901 2,179,899.99 
09/91 $$ 4,334,098.26 5.49 237,941.99 638.9706 152,037.94 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 3,629,774.44 

$ RESOLUCAO 18/91 (FLS. 51 DOS AUTOS) 
II RECIBO DE PAGTO. (FLS. 70 DOS AUTOS) 

2 - REFLEXOS LEGAIS 

VERBAS VL. DEVIDO VL. PAGO DIFERENCA F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

13o. SALARIO (10/12) 
FERIAS VENCIDAS 
ABONO (1/3) 

4,114,836.63 
4,937,803.47 
2,057,418.11 

617,130.00 
740,556.00 
308.565.00 

3,497,706.63 
4,197,247.47 
1,748,853.11 

638.9706 
638.9706 
638.9706 

2,234,931.70 
2,681,917.73 
1,117,465.72 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 9,443,807.21 

3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/9I) 

MES/ANO SALARIO FAM.F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 
06/91 241.78 917.3141 222.27 
07191 241.78 835.3597 201.97 
08/91 340.00 746.1901 253.70 
09/91 420.00 638.9706 268.37 

4111 VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 946.32 



4 - LEI 8.178/91 

MES/ANO ABONO F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

04/91 35.700.00 1,096.1445 39,132.36 

05/91 35,700.00 1,005.7290 35,904.53 

06/91 35,700.00 919.3141 32,819.51 

07/91 15.700.00 835.3597 2982. 2.34 

08/91 35,700.00 746.1901 26,638.99 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 164,117.73 

$ PARA SALARIOS ACIMA DE Cr$ 170.000.00, SEMPRE TENDO COMO BASE MARCO/91 

TERAO ABONOS DE 21%, S/ 170.0000.00. 

FONTE: POLITICA SALARIAL COMENTADA. JUARES VARALLO 

5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 

VERBAS VALOR F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

AVISO PREVIU 
130. SALARIO (1/12) 4,937,803.47 638.9706 3,155,111.25 

FERIAS PROPORCIONAIS (1/12) 411.483.62 638.9706 262,925.94 

ABONO CONSTITUCIONAL 411,463.62 638.9706 262,913.16 

VALOR TOTAL DEVIDO ==i CR$ 3,680,950.34 

6 - FGTS S/ VERBAS DIFERIDAS VLATUALIZADOS FGTS (11,21) 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3,629,774.44 406,534.74 

2 - REFLEXOS LEGAIS 9,443,807.21 1,057,706.41 

3 - SALARIO FAMILIA (JUN/9I A SET/91) 946.32 105.99 
4 - LEI 8.178/91 164,317.73 18,403.59 

5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 3,680,950.34 412,266.44 

VALOR TOTAL DEVIDO CR$ 1,895,017.16 

7 - ART. 467 -CLT (VERBAS DOBRADAS) 

VERBAS RESCISORIAS VL.ATUALIZADOS 
1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3,629,774.44 
2 - REFLEXOS LEGAIS 9,443,307.21 
3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 946.32 
4 - LEI 8.178/91 164,317.73 
5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL —FERIAS E ABONO 3,680,950.34 

VALOR PRINCIPAL = CR$ 16,919,796.03 12 = VALOR TOTAL DEVIDO 

VALOR TOTAL DEVIDO ==) CR$ 33,839,592.06 



8 - JUROS - LEI 8.177/91 

DE: 10.03.92 A 31.12.93 = 640 DIAS DECORRIDOS 

J = CR$ ( 52.654.405.24 X 640/3000)=CR$11.232.939.78 

RESUMO 

VERBAS RESCISORIAS 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO ft
2 - REFLEXOS LEGAIS 
- SALARIO FAMILIA 1JUN/91 A SET/91) 

4 - LEI 8.178/91 
5 - AVISO PREVIO. I30. SAL. .FERIAS E ABONO 
6 - FGTS S/ VERBAS DIFERIDAS 
7 - ART. 467 -CLT (VERBAS DOBRADAS) 
8 - JUROS - LEI 8.177/91 

VALORES CR$ 

3,629,774.44 
946.32 

164.317.73 
9.443.807.21 
3,680,950.34 
1,895,017.16 

33,839,592.06 
11.601.520.62 

VALOR TOTAL GERAL DEVIDO CR$ 64.255.925.86 



EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2..3. JUNTA DE CONCILIK70 E JULGAMEN 

TOddE CUIABÁ - MATO GROSSO 

Ref.: Processo 581/92 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, j. qu:1ificd7 nos autos por seu pro 

curdor, -b ,ixo sin do, vem presen91 de V.Ex4., 11,1r7? IMPUGNAR 

os ciculos -presentdos no processo Heim , Apresentndo os veral-

deiros: 

Itens di r. Senten9,, de fls.119/122: 

1 - Acordo Colet. TrJilv,lho 

Sil4rio b,se 740.556,00 X 236.39819% 

2 - Dif. 5;11rio. V ,lor bruto d Rescis7o 

indice 2.469.069,96 

2.491.216,98 

5.836.836,70 

3 - Sallrio 616,28 616,28 

4 - Dif. S 1.)riais de junh/91 , out/91 2.148.789,83 

5 - Lei 8178/91 2.491.216,98 

6 - iviso Pr6vio: 132 e Feri, s + 1/3 8.304.056,60 

7 - F.G.T.S. 1.062.919,24 

0 — Jrt. 467 CLT 2.491.216,98 

Sub tot-1 24.826.869,59 

D-t d. Homo1oT-97o 30/10/91 = 109,105 2.708.735.606,61 

Multa TRD 2.4968 259.801.896,78 

Totl Ger  AAL. 2.968.537.503,59 

Termos em que j. est 

P.E. Deferimento. 

Cb-% em 23 de julho de 1993 

fLkgi7Dcvg1as Carmona 
tov,vado - AB f\1T 751 

C i0i70É,-
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ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.° 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.g- REGIÃO 

,ICJ DE CUIA13h NIT WI'N•t)

RUBENS DE 
MENDONCN, 49A PAA'r. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  cuih6'_ NTT 

AV 1 ; UB ';11S IE 1.'iEND0K A cErrao 

4491/'   93  EM  04/  08  /  93

PROCESSO N.  5C1/ 92 

RECTE.: I.N 1,:A:1 A N0GI.3 7.17A 3CCi 

RECDO.: COD11.:AT 

Pela presente, fica V. Sa. 110°21PI C ADO 
no(s) item(ns)  10 
01 — Comparecer à audiência para o dia de de  às . 

horas e minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 — .Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.2 

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em (  T )c", 35  ) dias. 

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 

12 — Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 

sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 

devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 

sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consoli-

dado. O não comparecimento de V . Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato. 
13 — 

.'171 CI :I ()11 TTI 

8 .A.:".3•:,:17.1, 331— TS) 105 

Cuieb g—

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

4453/ 93 
rY'1/92 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 

Tao destinatário, via postal, 
 -4-, feira 

Diretor de Secretaria 

JT - 2012.2 
4 '  • • ; • • • • I , ;,. -It 'me eAnrcrogi 



EXMA. JUIZA PRESIDENTE DA MM. 2a. J. C. J. DE CUIABA - MT 

00  v... 
T. 1.4f 

-t(3 AlgO 
• 44U415 P16CESSO 581/92 

Cr. Er,1 

Cr:  •<¡!: 

E ANI:0 MARCHIONATTI DE AZEVEDO, perito LJ 
,_Vem respeitosamente solicitar a extensao do prazo para o 

< ;cal - aulodeste processo, em razao de encontrar-se sobrecarregado 
c..). -.1 - 
--( porn atiVidades de ensino, e visando nao atrasar a reclamatoria 
cp -trgalhista em questao. 

J. Defere—se, por mais 30 dias.I. 
01)De. 1940.93 

Termos em que 

Pede d 

Cuiaba, 15 

FERNANDO 

rimento 

ro de 1993. 

ATTI DE AZEVEDO 

Pledacl p

j ui ma 6o Zro.balko 

designado porgeltie MM. 

COREC N 1149 -MT 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

JC,1 DE CUIAM 

-4.—RUBENS DE MF.NDONÇA, 4 — 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 
r,  EM 

PROCESSO Ng 

RECTE.: 

RECDO.: 7- - ' 

Pela presente, fica V. Sa. 

item(ns)  abaixo: 

01 - Comparecer A audiência para o dia de 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

de   As 

horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06- Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos A Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o NI° 

09- Recolher as (os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 19 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13 - - • 1 ' 

JT -2012.2 

Oaks 2alb 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
ern _025/  4,0 / 

Diretor da Secretaria 

feira 



luiz otávio bertozo reis 
- advogado - 

EXMA. SR A DR A JUIZA PRESIDENTE 

JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

processo n2 581/92 

DA 2A JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

Junte-se. 

CIA 14.01.94 

Gump L.r.)\!oleto 

c:o T;Lbalho 

E 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 

por seu advogado infra assinado, nos autos da EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA que move contra a COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, em trâmite perante 
essa MM. Junta, vem, 

respeitosamente, 6. presença de V.Exa, requerer digne-se de 

determinar ao Sr. Perito Contador a imediata 
apresentaggio de seu 

laudo com os cálculos do valor do crédito da exeqUente, como de 

direito, pois extrapolado em muito o prazo, já prorrogado, 

concedido por V.ExA para os trabalhos daquele 
"expert". 

pp/ 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 06 de janeiro de 1994. 

ia 



EXMA JUIZA PRESIDENTE DA MM.2a. J. C.J. DE CUIABA - M( 

REF: PROCESSO: 581/92 

t 

17:2 

• 

Diciam as p rtes, em V) dias, 8uce4ivo5, colitaf cio4iczk'L.xequente. ÇO 19 /_.
FC& -nando Marchionatti de Azevedo, perito designado bor ette'C 6IYIM '0/81° vem respeitosamente apresentar seu parec6r"Jit.6:CF)ico r ererte ao processo em epigrafe, em que sac partes Sra. Mt IA BORGES (reclamante) e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ADO DO MATO" GROSSO - CODEMAT (reclamado). 

4 rtimahdo seus honorarios em CR$ 6.500.000.00 (seis mil hoes e gOinhen.tos mil cruzeiros reais), e informando a conta corrente p4P.a 40posito BANCO BAMERINDUS - AG. 0233 - C/C 34.626-25, c oca-se desde ja ao inteiro dispor de Vossa Excelencia para OLTaisqper esclarecimentos que se facam necessarios. L. 
... r 
- 2 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiaba, 31 de de- embro c 997 

FERNANDO'MARCHIONATTI DE AZEVEDO 
CORECON - 1149/ MT 



PROCESSO: 521/9 2 - . j

RECLAMANTE: ANA MARIA BORGES 
RECLAMADO: CODEMAT - COMRANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO 

• 

• 

ADMISSAO: 12.05.87 
DEMISSÃO: 25.10.91 
DATA DO CALCULO: 31.12.93 

AjUIZAMENTO: 10.03.92 
MAIOR REMUNERACAO: Cr$ 740.556.00 

SENTENCA (FLS. 119-121) 
1 - DIFERENCAS SALARIAIS 

PERCENTUAIS DE AUMENTO SALARIAL 
PREVISTOS EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

2.1 - REFLEXOS LEGAIS S/ 1.7.o. SALARIO. FERIAS. 1/ 1; FERIAS E FGTS - SALARIO FAMILIA (JUN A SET/91) 
4 - LEI 8.178/91 

5 - AVISO PREVIO, 1:o. SALARIO, FERIAS VENCIDAS. ABONO ( 1/12) FGTS S/ 13b. SALARIO. FERIAS VENC. -I- F. PROP.+ I::: SALARIO AERIE_ MAIO, E OUT/91: DIFERENCAS SALARIAIS 7 - ART. 467 CLT 

8 - OUROS E ATUAL. MONETAR1A 



ANEXO DE CALCULO 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

MES/ANO SALARIO 
01/91 236,728.56 
02/91 243,830.42 
03/91 279,356.71 
04/91 544,745.19 
05/91 650,425.76 
04/91 $ 941,816.50 
08/91 II 1,412,724.75 
09/91 t$ 4,334,09'3.26 

INDICE(%) 
3.00 

14.57 
95.00 
19.40 
44.80 
50.00 
206.79 
5.49 

DIFERENCA 
7,101.86 

35,526.09 
265,388.87 
105,680.57 
291,390.74 
470,903.25 

2,921,373.51 
237,941.99 

F. ATUAL. 
1,386.2096 
1,295.5225 
1.194.0298 
1,096.1445 
1.005.7290 
1,096.1445 

746.1901 
638.9706 

DIF. ATUAL. 
9,844.66 

46,024.85 
316,882.22 
115,841.17 
293,060.12 
516,183.49 

2,179,899.99 
152,037.94 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 3,629,774.44 
$ RESOLUCAO 18/91 (FLS. 51009 AUTOS) 
$$ RECIBO DE PAGTO. (FLS. 70 DOS AUTOS) 

2 - REFLEXOS LEGAIS 

10 VERBAS 

• 

VL. DEVIDO VL. PAGO DIFERENCA F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 
13o. SALARIO (10/12) 4,114,836.63 
FERIAS VENCIDAS 4,937,803.47 
ABONO (1/3) 2,057,418.11 

617,130.00 3,497,706.63 
740,556.00 4,197,247.47 
308,565.00 1,748,853.11 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 9,443,807.21 

3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 

MES/ANO 
06191 
07/91 
08/91 
09/91 

SALARIO FAM.F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 
241.78 919.3141 222.27 
241.78 835.3597 201.97 
340.00 746.1901 253.70 
420.00 638.9706 268.37 

DEVIDO ==> CR$ 946.32 VALOR TOTAL 

638.9706 2,234,931.70 
638.9706 2,681,917.73 
638.9706 1,117,465.72 



4 - LEI 8.178/91 

MES/ANO ABONO F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

04/91 35.700.00 1,096.1445 39,132.36 
05/91 35.700.00 1,005.7290 35,904.53 
06/91 35,700.00 919.3141 32,819.51 
07/91 35,700.00 835.3597 29,822.34 
08/91 35.700.00 746.1901 26,638.99 

VALOR TOTAL DEVIDO > CR$ 164,317.73 

PARA SALARIOS ACIMA DE Cr$ 170.000.00, SEMPRE TENDO COMO BASE MARCO/91 
TERAO ABONOS DE 217— 5/ 170.0000.00. 
FONTE: POLITICA SALARIAL COMENTADA. JUARES VARALLO 

5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 

VERBAS 
AVISO PREVIU 

VALOR F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

13o. SALARIO (1/12) 4,937,803.47 638.9706 3,155,111.25 
FERIAS PROPORCIONAIS (1/12) 411.483.62 638.9706 262,925.94 
ABONO CONSTITUCIONAL 411.463.62 638.9706 262,913.16 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 3,680,950.34 

6 - FGTS S/ VERBAS DIFERIDAS VLATUALIZADOS FGTS (11,2Z) 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3,629,774.44 406,534.74 
2 - REFLEXOS LEGAIS 9,443,807.21 1,057,706.41 
3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 
4 - LEI 8.178/91 

946.32 
164,317.73 

105.99 
18,403.59 

5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 3,680,950.34 412,266.44 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 1,895,017.16 

7 - ART. 467 -CLT (VERBAS DOBRADAS) 

VERBAS RESCISGRIAS VLATUALIZADOS 
1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3,629,774.44 
2 - REFLEXOS LEGAIS 9,443,307.21 
3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 946.32 
4 - LEI 8.178/91 164,317.73 
5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL. .FERIAS E ABONO 3,680,950.34 

VALOR PRINCIPAL = CR$ 16,919,796.03 I 2 = VALOR TOTAL DEVIDO 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 33,839,592.06 

3 



el 

- JUROS - LEI 8.177/91 
DE: 10.03.92 A 31.12.93 = 640 DIAS DECORRIDOS 

J = CR$ ( 52.654.405.24 X 640/3000)=CR$11.232.939.78 

RESUMO 

VERBAS RESCISORIAS VALORES CR$ 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3.629.774.44 
2 - REFLEXOS LEGAIS 946.32 
3 - SALARIO FAMILIA 1JUN/91 A SET/91) 164,317.73 
4 - LEI 8.178/91 9.443.807.21 
5 - AVISO PREVIU. 13o. SAL. .FERIAS E ABONO 3.680.950.34 
6 - FGTS S/ VERBAS DIFERIDAS 1,895,017.16 
7 - ART. 467 -CLT (VERBAS DOBRADAS) 33,839,592.06 
8 - JUROS - LEI 8.177/91 11,601,520.62 

VALOR TOTAL GERAL DEVIDO CR$ 64.255.925.86 

4 



a 

• • t":. 

4Ikuiz ottivio bertozo reis 
- advogado - 

143

EXMA SR.a. DR 2 JUÍZA PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CONCILI4ÇA0 g 

JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

Ln 

CD 
CD 

C.0 

ul processo ng 581/92 

ow 

! 

J. Arun,rde-se 

do Reclamado. 

auliab!„, 25.01.Y( 

Nina Otanc: Noleto 
Juiza do Trabalho 

manifestagao 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 

por seu advogado infra assinado, nos autos da ExEcugAo DE 

SENTENÇA que move contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, em trgimite perante essa MM. Junta, 

tendo em vista o laudo do Sr. Perito, e em deferência ao r. 

despacho de fls. 138, vem, respeitosamente, á presença de V.Exa, 

para manifestar 

requerer; 

sua CONÇORDANCIA com os cálculas apresentadoS_e 

ConseqUentemente,, sua homologa0o através de sentença 

e, após, a expediçAo do cbmpetente mandado de citaça-lo, penhora 

avaliagAo, como de direito. 

pp/ 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 21 de janeiro de 1994. 

it- io Be to o 

- DAB/fl -)77.8 

Reis 

•=.• 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

2. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG. CUIABÁ - MT 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Mi randa Reis, 4 4 1 
Culaba 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

Rua Miranda Reis, 441 

PROCESSO N2

RECTE.:  ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESEN VOL V DIEN T 0 DC E S TAD 0 DE MT 

1358 /  94 EM 23 02 /  94

581 /92 

Pela presente, fica V. Sa.  Notificado  para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 
item (ns) 13_ abaixo: 

Comparecer A audiência para o dia de  de  As 
 horas e minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 
07 - Impugnar Embargos A Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N2
09- Recolher as (os) no valor de CR$ 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  ) dias. 
11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 
12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 
da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 
independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 
prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

410kle_rovelia e confissão quanto a matéria de fato. • 
13 _Diga o Recdo. era 10 (dez) dias sobre os calculos.Anexo cjpia dos 
-Taesmos."CbE%14.01.94.Dra.Odelia Franga Noleto—Juiza do Trabslho Presi 
den te 

MT. 

COMIAT— A/C .DR. DIOGO DOUGLAS CAIMONA 

Centro Politico Administrativo 

CUIABÁ 

JT - 2012.2 

1358/94 

581/92 

CONTRATO ECT /DR/ MT 

X 

TRT 28' R. N" 1823( 93 

Et" 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 
em citt c4eira 

Diret crepria 

elm 
Gleuzimeri Lemos de atafff 

Auxiliar JUdIIfI 



EXMA JUIZA PRESIDENTE DA MM.2a. J. C.J. DE CUIABA MT 

REF: PROCESSO: 581/92 

CD 

• 

0 
4 ..:!" 

nan& Marchionatti de Azevedo, perito designado por este MM. 
Z0,7- vem respeitosamente apresentar seu parecer tecnico 

refere¡Ae ao processo em epigrafe, em que sac) partes Sra. 
da MARIA BORGES (reclamante) e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
E3OADO"DO MATO GROSSO - CODEMAT (reclamado). 

• CV 

EtimapJo seus honorarios em CR$ 6.500.000.00 (seis milhoes e 
qmphen os mil cruzeiros reais), e informando a conta corrente 
pgt-a deposito BANCO BAMERINDUS - AG. 0233 C/C 34.626-25, 
cSlioca-se desde ia ao inteiro dispor de Vossa Excelencia para 
quaisquer esclarecimentos, que se tecem necessarios. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiaba, 3t de dezembro de 1993. 

61,N1,01A-
FERNANDJ MARCHIO1tATTr DE jZEVEDO 

CORECON - 1149/ MT 



ANEXO DE CALCULO 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

MES/ANO SALARIO INDICE(7.) DIFERENCA F. ATUAL. DIF. ATUAL. 

01/91 236,728.56 3.00 7.101.86 1,386.2096 9.844.66 

02/91 243,830.42 14.57 35,526.09 1,295.5225 46.024.85 

03/91 279,356.71 95.00 265,388.87 1,194.0298 316,882.22 

04/91 544,745.19 19.40 105,680.57 1,096.1445 115,841.17 

05/91 650,425.76 44.80 291.390.74 1,005.7290 293,060.12 

04/91 t 941,816.50 50.00 470,908.25 1.096.1445 516.183.49 

08/91 7* 1,412,724.75 206.79 2,921,373.51 746.1901 2,179,899.99 

09/91 7* 4,334.098.26 5.49 237,941.99 638.9706 152,037.94 

VALOR TOTAL DEVIDO ==.) CR$ 3,629,774.44 

t RESOLUCAO 18/91 (FLS. 51 DOS AUTOS) 
tt RECIBO DE PASTO. (FLS. 70 DOS AUTOS) 

2 - REFLEXOS LEGAIS 

• 
VERBAS VL. DEVIDO VL. PAGO DIFERENCA F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

13o. SALARIO (10/12) 4,114,836.63 617,130.00 3,497,706.63 638.9706 2,234,931.70 

FERIAS VENCIDAS 4,937,803.47 740,556.00 4,197,247.47 638.9706 2,681,917.73 

ABONO (1/3) 2,057,418.11 308,565.00 1,749,853.11 638.9706 1,117,465.72 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 9,443,807.21 

3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 

MES/ANO SALARIO FAM.F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 
06/91 241.78 919.3141 222.27 
07/91 241.78 835.3597 201.97 
08/71 340.00 746.1901 253.70 
09/91 420.00 638.9706 268.37 

• 
VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 946.32 



4 - LEI 8.178/91 

MES/ANO ABONO F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

04/91 35,700.00 1.096.1445 39,132.36 

05/91 35,700.00 1,005.7290 35,904.53 

06/91 35,700.00 919.3141 32,819.51 

07/91 35.700.00 835.3597 29,822.34 

08/91 35.700.00 746.1901 26,638.99 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 164,317.73 

t PARA SALARIOS ACIMA DE Cr$ 170.000.00, SEMPRE TENDO COMO BASE MARCO/91 

TERAD ABONOS DE 21%, S/ 170.0000.00. 
FONTE: POLITICA SALARIAL COMENTADA. JUARES VARALLO 

5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 

• 

VERBAS VALOR F. ATUAL. V. ATUAL. CR$ 

AVISO PREY10 
13o. SALARIO (1/12) 4,937,803.47 638.9706 3,155,111.25 

FERIAS PROPORCIONAIS (1/12) 411.483.62 638.9706 262,925.94 

ABONO CONSTITUCIONAL 411,463.62 638.9706 262,913.16 

VALOR TOTAL DEVIDO ==). CR$ 3,680,950.34 

6 - FGTS S/ VERBAS DIFERIDAS VIATUALIZADOS FGTS (11,2%) 

1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3,629,774.44 406,534.74 

2 - REFLEXOS LEGAIS 9,443,807.21 1,057,706.41 

3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 946.32 105.99 
4 - LEI 8.178/91 164,317.73 18,403.59 

5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 3,680,950.34 412,266.44 

VALOR TOTAL DEVIDO ==i CR$ 1,895,017.16 

I, 7 - ART. 467 -CLT (VERBAS DOBRADAS) 

VERBAS RESCISORIAS VLATUALIZADOS 
1 - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 3,629,774.44 
2 - REFLEXOS LEGAIS 9,443,807.21 
3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 946.32 
4 - LEI 8.178/91 164,317.73 
5 - AVISO PREVIU, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 3,680,750.34 

VALOR PRINCIPAL = CR$ 16,919,796.03 X 2 = VALOR TOTAL DEVIDO 

VALOR TOTAL DEVIDO ==> CR$ 33,839,592.06 



B - JUROS - LEI 8.177/91 

DE: 10.03.92 A 31.12.93 = 640 DIAS DECORRIDOS 

J = CR$ ( 52.654.405.24 X 640/3000)=CR$11.232.939.78 

RESUMO 

VERBAS RESCISORIAS 

I - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

VALORES CR$ 

3,629,774.44 

2 - REFLEXOS LEGAIS 946.32 
3 - SALARIO FAMILIA (JUN/91 A SET/91) 164,317.73 

4 - LEI 8.178/91 9,443,807.21 
5 - AVISO PREVIO, 13o. SAL.,FERIAS E ABONO 3,680,950.34 
6 - FGTS S/ VERBAS DIFERIDAS 1,895,017.16 
7 - ART. 467 -CLT (VERBAS DOBRADAS) 33,839,592.06 
8 - JUROS - LEI 8.177/91 11,601,520.62 

VALOR TOTAL GERAL DEVIDO CR$ 64,255,925.86 

• 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2Y REGIÃO 

SEÇÃO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

PROCESSO: 581  / r2 

Ana flaria roguitra DorgeS 
Codenat 

RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 

ATUALIZAÇÃO 

I-PRINCIPAL 
Mr, apurado tls. 145 em31  /  12/  93 CR$  64.255.925,86

C/Cor. Monetária 490959884) em30  1 04/94 CR$  263.191.526 2 95

C/Juros 1,04 ) ern -30 1  04/94 CR$  273 .719 .188 203 

(-)Dep. efetuado tis.  em / /  CR$ 
(--)Saldo Recte. em / /  CR$ 
C/Cor. Monetária ( ) em /  CR$ 
Mums ( ) cm /  CR$  

Wm..= •••••••••=•••=. 

11-CUSTAS 

III-HONORÃRIOS 
a)Advocaticlos: 

\Ir, apurado fls. 
C/Cor. monetária 

b)Periciais: 
\Th. apurado fis. 145 
C/Cor. monetiiria 

SUBDWALI elm  34 04/94 CR$ 

+ 0,63 em  04/  S4 CR$  5.474.83,7

SUBTOTAL H em  3Q 04/94 cR$  5.474.38:,76

•••••••••01, mml••••• 

273.719.180 703 

em 
)em 

subtotal a) em 

em 14 03! 94 
4,0959834) em  7 13( 04/ ÕZI 

subtotal b) 

CR$ 
CR$  -------

CR$ 

CR$ 
- CIO; 

ein  3(y_41EL CR$ 

SUBTOTAL!!! em  30  / 04  /94 CR$ 

_ 100.000,00 
40c.5S0,04 

409.590,04 

409.593,8 4 

TOTAL fin 04/ (-24 CRS 

(duzentos e setenta e nove milh6es, seiscentos e três mil, con—

to e setenta cruzeiros reais e sessenta e três centavos ---) 

Ohs.: Conforme Provimento 01 e 02/93, ambos do TST, os recolhimentos do IR e Previdéncia Social, 
respectivamente, deverao ser efetuados pelo devedor na época própria do referido pagamento, sobre o valor principal. 

Cuiabd-MT,  1 3  de  abril  de 1991. 

CI4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSIWADDTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

Proc. 51/92 
r-sr—shir -41 ! er—, 90r—! 
C,WV.41-1__L.S.D.ALJ 

'Aesta data facto conclusos os 

presenteE autoe. 

Cuiah-MT 14 04 

NEUZA MIDOR A VES DA CUNHA 

Diretora e Secretaria 

ViEfOS etc. 

Aprovo• i ço de fie. T46 fi ando 

o credito do eequente em CPS 273.719.188,03 

EUEt EE em CPS 5.474.133,76 D nOnerA -5 

ripe periciaie em CPS 409.598,84 

sem prejuizo da atualizaço a ser realizada 

aLc do efetivo padamento. 

Ci 0.4;94 

°Min Orono (Noleto 
Juiza do Trabalho 

President° 



abaixo: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.a REGIÃO 

JCJ de CuiabA—
PROCESSO 5l  /92 
MANDADO 407 / 94

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

 0 DOUTOR  ODT7,Iii DE FilLi\TQA NOILTO 

Juiz Presidente da  2  Junta de Conciliação e Julgamento de  CuiabL— .T 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

ANA MARIA. NOGUEIRA BORGES ,CITE à  COD1I 

  , para, em 48 horas, pagar a quantia 

deCr$ 27S". 503. 170, j) 3 Duzentos e setenta e novo iihec sciseentos

reais e secseta o tros centavo:: 
ta cruze carrespondente ao pnncipal, custas processuais, 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) 
decisão • 

Aprovo a atualização de fls 145, fixando o cr4dito do exequente em 
CR$ 273.719.108,03 e Custas Processuais em CR$ 5.474.383,76, Honor
rios Periciais em CR$ 409.598,64, sei prejuízo da atualização a ser 
realizada na data do efetivo paL:amanto. Cbt'll 14.04.94— Odelia de Fran-
ça Noleto— Juiza do Trabalho—Presidente. 

PRINCIPAL CR$ 273.719.188,03 
CUSTAS PROCESSUAIS CRS 5.474.383,76 

CRS  409. 98484 
CRS 279.603.170,63 

TIONORÃ.RIOS PERICIAIS 
TOTAL 

Atualizado ate 30.04.94 
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 

bens quantos bastem para integral quitação Ha divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder és deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 
C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

JT-20113 

1FU.7,1 -1-EXPI A _DA (TYRA 
Diretor de Secretari con 11 e subscrevi , aos 1 C  dias do mês de  Abril  de 1994  • 

FIGINSIF ASSINOp 

t ( 

iZ11101T. dtaaillIçaiabarhomIG
Presidente 

COMANHIA DE DESENVOIVIMENTO DO ESTADO MT 
CODEMAT na pessoa do Sr. Diretor Presidente 
CMTTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO— CPA 
Cuiabá— MT 

z -67C-Tr 75'9 
LC 
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Oddia Grança (No1et4 
Juiza do Trabalho 

Presidents 
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PODER JUDICIÁRIO ii 19:7)
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 232 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2 5030  /  94

PROCESSO N2  583. / 92

R ECTE.:  ANA MARIA NOGUEIRA BORGES 

RECDO.: C0DM1AT 

EM  05 /05 /  96

Pela, presente, fica V. Sa. INI2FICADO 
item(ns) 13  abaixo: 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

01 - Comparecer à audiência para o dia de     de às 

 horas e  minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos à Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09- Recolher as (os) no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em  ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 

12 - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

Oa C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

13- Desp. fie 150— Diga o exequente em 05 dias. Cbet, 05.04.94—Odglia de 
França Noleto.Jufza do Trabalho. 

NOT 5030/94 

PROC 5:1/92 

CERTIFICO que o presente 
ANA MARIA NOGUEIRA BORGES AA DR FRAN SRActialteA.E2Icaminhado ao 

DA sun *.; ário, via postal, 

RUA GEN VALLE 321— _DID MILL RONDON Cra.J2 

JT -2012.2 SALA 1103 Diretor da Secretaria 

feira 



1 luiz otávio bertozo reis 

- advogado - 

EXCELENTISSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA PRESIDENTE 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

processo no 581/92 

DA 

J. Defere-se a nomeação da exe - 
quente. 
Ao Oficial de Justiça, para pe-

nhora dos bens indicados, tantos 
quantos bastem ;3. garantia da exe-
cugao. 
MD& 20.05.94 

rvit 

Willa Salvo Neiiiit 
Juiza do Trabaile 

Presideste 

ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, 

por seu advogado ao final assinado, os autos da 

ExEcugAo que move contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, em tramite perante 

essa 

vem, 

para 

MM. Junta, em atengAo ao r. despacho de fl=.. 150, 

respeitosamente, A presença de Vossa Exce1Z-ncia, 

expor e ao final requerer o que segue. 

Citada, a executada 

uma Area que diz 

ofereceu A penhora 

ser de sua propriedade localizada no 

Municipio de Aripuana, neste Estado, determinando Vossa 

Exce1 -5-ncia a 

t.zincc) dias. 

Com 

manifestagAo da exeqüente no prazo de 05 

Entretanto, Excel -E;ncia, 

r. despacho determinando manifestaç c 

a notificagao 

da 



o 
luiz otAvio bertozo reis 

- advogado - 

exeqüente, foi ter em mos deste advogado, signatário 

da presente, nn dia 13 passado, uma sexta feira, embora 

Encaminhada via postal no dia 09. Isto em raz' o de o 

endereço dela constante e=.t.A.r parcialmente incorreto. 

Confo7-me se pode verificar, aquela 

notificagAo foi remetida para a sala 1103 do Edifício 

Marechal Rondon, sito A Rua General Valle, n2 321. 

Na sala 1103 do Edifício Maracnal 

Rondon localizada no 112 andar, e=-tá estabelecida a 

firma pIHARn COMÉRCIO E REPRESENTAgbES LTDI . , no 

escritorio profissional deste advogado. 0 advogado da 

exeqUente nestes autos, signatária deste petitório, tem 

escritorio na sala 1003, no 102 andar, do mesmo 

Edificio. 

somente no dia 13 aquela notificacAo 

foi corretamente entregue em nosso escritório. Assim, 

embora o respectivo comprovante do SEED possa apontar 

um possivel vencimento do prazo, exeqüente vem 

requerer A Vossa Excelancia, seja recebido 

petitório onde 

Corn 

aquela 

acu la 

nomeaco 

exeqüente 

daquele 

E n.sin pode 

este 

manifesta sua disoordancia 

bem imóvel para penhora. 

a exeqüente concordar com 

nomeaç&o, Excel ncia, 

area 

impennoravel, 

propriedade 

claramente do 

I ntegrante 

devolutas arecadadas pelo Soverno do Estado que, após 

o 

de 6.000 

pelo forte motivo de 

hectares ser 

pois trata-se 

Estado 

de 

de Mato 

U 

absolutamente 

bem público de 

Grosso. 

delimitadas 

Estadual, 

executada 

Estado. 

Li 

Aquela Area, Excel2ncia, conforme 

petitório da executada, faz 

"ARRECADAgA0 PANELAS", ou seja, 

inscritas 

E projetos tri= 

,oram destinadas, 

colonizaçAo 

consta 

parte 

terras 

por Lei 

promovidos pela 
na qualidade de empresa de desenvolvimento do 



o luiz otavio bertozo reis 
- advogado - 

AsSiM, aquela Area é de propriedade 
Estado de Mato Grosso, n&c.i da CODEMAT, e tem destinag&o 
especifica impostP, por Lei Estadual: a colonizago e 
assentamento de pequenos 

penhora 
nestes autos. E a executada nem mesmo poderia oferecg-
la A penhora, pois no lhe pertence e destinada por Lei 
a outros fins. 

a autor-j r 
discordgincia da exeqUente, como o baixo valor do imf'lvc=-1 
(o valor indicado pela executada 
se a mais de 1.700 (hum mil 

desta 

manif far 

requerer, 

ineficaz, 

mandado para 

Portanto, neto 

HA outro 

produtores rurais. 

pode ser 

motivos 

objeto de 

é irreal), pois s tu,=t-

e duzentos) quil6metros 
Capital, em regi&o de difícil acesso e sem 

qualquer infra- estrutura, e seu soltk é típico da regitio 
amazEinica, arenoso e inservivel para agricultura elou 
pastagem 

mesmo que se tratasse 
fértei=, seu valor seria baixo em raz o da dificuldade 
no transporte de produtos daquela redio para os 

urbanos. Naquela regi2(o inexistem .=-4..trada=, 
asfaltadas e a Area indicada es-tá EM local de dificil ..1r- ----1

mais. 

executada n'Ao observou 

de terras 

Ao indicar aquele gem, 

disposto no artido 655, g 
do Código de Prdde,• ..i Civil, deixando de 

imóvel e de mencionar 

ainda. HA 

podem ser 

u1V1SaS 

dens nesta Capital 

dd J e,o de penhora. 

confrontagbes. 

de 

Ante o exposto, 

respeitosamente, A presença 

sua DISCORDANCIA com 

em conseqUgncia, 

determinando a 

-L 

situar o 

mais, 

sua propriedade que 

vem 

de Vossa 

a nomeagAo 

digne-se 

expedido 

exeqUente, 

Exceigncia, 

A penhora, e 

de tg-la por 

do competente 
penhora de outros bens de propriedade ta 



4 

e -xecufada, 

devedorat 

luiz otávio bertozo reis 
- advogado - 

situados nesta Capital, como de direito. 

exeqUente requer, ainda, Excel nria, 

seguintes bens de propriedade da 

1- veiculo da marca Chevrolet GM, modelo 

GL, cor verde, -ano/modelo 1997/1994, placas JYA-6802, 

chassi no 9BGKTO8GRP305234 

GLS, 

4341, 

2- veiculo da 

cor vermelha, 

chassi 

marca Chevrolet GM, 

ano/modelo 1993 / 1994, 

9EGLIK69RRPB001318; 

3- veiculo utilitário, caminho, da 

modelo CARGO 1418, carroceria 

ano/modelo 1987, 

913FXXXLP8HD809279; 

placas AV-1195, 

7, E7 

modelo MONZA 

placas JYB-

marca Ford, 

furd'Ao, cor cimza, 

chassi no 

4- veiculo utilitário, caminhonete, da marca Ford, 
modelo F.1000, ror dourada, ano/modelo 1984, placas MT-
0387, chassi no LA7MER72826; 

5 - 

modelo 

placas 

V eiculo 

VERANEIO 

MT-2591, 

6- veiculo 

modelo VERAMETO 

placas MT-2551, 

misto utilitário, 

CUSTOM 

chassi 

da marca Chevrolet, 

S. cor azul, ano/modelo 1991, 

no 9BG256M -IMMCO27368; 

misto utilitário, da marca Chevrolet, 

CUSTOM 8, cor branca, ano/modelo 1991, 

rnass nE 9BG256MHMMCO27635; 

7- veiculo misto utilitário, 

modelo VERANEID CUSTOM 

places MT-2631, chas5i no 

da marca Chevrolet, 

cor azul, ano/modelo 1991, 

92.(8256NHMMCO27174; 

8- veiculo da marca Volkswaoen 5 modelo SANTANA CD, 
cor marrom, ano/modelo 1985, placas Ac':-8724, 
9 BWZZZ32ZFP221788; 

no 



5 luiz otAvio bertozo reis 
- advogado - 

9- veiculo da marca Volkswager, modelo PARATI 

cor azul ano/models 1987/1988, placas MT-008!=-1, chass 
no 9 BWZZ2:3017HP201767; 

10- veiculo utilitario, caminnonete„ da marca 
TOYOTA, modelo BANDEIRANTE, cabine dupla, cor branca, 
ano modelo 1984, placas 0E-0454- chassi 0 j:77.1551 

11- veiculo da marca Volkswagen, modelo KOMBI. CDr 
branca, ano/modelo 1991, placas OF-0730, chassi 
9 BWZZZ23ZMP011035; 

I 1 

12- veiculo da marca Volkswagen, modelo KOMBI, cor 
branca, ano/modelo 1961/1982, placas AO-922, chassi no 
BH6637F,1 ; 

13- veiculo da marca Volkswacen, modelo 
bege, ano/modelo 1964 / 1985, placas AS-5284, 
91RW7,771 17FP007763; 

ru6i-k.1 4 cor 

chassi no 

14- imóvel urbano com Area de 1.000 M 2 (hU i cr-ii 
metros quadrados) , situado na Avenida Brasil, illa 2166, 
Verdã , nesta Capital, matriculado sob no 
-rIs. i1 rio livro 2-E0, do Cartério de Recistro 
imoveis do Segundo Oficio desta Capital. 

ex_qUente 

veiculos 

Justiga, 

patios 

requer 

poderão 

se 

r 

Excel ncia, 

am penhorados, 

localizados pelo 

bens 

sendo 

36.507 ,±I= 

da 

que a 

que 

Sr. Oficial 

os 

c 

no Centro Politico a dministrativo - CPA, nos 
da 

Plane iamenfo 

do Governador 

própria Executada 

Coordenação, da Casa 

5 do Tribunal 

Requer, 

eventualmente, não Ser 

ve 4 culn , 

gs a r- CR Ci g. r- Fl 

OS 

do 

Civil, to Gabinetr-

LE= Contas. 

finalmente, em oaso Li= 

daqueles 
seja a executada intimada a informar seu 
sob pena de, não o fazendo! seu procedimento 

ser consideradrl atentatório A dionidade da justica. 

qualquer 



6 luiz otavio bertozo reis 
- advogado - 

exatos termos do artigo 600. IV, do Código de Processo 
Civil. 

TERMOS EM CUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiaba, 1E de maio de 1394. 

10•••••••••••• 

Reis 

PA7f7.. 7ANCO 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

CILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Processo n9 581/92. 

J. Recolha-se o mandado. 
Cite-se o embargado. 
CbA 17.06.94 

Reclamante: ANA MARIA NOGUEIRA BORGES. 

• 

azaro CAntônio da Costa 
Jul.,: do Trabalho Substitoto 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já qualificada nos autos de RECLAMAQA0' 

TRABALHISTA que lhe move ANA MARIA NOGUEIRA BORGES, e que flu-

em por essa MM Junta, vem a presença de Vossa Excelência, nes 

ta e na melhor forma de direito, com supedâneo no Art. 884 da 

CLT, opor os presentes EMBARGOS  a execução que se processa nes 
ses mesmos autos, o fazendo pelas razOes, de fato e direito a 

seguir expostos. 

PRELIMINARMENTE: 

A guisa de Impugnação a Avaliaoão 

A avaliação do bem penhorado procedida pe 

la digna Oficial de Justiça, não pode prevalecer, porquanto 

concebida através de critérios que não foram declinados no sin 

gelo laudo, omisso, lacOnico, impreciso. 

Com efeito, não se dignou a ilustre ser 

ventifiria, a indicar a que fontes de informação recorreu, a 

que segmento especializado pediu subsídios para atribuir valor 

ao bem constrito. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

I 

44p,

Longe disso, limitou-se a zelosa meirinha 

a indicar, prosaicamente, que a avaliação teria sido auxiliada 

'bom u(sic) um certo Sr. Marcos, que seria empregado da Automag-

que sabemos, mútuo prOprio, tratar-se da concessionária Chevro 

let em Cuiabá. 

dc estranhar-se a prática adotada pela 

subscritora do laudo, uma vez que, comumente, os instrumentos 

lastreadores desse tipo deorientação são trazidos i escolta , 

indefectivelmente, na forma de publicações de revistas e jor 

nais especializados, que periOdica ou diariamente circulam no 

mercado. 

Nada disso veio a dar áurea de indiscuti-

bilidade a autentica sentença proferida pela oficiala que atri 
buiu ao bem da embargante valor irrisOrio, muito aquém da rea-

lidade mercantil que notoriamente envolve o comercio de carros 

usados na praga de Cuiabá. 

A invorestabilidade do laudo reside al. Na 

inadvertibilidade que orientou a convicção da avaliadora, que 

desprezou os princípios comezinhos da confecção de documento ' 

cujos efeitos tão deleteriamente repercutirão na já combalida' 

economia da embargante. 

Decretar-lhe a insubsistencia, e, pois,me 

dida que se impoe, ou, caso assim não o entenda Vossa Excelên-

cia, se digne a atender essas perorações, acolhendo a presente 

impugnação a avaliação para determinar que outra seja procedi-
da, como de justiça, segundo os ditames da lei de mercado. 

NO M2RITO: 

A penhora efetuada em favor da Embargada' 

incidiu sobre veiculo de uso exclusivamente profissional de 

servidor desta Companhia, constituindo-se, a toda prova, em 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

". F13162 

C a 
instrumento de trabalho, insuscetivel de penhora ttt-dade, 

cê de consignação estabelecida no Art. 649 - VI do CPC. 

-03-

mer 

Ê por conseguinte, um veiculo cuja desti 

nação operacional vincula-o ao ocupante do cargo de diretoria, 

o qual encontra-se de posse de seu uso para exerce-lo em bene 

ficio das finalidades públicas. 

Com efeito, da mesma forma como seria in 

concebível, "exempli gratia", a Sr Oficial desincumbir-se de 

seus inestimáveis serviços sem contar com um veiculo para tan 

to, não e admissivel presumir que uma empresa como a Embargan 

te possa concretizar suas ações sem antes proporcionar ao seu 

diretor uma locomoção eficiente e condigna. 

Eficiente, em primeiro lugar, dado a ne-
cessidade incessante de deslocamento para diversas localida - 

des em 

zinhas 

gãos e 

a esta 

todo esse imenso estado, bem como as regiões circunvi-

e a area metropolitana, e ainda aos mais diversos Or - 

associações sobre os quais convirjam interesses afetos 

empresa, enfim,onde se fizer mister aferir, fiscalizar, 

analisar ou acompanhar quaisquer fato que diga respeito a es 

ta Companhia e leve a ideal consecução dos interesses público 

-administrativos. 

Condigno, pois, muito embora evitada ri 

gorosamente ostentações desnecessárias, como aliás se denota' 

pela prOpria constatação do modelo do automavel penhorado, já 
distante das linhas de topo no mercado nacional, ele deve ser 

compatível com a natureza do cargo exercido, e estar a altura 
das obrigações de um funcionário deste escalão. 

Isto posto, configurada que restou a con 

dição de instrumento de trabalho autentico do bem levado a 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

constrigao, o que o torna, pois, infenso as arremetidas do pro 

cedimento executOrio, por força do que dispo e a nossa lei ins-

trumental civil, requer-se a Vossa Excelancia sejam os presen-

tes Embargos recebidos e devidamente providos para os efeitos' 

de ser aquele bem liberado da penhora perpetrada para que ou 

tro seja garantidor da divida exequenda. 

Pede Deferimento. 

Cuiaba -MT, 14 de junho dp 1.994. 

NEWTON' jJÍZ DA C STA E FARIA 

OAB/MT N9 2597 

-"A- BA 

\QA /MT N9 432 

PAn7: F:11 ',çC0 



P.J-J.T- TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODIREGUO-JCJ 

Processo n2 ;.3lA2 

iandado '12 407/94 2 Jc._3 

C -7;RTID71 

CERTIFICO-e dou f6, Que esta oficiala solicitou do DR. NL7T.ON que INFORLIASS: sobre o paradeiro do ve-rculo MONZA GIS VaRI.2LTIO des-crito L-3 fie e indicado pelo exeqUente para a PLINHORA, haja vis-TA, que ese, ofieiaLa ja o vira varias vezes na COZTAT e sendo dir-ido 'oelo motorista do DR. FRANCTSCO TAPIA - DIMTOR FINANCEIRO. Ocorre cje h4 Pais de dez dias o DR. NT/TON ficou de obter ilifor-MAO7S junto ao Dr. Francisco Lima, porem, respondia a oficicla7---conf9x.me o CH.177: DE PATRIIMIO no hS qualquer documento do 2:FSRIDO veic lo e que obteve i1ff0rmag6e5 que o carro pertencia ao DR. FRANCISCO =HA e no a COD:MAT. 2mbora esta oficial em cum-brimento a outro mandado, j4 havia perguntado ao DR. PRANCTSCO SENDO QtX ELL! afirmou pertencer a sua pessoa. No dia de hoje diri-GI=M A CODEMAT, para obter do DR. NEWTON sobre o paradeiro do TI ZA, e embora tenha conversado com o patrono pelo telefone, o mesmoNIO se encontrava na CORMAT apOs dez minutos depois do telefonema SUPRA CITADO; SOLICI= 7NTA0 DOS Tin ADVOGADOS que se encontravamNA SALA, para acompanhar a oficipla na dilic;ncia, e nenhum advoL:a-do o fez. Obtiyo informages de que o referido velculo encontrava-se NA SID ci do DR . FRANCISCO LITIA, informagEo essa fornecida sisi-LOSAMNTE POR FUNCIONAMO. ACOMPANHADA do SR. JO2b B0000 - chefe de aADT142.  DA P11.7sTaIN0IA DA CODELLV, diriai-me a RUA PROF. ALFICDO MON-271IROMPTE AO IMF; CA:Tf8), e localizamos o referido velculo e o I-JT - 2013 - 1 



ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

JT - 2011 3 

abaixo: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23.8 REGIÃO PROCESSO  5cl  / 92 

2-4 _ _JCJ de  MANDADO  407 / 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

0 DOUTOR  ODMLA DE FRANÇA IIOLETO 

Juiz Presidente da  Junta de Conciliação e Julgamento de  Oui&ocl— MT 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

11011GES CITE à co 1;112--ilT 

  , para, em 48 horas, pagar a quantia 

deCa 279.203.170,53 ( zentos o setaata c nove :,iiihOes ceiseentoL; 

reais e sessenta e t -fes cohtave 
tres 1 cento é setenta craze i 27@éi-respondente ao principal, custas processuais, 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) .firaltc}: 
decisão 

Aprovo a atualização de Lis 14.5, fixando o credit,o Jo 

CII3 273.719.100,03 e Custas -2roceEsuais em C.-4 5.474.303,75, Honor —

rios Periciais ea 0113 42,9.59 ,04, SCZI preu1zo da atuz:.lização 
. 

realizada na data do efetivo pa,..;ar_ento. ue_la 

ga Noleto— Juiza do Trabalho—Presiaentc. 

PRE:CIPAL GR3 273.719.120,03 

PROCESSUAR).   0113 5.474. 3. 2.31 75 

HO-ITO.RLIOS PERICLIIS C3  409.590.:4 
TCTAI CT) 279.503.170,53 

Atualizado ate'. 30.04.94 

a ser 
ae 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
bens quantos bastem para integral quitação Ha divida. 

CASO SEJA CRIADO QUfr,L.QUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder As deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 
C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. - 

Eu, 

• 

.:11)02I A DA CUNHA 
Diretor de Secretaria, confé e subscrevi , aos 1  dias do mês de  -  de 

QdLa c 10 ()V eta 

J 446 04151MO°

00:707.1-iiTA DE J,=voIvI, ,::::-To 
na pec7c-,, o;.4. Jo L-dretor :"7'residente 

10Ifr2IC0 LT2A 
, . • 

Y.1T 
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Estado 

especifica imposta por Lei Estadual: a colonizaçAo e 

assentamento de pequenos produtores rurais. 

luiz otAvio bertozo 
reis 

- advogado - 

Area d. de propriedade do 
Assim, aquela 

de Mato Grosso, no 
da CODEMAT, e tem destinagNo 

Portanto, no pode ser objeto de 
penhora 

nestes autos. E a executada nem 
mesmo poderia oferec@-

la A penhora, pois no 
lhe pertence e 

destinada por Lei 

a outros fins. 

HA outros motivos a 

discordNncia da exeqüente, como o 
baixo valor do imóvel 

(o valor indicado pela 
executada t. irreal), pois situa-

se a mais de 1.200 (hum ,rtill e duzentos) 
quil8metr05 

*-. 

desta Capital, em regiNo 'de, dificil 
acesso e sem 

qualquer infra-estrutura, e seu so1.6 A típico 
da regiAo 

, A 

amazEinica, arenoso e inservivel-, pae* 
agricultura e/ou 

. , 1 

pastagem. ) 

autorizar a 

E mesmo . que se tratasse .de terras 

férteis, seu valor seria baixo em razAo da dificuldade 

no transporte: de produtos daquela regi o para os 

_. centros_ urbanos. Naquela regiAo-  inEr:0:it_pm vc- t radaç-. 

asfaltadas e a Irea indicada está em local de di f icil 

acesso. 

13 

E mais. Ao indicar aquele bem. a 

executada no observou o disposto no artigo 
655. § 10 . 

de Processo Civil, deixando de situar o 

I, do Código 

imóvel e de mencionar divisas e 
confrontaçbes. E mais, 

ainda. HA bens nesta Capital de sua propriedade que 

podem ser objeto de penhora. 

Ante o exposto, vem a, _exeqüente, 

respeitosamente, A presença de Vossa Excel ncia, 

manifestar sua DISCORDANCIA com a nomeaçNo 
A penhora. E 

requerer, em conseqUEncia, digne- se de tê'-la por 

ineficaz, determinando a expedit;No do competentE 

mandado para penhora de outros bens de propriedade dE 



• 

• 

\4, 

4 luiz otAvio bertozo reis 
- advogado - 

executada, situados nesta Capital, 

A exeqUente requer, 

como de direito. 

ainda, Excelgncia. 
sejam penhorados os seguintes bens de propriedade da 
devedora: 

1- veiculo da marca Chevrolet GM, modelo KADETT 
GL, cor verde, ano/,modelo 1993/1994, placas JYA-6802, 
chassi ng 9 BGKT086RP305234; CAIDolcAlt 11 1[9:: 

2- veiculo da marta Chevrolet GM, modf7lo H1 I-17(1 
GLS, cor vermelha, ano/modelo 1997:/1994, J'i'fl-
47.41, chassi no 98GJK69RRPB001318; 

veiculo utilitário, caminho, da 
modelo CARGO 1418, carroceria furgAo, 
ano/modelo 1987, placas AV-1195, 
9 BFXXXLP8HDB09279; 

marca Ford, 

cor cinza, 

chassi no 

4- veiculo utilitário, caminhonete, da marca Ford, 
modelo F.1000, cor dourada, ano/modelo 1984, placas MT-
0387, chassi nP LA7NER72826; 

_X 5 - veículo misto utilitário, da marca Chevrolet, 
modelo VERANEIO USTON S, cor azul, ano/modelo 1991, 
placas MT- 2591, chassi no 986256NHMMCO27368; 

6- veiculo misto utilitário, da marca Chevrolet. 
modelo VERANEIO CUSTON S, cor branca, ano/modelo 1991, 
placas MT- 2551, chassi no 9B6256NHMMCO27635; 

da marca Chevrolet, 
modelo VERANEIO CUSTON S, cor azul, ano/modelo 1991, 
placas MT- 2631, chasdi nP. 986256NHMMCO27174; 

8- veiculo da marca Volkswagen! modelo SANTANA CD, 
cor marrom, ano/modelo 1985, placas AS-8724, chassi nu 
9 BWZZ132ZFP221788; 

7 - veículo misto utilitário, 
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cor 

no 

luiz otAvip bertozo reis 

- advogado - 

9- veiculo da marca Volkswagen, modelo PARATI L. 

azul, ano/modelo 1987/1988, placas MT-0088, 

9BMZZZ3OZHP201767; 

10- veiculo utilitário, caminhonete, 

chassi 

da marca 

TOYOTA, modelo BANDEIRANTE, cabine dupla, cor branca, 

ano modelo 1984, placas O.E-0454, chassi 0J73155; 

11- veiculo da marca Volkswagen. modeln F.OMPT . cnr 

branca, ano/modelo •'1991, placas OF-0770. 

98WZZZ23ZMP011035; 

nÇ 

12- veiculo da marca Volkswagen, modelo POMBI . cur 

branca, ano/modelo 1981/1902, pacas AO-9262. chassi no 

BH688751; 

• ?. 

13- veiculo da marca Volkswagen, modelo FUSCA, cor 

bege, ano/modelo 1984/1985, placas AS-5284, chassi no 

9BWZZZ11ZFP002263; 

14- imóvel urbano com Area de 1.000 m2 (hum mil 

metros quadrados), situado na Avenida Brasil, ng 2186. 

VerdAo, nesta Capital, matriculado sob ng 36.507, As 

fls. 11, do 2-EG, do Cartório de Registro dei—
‘ 

Imóveis do Segundo dticio desta Capital. 

Estes, Excel'isncia, _os bens  rifle _a 

exeqüente requer sei am penhorados, sendo que os 

veículos poderNo ser localizados pelo Sr. Oficial de 

Justiça, no Centro Politico e Administrativo - CPA, nos 

pátios da própria executada, 

Planejamento e Coordenagbo, da Casa 

do Governador e do Tribunal de 

Requer, 

eventualmente, no 

finalmente, 

do Gabinete de 

Civil, do Gabinete 

Contas. 

em caso . de, 

ser encontrado qualquer daqueles 

veiculos, seja a executada intimada a informar seu 

paradeiro, sob pena de, no o fazendo, seu procedimento 

ser considerado atentatório A dignidade da Just iça. dt. _, 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2a. JUNTA DE CONCILIT040 E JULGA-

MENTO DE CUIABA+MT 

Processo n95811/92 

Cam: 

Cir) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMATm j5 devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAgA0 TRABALHISTA que hhe move ANA MARIA NOGUEIRA BOR - 

GES, e que tem curso por essa digna Junta, tendo sido citado 

para pagar o credito a qua faz jus o Reclamante por todos os 

termos da EXECWAO que nesses mesmos autos se processe, vem, 

nesta e na melhor forma de direito a presença de Vossa Exce-
lência oferecer a PENHORA o bem akaixo descrito, da sua ex - 
clusive propriedade: 

- 6.000 has (Seis Mil Hectares) de terras pastais e lavradi-

as situadas neste Estado no município de Aripuan5, denomi-

nada"Gleba I - Arrecadação Panelas", regiio de altíssima ' 

vatalorização imobiliária pelas características nobilíssimas 

do seu solo e pele disposição estrategica de sua localiza-

cio, devidamente registrada sob o n9 1-22.463, Livro 2-BV, 

em 01.10.85 - CartOrio do 69 Ofackio da comarca de Cuiabâ. 

VaIalor  CRS 480.000.000,00 

( (Quatrocentos e Oitenta Milhiles de Cruzeiros Real's). 

Ficando dessa forma absolutamente seguro esse provecto Jul - 

ze, requer-se a Vossa Excelência se digne mandar seja lavra-

do o competente termo de Penhora do citado bem, prosseguindo 

se a EXECUO0 nos seas ulteriorderidades. 

Cuiabi/Mt., 29 ri1 4 
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